
ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SECAO 11 

CONGRESSO NA.CIONAL 
PRESIDÊNCIA 

t:~~,_­
~-:_:\,:-

Cont'ocaçho de sc!:.~ôes conjunta-s para apremacáo de vetoa prt· 
siãert~-'irH :o • 

?;~~~-· O PH~.siú.:-lhe du S~ll.aào t<t::deiaJ, nos termos do art. 70, § 39, da Cons­
);:--_ '"fltutçáo e d•> art. l"', n9 lV, do H.t~gimento Comum, convoca as duas Casas 
'.'.:.-:--~.···. Congresso ~aclinal para, em Sfssóes conjuntas a re:1Hzarem-se- nos dias .C"'t" 

~ e 23 de junho do ano em cur.:so, às 21 horas e 30 rninutos, nu Plenário 
~{-Ç _ . Câmara dos Deputados. conl1ecerem dos seguintes •fetos presidenciais: 
~:--*é . 
<i./,.·;·,>-·· Dia :,),2 de junho: 
~:::.r~--~ 
·;;?''-. ,_ - vew tpal·ci&l) ao Projeto de Lei n~ S11-B-59. na Câmara dos .Depu .. 
~-~_':;.!adoll e n9 251-64 no Senado f'edt-raJ, que permite consignação em fõlha de 
~~~~'"i)agamento de mensalidade~ t descontos em tavor da Caixa Beneficente 
~"'~;.:-:-- -i!~s Empregados da Alfândega do Rio de Janeiro. 

~:-;; ~ Di~ 23 d: junbo: 

-,i;:t;_." - Veto ttotal> no Projeto d!! Lei o9 3.272-B-61, na Câmara e n9 144-63, 
~!i~~ Senado, que con<'edP isençáo dos unpostos de importaçáo f dt: consumo, 
~;:c:..:.~tida a taxa de despacho d.duaneiro, para equipan1entos dt.: produção, 
f.:?:-<'".:"~bressatentM e ferramentas destinados a.s tndústrlas de filmes vtrg~ns e 
'·?~('~,i::prodm;ão de matériall~primas indispensâvefs a sua produção, 

~~~L~:., - veto tparc1aiJ ao Projeto de Lel n9 4.245~F-62, na Câmara e n9 78-64 
~'~~ .. ~--no Senado. que dispõe sõbre o exe.rctcio da proflssão de carregador e trana· 
~;~"):Prtador de bagagens F.-m portos Co Pals, e dá. outras providências. 

;~~=:~--- Senado Federal, 26 de mato de 1965. 
~~--.... ---
<":·-~- ~ ... -. CAMILLO NOC:UEILU DA GAM..-\ 

~~ft Designação de 
1
essão conjun~:c::~·~::::~:: •:::c:::: ::e~d::::•la 

;f_i:·-.. "-' o Presidente d.o Senado tet1era.1, nos têrmoa do art .. 'iO, l 3Q, da Cons· 
i:~.tlt-wçao e do a1·t. 1"\ n9 !V, do Regimento Comum, designa a sess~o con· 

":<..:;,-;·~nta. das duas Casas do Congresso Nacional a. rea112ar-se DO dia, 30 de 
~~t~:iJ:t,lnho do ano e:.n curso, às 21 auras e 30 minutos, no .Plenário àa ~,.;âmara 
~:;g-•:,·aps Deputados, para apreciaçã~.- do veto presidencial ao Projeto de Lei 
·~i.;:)n.9 2.626-B de 1961. na Câmara e n9 ~9-64, no Senado), que crta a Escola 
Jt';-~~rtcola de caeonde, no Estado de Sao Paulo, e dá outras prov1dênciaa. 

~:.elnado Federal, 1 de junho de 1965. 

t:s~: Auno ~~~~~E-n~=DRADE 

't~:-~~~ --

1 Vetos pre5iden<:iais a serem 
j apreciados no período de 8 
' de ju11ho a 21 de julho de 

1965 
Dia 22 de junho, às 21,30 horaa 

Dia 

- Ao Projeto de Lel numero 
2.223-B-61. -na Câmara e nUme­
ro 180-04, no senado, que aliera 
a tegislaçáo relat1va ao impõstü 
único sõbre mbnficantes e com­
bustíveis Uquidos e gasosos. e dá 
outras ·providências (veto parctal 
em conclusão de votaçãol. 
23 de junho, fJS 21,30 noras 

- Ao Projeto de Lei numero 
2. 424-B-64, na Càmara e número 
320-64, JlO Senado, que concede 
isenção de tributos para Importa­
ção de bens, e da 0\.!tras pl·ovi­
dências (veto parciaD. 

Di& 30 de junllo, às 21,30 ~oras 

- Ao Projeto d.e Lel numero 
2. 300·C ... ti4, na. C amara e numero 
225-64, no Senado, que dlBpàe sO· 
bre a liquidaçáo, por acórdo, d~ 
desapropriações eiotuadas no 
Nordeste ~veto parc1a!J ; 

- ao .Proj.eto o.e t...el numere 
2.426~64, na Câmara. e nUmero 
313-64, no Senado, que rixa os 
vencimentos dos membros do Mi­
nistério PUbUco Federal e do ser~ 
viço Jurídico da Oniw, e da ou­
tras providências <veto pa.relal 1 : 

- ao Projeto de LeJ numero 
942~B-63, na Câmara, e numero 
236-64, no senarlp, -que cria Jun· 
tas de Concillaçao e Julgamento 
na 4~~> Região da Justiça do Tra­
balho, e dá outras ')rovidénctar 
<veto parciaH : 

- ao Projeto de Lei numero 
2. 20.0- E·t"o!, n.a. Câmara, e nUme­
ro 206-64. no Senado. que est1nU\ 
a Receita e fixa a Despesa da 
União para o exercicio nnancetro 
de 196 s<veto parciall: 

te dos Empregados da Alfàode8iZ/ 
do RlO Cl:' Jmle>ru ~\'tlt: Pl-'Jl"it~ih'. 

19 de juluo, <t.'S :.:. ,!J ,·;'.•l ~8 
- Ao ProJeLo er.e Ltl numero'_, :: 

2.661-B~ol, na Camara e nume .. - , 
ro 192-64, no Senado, que teaerà.ro' ~ 
llza o Instituto Borges da \JvBtlll- ~ , 
ex-Inst1tuto do Rad1um, do .Eo~sta• ·­
do de Mmas. G;erais t \'eto toial t r,/-·-.: -. 

- ao ProJet~ ae LeJ ounJe~;·_Y . 
.2.569-61, ~a camara, e_ núme~·;r­
ti-64, no Senado, que fedenl~l&' ·· 
o conservatório Dramâtico e Ml~•- /: 
sical. ~e ~ão Paulo e dá outr~_" 
providenCias <veto totalJ; ',~:...,:c;-; 

- ao Projeto de Lel nume:t-ê·.::-:.r_,. 
2.570-F-61, na Câmara e nume..-,:·-=~::.­
r_o 126~63, no senado, que reoera!i'·:-/ -
hza o Instituto de Música da:-~' 
Bahia, e dá outras providênciaS'--· 
<veto total) ; · -..:' -. 

-::"' ao Projeto de Lei namcq-; -:Y 
333-B-63, na Câmara, ·e numeftt/:_ :. : 
173-64, no Senado, que lsent.a ;dA~Ji: 
Instituto de Previdência dos Sef•:_.::·_-"f>' 
Vidore.s do Estado de Pernamtmoii~-:,·r:­
de impostos e taxas federa1s. dfi . · 

qualquer natureza, que ... 1cidefn;;:O:~.-; 
ou venham a i!Icidir na compnt"-,-.:_,~ 
de ações da firma "Empreeu~-.:->.~· 
mentos Santa Cruz S. A." ~, __ . __ . 
tuada na Rua do SaJ, núrr:.eM: ~;"'.~-' 
143, em Recife, Pernambuco n·c$0- -~-­
tota!J : 

- ao Projeto de Lei numero .. .-
2.158-B-64, na Câmara e num~ _ 
ro 297-64, no senado, que awpk~j-;:; 
sôbre o prazo de validade de co~_- ·­
cursos públicos para candlrlutQ&-:-;á. < 
habilitados que estejam exerc~n7.· -'-"- · 
do ou hajam assumido mandr~~ 
legislativo ou executivo (\•eto tot 
tal); 

- ao Projeto de Lei número~ 
2. 719·A-65, na Câmara e númcto:c 
54~65, no Senado, que fixa 8it 
valOres para os simbolos dos c ar• .: .. X--~ 
gos e das funções gratiftcads.s <fQ. "'"!' -·, 
Quadro da Secretaria do Tribunal- -. ;:: 
Regional do Trabalho da 2' Re­
giâ<J, e dá outras providências 
<veto totall . 

~~~:,:_ · O Pre:>ldente do ~enqdo Federal, de acõrdo co~ o disposto no art. 70, 
~;:._,_ -o&t .. S9, da Constituição e no art. 19, ~9 IV.' _do Regimento Comum e tendo 
_:~~ vista qile numerosos vetos presidenciais pendem de J?ronunciamento 
~.~ :.:.::.,.At congre'"Sl Naciona~, algum- transferidos cte datas antenormente mar­
~-,~-7_M.da'3 e o' tros recentemf.:n~ recebidos, resolve: 

-- Ao Projeto de Lei nUmero 
2.3--i9-B-64. na Câmara, e mime~ Dia 6 de julho, às 21,30 raras 
ro 242-6 L no Senado. que d1spôe 
sObre a elaboração e execuçáQ_ de 
Planos QuadriAnats de Obras para .. 
a. implantação do Plano Nacwnal 

--~~:,;::· _-
;i::.~.;-~ a) car~,·acar sessoes conJuntas para os dias 1, 6, ~. 13, 14, 15, 20 I 21 
·."".~.-.~.·/::;:.~.·.;tt .. •. ·~.· julho voximo, às 21 hora& e 30 minutos, no Plenar.io da Câmara Lias 
~~eputados; 

~"'--" .·~ b) dar a essas ~c;sài:'S e as já. convocadas pa1·a os dms 9, 10, 15, 16, 2-2, 
,.--·:~-'·as e 30 ctc junho a rlestinaçaà constante da relaçã..o anexa. 

Senadn Federal, 8 Ue jUnhO de 1965. 
AVRO MOURA ANDRADE 

Presidente 

de Viação <veto parcial) : 
- ao Projeto ('le t..et numuo 

817-E-59. na C§.mara. e nümero 
.251-64. t~o senado, que permite 
a consl~naçãd em fôlha de IJaga­
mento de mensalidades e descon­
tos em favor da Caixa BeneftcP.n-

- Ao Projeto de Lei numero!~ 
3.272-B-61, na Câmara e ntunero· 
144~63, no Senado. que concede_-. -
isenção dos impoStos de tmpm t~'" · 
ção e de consumo, mantida a taxa -
de despacho aduaneiro, pala 
equipamentos de produção so­
bressalente& e ferramentas CIE'st1· 
nados às indústrias de filmes vir .. 
gens e à produção de maté1·Ias .. 



primas -~ispe\lsãveis à sua fa­
~ricação "(\<ete,rlotall ; 

- ao Pro~~ de Lei ·número 
4.24S~E-62, na Cãma_ra e número 
"18-64, no senado, que dispõe so­
bre o exercício da profissão de 
carr~ador e tranSportador de 
baga.gE!na em -portos do Pais, e dá 
outras providfncia.J <veto parclalJ. 

pia 7 de julho, às 21,30 ho;:as 

- Ao Projeto de Lel número 
a. 439· A -64, na Cãmnra e num oro 
11-64, no senado, que autoriza a 
eessão, à -Prefeitura MUl).jcipa.l de 
Campo Grande, !'.!ato · Grosso, da 
àrea da. fazenda denominada 
•• Remonte", situàd.:l naquele Mu­
ntcipio, P2ftzncente à União <veto 
tota)); 

- ao Projeto de Lei número 
1-65 W:t'O , que incorpora os Cur .. 
sos da Carúpanha de Formaçao 
de Geólogo.s a Universidades Fe­
derais, e dá outras providência" 
(veto parcial) ; " 

- ao Projeto de Lei número 
2.6.26-B-61, na Câmera e número 
'19-61. no Senado, que cria a EJ­
cola Agrícola de caconde no Es­
tado de São Paulo, e dâ outrns 
providências· 

- ao PrÓjeto de Lel nUmero 
2.351-64, na Câmara e núrnero 
248-64, no Senado, que dispôe sO­
bre o impôsto que recal sôbre a 
rend_a de qualquer natureza <veto 
parcmn. 

th 8 de Julho, às 21,30 horas 
- Ao Projeto de Lel número 

S.001-B .. 61, na Câmara e número 
35-62, no Senado, que estabeler.e 
condições Ininhnas de confOrto 
àqueles que trabalham em esto..­
belecimentoa comerciais (veto 
par~ial); 

- ao Projeto de Lel nlimero 
562-B-55, na Câmara e nUrnero 
220-õ4, no SenMo, que àfep~e sô­
bre a le~ítimação adotiva (veto 
parcial>; 

- ao .Projeto de Lei nUmero 
2.626-B-&5, na C.lmara e nUmero 
34-65, no Senado, que concede 
pensão aos beneficiários dos con­
gressistas que tiveram seus man­
datos cassados, dos ser-vidores pU­
blicas e autárquicos e dos empre­
gados de sociedades de economia 
mista demitidos em decorrêncJa 
do Ato Instltuclonal, e dá outras 
providtnclas (Veto parcial). 

tiia 13 de Julho, às 2!,30 horas 
- Ao Projeto , de Lei nümero 

2. 360~, na Câmara e número 
271-64, no Senado, que dispõe so .. 
bre o fmpô!to de consumo e re­
organiza a Diretoria de Rendas 
Internas (veto parcial) : 

- ao Projeto de Lel nt1mero 
22·64 (CN>, que Institui o Con­
sellio Nacional de Transportes, e 
dá. outras providências (veto par­
cial}. 

J:Ílo. 14 de Julho, às 21,30 bpras 
- Ao Projeto de Lei numero 

22·64 WN>, que !nstltul o Con. 
-selho Nacional de Transportes, e 
dá outras providências (vetp par .. 

4 
clal, ettt conclusão). 

PJas 15 e 20 de julho, t.s 21,30 horas 

- Ao Projeto de Le! nrunero 
2. 322-64, na Câmara e número 
24,-64, no senado, que d!aclpllna 
as desapropriações para as obras 
de cOlllbate às sêeas do Nordeste 
<veto parcial). 

t-a 21 de julho, às 21.20 horas 
- ao Projeto ele Lei número 

1~857 .. C-6Q, na Câmara e nfnnete. 
153·64, no Senado, que dispõe sô­
bre o custeio, pela ontão, no 
exercício de teSO, dos serviços pU· 
blicos transferido~ para o Estado 
da Guanabara, pela Lei nútnerG 
3.752, de 14.4.1960 (veto par .. 
clall; 

- ao Projeto de Lel número 
926·6~. na Câmara e número 139 
de 19-62, no Senado, Ql.te regula a. 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL" (Seção 11) 
-.~::S:-- . :::;.. -==::: ::. 

EXPEDIENTE 

f:m:;:tTOR ·G!:r..AL 

ALeERTO DE BRITO PEREIRA 

C.Ht!Fa: DO ll~ttVIÇO OE! PUEILICAÇ6ES CHE:.F'tl OA snçÃO OR REDAÇÃO 

MURILO FERREIRA ALVES FLORIANO GUIMARÃE';"l 

DIÃR:O DO CONGRESSO NACIONAl. 
SEÇÃO li 

lms:;re~to naa ofit!n$.8 do Der;~rtamcnto dd lmçrt:nsa National 

llRASiLt~ 

A S S l N ,A. T U R A S 

REPARTIÇêES E PARTICULARES FUNCIONAl\IOS 

CJpital e Interior Capit~l e Interior 

Semestre • • • • • • • • • • * Cr$ 50, Zern('stro ............ Cr$ 

Ano ·····y·········· Cr$ 96 Ano ................ Cr$ 

Erteríar· ExtHior 
Ano O h'O ... I O o o o • o O O o Cr$ {~5. Ano ..... ~ .......... Cr$ 

39!-· 

76, 

i08, 

- Excetuadas as para o exterior, que serão sempre anuais, as 
assinaturas poder..,se·iio tomar, em qunlquer época, por seis meses 
ou um at:o. 

- A fim. ...de possibilitar a remessa de valores acompanhados de 
esclarecimentos quanto l.à sua a:plicac;ão. solícita.mos dêem preferência 
à remessa por meio de cheque ou .valo posta11 emUidos a 'favor do 
T'l(sonreir·a do Departamento de huprensa •~~ml. 

- Os suplementos làs edições dos ·órgão e. oficiais J;erão fornécidos 
nos assinantes sàmonte mediante solicit~ção. 

- O custo do núme-ro atra,Gado terá acrelcido .de Cr$ 0,10 e por 
exorcicio da corrido, cobrnr _se .. ão mais Cr-Q 0.50. "' 

PARECER 
N9 13, de 196!$ (C.N.) 

Da COI1JZ.issiio MiSta incumõidn. de .~a .. 
me e parecer sôbre o Projeto dC. 
Lei n9 6, áe 1965 (CN), que. al"klra 
a Lei nll .4.448, ite 29 ae outubro .ae: 
1964 - Lei de Promoções dos O fi• 
ciais do E:té?·cito. 

Relator: Sr. Deput~do Cosb Ca· 
valcanti. 

Em MeiUa~em nçr 9, da lt65 (CN), 
. o P.res~dente da. República tranronlte 
ao Congre&a, acoml)anh.ado de EJt ... 
posição de Motivos do Min~stério da 
Guerra ProjetQ de Lel que .r.ltera. a. 
Lei n' 4. 448, de 29 de outubro de 1964 
(Lei de PromoçÕes dos Ofbia.is do 
Exército). 

2. As quatro últimas pr.ornoÇões 
realizadas nD Exército {25 de ncvem­
bro e 25 de dezembro de 1964, 25- de 
março e 25 de e.brll -de 1983) :toram · 
feitas segundo prlncfpio e nomtas es­
tab~lec!das na nova Le:l de Promot~es 
de Ofici..<tis de 29 de outubro de 1964. 
A experiência. de.s&as prontOÇÕêS de..­
monstram que uns poucos d:..spositiVoS 
da atual lei estão e~n conflito com -oS 
principias fu.'ldamcnta.is nela. mesma 
c;onsignad-os. AdemGis, algumas tno .. 
vações tntrodUZida.s na. lei em vigor. 
com o objetíva de aperfeiçoar a ~Je .. 
ção doo mellWtes., provocaram, na t>rã .. 
tica. distorções que precisam ser 
prontamente f!orrigidas. 

As principais injustiças e distol"!ções 
que precisam ser corrigidas referem-sé 
príncipalmente aos segUlnte.s a...'1lec"' 
tos: 

a) PROMOÇãO •POST-MOR'!'EM" 
A Lei cogita sOmente de promoção 

pelo princípio d.e antiguid2.de. A nD ... 
va redação proposta ao _parágrafo únl. 
co do art. 69 permite essa. p:ro;:noção 
também pelo prt.."'lCfpio de mereci­
mento desde que o oficiei a ela !&"' 

profissão de cottetor de Seguros 
(v~.t..o _na;.·cial); 

taõ.o de Minas Gerais (veto to­
talJ; 

ça jus, oo primeira data de J)r.Jm.ocão 
após o seu falecimento. 

- Ao Projeto de Lel níunerl) 
617-B-63, ne. camara e nQmero 
109-63, no senado, que concede 
isenção de tmPôsto de renda à 
Pomptnhia. Siderúrgica Naclonal, 
""" dá outras Providências <veto 
total>; 

- ao Projeto de Lel número 
2.28'l·B-.60. na Câmara e n\ímero 
'7-64, no Senado, que cria umo.. 
Escola de Educação Agrfco18 no 
lolunicipio de João Pinheiro, Es-

- ao Projeto de Lei número 
362wB-64, na. Câmara e número 
279·64, no senado. que dispõe sO­
bra a fi~ação de caeficlent.es de 
corrkÇão monetária para os efei· 
t<>s J.gals <veto parcial): 

- ao Projeto de Let nÚlllero 
3.364-B-61; na Câmara e numero 
116·63, no Senado, que modifica 
as normas processuais doa crimes 
previstos nos artigos 121, I 3Q. e 
129, § 69, do Código Penal <veto 
tlarc1aD . 

t..nnvoca.ç:to de seasões conjunt;1.s para aprectaçao de vet~ presideneia.ls 

O Presidente do Senado Federal, nos têxmos do art. 70, § 3Q, da. Cons ... 
tltuição e do art. 1~, n9 IV, do Regi.In~nto Comum, convoca as duas Casas 
êlo congresso Nacional para. em sessões conjuntas a realizarem-se nos dias 
22 e l7 de julho -do a.no em curso. B.s 21 horas e 30 minutos. no Plenário da 
Câmara dos Deputados, cophecerem dos seguintes vetos presidenciais: 

Dia 22 de julho: 

-veto <totall ao Projeto de Lel n• 1.108-C/63 na Câmara 
e n9 9/65 no Senado, que diSciplina o paga.mento das quota.s 
dos impostos de renda e de consumo aos Municipi.os; 

- veto (parcial) ao Projeto <le Lei n• 2.594-D/65 na Câ· 
mara e n9 35/65 no Senado, que complemente. a Lei n~ 3.91'l, 
de 14 de julho de 1.961, que reorganizou o Ministério das Reie,.. 
ções Exteriores; . 

Dia 27 ãe iulho: 
- veto (pareia!) ao Projeto de Lei no 2.663,0/66 na Cà­

mara e n9 53/65 no Senado, que altera dispositivos da. Let nú .. 
mero 3.244, de 14 de agósto de 1951, que autoriza a abertura de 
crédito especial e dá outras providências; . 

- veto (parciaU ao Projeto de Lei nP 2. 703~B/65 na Câ­
mara e n9 62/65 no Senado, que isenta a Comissão Nacional de 
.A11mentaçã.o, do Ministério da Saúde, do pagamento de· ernoiu­
mentos, taxas, pedágios, quotas e outras despesas que recaiam 
sóbre mercadorias ou equipamentos, importados ou doados me-
diante acõrdo ou convênio~ com o Govêrno do Brasil; ' 

- veto !total) ao Projeto de Lei no 4. I87·B/Il2 na Câmara 
e D9 123/64· no Senado, que acrescenta tnais um parãgrafo ao 
a.ttlgo 17 _do Decreto~ lei n? 4.014, de 13-1 .. 1942, que regulamenta 
a. profi.ssao de ajudante de despachante aduenelro. 

<lon~:nado Federal, 15 de junho de 1~65, - Auro Mour" An<lrliÕ8, Ptesl• 

b) CURSOS 

A Lei atue.l. dá, no computo dos pon .. 
tos llá.ra. promoção, excessivo beneff .. 
cio ao sof.icia.ts };lo&-uidores o.os Qur ... 
s.os d.a Escola de Comando e EStado .. 
Maior do Exército, Esoola Ttkn!ca oU 
Instituto Militar de Engenharia, e.cen­
tua.damente para. aquéies ctue af.n da 
,luvens tenentes ou capitães, Íiz.ai'a.m. 
êsees Cursos há muito.s anos. 

M ·modificações constantes do arG. 
52 visam a. sano.r ~sse eJtcess:o de be• 
nefícto, de forma qne não hP~ja. dt ... 
se.stfmulo para. .os oflciai.s não possut ... 
dores daqueles cursos, 

C) EQUILíBRIO NOS QUADROS 
DE ACESSO 

A Lei atual vem provocando o rom• 
plme.nto do eqUiUbrio eDtre as tur­
mas de formação por não sarem pro.. 
porcionadas aos Oficiai!; as me.smoo 
possibllidade.> qua.ndo em >gualdade 
de conc!ições. Alem di..tso, a.· farm!L 

. <le aplicação das frações conoignadas 
no lnclso 1 (um) do art. 14, utiliza­
das paro. a demarcação d05 Quadr<IS 
de Acesso, vem propiciando o dese• 
quilfbr!o entre aa Armas elll desacor .. 
do com os artigos 19 e 339 da. mesma 
Lei. 

As alterações propostas em relação 
ao art. 14 e seus pa.rágrofo.1 visam a 
corrigir eSsas distorções que ecarre ... 
l'am, por exeJnplo, nas promoções de 
25 de c!ezembro dltimo. quando ficou 
evidenciado que, em. determinadas Ar .. 
tnas e p&ra plguns postos, concorre ... 
ram 0 ficia1s pertencente.s a. dll:lS .iUr ... 
mas de tor.rnação mais do que frn 
outras, resultando desequllfbrio cho­
cante. 

d) EQU:u.mRIO ENTRE A3 AJI.o 
w.s 

A questão do eQUllibl'io eniro I 
Ann"'f • Oi ilorviÇ<i.o, ~9ult.<! .. 
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art. 37 da. atual Lei, criou sérlos prow moções dos Oficiais do Exército, óri- de militares - 29 oficiais - que,' que já lhes confere a lei. n9 288, de 8 
.fllemas de execução, e ponto de f:ca.- undo do Poder 1!:xecutiVo, com o com desprendimento, com risco da I de junho de 1948, desde que, não oon .. 
rem quase tôdas as Arma.s ntt.s últl- acrêscimo, ao art. 29 do Projeto doa própria vida e, não raro, com mar- trartem o estatuído no art. 59, da Lel 
mse- promoções privadas c!a promoçio Lei, da emenda do Relator, nos têr- cas de guerra em seus corpos, alguns j n'? 2.370, de 9 de setemOro de 1954. 

__ a_ capitão por falta de vaga pura os mos seguintes: até cem mutilações,. ingressaram no . · ~· . 
·wcia's farmacêutic'l.s da. t-uTma cor- magistério, continuando des;a fo·:rna I § unico Os ~enc . .:tc·cs c~msubstan-

·'Art 2" a pr·estar s"-r\·r·ços altamente rele- .. ciados no prese!he artigiJ, sao. extensi-..-:r-esnn. ndente. · · · · · · · · · • · • • • • • • · • • • • • · · • · · 
~- vantes. . vos aos militares ü:m~fPridos para a. 

• • • • • • • • · • • • • • • • • • • ·• • • • • • • • • • • • • • • • · I reserva rcmunerade, r ,•formados ou A vi"t3. dt:s dif:culdaG~s e mr=.mc 
-.bnprat:cabilidade de apllcação d~se 
::ar·~ 37. é su'lerida 9. s-ua .supreSJf:.o do 
texto da Lei nQ 4.H3, de :::9.10.64. 

Acrescente-se um pt.rjJralo A admiut~tra.~o d:J FXército, con- nu aos seus herdeiro.:;. 
4 4 .3 forme soluçàa c:aâa a diversos reque-~ . . . único ao art. 21 da Lei n9 . " , rimentos, ente:-~Ce em nãu f:~:;)nder Justtjt.:a.l .• ·a· 

de 29 de oulubm de le64, com a . 
,· e) seguinte Icd~çüo: o _f~v.or da _Ler n9 3.9~6-6_1 ~c:s set~s A nessa proposHura vi:.a, primordi-

. . . ~ . o~rclalS m:mbros do 1.~.agrsterm Mr- almentel mais a regulamentar do que 
As.. outras mu.dif.caçõ>'!s propo:;t:~s 

.:• Lei de Promoções Ce Oficiais, 
'"GGlJ&t.:;ntes dos art~~vs 15 - 47 - 49 
- 58 - 61 e 70, ~-ão de menor rele­
'dl:iOia, algumas quase que de reda­
ção e resultam da exper~ênc:a decor~ 
:ante da aplicação da Lei dC":de ou-

"Paragn.fo t.n1CO. Os 1Itteis- lit:'lr e ex-ccmbaten~e~ da F.E_.B., amplíar direitos já e·ds!entes, dirlmin­
tícios- a ~r.e se refere111. os ns. 2 prrvand?-.os ~e beneficiOs conc~~rd_os; 1 do dúvidas que têm ~·lr'!ido na apli· 
aeste artlgo e do antcrwr pode- c~nstan.c'l1cn,e, a'l~. \x-cumal u_aao_, I :a,.ão concomila;~.t'2<> Pn<;" leis número 
ráo no interês~;e ou necessidade I des~es m~;n:.o3 .oficiais professores. 283 de .1948, 616, d~ 1?-19, 1.156, de 
do Exército ser reduzido por Ato Mmtos c.r.s. cs ex-comandados exer- 19"0 1 267 d 19- . t 
do Poder 'Executivo a 1 1um) sem fun':"ô::s no :\!i~1istério da Guer- t 'de ·. • e "'..:o.\ 2,'1~~ ~x-Bm e

81
gr

1
alrn-

~ · · ra qu"r cw•1,., m1hta,.e~ Gue•· cJmo es a Força Expyd!C.O.l~na ra e a 
an_o, CI_? funçao. pnvatr~a • ao ptó- I Ci~iS, r~ual -~ilUa<'ftO se 'êncontra nos • a aual conquistO'.! l1'JS campos de ba­
Pri? posto ~_?U ,c. e supeum' canse- I outrcs ininistérios - milHares e c1- talha da Itália t:mtn huros para a 
cutrvo ou nao · . vis e nas autarauias. o que traduz nossa .Pátria a fim C~ prOcurar, por 

._-~ro do ano passado. · 
3. EMENDA DO REL.\TOR 

. 48 altzrações at.é agora referidas 
:_OOiiBtam tõdas do Projeto de Lei "SU­
. gel'ido pelo Presidente da Repüblicn. 
~ elas estamos de pleno acõrdo. 

Quanto às emend1s 1 e 2, apreGen- ; uma àe~:i~ualdade gritante, faca ao. "l'Utro lado, imJ)Iantar 11"'1 justo nive-
taCas, somos pela I:ej·ciçao. ! princípio lsr:mómico dos direitos in-

1

1 lamento de dlritos Q11~ tém posterga-
, • ~ ! dividuais. e:o:pres."'0 na Constitukâ.o . rios, nas esfer8'3 ad>Tt'ni~~•ra.tivas quan-

Sala das Cmmss<~S, el!l 15 de j_u- Federal artio.·o 141, nará~rafo 19:: do se pretende refor!Y'::o.r os militares 
n_ho de.1Sti5. - Jo.'~ Gu~01!zard, Pie: "Todos são i:::uais perante a let·•. 1 que atuaram a12m-wnr. não se lhes 
Sidente, Costa Cat:alca,~tt, Relator, ~ . , anlicando concomita:l~~:~-.lente, a mercê 

P&l'ece-nos, no entanto, que pode- Adalberto _Sen!l-a,· {Oaquu!J Parente; A promulgacao da_ 1~1 .. ~.906. Gl re~ lê~al esculpida r'1o: Le-is nll 
288

, de 
'~os aperfeiçoai' mais um ponto. Cttttete_ Pmheu·o; z.aclzanas de .4.s- ~arou uma i grave lnJUSul~~ ~1,1~ se 

1918 
e 1.

156
, d~ 

1
:,:

5
1'), 

.'l'tata~se do interstício para pro~ 8Utnpçao; Eduardo A~s~nar; Vascon- vlnh~ f~~en· .. o ~;"m 0 ex- 0 1...~ enLe 
1 

'-'.'!afirznanw~ r:1 ~·w'i·l~ proposição 
:.:$11"0Ção aos postos de General-de-Di- ce~los Tôrres; BenedtCL~ Valla~ares: fun~r.on~no fe~'-'-:al ou em~;e;a~o ·que o art. 59 da rei nQ 2.370, de 1954, 
:v.illo- e General-de-:E)rércit.o. A lei Mtlt?U _Mene<..es; E!tcl!des Trtches, aut~!quu;?· E JUSto qu_~ 0 . p.a_m,~ I está em pleno vh;or. visto como tal 
llitabelece êsses prazos de maneira Ben,amzm Farah, 1avoravel ao pare-lnha~' ouundo da mobihzacao. g.e.a • dispositivo le"a1 e alta-nente morali­
;ifida no Quacro t!e Oflciaia G!:ne~ cer, mas voto, também~ a . favor. das . entao dN'l'etada par~. os efeit,?s de i 7.ador impedido P'l~ fo de conceder-se 

o:l:. •. -.e de modo mc.Is flexível nrJs 011-

1 

emendas do dPputado .;amrl Amiden. iguer~a, em que se \lllt :nvolHdo ,_.0 . aos militares de pro'11o~ões ao serem -p to c; f .1 , 3, d • IBrasti em 19<;,2, que re.omou à a11~ 1 1 f .d . t" "d d . '·. os s: _om e el o, o ~ _o cll'l, ___ vidade ('lVll pela desmobrhza"âo de ;ans er1 os para a m:l. IVl a e, prm-
:·i19'6_pcnmssao ao ?oder E~ecutl~~ de 1... -~ após gue:ra, também receiJesse 0 be- c:olo salutar. em nu~ :::<J cvO!olsubstan-
:Jidifzw, _ei~ de_t~rmmadas ~1rCUn.:.tan- r z:-.mendas aprt·aent$3-das perante neficiO que a Ler 218-AS concedeu Cia que _o m1htar t2ra nn máximo, duas 

.(li~· o _mt1 rstrcm. ~ecessáno para as 

1 

Comissão MiSta aos mrh!:..are's dP. carr:Jira,l i~ua:men- .., .. ,..,....,, ... oec; an TJJ'1SR r'l'l~a a reserva. 
l$10fnoço.:s Ç-e ?ficrais subalternos, c~- a te ex-ccmlJate!1tes. Pnr outro lado, CO!P'"'JU acertar que 
-~ e supenores, em até 50'S\. EMENDA ~? 1 a aplicação da T.?i r." 1.15!3, de 1950, 
:·,§:»temos :ue faculdade semelhante Claro está que o legislador ·não, aqueles que, a!érn-rn3.t' defenderam, 
~e ser concEdida l"•n se tratando! Ao Proj~to nQ 6 de 19i.l5 j teve o propósito de excluir os ~~- · c:em o aconchêgo cl.'l P:-ítria e a assls-
;~tiliinJiém das promocões no Quadro de 1 Inclua-se onde convier: · , combatentes, a~ora professôres null-! tência dos fami1in.rec; os princípios do 
~iais Generais. Daí sugerirmos a: _ ~ · tares: mesmo ??rque os rr,est~e3, sem' ''f""'{.,.,e rlPmocn)t.if''). revest"!-se de fia-· 
~te emenda ad~Coa; ; Art. ~f?S _e.~-combfi:te!l~es da patente de oflctal, ~~ces~àna!llent~ 

1 

gr~_nte injustiça v~~to como são mere-
" ... ~ , · ~~ça Expedrcwnana J?rastlerra, par~ podem dela se ~~nefrCJar .A E IS~ _e cedores da justa recompensa, uma ve21 

. _Acrescente-se um _pa. .. <l.gra .. o li trcrpantes das operaçoes de guerra possivel, p•o:., ha profe3sores ctvis que prestarem con~onnle as normas 
umco ao art. 21 da Le1 n9 

4.4413,, na Itália, que hajam. ingressado no . membros do magistério ·militar: I ,.,..,T!+::t"P.<; e.-., vi~or e nosta.:; em execu­
. de 2~ de ,ou~~i!r~ de 196"J, com u: Magistério ~i~itar, flcam

0 
assegura~ i Portanto, dos ~x-combatent_e~, h;t~-. ção para a!guns IUUl)OS ex-servidores 

S?gumte Iedaçao. 1 dos os benefiCios dn. Lei n- 3.906, de gran~.es_ da F.Jr~~ . EXJ?edict_onana 1 ativos de nossas Fô:rr-as Armadas doil 
''Parágrafo único -·Os inters- 19 de junho de 19€1. ! Brasilerya. n~. Italla, somenle aos: serviços, o primrlrn na zona de Guer-

tícics a que se referem os núme- . profess~re~ mJlitares tem s!do_ ne:2;~~' ra de oue trata o ne-·rcto Secreto nú-
:ros 2 dtste artigo e do anterior Ju

5 lijieação . , do 0 drrelt?- de passarem _a matnn-
1 
mero 10.490-A. f:l"endrJ jus, portanto. 

}loderão, no interêsse ou necessi~ Dos ~:.::-con:bate;lt_es, intP:;r_m:L3S aa. 1 dade com l.J. a'105 de serviço. ; além do benefício le.F:-:.1 de promoção 
>dade do Exército, ser reduzido, Fôrça Exped1c10nana Bra~rletra ~-a . D~i a ne:::~;"L:l.ade e justiça do dis~ j ro') ,...,. .. .,ar n'l"fl <> r"~':!:·;·a a medalha 

.»or ato do Poder Executivo a 1 Itália, sómente aos_ profesl'ores Müi .. positivo c::ms'an+e do pre"ent<> pro- de Esfôrço de Guerrn: o <>e~undo, nos 
(um) at1o, em função pri;ativa. 1 tares tem si~o :t:Le_gado o direito de jeto de lei q{;e, "an2nas, as~e=ni'ra. aos! rampos de batalrn dR Itália, autor­
do própria pôsto ou de superior, passare~ à matlvlllade com 25 ano::; membros do ma'!istPrio militar. ex- 1

1 

~ando-lhes promor;ão R'"l passarem pa­
aonsecutivo ou não". de s.erVlÇO. combatf'ntes da F.E.B., os dirf!itos ra a. 1natlvi'dade e :-.Iejalha de Cam-

Os profe.ssôres miU:nres, ex~inte- ·que já t"'m todos os demais partici- panha. 
f, EMENDAS APRESE..~TADAS: grantes da Fôrça ExpediciOnária pantes das operar:ões de gucna na l<'inalmentr'_. .,.conn:~,1 ~Ar em relêvo 

. J Brasileira vêm sot:endo enquadra-- :tália. . que a prop~srçc:o esta eiVa~a de senti:-~ A Lei n? 4.448, de 29 de outubiO 1 t cttf . f "t d"' r menta rle .1l1Stlr'l e r:n· 1sso terá o 
: de·-1~64, reglfla as prom?ções dos ofi~ maesnsaor·em re~~=ti~~~de,osvi:~~ o~e ; t Sala da c; Sessões, de jnllm de melhor trâmite entr~ oc; oreclaros par-
;,(llaiS. do Ex~rcito nos drver~os postos ~les não tem sido estendido o Jspos~ : 1965. -- Deputado JamiL A.miden. . lamentares das duas Casas do Con .. 
--~· bierarqma ~nquanto estiverem na to no artigos 19 e .,9 da Lei n? 3 9{l6 I EMENDA N9 2 gresso Nacional. 
~ do Exércrto. . s ·- . , 

. . de 19 de junho de 1961. , Art. n9 _ os militares que partci- Sala das Sessões, de junho d~ 1-P6L 
~ nobre Deputado Jam!l Anuden A característica essencial da Lei é param da se~unda Grand~t Guerra Deputado Jamil Amidem. 

~?o»_~entAa duas eme~das, ambas. ver- que ela obriga, igualmente, a todos ;Mundial, no Teatro de Operações da LEGISLAÇAO CITADA 
-S~ sobre promoçoea na reserva de que constituem a comunhão social. 1 Itálla e que também tenham preQJtado 
,nuntares das 3 Fôrças An:tadas, ma- Aceitando-se êste postulado, fôrça. é serviços na Zona ele Guerra definida 
téria que é assunto ~a Le1 de_ Inati- convir que 0 legis:ador, na. formu-le delimitada pelo Decreto Secreto nú• 
~~es o~ rl:e Le1 especifica. As lação da Lei de nposentadoria dos mero 10-490-A, de 25 de setembro de 
~d!lS sao u~tpertinentes, portan- funcionários federais e dos emprega- 1942, ao serem transferidos para s re­
'tQ:- A.lem. do mam, ambas as emendas dos autàrquicos ex-combatentes, co- serva remunerada ou reformados, te­
:·~.retanam, se aprovadas, grande mo prêmio, aos 25 anos de serviço, rão o direito à promoção prevista na 
·~~menta d~ desp_e~as, uma por per- não exclui aqttêles que, também par- Uel n9 1.156, de 12 de julho de 1950, 
,.llillit, a mmtos !lulitares, reforma com ticipantes de operattões de guerra na distintamente do direito à promoção 

Le! n• 288, de 8 de junho de !1146 -
D.O. de 15-6-48 

Lei n'1 616, de 2 de fevereiro de 
1949 - D. O. de 19-2-49 

Lei n~ 1.156, d? 12 de ju~ho de lo9IO 
- D.O. de 18-7-50 

~-~os de serviço e a. outra por pro- Itália são ainda- militares, porém na ·----------------------
,ji>lciar mais uma promoção aos mlli- nobre' atividade de magistério, cuja 
:_tates das 3 Fôrças Armadas que fo- reforma só se pode dar aos 35 anos 
~m .transferidos para a recerva, atin- de serviço se~undo lei especifiCa, 
gip.ão inclusive as que· já se· encon- <art. 26 da Lei n9 2.370, de 9 de de­

·c:t!·am na reserva remunerada. As zembro de 1954 - Lei de rnativida­
:_-_d~- emendas contrariam, pois, fron- de), enquanto que nos demais milt­
-,~.e e:nt.e, a que está especificado UIJ tares e civis pode ocorrer aos 25 

Lei n'1 1.267, de 9 de deeembro dll 
1950 - D.O. de 13-12-50 

·-&rtls'o 59 do Ato Institucional. anos. 

;-_ SQmos assim de parecer que ambas A não aplicação da Lei 3.00.f3~61 
~;....-_emendas sejam rejeitadas das por I aos professOres mmta!es, ex-comba­
. Séll:ltl impertinentes e por contra- t~ntes da F. E.B., cna um~ restri­
ri&rem o Ato Institucional. · çao para um grupo, demasrado pe­

5. CONCLU50ES: 

hce aJ eYposto, somos de parecer 
f~PGtâ:vel ao Projeto de L-ti n9 6 de 
1985 (CN), que altera. a Lei da Pro-

queno, de servidores do Estado e que 
não estã, certamente, dentr&- do es­
pírito de justiça e eqüidade, tão ne­
cessários no cumprimento da lei. Es­
sa. e!!relusão coloca em situacão de de .. 
stgua.ldada um nómero pequeníssimo 

SENADO 
ATA DA 75' SESSÃO, EM Hi 

DE JUNHO DEl* 

3' Set&io Legislativa, IM F 
· Legislatura 

PllESIDENClA ))O SR. -A 
ANDRADE 

As 14 homs e 30 nlin..!~J~?f~!" 
se presentes os Srs. ~ 

-rto SMa 
.1oH Gulomaf4 

FEDERAL. 
lilduardo Assmar 

Edmundo Levi 
Zacharla& de ~., 

C&t- Pinl!eko 
llug8hlo Barros 
1iJabaMiAo AroAer 

re ---· ttl 

-~-··--



1-' .\,1;:;Sf:;4;;,.,;;,Cilu:;;;,:;in;:;t.a:;;,·.;.f<>IO!i,riii_;g.i:., •• ... 11 --~.,.;;:D;;;IA;_:.R;.:_IO:::.,_;D:_O:::_C;:,O:_N:::_· C;;.R:,:.E::,S;;.S~O,:_:_N_~_910_~~f._,~~ç,~ã::o,_:,:ll!_) ~~-
'f ==· ~ ·- ~-· 

Junho de 19ol'i5 

WiWon Gonçal v as 
J)inarte .Mari~ 

.We.lfredo Ourgel 

João 4gripino 
Jh'mirio de Moraea 

Silvestre Péricles 

Heribaldo Vieira. 

Júlio Leite 

Dyiton Costa. 

José Leite 

Aloysio de carvarno 
Jelferson de Agula.t" 

Eurico Rezende 
Raul Giuberti 

Afonso Arinoo 
Aurélio Vianna. 
Benedicto Vall!tdareJJ 

Nogueira da oam~~o 
}.loura Andrade: 
Milton Meneze~ 
lrineu BornlutuBen. 

Antônio Carlos 

Ouido Mondln 

Mem de Sfl. 

:O SR. PI:ESIDENTE: 

(M aura Audrade) - A lista de pre­
sen·ça acusa o comparecimento de 34 
Srs. Senadore~. Havendo número le­
gal, declaro aberta a sessão. 

- Val ser lida a ata. 

,, o Sr. 2Q Secretário procede 4 
leitura da ata da sessão anterior, 
que é aprOvada sem debates. 

O Sr. lQ Secretário lê o seguin­
te: 

EXPEDIE:O."TE 

Pareceres 
PARECERES 

Ns, 784, 785 e 786, de 1965 

N9 734, DE 19G5 

1 No m·ti;o 2'? se eslab2lece que não I N~' 786, DE 1965 
poderá ser cobrada, a titulo de comis- i . . _ . 
são taxa excedente de 10'0 sôbre o Da Co11tlssao de Economza, s6ór• • 
val~r dos jurm devidos em rela.çáo à I Projeto de Lei da Câmw a número 
operar;áo feita, renovar:Jo-se. dessa 57, de 1952 (n'? 4.055-C-62 - na 
maneira, o preceito do arti:;o 2'-' do 
citado r:ecre(o 11° 23.626. 

Câmara), que dispõe 8ôbre taxas • 
juros e dâ outras providtnr.ias. 

o artigo 29 d2lermina que os reco-
Da comissão de ConsWuiçiio e Justi- lhimentos dos !Jancos no Banco do Relator: Sr. José Ermirlo 

ça, sôbre o Projetá de Lei do Sena-. Brasil S. A., à ·disposiçáo da Sup~r~n- i o Projeto em exame, dispõe sõbre 
do n9 57, de 19C4, que altera os tendência Ga Moeda c do Credlto, taxas e JUros, cteterminanao que "a 

. cr"la quando c;etuadus (>m espécie, passa- taxa de JUros nâo poderâ nunca ser 
de fatores de custew para a rc ~ rão a render jurvs calculados à taxas superior a 12':"'" (doze por cento) ao 
da Carteira de Sepuro Social dos: de 6,..~ ao ano, medida que se nos ano seja qual fór a natureza do con-• 
Adtogafto.; do Brasil. I afigura acertada. trato, do emprestimo ou da transa-

- , ção"', e determinando outJ-as altera-
Relator: Senador Jefferson de Agumr . Reza 0 artl;;o 4() ,..que nua. excedera, çôcs na Le"".""islaçao que, no momento, 

• 1guaimcnt2, de 6 , , a petcentag~n1 regula 0 assunto. 
o prOJeto de le1 do Senado n9 51. da e:ngível, a tltulo de flscahzação aas .. 

1964, retoma a esta Comissão. com a obras respectivas, por parte das Cai- A m3.tcna mereceu acurado. estuao 
juntada ao processo do parecer do xns Econõmicas ou quaisquer estabe- na Cuma~a ctos Deputados, tenao, am­
Conselheiro Evandro Gu~íros Leite, lecimentos banclrios ou entidades fi.. da_, re_ccbidO .. no decor.re_r d~ su~ tra­
aprovrido unãnimemente pelo t''on- nanciadoras de constrw;ão de edifícios mltaçao, vahoso~ subsldiOs mformatt .. 
selho Federal da Ordem dos Advoga- destinados à habitação, vos para um ma:s com~leto estudo. do 
dos do Bra"~il. problema .de vá-nos órgaos a êle due-

" Como se vê, a providência é bené- tamente ligados. 
Invocando razões impedilivos dai fica, pois de interêsse social, uma vez Submetido. no Senado, à Comissão 

real execução da lei n9 4.103-A-62 e que busca favorecer a soluçào do pro- de Constituição e Jusuça, mereceu, 
optando ·pela filiação a órgão da pre- blema habitacional. ali, parecer favorável, sup,erindo-se, 
vidência Social, já acolhida pelo Sr. f d ao ~tinistro do Trabalho e Previdência O artigo 5~' cog·ila da reclamação do ~~apenas, a supressao o art. -, const-
Social, que, de acôrdo com a Lei Or- que fõr pago, além do estigulado no dcrado redundante. 
gàniea da Previdência Sacia) autori- pto~eto: ~?-Cl.li~mle ação de repe.tiçüo Relatando a matéria, nesta 'Jomissâo, 
zou a filiação dos profissionais Iibe- do mdebho, fixando, para 1~50• 0~ pra- o Senador JOsé Ermirio opinou pela 
raL<:; ao Instituto de Apo~entadorín e zo de dez anos, a contar aa data do rejeição do Pt·ojeto por, entre outros 
Pensões dos Comerciários. 0 Cons~Iho pag-amento indeYido. motivos, estarmos, "às vésperas da re­
Federal desaconselha a aprot•ação~ do No artigo 6Q revoga-se o at·tigo 965 forma Bancária", e, "se vamos re!or­
projeto, cujo rendimentos não atcn- do Código Civil, pelo qual ao que vo- mar o sistema Banc~rio inteiro, crt-
de ! m • 1 e d d d · Junta· 1.1·atnetlte pagou 0 indevido in~ ando, extinguindo ou aperfeiçoando r a • '-' c ass os a \·oga os. organismos, vamos também reformu-

Autorizada a juntada e a análise .cumbc a pro\'a de tê-lo feito por én-o. lar a Legislação que rege as operações 
dêsse pronunciamento pelo n-rt. 253 do Trata-se de medida capazdde aljudar a dêsse sistema. E dêsse motlo, óbvia­
Regimento Interno, a comissão de combater os fraudadores a ei, con- mente, será revista a Legislação que 

t 't , - J t' tifi d tribundo, assim, para a profilaxia das trata de juros". Cons I mçao e us Iça, re can o seu operações de empréstimos. 
pronunciamento anterior, oplna pelo Dêsse ponto de vista discordou o 
arquivamento do projeto. o artigo 7Q contém providência de Senador Jefferson de Aguiar que, em 

d , • 1 grande op.ortunidade e de indiscutível voto 001 separado Io11gamente funda· Sa1n a.<:; Comissoes, em 11 de jun 10 1 1 · d da 
d W'l i a cance sacia ' qual seJa a e man r mentando, conclui pela aprovação da e 1965. ~ t son Gonçalves, Pres- 1· · b 'd 1 

À 
ap 1car nas areas a rangi as pe a proposição. 

sidente. - Jefferson de gufar, Re- SPVEA e a SUDENE os depósitos ne-
lator. - l-leribaldo Viana - Menezes las efetuados, dando-se, dentro dessas Sôbre o assunto. rtlanifestam­
Pimentel - Argcm!ro de Figueiredo áreas, prefereneia aos Estados ou Ter- se, também, expc.;ltâneamente ou a 
Edmundo Lev!; ritõrios onde se efetuarem os depósi- requerimento da Comissão de Eco-

tos. nomia, a Confederação Nacional da 
N° 785, - DE 1%5 ~ Ofício n9 1.581, de 15 do mês em 

curso, do Sr. Primeiro Secretário dai 
Câmara dos Deputados, nos seguintes Da Comissão de Constituição e Justi­
têrmos: ça, sôbre o Projeto de Lei da Cáma-

Finalmente, no artigo 89, o projeto 
diz que continuem em vigor os dispo~ 
sitivos vigentes do Decreto número 
22.626, de 7 de abril de 1933 e demais 
disposições legais não modificadas pe­
los aritgos anteriores. 

Indústria, por seu Conselho Econômi­
co, o Banco do Brasil s. A. , o Banco 
Nacional Q.o DesenvOlvimento Econo­
mieo e a Superintendência da Moeda 
e do Crédito, todos, àe um modo geral, 
contrários à efetivação da medida. Bra.sllia, 15 de junho de 1965. 

N' L581: 

. -Retifica autógrafo do Projeto de Lel 
nQ 2. 736-B, de 1965. 

Senhor Secretário: 
~Em referência ao oficio SP-76, de 10 

de junho de 1SG5, de vossa Excelência, 
solicito se]e fcit~ a se~uinte retüica­
ção nos eutó::;rafos do Projeto de Lei 
Íl.9 2. 736-D, de 1965, que exclui do re­
gime de pn'htio licenciamento c de vts­
to consular importações realizadas pe­
los Minictérios 1'-!ili~s.res, que não so­
freu impugnação por parte do plené.­
rirr deste. Casn. do Con~resso Nacional, 
nos té .. :mos do § 10, do art. 169, do Re­
gimento Interno da Câmara dos Depu­
t~dos, a se ber: 

Onde se' lê: 

".t ... rt. 2Q ......•••...••••••• , ....... . 

Parágrtio único. A exclusão a que 
,Sé refere o presente artigo ficará con­
,~icionada, em cada caso, a declaração 
idO tituln da Pasta respectiva, de que 
:a importação se destina a fins exclusi­
I'Vamente militares e não de iPt.erêsse 
:Para a segurança nacional".., 

Leia-se: 
"Art. 2~ ..•••...••••••••••••••••••• 

ra n° 57-19'62. 

Relator: Sr. Lourival Fontes. 

D'e autoria do eminente deputado 
Pedro Aleixo, o presente projeto trata 
de taxas de Juros e dá outras pro­
vidências. 

A matêriro, atualmente, esti regu­
lada pelo Decreto nQ 22.626, de 7 de 
abril de 1933, <alterado pelo Decreto 
nQ· 182, de 5 de janeiro de 1938), aue 
dispõe sôbre os juros nos contratos. 
Acon~:cz, porém, que o diploma vi-· 

gente não resolveu o -probl~ma. da 
usura, sendo necessária, uara tanto, 
como a:sL11nuiou o ilustre senhor :?ri­
meiro Ministro, quando falava à Câ­
mara dos Deputados, er.a 23 de março 
do corrente ano, "nova legislação, que 
venha, reeimentc, dar a êste Pais uma 
lei bancária compatível com as noss;}S 
condições de vida". 

II - A proposição ora submetida ao 
nosso exame visa, precisamente, se­
gundo seu Autor, a neutralizar abuses 
do poder econômico; no setor do em .. 
préstimos de dinheiro. 

Assim, determine. em seu artigo lQ 
que a taxa de juros não poderã nunca 
ser superior a 12% ao ano, seja qual 
fôr a natureza do contrato~ do em-
préstimo ou da transação. . Parágrafo -único. A exclusão a que 

~ refere o presente artigo ficará con­
l{icionada, em cada caso, à declar~ Repete o projeto, no Caso, a proibi­
do titular da Pasta respectiva, de c;tue ção do artigo ltl do necreto nt 22.62-6, 
P, importação se destina a fins exclusi- de 7 de abril de 1938, que veda esti­
tamente militares e são de interêsse pular, em quaisquer contratos, taxas 

I ra a segurança Nactonal, tendo sido de .1uros superiores $-O dôbro da ~ 
êvlamente autoríza(la pelo Presoqep- Jega.1, ~ qual, segundo o artigo 1.08.9, 
~ República. - Deputado Nilo <lb Cód!i.o Civil, será quando l'l~o oon­

blho, li? Secretário. · venoiona:da, de seis po't cento ao anO. 

ehega. mesmo a Superintendência 
o dispositivo é redundante, pois é da Moeda e do Crédito, interpretando, 

evidente que, convertido o presente inclusive, entendimento do Conselho 
projeto de lei, nem por isso deixarão Superior das Caixas Econômicas, a 
de continuar em vigência os preceitos ponderar: 
daquele decreto, desde que não forem .. A essa altura, entretanto, })a-
contrariados pelo projeto. rece-nos, cabivel ressalvar que o 

tema das limitações para os juros 
e preços dos serviços bancários -
bem como de todo o sistema fi­
nanceiro Nacional - tc~:a encon­
trado su2 fórmula mais compatí­
vel na disposição incluid.:l no pro­
jeto de Reforme. Bancária u. 

Dêsse modo, disposições salutares do 
mencionado decreto, cmnp as relativas 
a jUl·os de juros; à mora dos juros 
contrat"dos; as op~raÇõcs a prazo su­
perior a. 6 mêses, c.uando os juros pa­
gos por antecipzçf..o; à liquidação ou 
amortização de divida hipotecária ou 

. . Face ao expõsto e por ser, no tno-
pignoratfcia entes do vencunento; às menta, a solução mais coerente, opi-
multas ou cláusulas pena-is; aqs con- namos pelo arquivamento do Proje­
tratos celebrados com infração do r e- to· 
ferido C:ecreto; e..os corretores que acei- Sala das Comis:::ões, em 18 de fêve­
tarem negócios contrários aos precei- reiro de 1965. - Jf!S_é Ermirio, Presi .. 
too do Gecreto; ao delito de usura, dente. - José F_elzczano, Relator. -

t 
Jefferson de Aguzar, vencido. - ll-teW 

e c. B , f raga. - Szge redo Pac1zeco. m - Do ponto de vista. constitucio-
nal e jurídico, como se verifica, nada 
há que invalide o projeto, e, dêsse mo­
do, opina-mos por sua aprovação, cem 
a serrmnte emenda: 

EMENDA - GOJ·l 

Sup1·1ma-se o artigo 89. 

VOTO EM SEPARADO DO 
SR. JO~ ERMíRIO 

Da Comissão de Economia sôbre o 
Projeto de Lei da Câmara no 57, de 
1962, (n9' 4.055-C-62, na Cltmara>_, 
que dispõe sôbrs taxas e \juros e eiá 
outras proviàéncias. 

Sala da.s Oomi.ssões, em UI de julho 
de l981!. _ Me"' de Sá Je!/erson de Determina o projeto, em seu artigo 

• 
1 lQ, que a taxa de juros não poder4 

AglmJT', Pi'HideBte. - kowriVal Fon- lfr superior a 12% ao ano, seja qual 
*~ a.J,e-tor. - Jhrtbeldo v•fH·a. - fOr a natureza do contrato, elo em .... 
Jltlw O!irneiro, - _.,..., 111MB!... próothno ou da transmlllsão. 11 virloi 
- NfHott ~. disposiMvos oom.pienenta:Pts, -na falft, 
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do mesmo assunto, são ainda veicula- estabelecer tetos rígidos para os juros 1 ma de apreciação coerente, as com- b') nM vendas a prazo, acrescunl) 
, dos no texto da proposição. bancários, ma!;, não, impedir que ar- panhias de investimentos, cujas ofer- no preço da coisa de uma parcela-­

ganizações de outro tipo - como é o tas de crédito podem superar os in- atuàriamente equivalente ,1 diferen· 
O projeto foi apreesntado em abril caso das emprêsas de financiamento tuitos do legislador. ça entre os juros efetivamente co-:· 

d.e 1962, pelos Deputados :Pedro Alei- -.- possam cobrar, de !ate> ou de di- f" brado e os declarados no contrato; 
xo e Aurélio \iana, sendo recebido reito, juros mais altos em suas tran- A rrma o ilustre Relator: c) os , Bancos cobram os juros -e 
nesta Casa, a 4 de junho do mesmo sações. ou, então, possam oferecer ju· ''0Jserval'emos, em :,.equência, co~issóes outra.s, sobrec~n:egadM 
H no. Apreciando-o, a Comissão de ros mais compensadores a seus cli- que f'SSa questão de juros seus\ prmcipalmente nos empréstimos -a. 
consti~J.ição e Justiça opinou pela sua entes. 1nni.tes sua incidi!ncia é s~b to· ~mto ?'t?t'l!\)'• 

-.'aceitação, com .errienda, mandando su-; dos os' aspectos, asunto 'ctelicado, dJ .as ftoperações triangulal'OO'~~ 
primil· seu artigo 8°. ' Observaremo:>, em conseqüência, que 1-"1. }Jaises cuja moeda esreja na coi~ a mtervenção simultânea _do Qe ... 

. . _ . essa questão de_ juros, seus limites, sua ~ .l.lação instável em que se en- P?Sitante. do B~nco e do mutar~o Ü\ 
Na bt:eve Ju_stlflca~ao formulada em , incidência é, :~ob todos o. saspectos, contra a moeda brasileira. diferença dos Juros, na operaçao, é 

nbono a med1d~. plüposta, se_us nus- ~assunto delicado, em países cuja moe- paga ao àeposit:nne, -sem qualquer 
!res autores .~lumram .à necesstd~de de i da esteja na situação instável em Toma-se, em tais casos, d1fi- declaração); 

dar. cm_npumento fiel no pnncipio. que se encontra a moeda brasielira. cll e pengoso legislar, pelos efei~ e) empréstimos em conta vmcula ... 
conshtucwnal que faz da usura, em 1 tos unprevistos, danosos ao m- da· 
tôdas as suas modalidades, até mesmo· Torna-se, em ta~s casos, difícil e l)~- te:e.".::.r- coletivo, que uma norma I ú sociedades em conta de parti .. 
um ilícito penal". : rig'oso legií.:ilar, pelos efeitos impn~- I legal adotada sem mawres ctn- c1pação, surgmdo 0 mutuáuo como 

· • • , 1 vistos, danosos ao int.erêsse colel'i\'O, dados podera gerar. O que, tal- sacio ostensivo e 0 mutuante como 
. :/\. proposito do assunlo ~111 tel~. caue 1 que uma norma Je~al adotada sen1 ve,~;, no caso. se aprmamasse mais 

1 
sacio oculto; 

»;t,cialmenle bre~e constdcraç;o em j n1aiores cuidados poderá gerar. O da verdade, do ponto de vista , 
tOin~ _das _estrutu:as que se faz_m ne- que, talve.t, no caso, se aproximas_c.;e econótnico, seria vincular a taxa g) yenda de •etras de câmbio com 
cessan~s ~ solu~ao dos problen~as da mais da verdade, do ponto de vista de juros ao índice da desva!ol'i· desagw. . 
COJ?umdaae na~r~mal. N~ que diz _res- ·econômico. ·seria vincular a taxa C.e zação da moeda nacional, pois, à Advert_~ amda a CNI que deve.tn 
pCltO a elas, ahas, a, açno do _legu;l.a- juros do índice da. desvalorizac:ão tla proporçao que a moeda y>.nrdesse se.r_ ~omnder~das . as soeu~da~es de.'-
dor pode faz.er-se no1ar_ de tres dlte- moeda nacional pois à proporciio q:te sub$tUncia a taxa subiria. Ciedito e tmanc1amento, o sistema 
·rentes. manerras; I j cl'lando-as; IIJ a moeda pcrde~se sUbstâncla 'a ta::a I .'\s difict'udades começanam, em de fundo_s de participa9~o e ? sis ... 
aperfeiçoando-as: ITII reformando-as. 1 subiria ' se trai ando de disciplinar ,iuros, tema _das ltras de cammo, _alem do 

Ora, existe no Brasil uma estrutnm ! · i na Ptopria superação do p1·;me.i-, pro~ed1me~to do Banc_o _NaciOnal de 
bancária. Tôda a imensa e complexa As dificuldad,~s começariam, em se ro obstáculo: encontrar perfeita i Desenvolvtmen!.o Econt1IDICO, a) com 

, função reservada a essa estrutura, ~10 tratando de disziplinar juros, nll pr6- 1 ctefiniCão para usura. co~1 a conc_essao de empréstimos cmn 
-··fLuadro de qualquer economia, vem sen~ Pl'ia superaçüo do primeiro obstáculn: · h • ) clausu_la J?OVel pa!'à. o 1Ja:j<lmento de 

do, de algum modo, exercida pela rêde encontrar perfeita definição para usu- ..-'~ _Confederaçao N_acwnal . da I~1- 1 amortmt_çoes e Juros c reação do Ju .. 
de estabelecimentos de crédito insta~ ra. dustna ~presentou a cons1deraçao 1 cro _efetivo em. rada ano e o lucro 

- perintendência da ::\1:oeda e do Cré- Como ?S. fatm;. mdtcam que a refo~·- jseu _C~mseJho Econômico, ad\'ogando çâo societária, C c) as operações de 
lad::~, no pais. sob 0 comando da su~. . . do Senaoo o trabalho elaborado pelolprtlVlsto no proJeto), cbJ a partipa-

.. dito. ~n0a ~=~~~a~~~11s0er~i:~~1~~:.ve e~~~~~s:!~c~~ ~dre~~~b~~. d~u~.ro~:~o, 5~~a~o~~~~1~~~~ , ;::ect:r!~~~~~' ~:a:i~~\~~e~~~. ~u~~c~: 
·Sem dúvida, êsse nosso aparelha- que todos os problen~as. com ela :-e- pela "total liberação da taxa de J'U- I plementacào de empn>stimos simpl~ 

menta destinado a. lidar com os as- !acionados - o de dlSClplinar os JU- ros peta re\'O",Sat;:ão da lei da usura·• ·1 por partes beneficiãrias. 
·,;o.. !Untos da moeda e do crédito reve~a- ros, inclusive- receberão o justo tra 4 1\.S r_az~es adotadas pelo Conselho Em reque1·iment.o so";J o n'! li85, d.e 

Se de há muito impróprio para a mls-j tamento, dentro da indispensável har 4 

1 EconomiCo da Confederação podem 24 de setembro de 1963, solicitou as 
· são que lhe cumpre executar, a bem , mania com as múltiplas exigéncias do , ser . resumidos com transcrição dos 

1 

seguintes informa Põe-s do S!', Minis .. 
. do e~uilíbr~o e do cresci~1_ento d~ eco~ /I quadro conjuntural. segumtes itens principais: tro dn ~a~1~1:da q;), c. N., 25-9-19-63, 
~"nom~a~ n~cwnal. E smge, entao, .a Por essas ra2ões consideramos em 1) "Com o desencadeamento pág·. 2 ·;,3 '· 
'C?ntlgencia ~e ~una ~scolha entre. dms completo antagonismo com o interêsse da inila~.ão, todavia, a situação "Reque-riment-o n<) f;-35. de 1963. 
-esforços possivels,_ pa~a dotar 0 ?ats ~a PÜblico, neste momcntQ, quaísquer ~e. modificou frontalmente. Nos 
estrutu:a bancána te~~ente apta a proposições que visem a aperfeiçoar ulttmos de;.:: anos, 0 nível g':!ral Senhor Presidente: 
atendei as suas pecuhandadcs. detalhes de um sistema bancário em ac preços elevou-se de cêrca de 

O primeiro dêsses esforços con.sis- vias de ser totalmente reconstituido .. l li,_l vêzcs, o que equivale. en~ mé-
i-il:ia, apenas, em corrigir as deficién-i' . . . . . w d~a. a uma taxa anual de mfla-

Requeiro n. v. Ex:t. s('jam re,..;. 
quisit.adac; r.:; :;eguintes informa .. 
ções do Sr .. :\iinistro da FRzenda: 

. Clas sectoriais do sistema existente, rOpmamos_. as~·1111 • pela reJeiçao "do \ ~ao da ordem de 2{)';;... q rcsul-
"·· Vrienta"áo em que - di"pondo sôbre . p OJeto, beltl como (]a Emenda n~ 1 . 'ado e que a taxa nommal de 

O impo~·tante problema dos juros -'~o êl~. a.I?r:sentada pela Comissão de j ~~~O ao ano se transformou. nu-
a) pronunciamento do .._\liinisté .. 

rio da _ Faze11d:t, SUMO C e FI .. 
BAN .s.obre o projeto de Jel dl;\ 
Câmara n"' 57-62, que dispõe sõ- · 
bre taxas, jm·os e dâ. outras pro- _ 
vidéncias (avulsos inclusos); 

:.enquadrar-se o preesnte projeto. O se-)' gs~-ltmçao e Justiça. I ta;ra , rc~l,J~rtetncnte negaln:a,'# 
., guncto esfôrço, de amplitude maior, E 0 parecer. :J) ·E ntCil perceb~r que a 

objetivaLia a reforma total do mesmo 1 Sala das Comhsões em 31 de a"0sro uma taxa real de JUl'OS forte~ 
sistemtt. de 1963. ___:_ José, Erm'frlo Relato··"' J men~~ I~egativa, a procu~·a de 

I ' " •· 
1 

e:nptestimos excede, de muho, n 
Acontece que esta.mos às vésperas de . 1 Cierta disponí.vel. O c"Jn(L·k 

reforma bancária. Aal afirmação po-] VOTO EM SEPAR-ADO D_? SR. d~s Juros leva, assim, à forma-
de ser feita em virtude da existência 1 JEFFERSO.~ DE AGU.1.AR çao de um excedente insatisfei .. 

·de iniciativas diversas nos âmbitos do: Voto do Senha;· Senador Jefferson: t~ e crônico da procura de crê-
executivo e do Legislativo, com vistas.. de Aguiar na Comissão de Econo .. ; dtto. Isso explica. em grande 
. àquele objetivo, bem como, da. já evi· . • . . _ 1 parte, _ o suposto paradoxo da 
dente convergencia dos ditos projetos mw, ao Pro;eto de Lez da C amara! sensaçao de falta de dmheiro , 
no rumo único de uma pronta objeti- n9 57, de 1962, Projeto de Lei nú· 1 durante a inflação". I 
vação. 1 mero 4.055-C-62 - na Câmara,· 3) ''O desequilíbrio entre ofer-' 

Ora, se vamos reformar o sistema! que dispõe sôlJre taxas e juros e ta e a procura de crédito provo· 
bancário inteiro, cúando, ext.ingíuin- i dá outras providencias. , c.ado por uma taxa rea1 de juros 

_. do ou aperfeiçoando organismos, va· I . . : negativa constitui, óbviamente, 
n1os também reformular a legislação_ A ~âmara d?~· peputados ap1ovou 1 um forte estímulo à burla da lei 

·que rege as operações dêsse sistema. lo proJeto_ de lei 11· 4.055-B, de 196~,! da usura. :Não é de surpreender 
... ;E dêsse modo, Obviamente, será revista', d~ a~toria do _D~puta~o Pedr? :1\lei- : pois, que se tenha desenvolvido 

-f: atualizada a ler:rislação que trata de~~ , dispondo so~t.e taxas de _Jm:os _e I um mercado paralelo '-'t crédito 
Jtttos ,_ C?brnnça de adwwnais nos mventa- n.o qual os empréstimo::. se nego~ 

1-. . . • l'l~s efetuados. n_o ~erritório nacional, 1 cmm com taxas de juros muit'o 
·_.·, ,. ·Claro que o problema dos juros _ftlem de provtdenctas outras, que aJ superiores ao limite lP.gq,J de 12~~ 

· ttans,c~nde a? excl~s!vismo ~a esfera I proposição enum~ra. 
1 

I ao ano". 
bancar;a. ~a pr~v1sao de JUros em I No Senado, a Cmnissão de Cons· , 4) "O binômio inflação - lei 
operaçoes fmance1rfls de qualquer na- tituição e Justiça opinou pela apro- 1 ~a t:sura provoca um ·impasse 
tureza, esteja ou .nao entre se~s agen· vação do projeto, com a reJ·e,·ça-o do 

1

1 n:evitável nas operáções de cré~ 
tes t b 1 t b · · dito a mêdio e a longo prazo. Os 

_ um es a e ec1men ° ancariO. ; art. 8°, assim redigido: : Bancos comerciais, não contan-
Mas, nem por isso, em nosos enten~ '·Continuam em vigor os dis- do com um volume suficiente de 

der, a questão dos juros deixa de estat· positivos vigentes do Decreto nú- depósitos a prazo, não se podem 
'eS~eitamente vinculada ao problema mero 22.626, de 7 de abril de comprometer em empréstimos a 
~e- organização bancá1·ia. E, dêsse mo- 1933 e demais disposições legais médio e a longo prazo. AtuaJ. .. 
do, achamos que o momento indicado não {llOdificadas pelos artigos ! mente os Bancos Comerciais se 
para colocá-lo em .novos têrmos será anteriOres". límitam a emprestar din:tt:à·o 
'l\Q.Uêle em que se :fizer a reforma do por 90 ou 120 dias, excepcional· 
BJstema bancário nacional. Todavia, nesta Comissão e ilustre mente levando as suas operacões 
_ A economia do pafs precisa dos ban- R-elator do projeto opinou pela re- de crédito até 180 dias". · 

jeição do projeto e da emenda da 
- iiiOfil para. expandir-se. E os bancos, Comissão de Co::~stituição e Justiça, No mesmo trabalho, são aponta~ 
J,o:f sua vez, precisaz auferir lucrol!l lnvocando, como argumento central, dos "os artifícios para burlar a. lei 

• e t t b · · e a da usura••, com as .seguintes -:!...,,...,_ ,.ue assegurem sua sobrevivência, para s ru ura ancana sua prova- d - 1" -..,. "" si eraçoes: 
o pleno exercício da função que lhes -ve1 e iminente reforma, "e, desse 
cmnpre desempenhar. modo, óbviamente, será revista e a) recebimento. por fora, sem 

t qualquer declaração, dos juros que 
Ora., ~sses lucros tenderão a desa- a ua1izada a legislação que trata de ultrapassam a taxa legal de 12'1~ ao 

)6Tecer ou a cessa-r, ae a leg-lsla.ÇÍo Jur05", en-volvendo ainda, como for- ano; 

b) quais as deliberacões, deci· 
sões e pronunciamentos com as · 
razões que os justificaram, da 
SU1\:IOC, PIBAN e quaisquer ou .. 
tros ~rgãos do Govêrno, qtie vêm 
autorizando os B~1.ncos a -:obra .. 
rem t<,txas, comis:-;óes. juros, etc.: 
que ultrapassam os limites má­
ximos da Lei de usura. 

c) sugestões que referidos ór­
gãos tenham a re::;peito do pro~ 
)eto, com a remessa dos 'oalan .. 
ços ou in· :>rmaC"Õf'S a respeito dos 
Jucros, reservas, patrimônio, in .. 
vestimentos, depõsHos. etc , dos 
maiores Ba~cos do país; 

d) aprecJação anàlitica dêsses 
balanços e dessas informações,. 
com os relatórios que tócnicos da 
FIBAN e da SUMOC tenham 
apresentado a respeito. 

Sala Cr..s Comis~ões, 24 de se .. 
tembro Ce )9€3. - Jefferson de 

Aguiar . ., 

O Presidente cJo Banco do Brasil, 
atendendo solicitar,âo que lhe fiz, m .. 
formou: Oficio Presi - 63-432, de 
\'!-JI-1963): 

"2. No aludido pareeer, res~ 
salta aquele nosso depaltamentQ 
especialmente, o ponto-de-vlstf\ 
sustentando por êste Banco, dl 
que é perfeitamente legitima t 
acumulação dos j-uros das opera• 
ções bancârias - mesmo quandl 
cobrados à taxa máxima legal -. 
com as comissões de abertura dt 
crédito e ele cobrança, viSto quJ 
estas não guardam qualquer r& 
la.ção com os juros, não tend.l 
sentido, :pois, duta- v~nia, a prq 
porciona11dade que ~ pretend.ê 
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_p.belecer, consoante artigo 29 renta.bilida.de fácil de capitais usurá-~ desses elementos se deu no Séeulo venson perguntou ... me a:~somõrado 
'.Jb D\liU.Ctouado Projeto. rl"Oô XIX, de acórdo ·com a teorla de seria verdadeira a informação W'.le t 
( a . .As corusideraçOU ali expen... P~rte da renda nncional é rece~ída Wic~ell, dependendo ~se equilíbrio, vera de que no Brasil os juros se e1 1 

Jl,í1G8, desejamos acrescentar que em forma de jurm sõbre o capital, prec:~Samente, da tl\X::t. de juros (Lec- vavam a 12% ao ano; Respondi-I~ 
ktmdo entendemos, no que res ... preferindo o pública manter fundos utres en polit-:ca.l e.::onomy, vol. li: que os "privilegiados'' pagavam ~2 

te, à fixação de taxas e co .. imoJ:lilisados e est~r:e1:; sob o influxo rnter-est_ & Pr~oe.<.). E' <l processo i ao ano, mas era co:_rente no P_a"' 
t t.ssões em geral, a melhor so~ do sentimento de mcerteza com re~ cumulat1vo: taxa de 3 a 5% ao mes, o que se n 

ç4o será aquela que se preten- l.açáo ao que nos reserva <J futuro, en~ H d t 0_ peq en ou afigurava uma 'eSPoliação. O americ 
er dar através da. reforma. ban- tSlna·· Samuelson (Introdução à lmáli- "a a. a e P .,eç :"'~, n_ a ode no ilustre ficou p~rpleJío, estranhan1 

em perspectiva, isto é, dei- se Econômica, vol. UI, pág. 121). moderada a Pl.D~lP·t nao P a que pudesse () pam progredir com t 
r a estipulação a critério do ue.ndo o juro declina. O pat.l'imônio perm;mecel' ~~qua~ 0• su~ caus _' xas de juros tão elevadas. No seu p: 

rgâo de cúpula do ~istema, que, total mencionad-o no b'llanr;o cresce- lSt~ e.f:en~ua~.~; a d axat .0 m~- a taxa é apenas de 3~5<;(; ~o ano! c~ 
d d di rã, porque uma tax;1 de juros maiS ca 0 ~car 6 a.x? a axa 21 _ crédito 1'ácU e assistênc1a tecm 

' pon era os os versos baixa sJ'on,·f,ca u~ "alor cünltaliza-do mal. Se. pois_. os bancos. mantz: abundante, em tod~s os setôres_c:\e a kspectos peculiares a cada caso, "' •u • ~- m uma taxa de juros ma1s 
poderia alterã.-las de acOrdo coru. do patrim,ônio existente imediatamen- ve~·a _ _ . 5 vidade, Daí o rantástic~ e adm~rá' 

exigências da c.onjuntura., mel "-e mais QJto <recapna!i;rrção para b~lxa do %~e. ~ emp.eena;~o;~~ desenvolvimento da Naçao amenca1 
tanto mais conveniente em mais do patrá'1tõniOJ. as.sim como no- ~~er~m 0~ ei.

1 
e s~us n~~úc.l ~ Nada justifica que se ~rosslga C( 

fl ár" vos haveres surgirão, ei.s que novos ct.ara 0 estimulo p~n no. s Alus a política errônea e eqmvoca que 
:t~~~~~e in aclon Ia que en- projetos se tornarrnn econom cnmen- cr~ e a, concorrênc.~. entie .; e s tem adotado no país, favorecehdo· 

te possíveis (ob, c:t., pág. 129). f-ara no>nmente 5\\bn -OS ,P~~~ço grupos econômicos vorazes, em det 
..r" O Banco Nacional de Desenvolvi- '?-e _tzabalho e dos mater.a.I.,,. e. menta do Brasil e do povo. 
• Ecol}ômico, pleiteando a Ube· Concl~i o mesmo autor: mdireta"'rtlente, .d~~ m~rcatl~ria.S A Politíca financeira desta Na( 

doa organismos oficiais C::.e tn• "Em suma, a rednçJo da taxa de .. con .. umo, e a.s,.m por t\.an- tem que se desvencilhar dos grUJ 
entos relativamente à limita- de juros aumenta a pl'ocura de te. financeiros, econômicos ou Clligárq 

da taxa de juros, além de não valores pelas ::mpre~as MJ.sm. co- vê-.se. as..,·m. que o proce~o cumu- cos, que do~inaram o MiniStério 
o art. 16 da Lei n 9 2.973, de tno awnenta a necess:dade daS !.ativo de w~cksell se constltui pe!a Fazenda, onentando_:-a, pre. domo · 
noyembro de 1956, aduz, entre empresas por capit~l de partici-\ decalagem entre a "t-axa. de juros (lO l ~· preciso saJvar este pais, com 

... , os seguintes argumentos: pa.ção e de empréstauos :t ser~rn mercado" e a :·taxa. de JUros natural nunci~, ~rabalho e. co~ijgcm, que 
"7. 8 inflação tem atingido 1108 providos pelos Iar2.s·'. cob. c1t., ou normc.l". a1 decorre: se a taxa de a ausenma de comprom1~sos e~~~' 

os anos a taxa.s eleve.dissi.. pâg. 130) . mercado fôr igual à taxa natural e cia dos píoneiro~ poderao ?OSSlbili 
sistema econômico es~arâ em €qui11- nesta hont decisiva da Naçao · 

ntuito superiores a soma A redução da taxa de JUros se af:- brio; a taM. de juros será igual a c.e com estas razões, voto pela apro 
taxas que o BNDE exige co- gm·a essencialmente v tll a uma eco- rendímento do capítal; as economias ção do ptojeto, divergindo do .-uu; 
remuneração de seus serviços nomia em d~envolvLmento; on~;>rar o· serão totalmente ab 5orvidas e 0 ntvel Relator, que, adotou, em prmc1 

e seu capital. A taxa de ju- custo da. produção e os !nve.stt:nentas geral de pre:-os mamer-se~á estável como se viu mas sufragou a tes~ 
Vigol'ante no mercado de le- repr9dutivos com juros altOs con5t1- nom:a Monetária. vol. n. Pág. 13). alteração com a re!orn:a banc~rH 
de câmbio é atualmente da tui meio hábil para e.st:oinr a produ- (v. Eugenio Gudim, Principlos de Eco~ qual _ entende_u -. nao .:.e vmc 

. em de 35%. ção a. para afugentar investidores em rece: aos. propósitos tmedmtos e urger, 
B. O projeto, se convertido em todos os setores de rttiY!dnde. torne.n- "Se não se prevê a alteração da proposição. 

i 
tal como se encontra, afeta- do im.'posstvets e njo zucraiivos quaiS t • 
:n "t. ente so•·etud . . das taxas a curto prazo, e. axa a Sala das ComJ·"·o·es, 9 de a<?õsto · eg tvam ,.... o as quer t>rojetos, em unha de prillClpto. 1 d · d t ~ h 

'!tu! • ••n•ci r···" !I t • . prazo ongo exce era a e cur o .1=4. - Jefjerso~ de Aguiar, -- R( " çoes ""U"" a 1""""as em - Parece-me que ,a's prat1cas promo- d ê i 1 d ,. " 
n i ,__ 1 0 "" J prazo, e urn pr mo norma e ,.

01 
•. 

c amenii\Hj a ong pr..-.v, us~ vem JmedJatsmente al,:,Jns male.s, que! risco: se a taxa a curto prazo ê 
mente aquelas que mais co_n- podeJn ser citados: redw~fto ou inalte~ ~ considerada como anormalmente o SR. ··PRESIDENTJ~: 
buero para o desenvolvimento r.:zbilidade da ru"!'eca .. i-'J.Qâo fiscal, com_ I b · · t a 1 p 

• i d a! mxa, a axa ongo razo se es.. t"'oura Andrade) - Esta' find nvm co o P s. . a imposibilid·::tde rle real.zação de I t b 1 · · 1 lt"d te Ju 
9, Os bancos comerciais, cujos. ooras públicas essencial-, (e.<,trac!.a.sj B: e ~cera a un: mve n 1 am.en leitura do expediente. <PawiaJ • . 

E 
. 1 1 \ superwr _a e_la, a t_axa a. curto S'b c mesa oficio que vat ursos. J?rovem, em sua ma or a, asfálticas, hospit~is,_ escola:,, usinas prazo so sera superwr a taxa a . o r a 

depos1tos populares, de custo h!dro ou termo ele~::i(.'fiR, et_?) ; .Imp_os-) prazo longo, quando se con::;idera 11ldo · 
is baixo, podem dar grande ro~ bJlidflde de abi·orçao dr m.1o ae O.ora ·que a taxa a curto prazo na mo-J t lide 0 seguinte: 

; lvidade a seus capitais e as- ociosa, com a marg1nall:::a.çãa de e1e- menta é anormalmente alta"'. \ OFíCIO 
alcançar grandes lucros, .sem mentos válidos da .:;acledade (constru- ~páginas 1~'4: e 152). 

rejuízo da inflação. Multo ao ção ou ampliação de fábricas, (':;:.{)lo-
: trário, ·o processo inflacioné.- ração de riquezas ngturai5, ctia~ão de . Keynes _assinala que a taxa de jurO!. 

_ :Extno. Sr. ·Presidente do C 
gresso Nacional: 

, as favorece". . novos métodos de ~rabalhO e de apll~ e determu':ada, a ca?-a. momento, em 
·(Ofício P~449-63 de 18 de ju- cação de produtos naturais, etc. de ! l~rga medida, pela 1deia qm se faz o Partido· Democrata Cri.stã.o i1 

ca o Deputado Eucliçles ~riches 
substituição ao Deputado C1tl Fur1 
para integrar a comissão M~sta_ 
examlna.rá a Emenda ConstltUCII 
n9 4 de 1965. 

Bt:o de Ã-963. ' iniciativa particular); merc~do intei'-) u~ seu valor futuro _(General Theory, 
11o os~Uante f :frac;;, c\Jm a ?~·ecár:a, pag. 203). ~las o acicate e ._, imi?u]so 
e di!icil aquisição dos proctntos aca· j que se possa. dar a es~as prev1soes, 
ba.dos nacionais, tol"Oando aleatória a numa econt?n:ua fraca e mstnve~ como 
industrialização e comerclal e bancá~ a . .n0Ssa, e-':lg~ndo, para sobrevtv~, de 
ria, sem a possibilidade, ainda, de ação .atlv1dai?t:!:~ mumeras e, de lnvestlmen­
competidora. no exteroor: ·manuten- tos _infmltos, têf!l qu .... se~ m~ldadas, 

- · de com u·ncia de boi· ~10 U}terêsse .nacional, e! ... ont.ldas, no 

,r· Os esclarecimentos do BNDE vêm 
m.p.anhados de pronunciamento do 

!Departamento EconOroíco (Oiw 
, o de EstatfstJca e Atuária), onde 

noontra a composição da. taxa 
a de juros, assim discrimma~as: 

-.u&to do dinheiro . . . . . . . . . . . 8,5% 
Excedenfe a s.er -obtido para. 
pennittr bonrar o.vais (4.0%) 4,5% 

•oetlciente de inércia . . .. .. . . 0,5% 
;lU:co das 0peraçóes dé emprés-

timo ou parte a pteço de ca. 

~~s ád~iÚ~f~~ú~à·s· · ·:::: 3,5% 
2,0% 

çao por v1a _. eQ e , . 
1 

mteresse soc1al. 
xos padrões . de vtda na pa_Is, ~o~.. uma alta taxa de juros é um ~ndi~ 

sala das Sessõés, 15 de junho 
1965. - Geremias Fontes -- D( 
tado, Vice-líder em exercicio. 

O S.lt. PRESIDENTE: 
t:_abalho .SeJ?~~~cravo. com 11ll:Phc cio de rualor .severidade de racwna-
çoes e condiCIOnamento graves, mclu- I menta, ensina 0 Professor Haberlie. lt (Moura Andrade) - A Presidê 
s~ve na produtividade, ~om a; eleva- um aviso aos imprudentes e aos que do Congresso Nacional designa · 
ç~o do custo da produç~c <<hvergên: operam em negócios de vulto superior substituir o Sr. Deputado Cid 
ClGS fort~ta.s ~ntr~ patroes_ ~ ernpre a suas Possibilidades. E' um aviso de tado, na Comissão Mista que ex: 
gad-os; re1vJnà:caçoe~_ ~·aianazs ~ ou· crétUtó mais- escasso, adita Eugenio nara o Projeto de Emenda Cons· 
tros direitos, em raz'w. ~o deS<lJusta- Gudin (Qb;:-a citada vol. II pãnina ctonal n9 4, de 1965, o Sr. Depu 
mento reinante; iru.ta:.nllda<Je da er:t- nQ 35). ' · ' "' Euclides Triches. 

lO,O% prê.sa, t~rnando ins~gura a sttunçao Oharles P. Kindleberger professor Há o1·adores inscritos. 
de patroes e empregac~os, v.gJ · de Economia de Massachussetes Insti- Tem a palavra o nobre Sen 

:Verifico que. consagrando a ln[Ia- Esse o basquejo, r~p1do ,que se Pt"' tute of Teclmolo~;y esclarece que o Wilson Gonçalves. 
lão e consolidQ.lldo os arttilcios en- d~ apresentar, na mfirmat.va do af-!- processo de cercltzcimento pressupõe GO,.,'ÇAL,'ES·. 
lenho&o.s ou não para burlar a lei da g1sm.o 9ue se ~labm·a T?ela aprovaçao que se crie um excedente para ser O Slt. 'WILSON 
~ura, são invocados. ar;umentos pro.- do proJ~to. guJo m_erec1mento. canso- aplicado em investimento dt. capital (Sem revisão do orador) - Se 
telatórios ou contraditórios para a ante aftrmei, . r,mtde n~ desenvolv~~ <Desenvolvimento Econõnnc~;, p_ágina Presidente, Sl'S. senadores, na q 
l'ejelção da projeto, cujo merecimento mt:nto· econômtco do _paw e no an~~ S<H. No entanto, ~ poupança. não é dade de Lider eventual do Pa 

!?.'dente juntamente em se constl- qutlnm_ento pr?gre5.5Ivo dos _c~~it-nis possível, em qualquer setor da econo~ Social Democrático, passo a ler, 
em instrumento hábil ao comba.. usurtmos negativos e Pl'ejUdJClalS à mia, quando o sistema esta. condiciu- conhecimento do Senado, a mE 

ao surto inflacionário grav;, que Nação. nado à espoliação de juros usurários, gem que a direção do ...Partido e e 
.,nera a produção, .sobrecarrega os in- PrOS!eguindo, com o ab01lo ãn. lição submetido o processa de aplicação de liderança no Congresso Nacíonal, 
\teatimentas -e amesquinha. os orça- de té7nicos e mestrf'.-3 na matéria que capitais ao progressivo renrJ.imento ~e 

1 
dereçaram ao ex~Presidcnt$ Jusc 

tnento.s domésticos do -povo btasilei- se a.fma com o mou espírito, mas que taxas descontroladas. em ascençao Kubitschek de ouvetra. 
to, estiolando a renda nacional. e pa- a coJ;ltingéncia me leva a disputar, na permanente, com a ~t!li.zação pública\ "Quando se completa o prin 
raliza.ndo o desenvolv1mento econô- lide nobre de bem cumprir com os e confessada de artthcios flagrante... • . . 
nrlco dQ Nação. 1neus deveres parlamentares, pa.<;~o à men!e ilef!ais, ·mas consen~ido_s pelo. - sn!versarto do seu afas:.amen1 

A rentabilidade do capital não -po- relacãó entre a teoria monetária de Governo, Impostos por capHalistas e 'i Pals, a d\reção nncion~ dt'·l 
t.rwla ultrapassar os indices mimmos, um lado e a teoria da formacã~ Ce tolerados voluntàriaroente por alguns, . e as lideranças do ar I c 

r outras Nações adota.r9.m, a fim pl'eços <i.e outro n.:u~ lcançâr a porque com recuperação fãci1 e lucra- j Senado e na. C:ãmaida dos d :C 
eliminar ou trusta.r 0 entrQr.amen- questio nod"l d~t ve"t ' a taxa de tiva ou por imposição de c,ontigênclas 1 tados sentem-se no ever e 

, e a usura, obrigando a todos a in- juros Num; é ex:min~d; 0 n.Ivel ge. afiiÚva~. de palticulares, mdustriais zer ao eminente a!Jligo, em. 1 

'\IW'terem em obras de relêv0 social o ral d~ preçoS; enquanto, na. outra, se ou comerciantes em decadência. I fe~t~~~h~gr~~~ço~ap~::{ 

§uto de sua poupança <lU rios lu-1 determina o preço de cada mercadow Concluo éste meu veto, rPcordando 1 tâvel solidariedade. Iament 
auteridos.no ::~omércio e nEl in- ria em função da oferl;a e da procura, episódio que ocorreu em New Yor};.,i Que 0 império das 'clrcunstá 

tria. F.stado,s Unidos e Alemallha <teoria geral dos preços e dos c~clos em 1961, quado ali estive integrando 1~ Politicas o tenha forçado a 
nquista.ram pos-ição invejável no - relação entre; mercadortns ele con~ a Delegarão Brasileira nl\ XVII As- sentar-se do BraJíi, pt1lvand< 

tA.~do. porque combateram e el!m)- sumo, tnvestimento.c;; despesa-a de sémbleia das Nações Unida.. Naquela · dO seu comriv:fo e do concurs 
üàram El8 tátic~ ft'àuduletttaa <!e I eon.sumo, economhs) . A integração oportunidade, o Embaixador .ldlai Ste-l sua experiência e do ·seu pa 
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:; tlsmo para. a solução dos _problea 1mediata discusslio e votacão da re-
mas ela conjuntura nacional. dação final do Projeto de Lei t1a Ct.-

N_ão apenas os seus correltgio· mare. n'? 77, de ·1965 (n9 2.65!-B-65, 
nános do P.S.D., pela voz dos na. Casa de origEm). ·· 
seus representantes no Congresso d 'unh. 
Nacional, mas todo o povo brasi- Sala das Sessões, em 16 e .J o 
leU·o sente a sua ausência no mo- de 1965. - Guido Monãin. 
menta em que o Pais procura re- o SR. P:tESÚ)E:STE: 
tomal:', através das eleições de 
19-$5, para. a esco-lhR de on1e go- (Moura Andrade) ·Em const>qüfn­
\'ernadores estaduais, o curso da Cia, passa-se, imediatamente, à dis­
scm plena recupe..rsçio demP--crá- c.ussão e votação da Redação Final do 
tica, que se deyc consumar com o Projeto de Lei da Cãrnara. n? 77, de 
pleito de 1966 para a Pre~id~ncia 1965, apres~ntado .pela Comissão de 

Con:;resso Nacional. cutivo a abrir, pelos órgãos suOOrdi-

digo de Contabil1dade da União, para a manuten. 
çao da._ Supertntendencta do Plano de 'JaloriZaça.o 
Econt\mtca da Regtao .Fronteira Sudoeste do ·Pata 
tMF. - se, 292, 709-63> ....... 00, 00 ..... 00 00 ..... . 

I) Para atender as despesas com o tunctonamento e pes .. 
soa! da Supertntendêncta do Plano de Valortzaçáo 
Econom1ca cta Regtao Fronteira Sudoeste do Pais, no 
exere-1eio de 1964, em tace, especialmente, do reajus­
tamento dos _vencimentos do pessoal temporário, de 
que trata o artigo 42, da Lei n" 4.345, de 26 de junho 
de 1964 ......................... _. ............ , ••••••. 

~ da. República e à reno7ação do Redação, que autoriza. o Poder Exe-~ 

- Estamos cert-os de que, quais- nados à Pl'e~tdêr..cia da República () 
cp1er que sejam es vicis:::itudes da 1\iinis_t&rio q.ue. menciona, os créditos~· 1) 
nossa situaçf.o p~lítica, o P.S.D. espcc1ais no mon1ante de Cr$ ....... . 
contará sempre com a cooperação 47.033.451.6~7,70. 

MINISTERIO DA AERONAUTICA 

Para regula.nz::tç~o àe àespesas re~w:ad~:..s em 1957 
na torma do § 1~ no art. 48 do c.c.o. e in.scrlta~ 
no MJ.msteno da f!·azenda como _.. Ot\ersos R~sponsa­
Vela - Uespr.sas a Regularizar" <Processo MF. - SC 
323. 30~·57' • 

de qu~m. pda sua esclarE'cida vl- Em c!lscussão a. RedaçãO Final. 
sáo de estadista e p~!os 1·elevantes (Pa.usa). 

o ...................................... . 

40 o )00' ooo.oo 

3!0.520.0CO,OO 

754.554.000,00 

1.438 a40.225,GO 

·. 

serviços prestados à nos2a. Pátria Não havrndo c:uem peça a palavra 
e ao povo brasilcü·o, conouistou a para discussão, clou-a como encerw 
consar,ra.ção dos seus càntempo· rada.. 

2) Pa~a pa~amento cta cota prev1Sta para as Compa­
nhias C1v1s de Aviação. corresporuiente no auxilio 
é.s emprêsas nactonats concesSionar1as de Transporte 

_'i': 

r1neos e féz jus ao reconhecimen· Os Srs. Senador~s que aprovam a 
, ,~. to da t;msferidade: - <as.) Ama· redação final que1ram permanecer aéreo (Process-o MF. - SC. 207 .493-55> ........... . 

, ral Pelxoto, Presidente do D1re· sentados. fPausal i 

tórfo Nacionnl do P.S.D. - Wil· \ Aprovada .. o :(:rojeto vai a ~t'nção. 3J 
:;on Gor.calves, Ioider clr; p S D 
no Senado Federal. - .lfarfin;' E' a seguinte a redação final 

Para atender ao pagamento <tas vantagens previStal 
nos atts. 300 e 303 do CVVM, aos oficiais e praça~!! 
retormaaos por locapacidáde tísica, referente aos 

~f!drigues, Lider do P.S.D. na! aprovada: 
, c amara dos Deputados, 1 PARI;CERES 

anos de 1954 e 1957, em virtude do parecer n9 355-Z 
da CGR, publicado no D, O. de 28-1-57 <Processo MF': 
se. 87.842-59J .... , ........ , 00,00 00 .... , «OOoo ·oo •• 

__ _.,- ,~· C'st_a, Sr. Presidente, a palavra! N" 8 1 65 ' 
-:,4if.- PartidO Social Democrático a seu 7 7, de 9 I 4J 
~nente correligionário que o destl~ Redação fina-l do Projeto de Lei da 

Para atender ao ps.gamento de despesas realizadas 
com as obras de ampliação da pista 18.:.36 - Aero­
porto de Guararapes - Recife <Processo MF. - SC, 

..as e 9ue, embora distante, mantém c!e 1965 na. Casa de origem). 
:.- afast~u da atividade poliUca doi Câm.a;a n9 '77, de 1965 •n9 2.€52-B, I 
. :-tlva a rmagem da Pátria. ' 
>:-:_:Bra o que eu tinha a dizer. f!'.-!ulto Relator: Sr. Walfredo Gurgel. 
::~) · I A Comissão apresenta a redação fi~ 
~~ ... 0 SR. PRESI-DENTE: nal do Projeto dt· Lei da Câmara nú~ 

1 mero 77, de 1965 (n9 2.652-8·65, na 
~-~aura Andrade) - Não há mais: casa de origem), que ·autoriza o Po~ 
~~adores 1nscrlt.os. der Executivo a abrir pelos órgãos 
·.;iJl. __ Sr. 19 Secretário trá proceder à 
~,ftl,lbw-a do Requerimento, de autoria 
•. _nobre Senador Guido Moudin. 

subordinados à. Presidência. da Repú .. 
blica e Ministéri4JS que menciona, os 
créditos especiais no montante de Cr$ 

c'l:~ 47 .033.454.687,4.0 <quarenta. P. set-e bi-
E' 1fdo e aprovado o segu;nte: lhões, trinta e t.rés milhões, quatro· 

j centos e cinqüenta e quatro mll, seis~ 
REQUERIMENTO I cento' e oitenta e sete cnuetros e 
N" 255 de 1965 qunrenta centavo:;). 

_ A ,.. ' SJ.la das Sessõe~. em 15 de junho 
~~: ___ Nos t;~anos dos ílrts. 211, Jf!tra p,, de 1965. - Sebr.:stião Archcr, Pre.:;:i~ 
:~,.Jl5, do R!.'~imento Intern-J, requei~ I dente. - Waljreio Gurgel. - Jo::a~ 
~~ dit;pensa de publicação para a i phat .Mai"inho~ Relator. 

~- ,' . 
't _. 

Atdori:a a c..t.c;tu;u c;e créditos c~pecials, num montante de 
CrS 4"1.033.451.C87,40 !quarenta e sete bUhões, trmta e trf.tJ--mil1tões, 
quatrocentos e cir;qfienta c- quatro n~il, ee-:..scentos e oitenta e sete 
c:-uzeiros e (Jitart'nta cer..tavos), a órgãos subord:r·ados à Presidência 
C a R""públli .. a. e a dZvereos ~lltnistérios. 

O Congre.:so Nacional decreta: 

·:....-. Art. 19 li: o Poder l."xecutlVO autorizado a- nbrir pe!1)S Orgãos .subord1-
i~os é. Presidência da República e Ministérios, a scgu1I indicados, os cré .. 
~~a especiais de CrS 47.033.454.687,40 <quarenta c sete bilhões, trinta e 
~ :s especiais no m0ntante da Ct$ 4.7 .Ol3.4.54.6S1,4.!J (cparenta. e sete bt .. 
\.. s, trinta e t.rfs miiP.ões, quatrocentos e cinqüenta e qu3.trD mil, seiscentos 
~:-lf:~tenta e sete cruzeiros e quarenta centavos), discriminados na presente 

PRESIDENCIA DA REPúBLICA 

,

---1) Para regularizaçao Cie ctespesas ào Instituto Brasileiro 
-~ - - de G€ograiia e Estatística, relativas ao exereicio de 
~. -~- 1963, com o pagamento do 13'? salái10 a que faz Jus 
~J-'_~ o pessoal do Serviço Nacional do Recenseamento, ad .. 
-~···' mitido de acOrdo com a legislação trabalhista <btU~. 

so. !78.51!-63) • 00 00 00 00 00 00 00 o. o. 00 00 00 00' 00 00 o •• o •• 

!,_. _I)· Para regulanzaÇãO ae despesu realizadas no exerci .. 
· 'elo de 1963. nos urmos do 1 1•. do artigo ~. do Có· 

- à!go de Cont.abillctade da UnHio, referente a pessoal 
-do Conselllo do Desenvolvimento CMF. - SC ...... . 
.., 195 066-63) • • •• o • o ••• o o ••••• o • ' • o • o •• o o ............ . 

.. .. ...__ 

66,515.142.10 

48' 6'18. ooo.oo 
na.2S2.14ll.ro 

43.527-61) •..........••....................••.•....• 

& > Para regu1anzaÇá.o de despesas reanzaàas em 1962, 
na forma do § lV Cio art. 48 do CCU e inscritas no 
Ministério da Fazenda como "Diversos Responsáveis 
- Despesas a Regularizar" tProcesso MF. SC. nú­
tnero 421.677-62> 

6) Para atender ao pa.Pn.LfDto de c:tes_pesas relativas ao 
reajustamento de salárlos, abonos de emergência e 
especial temporáriO e sa.lá.r1o-fatn1Ua. devidos ~ pes .. 
soa1 adblitido a. conta de dotação global (Processo 
li:!F. ·SC, 417.0l6-6a) oo .. •oo .. "" .. 00 .... ""'""", 

MlNIST!!RIO DA AGRICULTURA 

lJ Para consutwçao de recursos do f'undo Federal Agro .. 
pecuário FFAP, de acõrdo com o ttem VI do artigo 
4~'. da Le1 Delegada n~' s; de ll-10-G2, correspondente 
a 0,5% da Taxa d.e Despacho Aduaneiro prevista no 
art. 66, § F d.a Lel 3 .24.4, de 14--8~51 arrecadada em 
1963 (Processo .M. Agric. 37. 436-64> ..... , ......... . 

2) Para socotl'cr os agrtcurtorss cuJas plantações íoram 
prejudicadas pelas chuvas torrenciais que assolarrun 
de forma calamitosa vários MuniClpios do Estado do 
Pará, durante a última estação invernos::~. <Processo 
M. Agrtc, 68, 778-64) ••• 00 •• •oo ............ 00 •• 00 00 •• 

li> Para pagamento a Laur1ndo Nunes, de lndeniz!l.Çâa 
a que tem direit-o, de acórdo com o art. 144 do E F .. 
pelas despesas que efetuou em conseqütnci.a de aci­
dente em serviço, resultando cegueira total do ólho 
direito <PrOcesso M. Agric. 3.158--63) ..........• _. ... 

4> Para atender a despesas decorrentes da execuçã.o das 
obras do Centro .Pan- Americano Ue Febre A!tosa 
(Processo M. Agrtc, 68 .101-64) .. 00 ..... 00 ••••••••••• 

5) Para atender a despesas com a conclusão das obraa 
do Hospital no Km 4'"1 da antiga Rodovia Rio-São 
Paulo <Processo M. Agrlc . .2.247-64) ..............•• 

6) Para constitulçao âe recursos cto Fundo FeaeraJ. 
Agropecuârio - .F'FAP - collSlderando o disposto no 
item 1, do art. 4"' da Lel Delegada n9 8, de 11 de 
outubro de 1962, na. trn~~Olt.•.nc!J corresp~ndente A 
dUerença entre 3% da Renda Tributârla da União ar­
recada em 1963, e a dotação atribui da ao FF AP, no 
Orçamento Geral da União rplativa ao mesmo exer­
clc!o <Proc, n• M. Agrlc. 66,208-64J ....... 00 00 ... 00 

7) Para regularlZs.çáo de despesa na forma do art. 48 
do CCU com a aquts1çAo de medicamentos e gênero& 
allmenticlos para as populações atingidas pelas fnun .. 
dações ocorridu no Estado do Maranhão <MF. se. 

12. 7!7 o 480.00 

110' 110 000,00 . 

652.378,677,30. 

166. 08l.li!1 ,co 
2.444.077.509.90 . 

C4 36'1.137 !JO 

100.000.000,00 

fli.OOO,OO 

20.48S.COO,OO 

200' 000 o 000,01 

14.438' 443 o 888,2~ 

· G)?ERIN'fENDENCIA DO PLANO DE VALORIZAÇAO 
·.::IIOPNOJI.fiCA DA REGIAO FRONTEIRA SUDOESTE 
'·· ... ' 00 PAIS 

61.955·64) • • .................................. o... 25().000.000.00 

i:· ~f:. ~~f!~~~otoe~!=~erC:~~~!1~~~ ~= 
· perlntendênCia d.o Plano de Valorização Econtmlca 

da RegHlo Frontelra. Sudoeste do Pais, que nft.o fo .. 
,. ra.m pagas, nem relac.xonadas como Restos a Pagar, 
-.·: naquele exerc1cio ~MF. - se. 2. 528-64.) ••.•...•.• 

[. Para regulartzaçfl,o de de~pesas reauzadas no exer-
~ · ~.- 01eto de 1963, na forma do 1 19, do artigo 48. do co .. 

tUU+t, 000,00 

MINISTE:RIO DA EDUCAÇAO E CULTURA 

Para atender a.s despesas com a recuperação do Hag .. 
pita-I Antonio Pedro, situado em Niterói, da Universi­
dade Federal do Estado do Rio de Janeiro (MF. SC. 

U.093.34Ul26.10 · 

411.709~64> • • ...................................... eoo.ooo.ooo.oo 

\ 
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:;:;- .·.· .~.- ,,. MINIST&RIO DA lrAZii:NDA 

l) Para liquldaçao ae com_promtssos assumidos, contra,. 
tualmente, com· a "Reroington do Brasil S. A.,_ pela 
prestaqãa C!e sen'1ços técnicos no exerctcit de 1961 
(MF, - SC. 37.07U-61) ........................... .. 

1t Para regulariZação de despesas efetuadas pelo Con­
aelho de Ministros, com o seu funcionamento, no exer .. 
melo de 1963 <W'.- se. 318.860-62> ........... .. 

IJ Para ocorrer ao pagamento, a Companhia Urbani.za.~ 
(!ora da Nova Capital - OepartanJ.ento de I'elefones 
Urbanos e .Interurbanos, de taxas referentes a liga­
ções telefOnicas entre Brasília e J Estado da Guana­
bara. efetuadas em 1960 <403 .195~62) ..• , .........• 

t) Para pagamento ae serviços Q.e Telex, prestados pela 
Cla. Râdlo Interna~JOnal do Bras~!, em 1963 

Fev. (.MJ:I'. 61. 368-ti:i.J •••••••••••••••... 
Mar. (MF. 77 .220-63) , •• , , • o •••• o, o o, •• 
Mar. (MF. 77 .:.!21-63) •••.• , •••• o •.•••••• 

Mar, <MF. 77. 223-tiJ) • , •• o, ••••••• , ••• , 

Abr. <MF. 23.671-tH!) ................. . 
.Abr. <A-111-.. 106.193-ti::IJ ................. . 
Mal. <MF. 134.616-63) ................. . 
M.at. <MF. 134.618-õ::J> ................. . 
Jun. <MF. 152.:i93-ti3> ........ ,o•o• ••••• 
J'un. (MF. 152. 394-63) ••••••••••••••••.• 
.Jul (MF. 177.667-ti3J ......... , •• o .... . 

Ago. (MF. 207 .122-63) o• •••••oo•••o•o• ,. 
Bet, tMF. 236.092-ti:il ................. . 
Set. tMF. 236.093-63! o ............... .. 

Out. <MF .. 263 .4'35-63) ..... , ........... . 
NOY. (Ml'. 86 632-64) , .......... , ... .. 

28.172,80 
33.06- 10 
802.50~0 
1 i5. :.173.9() 
308.06~,60 
125.256,10 
93 181.50. 
92.518,70 

154. 748.2() 
37. 7!14,10 
5<.03'1,90 
70 .543.0{) 
14.428.40 
71. 760.0() 
27. 329,SIJ 

121.440,00 

I) Para. pagamento d.e serviços de Telex, prestados Pelo 
Departamento dos Correios e Telégrafos. durante os 
exercícios d~ 1961 e 1962 <MF. 23.6'll-63l 

CS) Para regularização de despesas com pess~ al e com a 
substituição de material técnico, na Rád,o Nacional 
de Brasllia, no exerclcio de 1963 !MF. 105.ü64-63j .. 

1') Para pagamento de despc.sas provenientes de serviços 
d~ comunicação teiegrafica internacional, prel)tadpa 
pela "Ali America Cables and Radio, Inc.", em 1963 
(MF. n9 106.319-63) •... , ....................... · •..• 

8) Para liqUidaçao de despe~as provenientes do forneci­
mento de papel. feita pela Cia. Fabricadora de Papel, 
em 19til, a Casa d.a Moeda <MF. 119.397-63) ....... . 

t) Para pagamento oe despesas provementes de servlçO!J 
de Telex, prestados pela Cia.. Radlotelegró.fica Bra­
slleira, em 1963: 

Ab. c:MF. 206.332-63) ................. . 
,4ga. (l\!F. 206.333-63) ................. . 
8at. (Ml'. 234.668-63) ................ .. 
Set. (Ml'. 234.66~-63) ................. . 
Out, <Ml'. 264. 536-63) ..... , ........... . 

1'11>•· (Ml". 285.206-63) .... , ........ , ...... . 

5.:S99,80 
36.070,90 

175.f>4.5.10 
7.244,20 

89.H3,4U 
.223.608,60 

Para liquidação df compromissos a.ssunudos com o 
Banco do Brasil S. A., relativos as despesas decor­
rentes do !orneciruento de carvão nacional feit-o pelas 
empresas "industriais àS eStradas de ferro da Uuiâo, 
em 1961 <MF. 270.415-63) ........................ . 
Para Jiquíde.çao de cpmpromJssos assumidos com o 
Banco do Bra:sU S. A., relativos às despesas decorren­
tes do fornecimento de carvào nacional feito pelas 
e_tnpr~sas industriais as estractw de !erro dn. Onião, 
om 1960 <MF. 294 15~-621 .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. ... 

U) Para liquidação de comp.romif.sos assuruictos com a. 
Companhía Urbanizadora da Nova Capital - Depa.r- · 
tamento de Telefones Urbanos e Interurbanos - pela 
instalação de telefones na residência do Ministro da 
Fazenda em Brasília (MF. 417.315-63) ••...........• 

Para pagamento, à ndmintstraçào do POrto do Rio 
de Janeiro, de despesas rcterrmtes â taxas de arma­
zenagem e capatazias, devidas pela Casa da Moeda 
(!,{F, 24.333-64) ···················-···-············· 
Para regularização a.e despesas com diárías dos mem .. 
bros da Delegação Brasileira à III cOnferência da 
Alalc, realizada em MontevidJI-U, de 19 de outubro a S 
de novembro de 1963 <MF: 276.362-63> ........... .. 

Para atender à regularizãção de pagamento de des­
pesas de pessoal do ex-Territórío Federal do Aore, 
durante o ano de 1963. assim dív1dlda {MF. 38.105-64). 
Pessoal do Quadro Permanente .. .. 72'\. 616.984,03 
Pessoal do Quadro Especial ...... .• 339.839.760,00 
tnat!VOD e .Penstontstas ............ ~ 410.901.140,40 

Pa.ra. rettulari~ão de despesas realizadas na fortnà 
Cio art. 4"8, do Código de Contabilidade da Uniá.o, com. 
o pagamento de subaíd1os devido às emprêsas lll\d.O• 
nai."! pn:dutoras de fertilizantes, referentes aos exer• 
t:totos do 1961, 1962 e 1963 <MF. 102.938-63) ....... 
Para regular1Z2.Çl\o de despesa (}()lll a pagamento 4~ 
~afmentos d() Ministro E .. :d.raord.inârio par& a 1\à.e 
tprw.a. 4-dm\ntStuffv'a, nO l}@JíOd9 àe 1" <1te fa~ a 
lil@- de - (MJ'. 'l8,fofil-8'l) ......... ....-

&7.670.048,00 

18J para regulanzaçao Ue despesas com. a TV-Rádio 
Nacional de Bras11Ia, no exercício de 1963 

19) 

16' ll!5 .óõ0,50 20) 

para atender ao pag~mento ae dlte,s:ença de venci ... 
mentos e aemaiS vantagens a,, pessoa1 do Estado do 
Acre, rezativa.tnente aos exercu ... ~us de 1961 e 1962, am .. 
pal·acto pe.10 an1go lY da Le1 n'-' :3 96"1, de 5 de outu ... 
bro ele 1961 e enquad.rado pelo Decreto n<:~ 51.581, de 
8 de novembro de 1962 <MF', 12.062-64) .... , ..... 
Para pagamento cte seendores do Mimstério da Eau .. 
caçao e Cultura, teterente ao mes de dezembro de 
196~ e decorrente do aumento de vencimentos e cte .. 
m:us ·vantagem; _da Lei nç 4.242, de 17. de julho de I 

3.~.419,30! 21) 

1963 <MF. 29:'J44-64.r .......................... _ ... . 
Pai a ocorrer ao pagamento d.as despesas com o pros­
segn,mento das obras de construçao do prédio desti .. 
nado a Delegacia f<'iscal de Minas Gerais ( Ml<~. . . 
151.51:!1-64 j 

22J 

23) 

2"4) 

t'ara at~::nctCr a mtegr.a1i.t;açao da cota da Cniã.o Fe­
ueraJ no aumento_ de capltnt cta Comp:mhin Va!e do 
Rto Doee S. A. ~MF', 400.006-6!> ....... , .......... , 

eara a~c110:er ao pagamento de Auxilio-Doença, no pe­
rwdo de Janeiro a <lezE'mbro de 1964, ao servjdor da. 
Pemtenc1ana Lemos de Brito, Noel Luiz de Melo 
<~·n. :rr. 29~~64J ....................... . 

~. 2il9 . &21,80 
1~, 

Para atenaer ao pagamento de servidores do Instituto 
.Nacional de Ectucaçao ae Surdos, relativo ao mt3 
de dczcrnoro de Wti:i, decorrente do aumento de ven­
cimentos e aemats Vhllt.agens da Lei nQ 4.24-2, de 17 
de JUlho de W53 tMF. 29.31::.1-64J ................. .. 

Para ateuacr ao pagamento das gratificações de pre­
sença aos membros da Conussao de InveBtlment.os e 
das gratifJcaçoes de rcprcsentaçao de Gabinete aos m .. 
tegr:antf's da Secretaria da mesma Comi.o:fjâo. rela.tiva.­
mf'nte aos mcsea de ju!ho a de7..-etn.bro de 1964 <MF. 

20.000.000,00 I 

, ~.42e,8o 

1 

:238.313-64J .•...•..•..•... : •.•........•......•••.. 

MlNIS'I'ERIO DA.., GUERHA 

1) Recursos d•~stm:l(i'Js ao pa~nment.o cie d1feren~a com~ 
plcn1entar ent.r·e venC'tmcntos e o· salario-tn1lümo fixa­
do pelo ucc. 45.106-A, de 28 de dezembro de Ht5l:l. bem 
como acréscimo do abono de 30"''0 que trata a Lei nu­
mero ::! 5::!1, ·de 19 d.e janeiro de 1958, conforme t-~o:..a 
nu :n. D-5-A. de 19 de dezemJn·o de 1961 fOespachus 
Munsterw.i'i nos processos prots sob os n.:; 6 2::m-63~ 
6.290 - 844 - 2.~34-64 - CCSEP e 8.473-64-GM) 8.GS1.l.OOO,OO 

l 2) R ec:!rsos dt:!stmados ao pagamento da diferf'!ll\::1 dft 
vem;Imentos. aos funcLOn:l.rios cujos mveis foram alte­
rados pelo lJecreto 53.252, <le 13 de dezernbro de 1963, 
que aprovou o enquadramento definitivo do pessoal 
du &•!in:sH·rio da Gnerra, a partir de 1960 . . . . . . ..• 

1.284. 88~,90 

130 .800,00 

1. 4'13 .as-1. esun 

:;7~:-,-m,la~ 
•• 11111.-.-{ 

31 HtCui·so:;r oestmados ao pagamento, pelo Exército, de 
despesu.s áe qualquer natureza com o emprêgo da 
tr.opa e qumsquer outras med1das para a manuten­

-ção oa ordem, em consequencia o. a conjuntura po­
lHica por que pa6Sou o Pais. a partir de ~ubstituiçáo 
do ex-PreSidente JoRo Bt>lchíor Goulart <Em sec. nú-
me~·c 006, tle ~a !ibr. 64, .. · ..................... .. 

4J RecurSll.S de:,tmados a suplementar o crédito solicl­
ta.do em EM Sec. n'~ 006, de 25 abr 64, para atender 
a despesas de qualquer natureza com emprégo de 
tropa etc., para manutençào · çla ordem em conse­
Qüência da conjuntura política por que passou o 
Pais, bem como atender transporte, alojamento e ali­
mentac:ao d.e pessoas postas a disposição da Comis­
sao Geral ae Invest!gações (E:\1 Sec. nQ 008 de 24 
Jun 64> ....................................... . 

5> Ree;ursos destmados a atender ao pagamento de da­
nos causados em bens da Fazenda Nacional, no& ter­
ritórios da s• e s• Regiões Militares, pelbs violentos 
temporais que assolaram aquelas Regiões, em fins 
de 1963 tEM n9 005, de 17 Jan 64J . ......... : .... . 

6) Recursos destinados a atendct' despesas com aquis1-
çao de Mtl~itçãb, tendO élti · Vtsta que ns explOsões 
ocorriCtas nos Depósitos de Deodoro e Paracambi, 
dennt.Iam o E:xército sem e5tcque (El\-1 Res. nn 0.80, de 
22. Jul 63 e 001-Dll'-Hea de 3 Jan 64l .... , .... ~ ..•... 

T) R{.cursos destinados ao atendimenlo. inlcial, pelo De .. 
partarnentú de Produção e Qllta.s, de despesas ctm1 
aqmsiçáo Cle armament.os, munições, acessórios, trans­
portes, seguros, etc_ (~ nQ 002, ·de 13 Fev 6·1) .....• 

8) Recursos uestillados ao atendimento inicial, de des­
pe&as com & montagem de uma rêde de teJe­
comumcaçoes abrangendo as sedes dos Comandos 
1, 11, 111 e IV Exército e Mtutares da Amazônia e 
B:asil!a, bem como substit-uição de viaturas especia­
lizadas, aparelhtltnt'nto de instalações escolares etc. 
<EM n"' 105,. de lO de outubro de 1963) •..........• 

I} Para regularil5açno de despesa na 1orma do a:-t. 48 
do c. C. U. com o programa cte rearticula.ç.io do Ser­
viço de Rádfo do bérOl·tO (MF.-SC. n'? 264.038-63) .. 

50,000.090,00 

293.6H.070,00 

4.159. 468,10 

69.000. OOO,Oil 

e . 643. g2o. ooo,oo 

613 600,00 

107.699,80 

3. 752.394,80 

11. 360.158 .04ÍJ,40 

6.704.411,40 

120.000.000,00 

200.000 . 000,00 

200.000.000,00 

66.009.872,10 

a.ooo.ooo.wo.oo 

2. 000.500.1116,00 

I. O!lO.OOO.!lOO,IlO 

174.000.1)00,01 

8.775.214."t'l!l,'lll 
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MINIST!lRIO DA JUSTIÇA E NEOóCIQ.I 
INTERIORES 

1> Para pagamento de d1vida de "exerctcios findos'", ao 
Instituto Sâo Vicente de Paulo, em Nova Cruz, Es­
tado do Rio Grande do Norte, relativa aos meses 
de novembro a dezemb:-o de 1955, referente à inter­
llll';;âo e tratamento de menores, encaminhados pelo 
Serviço de Assistência aos Menores \Processo MJNl 
38. 795-55) • • ...................................... .. 

lll> Para pagamento a Sudeletro S. A., da importunei& 
que the é devida pelo mater1aJ fornecido ao Jnstituto 
Governador Macêdo ·Soares, em 1955 <Processo MJNl 
32.599-61) ..... " ..... """ .. """". " .. ". "". 

I) Para" pagamento a Maria LUcia Rocha Oum:nar, do 
alugue. do prédiu ocupado pela Delegacia. Heglonal 
do S.A.M. no Estado do Ceará, relativa ao:3 meses 
de janeiro a março de 1958 (Proc. MJNl 39 420-59> 

') Para pagamento ao Seminário A1·qwdiocesano de Sào 
Jose. sediado no Estado da Guanabara, de impoJ"tàn­
Cla que -Jhe é devida pela internação de 25 menores 
durante o exerclcw de 1961 \Proc_ MJNI 32 18.5-61) 

I> Para pagamento ao Asilo IsabeJ, sediado no C:stado 
da Guanabara,· da Jmportância que lhe e devida pela 
mternaçáo de 21 menores durante o exercic1o finan-
ceiro de 1958 lProc. MJNl 20. 759-6~, ............. . 

Cl) Para pagamenU.1 de inG~nização, rccunheciUa pelo 
Juizo de OireitiJ privativ(, de Acidentes do Trab.a.lho do 
Estado da Guam1.bara. a João Paulo Guimarães, ex-
1nterilw da Pemtenciâria Prof. Lemos de Brito, em 
virtu·le de ter sido vítitna de ~cidente do trabalho. do 
quaJ resultou amputação' traul.átlca da 5!io falanp;t: do 
29 qu1rodáet1\o e3querdo, sendo Cr$ 622.40 para paga­
mento das custas do pl'Oce~so lMJNl n\) 24-.020··62) .• 

f) Para :~aldar o d~bit0 contraií.lo pam com o ln:>titu~o de 
Aposer.tadoria e Pensões dos Industrittnos, referente 
à cota do Empregador, no periodo- de 7 de julho de 
1958 a 31 de dczembl o de 1959 nã.o recolhida pela· Di­
visão do Pessrml d,l Departament.o de Admini.Htração 
do Ministério da Justiça e Negócios Interlores, confor­
me precelttm o artigo 259 da Lei orgãn:l'l::a da Previ­
dén.,;ia. Social {Proc. MJNI n9 12. 350~58) •.......... 

I) Par3 r-egularl~·lf<io -'c despesa na fo:·ma do ar1.igo 48 
do CCTJ, decorrente~. da execução do programa orga­
nizado pela .Comiss.to dft Planejamento e Execução das 
solentd:vi.e5 dE' in~tala<:l':\.v rto •.lcvêmo Federal m·, Nova 
Capita-l do Pais 1_MF'. 64.957-64> ................... . 

MINIST!!RIO DA SAúDE 

1) Para atender às despesas realizadas no eXercíeio de 
1962, na form·i. do artigo 48, do CCU, relativas :às se­
guimes dotações: 

Verba 1.0.00 - Custeia. Consignação 1.3.00 - Ma­
terial de Consumo e de Transform::1.ção, Subcon:ligna­
tõcs: 
1. 3.11 - Produtos quínticos, bioló~ 
gicos, farmacêuticos etc. <Despesa. 
autorizada à Delegacia Federal de 
SaUde da 5" Regiâ·J Processo nú-

mero 53.456 de 1962) ............. . 
1.lS. US ·- Assimttura de orgãos OU• 
t.1ai'5 etc. (Despe~m. auto1·izaõa a. 
mversas repartiçõ~;>s (Processe nú ... 
mero 54.03.{ .. 62) . , ............. . 
1.5.04 - Iluminação a tOrça mo­
triz e gas 1Despes9. autorizada a 

diversas repartições - ProceserJ nú-
mero 41.545 de 1962> .......... . 
1.5 12 - Alugue!. ou arrendamento 
de intóvei'"- etc CDespesa autoriza-
da J' divers•~os repf!.rti~,~oes (Processo 
nüm~ro 41.917 de 1%2> .......... . 

1.6.28 - Diversos 
ll Desvesas tle Q\la·nu~:o::: natureza e 
proveuiêa:'.ia com formaçiif. de ali• 
mentaÇ8.J diretarr:.ente pela t~ . ..:tmi ... 
mstracão, com órgãos do Serviço Na .. 
'lona; de Doenças Mentais, Departa ... 
mento N·.1ciona. Ci? Criança Serviço 
Nacional do Cànc..:r e Lm,titut(, Os­
waldo Cru-z tDespesa' autorizadas à 
DJvisão do Material Encargos 
Gera1s {05.02 O~, Processo número' 
to. 726 de 1962• ......•...•....... 

a) Para atender ~ despe5as com o 
Hosp. Ant. Pe.li·o, ele Níterêi, con~ 
formt! E.M. 143, Br. de 13 de abril 
de 1962, publicada no D. O. de 13 
dt\ mesm11 data sendo: 
Para n1anutençllo • • ••••••.••.•.•• 
Para obras • • •••. , •••••• , •• ~ , •••• 

.. ~ v ·c+d-a-n-...!.._ 

181.~~2.00 

173.200,00 

t.8-21:1.CiUO,OO 

1.819.1116,00 

372.037.583.00 

100.800.000,00 
65.000. 000,00 

11.710,00 

65.830,00 

822.080,00 

3~.319,80 

17.902,40 

!04.295.00 

100. 000.000,00 

151.179.637,20 

181.5110.121,00 

186.800.000,00 

Art. 29 oi crê4Jos e._c;peciais de- que trata a presente lei serão au~·;:;J 
ucamente registrados e dist.ributdos ao Tesouro Nacional, pelo 'l'ribunal .d. 
contas. 

Art. 39 Esta lei entrará P.nl ''igm na data de sua puDlicaçào, revosadu 
u dlspostçõee em contrârio. 

A Comissão de Finanças. 

J) Para atender as desp~s.as realizadas 
no exetcicio tte ·1963, na forma do 
I 19, do art. 48, elo CCU, rrlat!v.as as 
11egutntes Cotações: 

Verba 1.0.00 - Custeio. Consigna ... 
çâo 1. 5. 00 - Serviços de TerceiTos. 
Subconstg-nnt;G-cs: - 1.5.04 - Ilu­
minaçáo, tôr\a motriz f' g&~ ..•...• 
1.5.11 - Telefone, teJefont'ma.s etc. 
lProce:;,o:;o nll 4! . r:.::7 de 1963J •..... 

13.071.000,00 

6.131.000,00 

_4) Para atende~ uo pagamtnto Ca~ dh·idas do Departa~ 
menta Nacional da Crl::mça t'Qfll a Cooperativa Cen~ 
tral de Laticjnif'S na Htgif>o Sudeste do Rio Grande 
do Sul (MF'. 412.034-64) .......................... .. 

MlNISTERIO DO TRABALHO E 
PREVID~NCIA SOCIAL 

1) Para pagamento ao Instiiut ... d~ Apo~cntadoria e Pen­
sões dos MMitlmos. a fim de atender, em face da Lei 
nY l. 756, de 5-12-952 as cespn:tts com a cobertura dos 
deticits relath·ci" aos t>xercício,; abaixo discriminados 
lMTPO nc 170.18~ de 19ti3: 

1958 
1959 
19'.i0 
1961 
W52 
19f33 

' .......................... 53. 834. 304,70 
113.818.132,70 
174.184.1:152,70 
257.770.835,90 
419.050.176,40 
314.283.775,40 

2) Para atenaer ao pagam~nto à Fundação da Casa Po~ 
pular, do iald.J que ll•" deixm de ser entregue, relati­
vo à contribntçtitt dv exercício de 1955, de con!ormi· 
dade com a Lel n9 1. 473. de 24 de novembro de 1951 
fMTPS I85.13!J c!e 19G:.L ......................... . 

3) Pa1·a -vagan\Lnto ao Jnstitu1o de Previdencià e Assis­
tência do~ Servidore. du F.st~.do <IPASE), a fim de 
aten~ole~, às despesas com ttej-ic1ts 1'·er1ficados no exer­
ctclo de 1980, con• os seniços de- as::.istt'ncia <MTPS. 
203.401 dt~ 1963J ............................. ' .....• 

o\) Para atender ao pag-amentu de ctespes2..s ja efetua­
das com ~~' contratação de trabalhadores, para obras 
lnàispens~ve1s à urbanização dC' área em Brasília, pelo 
Instltut ... de Apos€utadorla e Pensões dos Ferroviários 
e EJ'Q.pre<.;actn'S em Serviçc s Públicos llAPFESP) -
<MTt'S - 167.00', dP 1964J ........................ . 

5> P<.tat atender ao pagamento de despesas (gratificação 
peia representaçrtn ae Gabinete - exercicio de 1963) 
jà efetuadas peJ.Cl Millisterio do Trabalho e Previdên· 
ela Socia1, na forma do art. 48, parágrafo ünico, do 
Código d'! Ct;ntabilidad~> Püblica da (..Tnião (MTPS. 
316.073 d~ 19631 .................................. .. 

6) Para atendet ao pagamE:ntG de desp~sas com a cria~ 
ção du tunçôe . .:; gratificadas da Seção de Segurança 
Nactonnl. dêstf' Ministério, efetuada através de De~ 
ereto nç. 47.445. Ce 17.12.f>9 IMTPS n9 143.696-62) .• 

'1> Para at~rJcter ao pagamentl' de um débito contraído 
pela Delegacia Regiona. do rraballlo, do Estado de 
Alagoas, con a C!a, Telefônica daquele Estado, refe ... 
rente à montagem de novas instalações telefônicas 
daquele Estado ·- <MTPS. 17a.634-64) .............• 

8>. Para atender ao pagamento do contrato de aluguel 
existente entre a DRT de Alagoas e o IPASE, com 
a llmpesa e conservação da sede do citado órgão re-

gional 'MTPB 178 6~4-64} ........................... . 

9J Para atender ao pagament\J de despesa com a cria .. 
ção cte funções gratificadab do Serviço Atuarial dêste 
Ministério, efetuada atravéF do Decreto n9 815, de 18 
de janeh·o de 19fl2 (MTPS 162.130 de 1964> •.•..••• 

!0) Para atender ao pagame-nto de despesas com a cria ... 
çâo de runçóa-.i gratificadas 110 Den,rtamento Nacio­
nal dt Previdência Social. conforme Decreto número 
51.087, de 3!.,.61 (MTPS. 154.276·64) .............. . 

MINIST~lt!O DA VIAÇAO Jl 

19.202.000,00 

166 70141$,20--

733 253, 5M;lfll. 
.-~; 

I. 392.942. 01t,ÍjÍ).:; 
.. ·-<'~, 

40.000. 000,~ . 

16.000.000,~''-·: 
:-:~~itJ 

···: 

4. 355. OOO;Otf'~i 

4110.000,00 

8.3(8.000,00 

OBR! .S PúBLICAS ; 

1) Para regulartzu.çAo de despesa escriturada em "Divt:J;­
aos Respon•;e.veis Despesa~ a Regularizar" referente 
a.o pagamento de di!eren~as de remuneraçA.o do pes­
soal d'1l ferrovias da Rêde Ferroviária Federal S.A. 
(Processo nço 6.224 de 1961) ···········•·•"'--•-''·"'-'"'" 4.37'7.318.000,00 
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p_ l'Ulí atend,- a diferença de vonciJnentos e de salá­
, *""t.amru:... a sel'\"tdores do- Departatnento Nacional de 
O'or~ Contra ""' Sêca3, amparados pela Lei 3. 772, de 
11 de lulho de 19GO (Proe. i85 423 de !SS4l ........ 

t. Patâ regUlal'izaç_ão de despesa referente ao refôrçO 
dos duodécimos do e."{ercicio de 1962, concedidos à Co .. 
.lnis~ão de Marinhe Mercante, para atender a c;ober­
mt'~ do eíe[fcit de exploração indust.rhl d:::.l5 di\~J 
emJ:(t'ésas de navegação <Proc. n9 152.321~62) •••••.. 

jeto, Entenc!o que, em plinciplo, a I do Poder N:uico. O direito não sq_~ 
o.o;ão popular deveria. t!!r r!to asse .. corre aquêles que dormem, :E' pre­
melhado ao mandado de segur3.llça, ci.so que o agente ativo de uma ação 

925.CCO.OCO.C:l Serif~: a }mma de maio-r rapidez na.) seJ<1- presto e lesto em propQ-1& à a,lJ: ... 
tranutaçao do pr~ce.sso. l Laridad~ ju.diciâria. fazendo com que. 

o. projeto prev~ determJnad[!.S tor.-. estílbeic.cida a Utispendência. passam 
mabdades,. inclusiVe quanto a prw,o,. os ju.iZ~a e tribunais conhecer d~ in· 
cam . o o~JCtíVo de C!'S~~urJ.r rcl.::.U'Va' vocaçõ::ls. contra o ato }ll'S.ticado pela 

2.0:.0.00\).e:D.()O cel_?nd?de no de.senvohL."lleuto da autoridade ou por aquóic que, como 
a.çaa. popular .. Em fa-ce CfE's:"""'; c~nmns.. estabelece 0 p1·ojeto esteja desempe ... 

7.::>!!.SHI.CCO,.J t~'1cta, Julgtlet d.e bc.l Pr.rd-::;::ut ru:.o nbgndo iunc5.o em •entidades pare.e~ ... 

irOTAL GERAL , , ............................ ~1.033.~4.C81,'.0 
ul,el.'['r o contexto. fio pr:;,jr;ta e ~.Mmt... ta tais, soc:.eJ.at:::e;;; c:le economía miSta 
Par que a expcneDCl:l, ~n av~~cacá() ou u.utarqu';s s.lérn dos casos esnoct~ 
d.l 1-:Ji, ac::n_ ... cJh., ~s znoeu,cacões que r os tbs -.,g ~ jurldicaH de oireito 

art. 29 Os crêditos especiais dQ que trata a p:esenL~ I..:i s.:.~~o rt::istra.. se possr~m torna 1' nscess:lri:.s à pre:>el'- 1~ . tl"' ~:'5 , "' 
1
., 

los e disttibU~dos ao 'l"esouro NacionaJ, pelo T:iiJunal d2 Co~~.-~ da un~Jo, Vf'ção da. etic.'!cia da a0;io pom·lnr. ~~~~d!" y~u~, ~srr~t:f~~sFe~efa~ 
)bsel'Va-tlo o di<iposto nq art. 43, da Let n" 4.3:::0, d3 17 de m.:o . .;o de 1t!C~. O out.o t-onto em Qllt;,! m.DmJ1c à2:- 11. ~ra ~~· e t ' • 

Art 3-9 Etiül lei entrará em vtg-or na data d:: sua pu'Jh::n:.~'"'· r<=>vc:::;c.Cas vü.~.u foi qur:ntu à de~crmtn:::.ç.S.o do A.s~~· Sr. Pr....::.~dente, s~ qUa:qucr 
JS dispbsiçõea em cont;N.rio. lpr::t70 à:- c~ní'o anos p~ra pres~k5.olr<:;::Ltlt;:J.o e _p:;.-~stD.D.do n;unua llome: .. 

d~ ação popular. Cotlie~o ao:; noõrr.-s nage;n a.o íiU3l-r~ e e~~ente repre-
COl:IFA!ts.'0::rt: tiA!3 CS s::;_:-.;:.:o-' :;·o s::::,r:tif!te o proido a;a-o::.ado: !scncdo;es que·, ainda tlEsfe iru~antt> sent ... nte d~ Banin, ~-s~jo acenriiar 

:.a:;:; SZJADVN~S: i mantenho. cio ponto de vhta es't:rit9.:l (lua aprovarai o D!O~eto du Pcd~r 
José kuJamarà PR-OJETO DE LZl D,.\ Cl:..~1AEA 'mente íur:d!Co c constlt1.tciona1 uma E':<:emltivo, Q.Ue tegula, ctara ~ s:ufl-

Y Nf) es, DE; 19;:;:; dúvida . • Ctentem.c:nte, o exerCJCl.? da 8-Ç'aO po• 
Josu~ de Souza. 3 ,.- Essa· dú?ltia cons}zte: oa mdaaaçi\a. g\l1.ar, j~ C.~!erida. pelo artigo Kl. 
t;~~l.t~/~~;acto (N? 2.7 5d~ !~ .. ~~~·na casa ~>li.b~e s~ é P03.!ií·:c1 a~ legUI.sdw-~otdi~ ll 38. da Cc-nstitUi~ Federal. (11iuílo 
Pylt~ Cosm ..__, n:..trJO ftxat prnzo pr~scricionsl para bem.'.) 
Josap at MartttlO Dispõe sobre üa.-ts[erêtw;a de próprfo la a';'[a PQP:Il!".r, que é direito garan- 0 sr-- P-r"ESIDT:'~TE: 

,01 1w.c!onal ao Es,ajo de Minas Ge ... tido por lbandamento consUCaciaru_t ~... .... ...... _ 
Vasc celos TO res raiJ e a Pr:Jjcit:aa de Belo fiort. ... ! H2, mesmo, quem sustente que (.Mcura Andrade - E::n vot<;,çao 9 
GUbetto M:arinho zonte. ·e~ucl::s gr..rantlas e~t!puladns na I _projeto. 
L1no de Matt-os lConstífuíçdo não podetü S!"f limit~dns Os Senhores s~nadtt~ea que o apTO-
•••.• 1 .... , . , .. , • , • , •• , , • , . , , . , , , • . O Co::::!_,3Te~:;o Nacl.::n.ll d. ecreta: no tempo, por pra~o Ptes~·r?-cional~ it- vam,. guetrruu pi!nnanecer 5<;nta.-:los.; 

Art. 111. E.' de.:-la~do d"";;l;};::raporado IC!do atravec; de Ie1 orcl.inanl: <Pausa'. 
Arm~do Storn :to patrimônio dJ. Unl:.:lo F~d:::ra-1 e\ .Raciocit;ci, ~ntretanto, incl•J.slve me-~\ E' 

0 
seg:t..ir.!.c 0 proj~to crpro-

Filinto Müll~r ttansfen~o no cto li.:s ·e.cto de Minas dlantc en~.·end1mento com outros cole~ 
Mella Braga. I Gerai<;, e da Prefeitu.L·n. de Belo Ho~ 1 g~. st.b•e a ~~onver-ã"'nc1?-, ~m prin- tac!o: 
Atti~itl l>'ontana rízonte a p~tn· d~ data da tra....'>l.S .. \ Clplo, de adm1ti1·-se I{Ue f1e9-s.:;e tun- P:R.OJRET-0 DE LEI DA CA.M..'\RA 
DanJPl l{r.le,J"rJ' cr:w"'o Í\o Re~ristro de Itn.Oveis compe~ b~m ô uso da acão poPular por te.:npo- :t-."'9- 69, DE l!l-55 
o s~. :r-·:.:!.3~--:l~~TE: teUt'e e sem'"' pre]u,zo de destino tU.- ind~termin~~o. Esta citc~!.ãr.c:ta .PO-

, r?rfor o ímóvel com ~ área de 3.6 ba. der~a prop1c1B1' abuso. po.r parte de {l{Q 2.72S-b.~65, na. Casa de rr.dgtm) 
<MOJ;:ra A<Ulnlt~<J) - A, lista de _pre~, (trintà. e . seis hectsresJ. ;;.ttua::O nn de-terminadas pc.ss~~s -q.._1e descj25s~ Regul.a. a ação popular 

se~a p.Clls~ o c~ntparec 1mento d~ 47, Aycnidn. de contorno e ,mde funcionou exercer a perset;mç,no o'J a vindit.l 0 Congre&'O NacionJ-1 dter~ta.: 
senno~.cs t;jeDadmes. I o antigo Posto Experilnental de V e~ Ctmt~a aqu<:1es q'!e, te:.:_o.:~. QC'ii'PJ.do üe-- ~ 

Passtt~se a. tel'inária, ao qt•n..l se referi! a escr!tutn, t~d~s· ftmçoes P\lbllcf!S, P:Jdcs- Da. .4çao popular 

I 
que não foí Ie·;ado 'H re-p.stro do 'l'rt .. l~m Vlt a. sel' chamsda.s a luiz-:,. atra~ 9 u.::.! u.er c1d."dáo ser~ D-lt~ 

1 O!lDE~.:I DO LIA bunal d.e Contr~. lavrada !:!.05 2! dlas Vé'3 ~a ar§,o po~ular... . 1 .~· l ~ ~lei.tedr "'3 anaJ..:t'Çá;J ou 
l • . tio m3s de setcmcro c.e 1C33, no Vat. Per êste motivo, m:ua!mente. !Wv j '-c>.~~ ~'"' d 'J.f!llld"' de at{ls te .. 

tttm l · t64io do 3~' OLclo, rshe.ltf o Ferrttlr<J de SHGOr~t .e_IU eme!!-da, a ~pre~ilo do 1 ~-. u:-... L .. u..~:~, ... ;n~::> ~ u"'Ui..:!.:J:, do Dis ... 
Votarã-o, em turno ú-nico, c! o Pro-! Carvalho, tre'tl.:J1:.tadll no livro Bll, flS. W.S!>OS~nu qu~ fi~a em etp.co anos o) t~~"' to ~~~~ L-te das dos ~lu .. 

fe(o de !sei àa C(..;:zara 11.? lCJ, (te B a. 1_1. ent:;:e a Un1~0· F~eral, COlilO llC, n;zo e prescri~ao ~a ~ça.O popu;ar. f .L ciO. ~CO.~ tiDtidades au.tá\-quica.s da 
1965 (fl.P 2.748-B ee 19€5 na casa.l.outorz:mte doadota e vendedora, e o ow_o .. nfl. pr ~~~ma h~pó~ese, nesta gtltlll .P10"'• ia. i.sta <eÓns-· 
aa. or:igcmJ, de in1ci~th:a ào s:nhor\ Est~dD de }.Un-:s G~:ol:ü.i e a. P.L·etel~ e:'G ... ~tnCt3. dwi se s~1:t con·ven.Jcnte'T~~clet!:ades de ~conom) de sociedades 
P~es.Ute:'~l:; ela Rt;:!Jública.,_ que de-~ ~u:-a de Belo l-to.·t7c.nt~. como ~JUtt~r· ou m!o manter a disposição. tlt~~ao, art. 1 "'1• i n~s' u~ts a União 
ji~ut o crime de_ sonega,çda fisCal, ~ad'a'3' donatário e erympradora, resp~c- Com éstes rsclarecúnentos, l·otarci m-utuzs :-e oegu!2uracfoi auseri.tes àe 
t~tto Pa.reeeres, sob n?s 751 e '7SJ,) f-iv8ll1en;,e, tud'l tlz o,cü-::'do ~m cs ele .. Ãfi'Otàvel~ente ao projeto. (M:úto rcp(lrte~en e p~~ •;~ d"' Stt\iços. snclo.is 
dtf 1&65: àa Comts~o àe Constitut~ 1 mentoa cons~:::nt~ do. Pl'DCC!'OO preto .. Oem.) em ~s_s.s ... f!~ .. ~ti ~çô2-s ou funda• 
ç4o e Ju.sttga, favorável. com as, colado no !l.llnist~io dá .F'::1t"O-da ':!Ob o s.a. !'Ei~FERSON DE lGUIAR• aõutunc.:nos, Ct. C .• L1 0 cu. custdo 0 em.-ett.das qu.e oferece sob n9s 1 a' o nQ l75.4~J õe !t:H. I L '"' • ç ss para. C~Ja n"';Y"" d 
< C · ' · · ) · ' I ' s p · d t 1 tesouro p':.liJL.o::o haJa. concom o ou 
v- C"',_ de Fmanca.s, la!'orare.., Art. 2~. RetQ%atn-se as di::~OJ.ÇQc~·: r .. resJ en e, .Pe~o a pa avra. para cone-erra ctr.n mais de cinqüenta p()r 
e dependendo de .Prpntmczamento t:m contrário )t>nc:umnha.r a votaçf'.O. t ci patrímõnio ou da. receita. 
dils mssma.s CD'ln!&Z0/!3 tôlJre as' · 0 ,., •. · r•,",'• .··nr·.~.-."""·· cen ·O o . do ao 
elncndas àe Plen6.rio ) o sR p-.-.f."S"!TI'f"~"T-E· ..., :\- - ~ .. ..,...:. anua de emprêsas mcorpora s 

• ' ~~ • _ _......... - • ' ( • d d pa.tl·ín1õnio da un~ão, do Distrito !"~-
Estlio ausentes do plenário os re~l (bloura AP.draCe) ll·our4. An ra e) --Tem a pal4vra deral Q.os Estad<Js e do.s Municípios, 

lator~J.s da matéria. Allsím, a. Presi- 0 Sr. S~naê.or J'effe:rson de Aguiar. " d•' "u!:'li ..... uer pe&Soas juridica.s ()U It"'m. 4 · tara. encaminhar n vot.:~ção. " "' 't. __,...,. 
dênc:'f,o. a t-nnsfere para o fim da

1

. "' · entidnde-s sutrren-cionadas pelos co-
pautá, enquanto se aguarda a chegada Votação, em turno único, do O SR. JEFFERS0)1 DE AGU1.4.R: rxes públicos. 
de s. Ex-"'s. . Projeto de Lei da Câmara. n9 '39. (Para encaminhar a votação. Sem i lq consideram-se patrim.Qnlo P\1-

0 "'R l"REI.':•D...:o"'~~. ! de 1965 (H9 2.726-.A.-lffi. na Cota. . ~ .:~ blico, para os fíns referidos neste. .a:r .. 
P · ""..~. ~"'..~.... ·de origem) de in-!ciativu 11D_ Se- revzsao do orau.or). Sr. Presjdente, t1iJQ os t;)en.s e direttos de valor eco-

(Jtoura Anarade) - Nos têrmos do nhor Presit}eate da Repúbtzca, que opinet pela constituctonalidad.e e ju- na-ffilco, al"'íiist\~o-, estético ou lüstó• 
Regi~ento, esta. Presidência irá agru- regula a açiio popular~ tendo Pa- lidieidade do projeto porque. a. meu rtca v 
par :as matérias que deyerãt~ ser vo- reoer, sob n? '131, tle- 1965, da. C.o- ver. a proposição não merece critica \ '2,11 Eill. se tratando de instituições 
ta.daS em csc1·utinio secreto. A.ssiml missdo de Constituição e JusttÇa.l ou 9-ualquer testrição. ou fundações. para cuja criaçf.o ou_ 
sendo, o i~m 2 e () 1~111 '1 ~a pa\\tal pela constltucion<tlidad.e e Ju.riài- o pra-M prescritivo previsto no pro- custeiO o tesouro püblico cor..corrll 
ser"S votados ao fim da Ordem ao cidade. com restriCõea dO$ Sn. se .. jet-o é razoável e se njust.a. às dJspo .. com menos de cinqüenta por cento 
Dia.\ WJ.dores- Josaphat Marinho_. B.uy sições dq Código CiVil e de tOda.s as do pa.trimõ:ilio ou da receita aintta, 

Carneiro e Argemira àe F'tgu.ei- leis brasíleíras que· e.:otabelecem o têr .. bem como de ....-.cna.s juridicas ou eu-Inicia-se, pois, a. Ordenl do Dia IJ€;1o I d k'........,_ 
Jte~ 3 da pauta.. rc 0• mo fatal para o exercício da ação ju ... tidades subv-encionadas~ as come-.. 

· A discu:ssã-o {;,i en~~:rrads na r;essão dícíai. qüênei.as patrimonitUa da ín.'\--alidez. 
item 3: anterior. No caso poderá ~pliclU'·~e. lnclu· <!os atos lesivos terão por llnllte a 

Votação, em tunJo único. do Pro- ~ votação. sive~ a interrupção ou suspensão da repercussão dêles sõbre a contrtb'Ui~ 
prescrição, conforme o decreto-Iet que ção dos cofres pU.bücos. 

ieto àe Let da cttmara n'l 85. -de\ O SR. JOS.\Pl-1A'.t 1\JAIUl\"'HO:. assegura êste direito a. qualquer ci- ~ 3.9 A _pro"fa. da. cidadania, para 
J965, (n9 2.785-B. de 19~5. 1ttl Casa sr. Presidet:tc. peça a palavra para dadã.o, em particul'ir, porque, pela lngre...~o em jUizo, será 'fe1ta com u 
~e orlve-m.), dé iniciativa ao se- encaminhar a votaç~.(). citação judici~!.1, o interessado impede titUlo- e1euora1, ou com documentq 
[nhor Presidente da- República, qu.e 0 SR. r-~ ··:!l'E: a consuma.qão do pr-a~o e o pror-roga que a éle correspollda. 

por metade. 1 4• para lnstrt!lr a Inicial, o cl· 
idispõe sõbre translerêr..cia ao llrC- {!r! aura Andrade) - Tem a ps.I.:nora Dir-se-ã: o princípio previsto no ds.dão poderâ requerer às ent~dll.Q.es, 
prio nacional ao Estac.f.o d:tJ Mina.s.o nobre Senadot Jo!;aphat Marb:lho, proj~to qu~ s.~ exan\i.na não prevê ~ s. que se refere êste artigo, as ceJ:tl;~o 
:Gerais e à Prefeitura ae Belo llo- i })ara. encaminhar a votação. suspen.~ão ~u interl"tlp~o, ex;n~.r.a as àões e irtfonnações 4U.e julgar neces,.-

\ determtnaçoes do Codigo C1vll e as sárias, bastando para 1sso intl.ical' ~ 
~1izcnt~, tendo Pa.recer javorãvez,l O SR. JOSAPllAT MARINHO: atinentes à Fazenda Pública. preve- finalidade das m~mas. 
I .SOb nu.~ero 752, de 191tli. da Co- J (Pa1"a euca:ntnhar a: votação ~ Não ;am, expressa e pertinentemente, '\'! in- § 5~ AS. certidões e informações, $\ 
·.missão de Fínanças. I foi revisto pelo orador) - Sr. Ptesl- tenupção e a suspensão de pra:zo.s que se re1'e.re o :palti.grâ!o- anterior', 

~ . dente, na Comissão de Constituição e prescritivos, deverão fler fornecidas dent!il C:.- 1&' 
:EJm votaçao O pro;etD. !Justiça votei o J)J.rfCeJ' entitido com Não !$e confundirá a prescrição com (qUinze} dle.s da entrega, sob reclbo. 
Os f3enhores Senadores (1\le 0 a.P,r0'-1 restr,ições. f>~bretudo porque desej&va a ,decadêt;cla, na hiPótese que se exa- dos respectiv~ reqU~rimentosr e d 

n.m queiram permanecer sent~<los lmed1tnr malS a respeito do pr~e)3.sn mma. Nao seria JQsto que qualquer poaerão ser utilizadas para a lrultTU .. 
• <.Pttu.<Ja1 • ~ • est~belec:ido. para a ação popular e cidadão tiYesse prazo longo. com ar- ção de &!:ão popular-. 

'lt.<rr.á Quanto ao vrazo p::escricíonal ~vis- gurnentos ou fatot a tnvocar. pará. § 6çr. Sõmente n,;.s't.c.!!os G'Jn que 1 
1 · âpl."{)Yado. Vai à .sançe.o. to. :Nã-o emendei, entreta~to, o pro- ex~lnar qualquer pc.ssoa ou ae:ente\lnterêsso públlco. 6-&-vt.da-ntent:a ~-
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ficado, impuser sigilo, ·poderá ser u~.. v - A compra e venda c!e bens tidades referi~as no art .. 1"~ apenas j ira de 15 (quinze) d~as do receb~;...:2 
gada certidão _ou informação. I móveis ou imóveis, nos c'Hns em c;,ue 'os re~p;:;n.>áYe:s p~ld. a.valiaçao mexe.· tu dos ~,utbs pe;o jmz. .. ~··· J-=> 

§ 79 ocorrendo a hipótese do p~râ.- não cabível eoncorrên::a públ'ca ü'l I t.a e os benef1c1an~s ~~ mesma~- . I _Pur-.r,;.afo_ un:co. o_y~of"·_;n1:c 1:ttb,ti ~ 
grafo anterior a ação poderá se1· pro- adm;n:strativa. quando· I § _39 A p:s.soa J:.l!'!~hca de ct.lreaol' se.ltença alem do pr .. zo _e.,,o<Je.Ieo.klit: 

osta desaco~panhada das certidões · • , . ' · . .. . . pú~Lco o a de dire.t::> privado. cujo pr~vará o juiz da JU•~i"J..:ac e~ 1~ 
~u inio"ma ões negadas cabendo '\O a) for re~,Jzada co:n ~:'~O:Jt"d1eL~la r:.io seil oJjet0 ct2 •mpu~nJ.çdo. pccie--. de me1·ecimento p-~:-a prcm.::çuo, 'd~ _-
juiz apÓs a~reciar os n1ot1vos do tn- a no_rmas, ou const.a!ltes ae .n.::t:uçoes rã r.L~·~.er-e~ de conte.'ililr o pet!iri.o, ou I rante ::, (dois) tmo:. r ac:::.:-r~t!lf'i ·& ~ 
deÚrimento, e salvo em se tratando gerats; , .. 1 , ,.. • f',. .'poderá atuar ao lado ~~- aut~r, d~s-~ pe~9a., Pa;a efeH~ d~"' P~~n~oç.ao.~" 
de ra..,ã.o de segurança nacional r c- b) ~ preço de co.nj)n. Go" bi-'1~ ... o ... I t!~ Q1J2 ~- >~ ::.e n.:.gure ut.l. uo mt?r.::::-- Rn~,gu.duue. d~ :an,v .. \. .. 2<" qlt'a!ilea:. 
quiSit;r umas e outras· feita a ~qui~ ~uperwr ao corre_?1e no mc::·caa.v, na !se pCJ..)J:.co, a. ju.ízo d.Q re.s-pect;·,r0 ;e- fo•'€111 os do r~tnrd;,"Jé'l~·.,; .'âll'.-" -m&-: 
:sf ão 0 !'CCesso corr€rã em segrêdo epcca da operaçao;.. . . pre:;.ent::tnte Jep.;al 011 d:r;gente, )Uva jUsto decllnado nn~ au:~~ e COfn- . 
d~ jllstiçf, que cessará com 0 trân~ . c),· o preço ~·~ Yeld.l úC~ .b_em for § 4? o M.nb~ério pj1J:ico ac:nupa-: p:-ovado perante o '-'·-- o ( :~cipltnar _ 
sito em julgado de sentença conde- l_nfeuor ao cou~nte no m~.cado, na I nh:-trá a aç8.o, cabzndo-llJe 31)l'-33s;u a i. compete~te .. ~ ... ·~ · .. · . ·. 
nat· ·a cpoca da operaçao, prod.urJ.o da prova c prorno-.er u :-es~ 1 Art. s. F-.cara .·.JJ" "t :1 p.11a. -de 

on · VI- A co~1cessão <!L" licen:;a de rx~, pon~:lbilidade, c~ vil ou "· m:nrJ.L dos1 ds.::obed:ênc:a, .~alvu m-L.>,> .:;u~to _cre... 
Art. ~Q São nulos os atos lesivos ao portução ou nnpo~ta1;J.o, qualquer que I que n:-la incidirr::n, ,)e:i,:J-~il~ v2da .. l victamente _comproY:Jdo, :1 __ .tutonda.U.e, 

])atrimônio do.s entidade<> menci.•lJa·. seja a SU·:l rr.oiahda.:ie quanao: do. em qualquer h-n'lt:::.-? '1-.2t1mir a 1 o administ.:ad:::a· ou o, ,·,~::g,m·e ..qlle 
das no artigo anteriflr, nos casos de: a\. houver sido prat:cada com. vio~ c.efe.sa do ato impug-naà'J ou do3 :!eus· I à.ei.xar de fornecer, QO JJ14l..O ílx:~ 

• . . . no art p § 5° ou n w_, !r> que trve-r 
aJ incompetência; laçr;.o da.s nc-nnas l'õ'g3.s e :ti!6U1a· autor2s. · .. · · ;. · ·, ~·. · ... -. . . 
b) vicio de forma; mentares ou de im~ruçõ:--s e cHie~s § 5<? E' facu!tado a qu:>.:q:r;:r r: da~ i Sldo e.st.vula~ Y-1:-·· . • .1-': ._z (m~it·~-· 
c> ileg-alidade do objeto; de servico· d~o h-:-.b:Ltar-s-1:! com:) l.t~-~con~f..rte ou n9 I letr_a b) 1nfu 1ma\,o,· .. '. e ce .. _ l 
àJ inexistência dos motivos; 0) reiuÚar em exceção cu pr.ivilé· as::istente do autor da 2ç.;J pnp:J!u.l C~t ~ f~toc_cp:a. ct: ~~'.';tli:.e 1 ; 10,j n~ ..... 
e> desvio de finalidade. glo em favo:.· de cxp:x·Utdor ou im- >. r,o~ a:; m~truc:.a.o · ·"~ uu "J.. 

• · · Lu proc~.:.so Paragrafo úmco. O rE·~ 7o ro~ 
Paràgl'afo único. Para a conceitu .. •· portador. ~ 

0 
.• ... , • .-.~-.t .. , .';"·á d..:.. d.J. em que 011 ~:-;:--::F''. sotJ·:ye.. 

çko dos casos de nulidade observai'- VII A opo.raçio cl"" redec:conto Al'h 7. A açao ov.ue ... da eu p .•. c,-. ~ . , - .. eflla\(b 
se.-ã)o oas,·n"ceogmu~~.t~~ncn, .• orm!i•c~: caracter!- quando~ sob qu;lque:· ~:~Pecto. ~::.ncl~: 'd~mdentop,oo:c·~~~~rico~-v~re~b;~~e"r,.~~-,.~úda:: I~~~~~ ~fi~~;u~~:I~~~'~o3 l~:~) :~~-~~;~g·t>---1'•· 

.... z:- ~... .... sive o llmite de valor, desobedecer us 'go 0 '-"""V 1 ·-'·.:'.- <>'U··~ '1 s·} t .... \) l bJ · 
-.l.da quando o ato não se incluir nas normais legais, reg;Jlamentu~e.s ou I s~zumtcs normas moo;ficaUYas: / ~ A~·t.eg:rt:e ~ 'aU:to.· ~:r,· .. v,· d1. ~ 
atribuições legais do agente que 0 constantes de instruções geta:s. j I _ Ao despfl.char a in:clal 0 jui3 ·ou der mot:vo à abs'l~, .~·:.o da i..ns11.1)... 
praticou; . d · I · -........ 

b) 0 vicio de formo. consiste U't VIII- O empre..,.tnnn conced:do pe~ 1 or 2nara: 
1
. c: a. se~·ã-o publ:cadr>:' e:j.:.1.s nos ~'~--

omissão ou na observã.ncla incompleta lo ;sanco central da R:públi-Ca, t~!<,n-~ a) além da citação G.o-" réu;;. a ·n-, ~a:, __ e t"hd!ções pr~~::,;:"".a.~J ari._ ~ .. 
ou irregular de formalidades inais- do. t'mação ~-,:) repres-~ntante do :,:::ns- m ..... ,o .II. !-cando .,,~t_ .. l. ~0 a q,~_ 

· · · t- · · d ·' d' ·1 d . b d , · d . ·. , p ·b· 0 . I !"ner ctdadao, bem c::nno no rrpr8MJb• pensave1s a exts enma "u sene ave a) conce I<: o co_m .~'-o e .enG:rt e j t::r.o u 1.c .•. _ . . . ,. t..,_nl:e do Min;stéri 1 p·,~J!l"o dentro 
do ato; quaisquer_ norm~ !f'gals. -~e~ur~unen- bl. a req~~.s:5ao,. .'-:S. :n:<~ad~>_ 1:1,:-:1· 1 0~· praz-o de 9.1 (nn1;2n:::<·) <i:as c1a -tll.:: 

c) a ilegalidade do objeto ocorre tares reg1mentats ou con.,~antes de I co.das na peolÇao lll.;,ta. ao.-. dccJIJh.-1-. t. b1 • • -f . ~ . ;0 
quando o resultado do ato importa instrUções ge:ais; tos que tiverem s:do r~ier:das pelo i .:U~. ~u; .tca~ao .c~t .>., P ·;.;:no·:ct 
em violação de lei, regulamento ou b) o valor dos bens dados em ga~ atitor (art. 1~. § 6º> tJem c.:.•mo. a cie I P· 0 '·totLmen.o da 8_· .... 

1 
_ tal 

outrc. ato normativo; rantia na época da op·~;:ação, !'ôr 1n~ outro.; que se lhe af.gt::.enl !lec::scá. ~'--~> 10· Ar:; :f-ary>:s ~'J PJ' "<to CUI . 
a) a. inexistência dos motivos se ferior 'ao da avaliaçãc. rios ao e.:,clareclmento <lo.: f;.1to.<:;, fl-[ e P<~paro a .. na 

verifica quando a matéria de fato ou IX - A emissão quundo eft=t.uada xando prazOs de 15 (qalnze) u 3:J 
1 

Art. 11. A sent.en~.J. C'! L. C'. julg...._ 
de direito, em que se fundamenta o sem obServância da:; normas consti~ (trinta) dias para o at~nallm:.nto. ! prccfdente a ação 9-·).1:-u. df"~ 
ato, é materialmente inexistente lU tucionais leg::tis e regul.lmentadoras § 19 O repres-ent.antp do /..1iJl::-tér:o c: invalidade do ato b1p\',!.':13.dO, -e-. 
juridicamente inadequada ao resul- que regein a espéc;e. Pú.bl:co provi-denciará pal'a que as r~-, Gen'lrá ao plg:aml'n:(' c1c pe!·das e~·:-
tado obtido; quü:içõ;;.z, a que se refe~·e o -nc1so nn·; n03 os resnonsáv~i'> nc·h ~ua pr .... 

e) o desvio de finalidade se ~ert- Va- com}Jctênc-:a terior, .sejam atenq·das d:'ntr0 do-;~ e os bêner':ciários .-:Pie re~:nlvad& ':&,. 
fica quando o agente pratica o atu Art. SQ Conforme a origem do ato prazos fixados pe!o ju.z. · . j a1ç~0 regresslv~ cont~:.',· o=- .~une~ 
-visando a fim diverso daquele pr~· Impugnado. é compet·en•e para conh'J- § 29 sa 05 C.ocumen!;J)::. e :nro:m·:t~. r.o::. causadore.." de d.·. o qt..tnd;) 1n'" 
visto, explícita ou implicitamente, na cer C.a ação, processá-la e jugá-la, o .ções n:io puderem ser ofe:ec:dos Lo.s 1 corrrrem em cnlp.L . , , 
regra de competência. juiz que, de acôrdo com n. mgan!za- prazos asin:JJados, 0 jtl!z poderâ ea·l Art. 12. A sen.te!·h~;t m.clu.ra sem-

Art. 39 Os atos lesivos ao patrimO- ção judiciária. de cada. E,-,tado o fôr torizal· porrogação do.s. mesmos, r;Jr, pre na condenaçao do<:: reus o p&lll:- _ 
nio das ·pessoas de direito público ou para as causas que _;ntere,<,sem à ur.1ão, prazo raz-Oável. . m.::nto. ao. au_t~r .. das cnst~s .e_ d.eniSIS 

-privado, ou. das entidades menciona... ao Distrito Federal, o o E-stad-o ou ao I despesas. JUdrc:a:s ~ ~xt:-r..Jud:claJ-3;·~ .. 
das no art. lll, cujas vícios não ~e Município. II - Quando o autor o }Jreferir, a 

1

: re~amente relncion1.rlfl~ rom A a(}i& ~ 
compreendam nas especificações do § .J.V Para fi::ls de competêncla, equi. citaçfio <los benefic:ário:-, fa:-~~~á p::n- comprovadas, b?m .:urn.o 0 dos hODI. • ·­
-artigo ante1·ior, serão anuláveis, se- para-ram-se a atos da un1ão, do o:s- e-d'ital com o prazo de 30 \i:.~· 1 nta) rãrias de advogado. .·­

. gundo as prescrições legais, enquat'lto trito Federal. do E.->tali-o ou dos Mu- dias, afixado nn sede dü juizo e pu- Art. 13. A sentenr~ qu". upreo.iab· 
compatíveh. com a natureza dêles. n:cípios, os at-os das pessoas erradas bLcado três vêzes no jornal of1c:a1 do do o fundamento d) d-~e~<('l do pedi-. 

Art. 49 São também nulos os se· ou mantidas po1· essas pessoas juridi- Distrito .Federal, ou da Gap!tal do do. julgar a lide 'll:l:'!'f,~st1-rhente te• 
guintes atos ou contratos, praticados cas de direito público, bem como 6-6, EStado ou Território em que seja c.1 :- merária., condenará o aut.o1· ao ·'pa. 
ou celebrados por quaisquer das pes~ atos das .sociedades de que elas se- znda a ação. A pu!Jiicaçâo ~erá gra~ cramento do décuplo c~.,s r·ustas. 
soas ou entidad~ referidas no ar~ jam acionista.s e l}S d-as pe-ssoas ou tuita A e deyerá i~iciar-se nu maxi.:no o Art. 14. se o val0~ c~ 1 e-~ão fieat_ 
tigo lQ: entidades por elas snbvencionadas ou 3 (tre.s) d.as apos a entrega. na re- provado no curso ~fi C.l'.J'il, será :in~ 

1 _ A admissão ao serviço público em relaçá() às quais tenham :nterês- partição ?ompeten~e. e'Jb protocolo dicado na sentença: .'-2 d-~!lend.er ,de 
remunerado, com desobediência, qmtn- 1!-e patrimonial. de uma vra autentrcada do mandado. aval1acão ou perfc:a s:---á apurado "na-
to às condições de habilltação, das § 2'? Quando o pleito interessar s.J~ IU -.::Qualquer pessoa, oeneficiada ,. execl~ção. _ , , -'-. _ 
normas legais, regulamentares ou multâneamente à União· e a qualqut;1• ou responsável pelo ato inpugof.tO, * 1- 9uan9-o a lesao _r~"ultat da_~., 
constantes de instruções gerais. outra pessoa ou entidade será com~ cuja existência ou ldentida-d~ se tol·- ta ou tsençao _de, q·l~ r,ucr pag.atDttn• 

II - A operação bancária ou de petente o juiz das causM da Uniã.o, ne conheclda. no cur:;o do proce.sso e to. ~ condenaça?_ t~po•·ft ~ ~agam~to 
crédito real, quando: se houver- quando int?.ressar s;mul~ antes de proferida " .1:entença f:naJI dev.do. com acre;:,C:mC" _c!f' .~_u~os de-~0· 

tãneament'e ao Estado e \\O Munici- de primeira instãnca ê.everá .srr cc~ Ira. e multa legal JU ron~.catual, ::!e _ 
a) fôr realizada com desobediên~ pio, será competente o jniz c!Bs cau- tad~ p:lra a integrar.ã? do. CIJntl·o.di~ ho~v:;r. .:::- ,. l -

cia a normas legais, regulamentares, .sas do Estado. se houver. tóno, sendo-lhe rest,nado 0 p:·azo pa-, ~.,..2- Quando a le.a_? .. esu
1
tar da.,__ 

estatutárias, .... egimentais ou internas; § 3º A propositura da acJ.o pre~... ra contest·:::ção e pro'iução de pro·, n. 1 cuç.:to fraudulenta, s1n;.:~au~ vu Jttlal 
b) o valor real do bem dado em nirá a jUl'isd.ição do juizo Para tôda.s Salvo qua-nto a b~neflc\ário, se a c;-. de contr~tos, ,a; c~n~ L.~i-l::~o veratá 

hipoteca ou penhor fõr inferior ao as r.-··es qu~ forein posteriormente tsção se houver fe1to na for!na ào in~ sõbre a lepe&ç .. o 0 d~ J .. u, com jlfio 
constante de escritura, contrato ou intenradas co::ltra a.s mesmas partes ciso anterlOr. ros de mora. 
avaliação. 

III _ A empreitada, a tarefa e a e sob os mesmos fund;unentos • IV _ 0 p!'azo _de cont::staç.1:o f> de ~ 3\) Quando o r~u co:;:iet:ado })81"'"' 
concessão do serviço público, quando: Dos sute~tos í7assivo~ da ação e dos 20 (Vinte) dias, prorrogáveis por mais 1 ceo~r .. dos cofres pu~lico<), " ~xecUI;i1.9 

assistentes 20 (vinte), a requ~·imenc-o do Jnte· · f a~ s .. ·á por des~n .. o er;t tolha &tê-
a) o respectivo contrato houver si· _ . ressado, se p.a:l'tiCulllrmente d;flcil a o mtegral r~serc~e:::Ho ~~ dano cB.ll.--

do celebrado sem prévia concorrência Art. 6v A a;a~ se:"n v~·oposta con- produção de prova documental, e ~~~o •. s~ a~s1m malS cof!,H~r ao inte .. 
·pública ou adm1nisttatlva. sem que tra as pessoas pu)?licas ou privadas e será comum a todos os !ntere-".sado<;, 1e-"-"~ publico. ,. 

essa condição s~ja estabelecida em as entidades _refer~das no. ar~. 19, con-~ correndo da ent-rPga etn cartózio dD § 49 A parte eonrt7.l?:.td'l .~ r~'>tltUir~ 
lei. regulamento ou norma g-eral; tra ~s e.utorH!ades, func1ona.rios ou mandad cumprJdo, ou qu~.ndo fOr 0 ben."' ou valores ftc1.a "'UJ-1ta a -. 

b> no edital de cancorência !orem admmlstradores que houvcl'em ::.ut~- caso do o decurso do Pl:n.zc O.<=.s-lnala.do questro e penhora. ~~~.~Je a. prol~ 
incluídas cláusulas ou cond.ições que rizado1 apro-vado, rat:flcJ.da ou prat1-, em 'ect 1tn.l da sentença condenaw-~·"'· 
comprometam o seu cru·ãter competi· cada o ato impugnado, ou que, ~ j _,_ ~ • • Art. 15. Se, no cu;·so da ncõ.o, 11081:·-
tivo· omissão tiverem dado oportunidade a. V - Caso não l'f'qllflrid.a, até o provada B Jnfringêne~a 00 lei pen)Q..: 

c>'.a concorrência administrativa fôr lesáo, e contra os m~!lci;clá~·lo.'~ ct:re· de.spa.cho saneador. a produção de ou a prática c!e falta di<>ciplinnr a que 
proce....:::sada em cO!ldiçõe-; que impli- tos do me-smo. prova testemunhal ou pericial, o jutz a lei co-mine e. pena de demis.•;~o tu---
quem na lim~taçã.o da.s- possibilidades ~ 19 se não houver bcnef'.ciário di· ordenará vist.a às p-axte.s por 10 (t':ez) a de rescisão de contr1 tQ de tra.b~ 
normais de competição. reto do ato 1E~1vo. ou se fôr êle in- dlaa. para alegações, sendo-lhe os úU· o juiz, ex-ofticio. det.rrminará a _.,.~, 

IV - As ma-dificaçõ~s ou vanta- determino.do cu d€sconllecldo, a oç:lo I tos conclusos. para sent-ença 48 •qua~ roesse. de cópia auJenttct~da das 1"-.­
gens, inclusive prorrogações, que fo- será proposta .sàmcme contra as f'-ll"' renta e oito~ horas a..,póa a exph·oçõ.o ças necessârias às autorldade.'l- ou ao'l 
rem adm1tJda.s, em tavor do adjudi- tras pessoas· i:1dicadil..s neste art.i.go. dê&'ie prazo: navtmdv requerimentú rle adminiS~dores a. quem competir 
catário, durante a. execução dos con- § 29 No Cfl-3<J de qu<:: trata o inciso prova, o procesl'lo :oma•·â o rito or~ apl;cB.l' a sanção. -
tratos de empreitada, tarefa e conces~ TI, item b, do art. 4-9, qnanC-o a valor cUnãrio. Al·t. 16, caso decorrid.o.s 60 rseSién:"" 
Eão de serviço público, sem que este~ real do bem fôr iDfPr,or eo rb. ava· VI - A sentença. quando não pro· ta) dias de publ1c3câv da sentmçá 
ja,m previstas em lei ou nG& re.snec-lliação, cltar~s~>-ão camo r~11o:;, a.Il"m I latada em a.ud'lênclt.\ de 1nstn1çã.o e conélena.tórl!&. de se;r.und~ 1nstâllOittt 
ti~ instrumentos. das P€6SOas Públicas ou privadas e en- julgamento, deverá 3& proferida den~ aem que o autor ou terce1r0 pro~ 



~ Quinta-feira 17 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçâo 11) Junho de 1965 
~--

" . . d o SR ~IE>I DE si· I o SR. WILSON' GON'CALVES: 

do :~nmstêno Públ;co a pron'.Q\'erá não tem em mãos o P10Jeto. 1 Sr. Presidente, peço a pa:avra. (Para emitir parece~. Sem. revi.sao ~
~ctiva execução o representan- \ Conforme venfiCO, V. F.xa. am a 1 • ;, ' · · - _ 

~ (trmta) d.as segumtM sob 0 SR. JOSF.: l~Jtl\JP!IO: I SR 'll~I' ·:nE"TE· I do oradon -~r. Pres1de~te .• srs. Se-
na de falta grave. O · J. ' .;"). ••• • nadares, o ProJeto de Le1 n° 91, de 
Art. 17. E' sempre perm!tido às {)eS- Ainda não o receb-i. (llfoura Andrade) - Tem a pa-. 1065, altera o Art. 39 da Lei Delega-

.oaa ou ent1dndes referrdas no ar~\ _1'', Possa gaumtir a V. Exa rpte da- lavra, pai a encn.n~·.nhar a votação, o' da n9 6, de 26 de setembro de 1962, 
linda. que hujam contesta<lo a a~ao. remos pP;.ecer em 24 hora:<. nobre senador .\1em de Sá. que autoriza a constituição da Comis-
promoVer, em qu:llquer te~po, e. no o ::::~. PFESiDENTE: são Brasileira de Alimento!: e dá ou-
que as beneficiar, a e.J:Cecn_çao da s. n- O SIL .:"liE:U DE S.'i: _ _ tras providências. · 
tença contra os de:na:.s retlS.. (Mowa AndJadc) - A p,e ldén- (Pa1a eacamm/w..1 a J;O[aqao- Nao 

0 
p· · t f ·

1 
d · consideração 

Art. 18. A S;)ntença terá eficá::.a tle ma concede o prazo 12qurndo pela I revisto pelo o1ado1) -Sr. Pres1den- da Co~~[s~~o ~/;;~je~o: do Executi\7o 
eoi&a. julgada oponível erg~ .omJ:~~ t c:omiss!o de Ag_n~ultura, pa[é~·iaem~; ! t.e, a emenda da comis;:ão de Proje~ do qual foi Relator o Sr. senador Meffi 
.xceto.no caso de ~a ver SJdo .a. açt:; hr pa~ece~ .. c lC Jra a na 

1 

tos do Executiw~ é ao art:. 19• e_ da. de Sá, que, num lúcido e circunstan-
julgad~ improceden.e por defic.ê:~wla Ordem do Dm. a seguinte rcd:v;J.o a esse msposlhvo: I ciac\o parecer se pronunciou p.ela con-

:;0p~~únJ~~~n~~o~u~~!l~çe:o c~~~~ o ~H. l'f!ESIDENTE: j (LêJ :· · ~~s~t?ib~~r~~~t:im~l~ I!~~ç~~ala~~~: 
idênticp fundamento, valendo-se ~ Ll!oura Andrade) - . '·Fica tranAcrida para o M_i- panhia Brasileira de Alimentos, a fim 
nova prova. concluir votação, em twno 1wtco. do 1 nistérlo da Agricultura a Seçao de que possa atingir os seus altos e 

Art: Hl. ~> se~lença. ~fe carencia Pro;eto de Le1 da Câmara n'' 110,! de Irri~aç[w da Djvisão de Agnas amplos objetivos. s. Exa. examinou 
pela lmpr~c cnc.~ ou P a . ·c de 1965 (n? 2. 7~l0-B-65 na Casa i do Departamento Nacional cta circunstanciadamente a questã.o pam 
da ~ção, ·l~corfera d~ {~lZÇãex ~f/l~~~;: de origem), de iniciafiya_ do Sr.i Produção M.meral, do Ministério concluir que face nos objetiv~.'l da 
lntex~_:~ndate steJ~ie~s a q~~e rJ~Ulo-~r poroce- Presidente da _ Rcpubh~a_. fll~:: t das Minas e Energia." previdência merece 0 projeto o apoio 

w, s ç <>_ I transfere a Secao de I1ngaçao 1 • ~ d c " N 1 na! 
dente() pedido. caberá ap~!a..;ao '.·olun-~ àa iHviBão de AÕtws do Deparfa- 1 o projeto, entretanto, era mais e aprmaçao o on"resso ac o , . 
U.rla tom efelt~ ;u_spe~:;.~o;.. . menta Nacional da Produção, do' preciso, _porque estabel~cia que ''fica Por solicitacão do Sr. Senador An-

f 19 iDas_ decisoes ;.ntello ... u,or . .as P_0- i\Iinistério da.s Minas c Energia, I transfenda para o Sernço de Premo~ tônio Jucá ná Comisãd de Financas, 
clerão Ser mterpostos os recur,c;o,~ _pe- ')ara 0 Sen:ico de Promoção, ção Agropecuária, do Departamento. 0 projeto foi à consideração da Co-
T16tos no Códgo.de Proces&-, ClVll .. / ~grupecuúria do E.çpartamcnto !Agropecuário do )Jinistério Ja Agrt- missão de Constituição e Justiça, em 

§ 2'> Da.s C.Pcisoes profe~ld~ con~ta ae Promoção Agropecuária. do cultura ... " Quer dizer, a diferença face de aspecto ressaltado no parecer 
O. autQ.r popu~lar e suscetwe::o oc te- Ministério da Agricultura, e dâ entre o texto do projeto e o da emen- do nobre senador Mem de Sá, no sen-
o~r.so.s, poderno recorrer qualqp_er. ~;- outras providências, tendo Pare· da é que esta simplesmente manda tido de saber se seria constitucional a 
dad.ã.o e o rPpresenta.nte do Mt;tste- ceres ü1.s. 7·55 e 7Jt:. t/.E. ;iUl! das transferir para o Ministério da Agri·- União estabelecer isenção de tributos 
rio Público. comissões de Projetos a;, E:recuti- cultura, sem lõcalizar para onde de- estaduais e municipais. 

Di$posi,õcs Gerais vo, favorável, com n emendCL que ve ser transferida a Seção de Irriga-
~ oferece sob n.!' r-CPE; e de Finan- cao, ao passo que o texto do projeto Na Comissão de Constituição e Jus-

Art. :20. Para os f.:ns <le.stn Le:. con- ças favoráveL do Executivo especifica e determina tiça. o nobre Senador Jefferson de 
Stderam. -se entidades autárquicas: ,., 1, do que a transferência é para 0 Serviço Aguiar apresentou brilhante e longo A discussão foi encerrada '"" .., ue e amlna a proposição de Promoção Agropecuária. parecer em q x 

a) d' serv:ço estàt& -~G?centra.l'Z~0 corrente. . , exatamente sob o ângulo constitucio-
com personalidade jul'tdlce., c1ute.:o.o Em votação o projeto,· sem p~·e.1m- Devo dizer que assinei a menda do nal e jurídico e, combatendo a tese de 
mediante orçs.mento prórria, indepcn- :-:o da emenda apresentada pe_la Co- senador Lino de Mattos como relator que à União competiria a etlibuição 
dente :Co orcament.o getal; missâo de Projetos do Executlvo.. porque, no momento, não me pareceu ou a faculdade de isentar impostos 

.b) ae pes~:Oas jurid.icas especialme~- Os Srs. Senadores que 0 a.prOtam de maior gravidade. Agora, porém, pertencentes aos Estados e aos Muni-
te.tns~ituídas por lei. para. a execuçao queuam permanacer sentados. (Pau-~ advertido, verifico que o texto é su- .cipios, conclui pela apresentação .de 
de serViços de interê..>se públ!co ou sal· , perior à emenda. E' o próprio Go· uma; emenda excluindo, exatamente, 
social, custeados por tributos de qual- F.sta aprovado. vêrno que pede e determina para on- os impostos estaduais e municipais. 
quer natureza ou por ~mtro;; rt•,ursos E' 0 se~uinte o projeto spro- de deve ser transferido. a seção. Diz s. Exa. que isso seria a invasão 
orlunc;tos do 'l'e<;ouro_Púbfico; ,.· r Yàdo: Assim, solicito ao Plenário que me da autonomia estadual e municipal e, 
ou prrv!'-d~ a que a .1el ~1ver at.Ibu.d? 

1

. ~ . ,_ acompanhe na rejeição da emenda, em detenuinados casos. poderia tor-
comp~tel!c}a para .t.ec~~er e aplicar PR.OvETO PE LEI DA r CA .. lARA a fim de que prevaleça. o texto que nar-se uma arma que o Poder Federal 
contrtl)uiÇoes p:lraf.sr2 :~ · N · 110, DE 1!J6o está melhor redigido. utilizaria para enfraquecer flnanceirR-

Art. 21. A ação '!)reviSta nesta Lei I tNo '} "90-B-65 na casa de origem) I mehte determinados Estados ou 1\iUnl-.prescrtve em 5 (cinco) anos. · · ~-' • O SR. PRESIDESTE: cípios. 

Art. 22. Aplic~n?--se à ação pnpul~· Tr~7~{s~~ %e ~cJ~~gs ~~ i;';JJ~~~~~Le~~ (Moura Andrade) - Em votação Em face do pronunciamento do no-
a.s reg;ra.s do Cod:go de~ Proces;o C1-l• t Nacional da Produção Mineral, a emenda. bre senador Mem de Sá, que a.prc-
vil, nMllll? em que n~o contrarl(>m do Ministério das lllinas c Ener- Os Senl_wres Senadores que a apro- cia'ndo o mérito da proposição a con-
os dispositivos desta. J,e1, nem a na- 1 ~ para 0 Sen;iço de Promoção vam, que1ram permanever sentados. sldera da mais alta procedência, e 
tureza. esr~cífica da ação. : 1~/-opecuaria do Dcparlamento de (Pausa). . . tendo em vista o pronunciamento da 

o s11. ~-~·:s:nmi.TE: Promoção Agropecuária, do Min;s- Está reJeitada. comissão de Constituição e Justica, 

<Moura A.;zdrade) - Passa-se ao 
ttem :(l.Q 5, da Ordem do Dla: 

tér'·0 da 'g'·,·cu'.lura, e da· outras E' . d J . através do seu brilhante relator, na ~-. a se-~'.unte a emen P.. re e1- d · 
proridfoncias. Comissão e Finanças, pronuncio-me 

Discussão, em turno único, do o Congresso Nacional decreta: 

P1ojeto de Lei da Câmara nY 107, Art. 19, Fica tr!l-nsferida par~ o 
dà 1965 (n9 2. 755-B-65, na Casa Se.rviço de Promoçao Agr~pecuaria 
d<1 Oru,e tl.l de iniciai1.~u do Se-~ do Departamento de Promoçao A~ro~ 
11n-.or r;re?:f!~;tte da .~epu~licC:, q?'-$ pccuéria. ?o Minis,~rio ~da A3ri~ult~­
di~põe svbre a ftscalzzct~ ao do ra, a Seçao de Irngaçao da D.l~isao 
comércio de sementes e mudas e j Ue A~uas do Departamento Nac10nal 
dd outras providências, tendo da Produção :rv:ineral, d.::~ ~Iinistério 
PfJ.receres favoráveis, sob ns. 750

1 
elas :r-,.unas e Energia. I 

e 7~1, c.~:! 19S5, das ,Comissões d_e 1 Art. 2Q, os servidorec; atualmente, 
P'IOJelos do Executwo e àe F1-

1

lotad.os na Seção de Irrigação e suas 
nanças. dependências passam, automàtica-

1 O projeto deverá receber, neste mente, a fazer parte do Quadro do 
tnstar:lte, o ·pq,recer da Comissão de I Pessoal do Ministério da Agricultura, 
tAgriclJ,lturu. Tem a palavra o nobre fiet.ndo sob a responsabHid.t•de des~a 
Senadbr José Ermirio. I Secretaria de Estado o contr61e admi-

nistrativo e financeiro do referido o s)R. :;cs.:.: :!:3.1\;]:R!C: p:;ssoal. 
lSetn- revisão do orad,:} - senhor ~r.t. , ~Q- São tr~nsferidos para o 

:Presidente, conforme expus .mtem, J..;tmtsteriO da Agricultura os mate­
acharJamos interessante se v. Exa. r1als permanente e de consumo, bem 
t:nvia$e o projeto para receber, c~mo os equipamentos a~al~ente 
Jtamb&n. parecer da Comissão de vmculados à Seção~ de Irr1gaçao. 

·IA.grim).ltura. · Art. 49. As dot~2oes constantes do 
Essé. comissão tem procurado rea... Orçament~ da Umao, para o corren­

\lZar alguma coisa, no Senado em- t~ e:mrcfClo, bem co~o os sa!dos ve­
bora tenha recebido poucos Pf'Djetos. riflcados no .exercicto. ~nterwr, sob 

Agrh.deceria se V. Exa. detenninas- qualquer rub_r1ca e Mm1stério desti­
le a Providência, porquanto estamos na~os ~ serviços a cargo da Seção de 
t11m condições de colaborar ampla- Irr1gaçao, são transferidos, a partir 
mente para a mellioria do referido da vigência desta Lei, ao Ministério 
f)rojetb. da . Ag!icultura, para a sua devida. 

apht"açao. 
O SR. PRESIDENTE:- , Aft. 59, Esta Lei entra em vigor 

) (Moura Andrade) - Em dQ:pacho na data de sua publicação. 

li Ptesidêncta, de ontem, o proje~o I o SR. PRESID~I\'T.E· 
remetido à Comissão de Agr1- · 

IG'ü .tu111, para que pronunciasse o seu (Moura Andrade) - Vai-ae passar 
~eaer à vot.a,çAo da. emenda. 

tada: pela aprovação do projeto e da emen-
E1~ENDA N9 · 1 - CPE da apresentada pela Comissão de 

Constituição e Justiça. Dã-se ao artigo_ 19 a seguinte re-
dação: 

Art. 1?. Fica traru.ferida. para 
o Ministério da Agricultura a se­
ção de Irrigação do Divisão de 
Acuas do Departamento Nacio­
nal da Produção Mineral, do Mi­
nistório das Minas e Energia." 

C S.~. :?:tECDEN'i'!::: 

Urloura Andrade) - O projeto irá 
à sanção. 

Item st.3uinlc: 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n9 s-7, 
de 1965 (n\l 2. 730-B-65 na Casa 
de orlgem). de iniciativa do se~ 
nhor Presidente àa República, 
que altera o art. 39 da Lei Dele­
gada nQ 6, de 26-9-1962, que au· 
toriza a constituição da Comissão 
Brasileira de Alimentos e dá ou­
tras prot:idénctas (incluindo em 
ordem elo Dia nos tênnos do art. 
171, n9 Ill, do Regimento Inter· 
no), dependendo de pronuncia­
men-to das Comissões de Projetos 
cUJ Executivo e de Finanças. 

O parecer da Comissã,o qe Projeto 
do Executivo é favorável. A matél'ia 
ainda depende do pronunciamento da 
OQtnissão de !'iinanças. 

Tem a palavra o Sr. S~i!odpr WP. .. 
s:on Gonçalves, ·para dar pa·r'iótr fS-Jt. 
ComissÀo de Finançru;. 

E' o parecer, Sr. Presidente. 
O s:t. P."7.:::rrr~XTE: 

(llfoura Andrade) - Ao projeto foi 
oferecida emenda pela Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Vota-se, em primeiro lugar, o pro ... 
jeto, sem prejuízo da emenda (Pausa) 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
projeto, queiram permanecer sentados. 
(Pausa) 

Aprovado. 

E'_ o S~2'Ulllte o prqjeto epro­
vado: 

PROJETO DE LF<.I DA CAMARA 
N9 97, D'E ]Jl65 

(N9 2.730-B·65, na Casa de origem) 

Altera o art. 39 da Lei Delegada 
nP 6, de 26 de setembro de 1002, 
que "auWriza a constituição da 
Companhia Brasileira de Alimen-. 
tos e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 CJ O art. 59 da Lei Delegada 

n9 6, de 26 de setembro de 1962, passa 
a vigorar eo ma seguinte redação: 

".J\rt. 69 A Companhia Bi'asl~ 
le.it'a de Alimentos gozará: 

l - :oe isenção tributária .fe ... 
defa.I, eetadual e municipal, eom. • 
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exceção do ilnpôsto de venda$ a 
consignaç6cs, l'elativamente: 

a) aos seus bens, rendas e ier-
víços: 

DIARIO DO CONGRESSO NACiONAL (Seção li) Junho de 1965 1~~,~ 
§ l.q Os Práticos da Armada 5âo Cimento hospitalar, tendO Paracerl O Slt. JEFF'ERSON DI: rl.GUIARt 

militares, sujeitos à legislação resp~c- javorãvel sob n(l 'l46, de 1965, da fi 

tiva, e, quando lhes fõr determinado Comissão de Finanças. Senll:Ot Yzeeidente, JH\O a p~ll\Vl'a, 
ou p rmitido poderão p · t· a b . pela OJ dem • 

e • 1 a IC r a Ol- A discussão foi encerrada a 15 do I . ~ · _ ~ ... · 
do de navios mercantes. corrente O ~R. PRE:SIDE!'\->·1~: 

b) à compra, venda, exportação .J 2Qx0rs J>rãtic9s. da Ar~ulda p~de- \ A vot~çã.o deve ser feita em escru-1 (JI.foura Andrade) -Tem a palavra. 
e transporte dos gêneros alimenti- tdaeo eaeMcear'. thamoBeln,.lo_utrasd atlv~da- I tinia secreto, pelo processo eletrônico. o nobre Senado,. Jcffer.::.ml de Aguía"': 
cios e pens necessários us ativida- s n rm a rast e1ra, e acordo I · ' 
des agropecuárias, inclusive pesca, com as necessidades da Administra-, Em votação. (Pausa} O SR. JEFFERSON. DE-AGUIAR: 
e às indústrias de alimentos. ção Naval. . ·_ 

II -De isenção do impôsto de Art. 2<:' O Quadro de Práticos da (Procede-se à votação)· r Pela ordem) - (Sc~n rtWISao do 
importação e de consumo, bem co- Armada é dividido em tr~3 seções: O :o:;R. PRESIDENTE: 1 ora.~or/ -:- S~nhor .P:·est~'::~'~e, ~.ntre. ... 
mo da taxa de despacho aduanei- Amazonia Prata e Costa Norte e Hor-~ . .. _ ,guet.ao 1~ust1e _e P10')0 S .... ....1etá;IO da. 
ro, de renovação de Marinha Mcr- deste._ , ' Vm ser ts: ... :~: 3;, apuraçao. (Pausa).:' Pt·esJdenc~a cópla do pat~{;C~r que for ... 
cante e de renovação dos portos. ~ 1o A se~ão da '\mazonw e cons- Votaram Snn 26 Srs. Senadores; m !lara. sobre a propOSlPUO .•m exame 
relativamente à importação: tituícta de .... (trt:sl ·linhas· . dv Rio !vot-aram "'Nõ.o" 4 Srs. Senadores:•- Projeto de 1-.:i da Câ~nara n<:l 100 

Amazonas ~. Solimões: a ·d;s Tribu- ,houv~ 4 abstenções ---: que define o crime ele sonegação. 
a) de bens, materiais e equipa- tanos do Hio Amazonas e dollmões \ O p:oJcto fOI ap:·o;ado e 1ra a ~an- .flsAcalt, d ·a da c m1·,s·ao cte 

mentos para _seu uso e. exploraljáo~ e a dos Estreitos de MaraJO e Costa cão n ~s . ~ reum o_ o · .. 
b) dos generos a!lment!cios e do Amapá ~- Con~tltUlçao e _Just~>a, que se reah~ 

bens necessários às atividades I § 2, A',·,,., d p t • t t . E' o s{'"Uinte o Pl'úJeto ap1 o ;;:ou hoje, em \'Irtude d>J ente.ndimel). .. 
. . . . . c, ... o o 1a a e cons 1 UI- V"- do 1 t . · bt· d 

ug-rope::uar~as, mclusrve pesca, e as da de 2 (duJSJ lmhas a dos Rios d "' · cq CJU~ man ~H' con1 os 111"lll . os a. 
indústrias de alimentos, ainda que I Prata e Ba xo Paran; e Paragt a PP..OJETO DE LEI DA CAM:ARA Cvm1ssao, delibe-ramos troc~.r. no·Ar4 

se dc..;t:nem a revendo,". ! a do M•~dio. Pa ·aná - 1m e 1 , tlgo 19, Jnciso 1°, a pa'avr:t •·nnpôsto'" 
~ ~ - l . I no ll3, DE 1965 I por ''trit·"to''· e no ' :!" dO Art'lg() 

Art. 2º Esta Lei entra em vigo_r ua J § 31' A seçao da Costa Norte e Nor-~ <No ') _0 ., B 6• .· '. j 1.;. onde S" lé.' "C··tm_ ., c· 1iposo decor ... 
dat d a Publi • ·deste é constitui'da cto 2 Idtias• li.nllas· · .... ,...,~· - "· na OilgeJn • .... · · a. e su caçao. . . _ ! R . _ :- . · lse 71 ta da taxa de de::;pacho rente de desidia, imner:.·ia ou neglí..-

Art. 3'! Revogam-se as dlsposlçoes I a.- de raeCI!e. Belem e a do Faixo aduaneiro. a que se refere o arliqo g€nCia ou erro JUSliflC:·JYel," ficou de-
em contrário. ISao F ~ctsco. . . 65, dct r.,i n<:> 3.244, de 14 rie anã~~-( cidido f'xcluir a expi"er::.<':n :·frrO jus ... 

o t:;H .. P.i.a::SlDE:STE: A1.·t. 3. O Quadro d::- Pratlcos da to dt> 1057. material doad') a c.<'ta- ti. !cávc!". Quanto ao : ú:1JCO. do· Ar .. 
_. At:mact~ .te.m o e_fetlv? d~ 2? (vinte e bclccimcnto hospitalar. tigo 3°, que não se n itl'i~:l. realmente 

(llfou~a __ Andraqe) .-:_A e~1en_cta 1 tres oftcJalS, assun d1stnbmclos: com o at".lgo, decidimo<; rxclm-lo. 
da Conussao de cor.sLltluçao c .,usuça C ·l- T t p . . O Con~rcsso Nacional decreta: Por esse motrro Jl') narecer nas 
tem a seguinte redação: (t~s). apl ao- enen e ratlco-Mor: 3 Art. 19 E' concedida isenção da copias e nos ortg:i_;lal'> n :~inado; _p~loa 

•·suprimam-se no art. 1<;>: - 'Pnme ro~Tenente Prã\lco 10 ~·taxa de d2sracho adnaneno, a Qlll:' l~P,tnbros da C'omt::o<c;:1.o, C«,tas •.et,lflca-
(dez). se 1efe1e 0 at·t 66 da Lei no 3 244, çoes íoram f_eitas. . 

n" (pAarlta.\'t5a''sl). - f Segundo-Tenente Plátlco: 10 I de 1111 de a~ósto d~ 1957, para 11111 00!'10 refercn;l~ ~: ~ll"!('u no Ar ... 
....,, (d ) apare ho de RalO X "Heliophos 4'' I tlgo 3, que Ie .. ,uh~ll r .11 uma sub· 

·:est~dual e municipal" j :zl~ O Poder Execullvo re;;ulará o I uma. apar~Iha~em nara Abreugtafta, emenda~ Emenda ~-~.~:~:. (>tne !nsejo 
com exceçao I d P t . d _ um mtemnfJcador de 1ma..,em ch·u1• de me p1onunc1ar n" ~ .. L_rmos .. (li!) numero e ra ICOS ae ca a Seçao, . · ~ -

_ ·:~lo impõst.o de ye-ndas e cons1g- sua dtStnbu_çâo pelas Imhas, assim 1 ~nca co:np1r-to r: um .aumelho .. oet Ra:ol Defme- orté!n~o L._r:J.l e _o fçcl\11 
na.çocs ·. I como ns est~çôes, áreas e zonas de . X .~aH\ trrap.a Pt~f:mda .- S._a~ilt··, na catc-rwria da rl<nrl.a alwa, i!t-o 

exercício proJtS"-ional I pan , do:=tdos ~0 ffospital Sao F:t :m-1 f" nquf'la onc se r r tere a e~ei'• 
Os Srs. S~nadores que aprovam ai § 'J'l Haverá- 1 (~l'nl Pdtico·Mor .cisco cte .Assis. dP Be!-o Horizontr, Es-i c~cío ou DJ"~"f''","..0 nmlc e pols 

emenda queiram permanecer senta- - · · 1 tad 1 >r· s G · I - ·· ···' · ' • ' ' em cada Seção. 0 'e i.' ma eraJS. , suscc]Jtl'lel cte açúa P.rccufi.va, nos dos. (Pausa). · . 1 ,. .... 1 .. - "d 
Aprovada. A matéria o·ai à. comis.- § • 31 O e.fetivo mencion~do neste·. Art. 2° A isen~ào concedhta 11âo' krJ?-OS ~·a de mwan cooy a n.o 

liiio de Redaçáo. artigo é cons.iderado como _imite. sen ... l abrange 0 material com s!mi\ar na-: nrtl~o 2<:1 do D.::c~cto-LPt. n9, 960", 
. • ,.... ~.... . . , do porém preencbido quando fôr con- cional. de .1~ rle tifzemb!"O d!' 1938, assim. 

O SI~. ~oE::-.;1E: siderado conveniente pela Adminis- r Art. 39 Esta Lr..zO "'!1tra rm vigor 1 l'E'.dlgldo: 
<Moura Andrade) - Passa-se à vo- tração Naval. . I na data de sua publica. do. "Considcra-~e liquida ~ cel'-ta, 

taçâo das matérias agrupadas para! Art. 4<;> O Poder Executivo ba,xará Art. 4~' Hevoga:n-se as disposiçôe:-; quando con~Jstir l"lll qn;tntia !ilu\ 
votaçi:\.o em escrutinio ::;ecreto. los ntos necessários para ngulamen- em contrll'~io. e determinada, a divida regulai',;; 

tar a seleção, admissão, requisitos, ,.. S - . ,, 1nente 1·nsc1-1··, eill II"l'O pr•Op"lo· 
() !o-U. i' 'ESIDE~~TE: qualificações profissionais, dever·es, 0 :-.R PU F.~ IDE:\'! F.. t - ' ·~ ,., · 

1 na. repartição n~c:1!". · ·· · 
(Moura Andrade\ _ Item 2 da·responsabilidsde, funcional e profis- fMoura_ o(•ÜC!de)- PassR~<>e à vo-: E por dívida o,fi·;a _ disptie ·:o 

pauta: ' ' ! sional e atribuições. do Pessoal do; tação-::'::.J 1:1'111 19 da pe.uta, --m ü:·tudr, artí~o lg do Decrr::o-Lci n9 9(>0" 
1 QuadrO de Práticos da Armada ! de invcrst\.u da Ordem do Dia. - "cntenà(',-5(' a nroveniente· .de· 

Votação, em turno tinico, do I . . . . . . '1 1·mnos•-s t a r 11 .. ·u1·ço"es -Projeto de Lei da Câmara n9 33 Parágrafo l!lllCO. 1!: requtsLto mdts- Votaçáo. em turno úmco, do . o..u • .ax s, ·o• .l'l'J '·-.. 
de 19G5 (n9 2.~38-B-65 na Casa dê pensâ"'el para admissão ao Quadro de Projeto de Lei da Câmara mtme-: multas d(' qnalqn.et' naturezn;··.fo. .. 
origem), de iniciativa do Senhor Práticos d~ ~rmada o efetivo ~xercício ro 100, de 1965 in V 2. 748-65 na 1 ros, laud>?-mios e n:n~.;ucre::;; alcap."': 
Presidente da República, que cria nessa proftssao durante 2 !dotsl anos Casa de oriqenll, de iniciatira do crs dos <esponsarci" P rcposições'.

1
• 

0 Quadro de Pró.ticos da Armada anteriores. Sr. Presidente d-a Repúblic-a. (IUe I E' ronhfcida a C'_·l<>b;·e rc>spoo:ta 
e d-ei outras providências tendo Art. 59- O quadro de Práticos dos d.ejine o crime de soneqq.cáo jis- de Modestino: 
Pareceres favoráveis (n;. 771 e Rios da Prata, Baixo e Médio Paraná, t'al, tendo Pareceres, so~' ns. 761 "Non puto de!inq11ere emn. qui 
772, de 1965); das CortdBaãe3 de Paraguai e Costa, criado pelo Der,:reto e 763. de 1965: da Comis~ão de.. in dubil& QUf'Rti.oniiYJs contra ... .!• 
Projetos do Executivo e de Finan- n9 7.368, de 11 de .1unho de 1941, Constituic:ão e Justiça, tavorât;eT cum facne resrondi•·it" cL •• 10, 
ças. I e a1terado pelo Dt'C~,eto n9 33.546, de com as emendas que oferece, sob D.14J. 

·Os pareceres foram ofer:cidos na. 1.4 ~e agôsto de 1953, entra em ex- m. ·1 a 5 - CCJ: de Financas, Nos estados Unidos predomina. a, 
sessão de ontem. A discussão !oi en-~tmçao.: ., . ~ . .· •.. · .ia"L•oràc·el, e dependendo de pro- doutrina tavorow·l n.o cont.ribuinte;' 
cerrada na sessão ordinária de 15 do Patagtafo t:mco. A ClJ.telJO da Ad- nunciamento das mesmas rom!.~- determinando-se qn€', 1105 casos 1a.. 
corrente. 

1 

ministração Naval e se fôr julgado t?óes sôbre as emendas de Ple- cunoSos e dttvido~o,o;. a solução seu\ 
val-se passar a votação, que será em conv~niente a;J serviço da Marinha do nârio. dada ''more stronnJ': 3"ainst ·the 

escrutínio secreto I Bras11, os Praticas que pertencem ao A Presidência ua. suspender por ai- government and in ·favor of· the 
Os Srs. SenadÕres ii pod~n· votar QuadrO em extinção poderão ser ad- J;:uns instantes a sessão, enquanto se citium" fHolmes, F2deral income 

<Pausa). .. "Imitidos no Quadro de Práticis d Ar- faz a distribuição dos avulsos. tax, 847). 
Vai-.se proceder à apuracão. (Pau-, mada, no põ.<:to de s:gundo-Tenente Acha-se sõbre a mesa 0 parecer da J. Mart.im; de Oliveira der~ 

Ba) • • j PráticO, de3de que sabsfaç1.m aos re- Comissão de Constituição e Justica, e sustenta a tese, afirmando que 
Votaram "Sim" 30 Si·s. Senadcres; 

1 

qu!sitos constantes do parágrafo único de ·que foi relator 0 sr. senador Jef- o "sistema de hermenê-utica .no-je· · 
votaram "Ndo" 5 8rs. Senadores· - do art 49. ferson de Aguiar. dominante, adotado pela .J'.Irisprn. 
houve 1 abstenção. • Art. 6Q Estando em "S('rviço efetivo, Depois de impresso 0 avulso, 0 Se- déncia dos tribuna':=::, bn!>t~ia se nós 

o projeto foi aprovado e ir .i à JA!'.i.- i tnão os Práticos da Armada, além nhor Relator suprimiu 0 Parágrafo princípios de que r~.<; normas tri-
ºAo. 1 do venc!mento, a título de pra.tica- único do art. 3º, razão pela qual a butárias Eão de mtC'rp,·ctação·· ri"' 

E' o seguinte o projet-!J «prot'a-1 gem, gratifics.ções corrí1spondentes a !'residência solicita dos Srs. Senado- gidB, nã.o podem SPl" •'Stend'das.por· 
do: 50% (cinqüenta por cento) das atri- res a gentileza de cortarem êsse pa- meJo de al'Jlumentar:l(l ló~ica; ou 

PROJETO DE LEI DA CA"".{ARA ! buidas aos escafandristas. rágrafo na publicação. <Pausa). por aplicação a:naló~'~'l a casol. 
"· 1 não expressos" IDirci~o Fic;cal, ,pá-

N9 83, DE 1965 Art. 7() Revogam-se as disJK)6içóes Diante da relevância da matéria, e gfna 40). · 
(No ? "JB B 65 , ) 1 em contrário. para que os Srs. Senadores possam Mas a r-menda ,o;p rrfere ao M"• · ... · • - - • nn. or_.g.,m ... " nh · t d t xt d l . . •

1 
o SR. l'.tESIDEN'.fE: lNmar co ectmen o o e o o avu... tJgo 11, que dcknni'j:t; 

t:Jria o Quadro de Pratu:os da Arm.a- so e também para que a Comissão de 
da e dá outras providencias I (Moura Andrade) - Vai-se p&s&IU F'Jnanças possa, em seguida, prolatar "Esta Le1 entrru·á nr. \igor 00 

av ttem ''l. o seu parecer. a sessão ficará suspen~ (sessenta) di a.s após a sua p\lb-}1 .. 
O Congresso Nacional decreta: sa até às 11,30 horas. cação". 

h • • • • • , Votação, em turno ünico, do "~~~Dtá " 
Art. 1"' FICa cnado no Mtmsténo I projeto dt! Lei da Cdmara nUmero &zi!J suspensa a sessao. 

da Marinha o ,Quadro de Prâtico da U3, de 1966 (n9 2.792-B-65 na (A sessão é suspensa âs 11 ho-
Armada, cons~1tuido do. pessoal deB-~ qasa de origem). de inickltiva do ras e 20 minutos e rwberta âs 11 
tJnado a praticar os navios da M.tlri- $f. Presidente da .RepU.blica, aue Jtoros e 35 mtnut-os). 
nha do Brasil nas águaa marit.imas, ;senta da taxa de àtMpacho adua-
:tluvials e lacustres da RQpúblioa, em ft.riro a que se retere 0 artfgo 66, O SR. PRESIDENTE·: 
que êsse tipo de nt>v""ªofio é '~)-· '* !-.~ n• 3.2~1 de 14 de ®/)8f9 d• <M:OJ!ra A-1 - - ,_.._ 
P.rlo. lliR. moteN<U doa<lo " - ·• -· 

• 

Não h\, pois. qualquet l,f'rtW,~ ... 
cia ou compatibilld'ld .! er.tre A 
e o wt;U;o a que..se refere. 

E acrescent-ava ao arti.!;'O o JMNi.,• 
groJo único que se tonsubstaQ.C~i~rJ.­
nos têrmOB da Emenda nQ 18. Pc , 
em faee prineipalrornte de at:g~­
tor, we me 1m>am. apresfl!ntt.dol f.i!111 



11!74 Quinta-feira 1) ';liMl!O DO CO:<Crt:::EO NAC!ONAL (Seção 11, Junho de 1965 

DOin-es senadores Mem de Sá e Aloy- \Trata-se aqui de crime e da ~:·;ão o~- 1 T)~·~j_c~o, repa1ir~do o lança~cnto in-~ EMENDA N9 19 
'." "6 de carvalho, concordei que ha.>1ia 1 nal. Providê:Ici~» d2sta nn'"' c2a WtO ~ d1c1ano (\:. . acumentos 111. ~oc:a~os Altera 0 art. 11 do projeto. deter-
inCompatibilidade evidente entre o devem ser inclUldas no pmjetG. I com .r('f~r:' 11C1_:1. à emenda an~enoi) • minando que a lei entrarâ em vigOl" 

~
a.'tágrafo e o artigo. Então decidimos EMENDA nç 8 A_ JUStiflcaq~::>. d.~ emenda -f1b~na a jem 19 de janeircr de 1966 A lei penal 
eia. sua exclusão, razão por que eli- ~CClf.5.~ til ~omis.;o~o e m~m ~s ·a: .. a nüo tem cfei''"o tetroa.tiv~ mas o seu 
j)tet, ,d<;l parecer, o texto d~ pará- O crime de sonegaç&? f~:c1l :-.bra~:>;e ~-~pro~~~f'l_:cla d~ l:_:mç;amento tndiCm- lcor.hecimentol deve ser àmplo e 1n-

J:fo umco do Art. 39. Todavia, con- todos 08 atos que preJud1qw·Pl a :tJ.- .• o, -c.1:,1 unp~rtmenc.~. n'1 ccntexto 1 t• I _ 
d · t - · '·· .... · ''t é HT"tmqmvel cones _vc · do com v. Ex~ Clt:e cverm er, zenda Pública em todo o tc•Ti_tr>r.o n(l~ ... u pl~:-" 0 • ;- • . ,;,, .. Peh aprm·ação, com .a se~uinte 

çotuo fiz ag:ora, requendo o destaque r.ional abrangendo e s"J refPnndo aos C? a,t. 10 na_o tem par .. :,lafos. 
dol pa.rágr.afo único para a rejeição. intere;ses e direitos d~s ness·m<> de· . B de se acolner. a supr.'saao do a~- Subemen-da 

Em conseqüência, solicito submeta direito público interno - un~iio Esta- , tJ«,o • o. qu~ ~n~ton:·a _o ~oder Execull- · , . • . . . 
V. Exilo ao Plenário o requerimento de dns Distrito Federal e 111u 7;ic~pio<;.l voa pm."eder z5 a.tnaçor:s Jo Regula- ~.f"-1 t. 13. E, ta .lei cnt~ara em _v1gor 
4~taque para rejeição do par~g~_JfO NãÕ procede a restric;ão qu<J a E'JTI~t}- m~n!o ~o Jn:pt.sto. ~e J:3.enda e~. de~ 1 LO tcento e_ vm:eJ "d1as depm~ d~ 
flmoo do Art. 39, pa1-a que dUVlfi'".S da procura fazer prevalecer _ um~o correncHl das modihc:_çoe~ un P•OJ~to, 1 ~~1~ publlcaçao~, .~evo.,adas as dispo m pairem a respaito da legitimidade FeUeral.. !sD ap;·ovad~.,C tra~sf~1mado -~n~ lei. SiÇOes em cont~auo. 
dai ação do Relator. <Muito bem/) Da.m,.,is disso a em~nd'l p·,U. prP-' 0 ~xecut~.o detera prom::'l~e~ a al- EMENDA N<) '?,0 

· d." '"' 
1 

' . • ~ d .... " d teracao do Regulamento uaqmlo Ql.H~ 
O Slt. PTIESIDENTE: Jl~ !CP~~ pe a apiO\açao u ._nt.._n !1 contÍ-a!•ia à lei, porque ns disposições Ah·ibui, com exclusividade, ao grupo 
"tM a Andrade) - A Presidência. n lC . rcgulament~u·es insuü~is~iráo a'l!e . o OCllPacioJlal .fisco as atribuições de fis-

atenJe~~ ao que foi requerido. pelo EldENDA nQ 9 te~to le,<;al . em contra~:10, .na hter~:r~ caliY..ação definidas no projeto. 
&'- senadoi- Jefferson de Aguiar e nr , ~ a àe no 8. p 1 ejuJlcr:da. q~ua das leis. ~ _aulontat;:eo ~<? p~e- Elevando à categoria d,e crime a so-
re1tera a e.xolicação oue dera. CorJor- ... nele_ c~Jto alem de mocuo, peumtua m- negação fisc_a,l e pl-evendo as medidas 
mé os Srs: Scnadoi-es verfioam, a' EME:NDA no 10 terJ?r-ctacêo absurda, de que o Exe ... administrativas .:tue antecedem a ação 
exPosicão fclt:i. pelo 81· Relator Tef l d cutl\-o podena mant.,r a no•·m'l r-egu- penal, não há como se configurar pet· 
f'etson. de Aguiar cotnâde com a ""qn~ i Preiudwada pela an:-ov~r Bo , ~ llRm.entar c'Jntrâna à lei Peh\ a pro~ tinência e compatibilidade da emenda 
to! 

. d 
1 

p .d. . 0 em~nda n° lCCJ. que. 1'1.lter9 .. 1n a H' vr.C'ao em p<.rte com a se(tll'nta . t 1 1 .. enunc_1a. a pe a res1 encm. ,..lclar:ão do att 1 o, distinguiu 0 cnme 1 •. • · · · ~ com o pro1e o, o· qua. a ms, com as 
~ecer. fOI ll!_1Presso em avu}so, ant~~ dJJloso do culpado. I SUBEME;,!OA emendas aprovadas, define e clelimita 
(la; dehberacao da Com1ssao, tan.P 1 as esferas de competéncia e as atribui~ 
~im que não cor:.~ta do avuJso a. a<i- E.'!ENDA n? 11 Su~1-.:ma-se o art. 10 do projeto. ções das autQridactes administrativas 
Sll}atura dos dema1s membros da Co- Pela a pro' ação, com a <;C~>'uintc . FJ\'IENDA n? 18 e judiciárias (v. leis especiais dos im~ 
missão, apena'l n do Sr·. Rélator. Ts~o · ., J · postos dt! renda e consumo; v. có~ 
em virtude dos prazos:, e para adian- Snl)elJlenda. . . . Define o débito fiscal c o inclui na digo penal e código do processo pé-
tal· o trabalho pat-a o Plenário. .AcresccntP-~_~ ao PIOJf'to 0 . 1'~~mnte · cate~OI·ia da dívida ativa, isto e. aque- naD. 

' Art. - Extm~ue-se a P'lnl 3.hdadf', lia que se r"'fere a exercício on proces~ · · - d d 
eum a St-a ·.,u no CI'llll~ cu. P< ~o . · ·; • :s ~ J • • so findo, e, pois, susceptível cte açâo "' R, ·d a Cn1n1· ""o de constitui·"•o · I (art I"' ~ <),. qunn" I ... - P~la reJel,..ao a emen a. 

e Justiça conforme referiu o Senhqr do o conh't1?t:mte. Ieco~t:e o tnhu~·· e:cecutira, nos tfrmos da definiç:?.o EMENDA N? 21 
Relator, opinou contra o parágrafo multa e ad.~ClonaJs, devl{!o~. ~os ... n 1contidn 1,0 art. 29 do dec~·eto~lei no . . . . 
lh)ico e pela c;uu supressão. o Senhor rll~o:; subse9uentes à nn~t(u:açao ~o 960 de 17 de dezembro de 1. 038 nssim I O d~te:to de defesa ~ a~plo no J~i-
:RllJ,ator preferiu, entretanto, a,dotnr despac-ho ftscP.l d'\ autnr1d~cle adnu- -edi{Y'cto· ' /zo Cnmmal. A Constttmça-o . Fedetal 
Wila fórmula vee-imental mais nítil:h, nistro.Uva fart. 9Q, in !in<:> I. 1 "'~ • determina que a instrução será con~ 
• .requereu destaque para rejeicão do! 1\ 0 .., "Considt-ra-se liquida e certa I traditória e a lei adjetiva· assegura. 
f?~trã~a;fo único. 911~ re~beu parecer 

1
. E_.'I:ENDA n. L quando consistir e~1 _quantia fixa os meios de pr~va que a emenda rei-

oontrano d!t Conus<>ao. ~ · Idêntica à mterior. ?~e.iudic'ld<t 
1 

e detcl1~ina?a, a d1nda 1'{":-!:Ula_r- tern desneces_ànamente 
Q requenmento será postp em vo- 1 nela aprova1:ãt1 da sube:nanUa à emen-~ ment~ lllf>Cl'Üa em livro proprJo, Pela rejeiçao. 

taçao no momento oportuno. 
1

.-•a n"' 11. na repartiç5.o fiscal." EMENDA N-1:> 22 
ISôbre a mesa o parecer da Comts- l E1 ... BNDA n9 13 E por divida ativa - dispõe" o art. 

são ~e Constituição .e J!-lstica, q~-~ :·ai Ictérilica às "le nQs 11 e 12 _ Pre;u- 19 ao· decreto-lei n9 9?0 _ '"entende- Prejudicada pela aprovação da 
&$'lido pelo Sr. Pnmeu·o Seorelano. ·d;c da ~ se a pl'Oveniente de unpostos, taxa:::, emenda n9 3 CCJ, que deu nova re~ 

• ::t • EM.-.WDA. n' 11 contribuições e multas de qnalquer dação ao, art. 9? e. ~eu gual'ida a de..: 
t: lido o seguinte: • natureza: fôros. laudêrnios F alugue- fesa amp~a ~~ llldicla.da e estabeleceu 

PARECERES Idêntica às de n°S 11 e 12 e 13. Pre- res· alcances dos responsáveis c re- a r~ponsabilldade cnminal da auto-
judicada. posÍções." ridaàe administra~iva, que. inj:ustifi-

N" 788, de 1965 . EMENDA nQ 15 1t co~lH~oida a cêlebre res~osta de lcadamente, prejudica o contribUinte. 
D-:a Comissáo de Constituição e .11•.ç- o Código do Processo Penal deter- Modestmo: E...\1ENDA N9 23 · 

tiça, sóbre o Projeto de Lei da Cã~ minou que, se u órgão do Ministério . "Non puto d~lin~n~~r~ e um qn1 A matéria é estatutária e de lei ~s-
,mara n9 100, de 1965 (n9 2.748-B/G5 Público julgar insuficienl;es os ele- m dnbns. Qll.e~tlom~t.ls., contra pecial atinente a direitos de funcioná ... 
- Câmar(r'. que define o crime de mentos de prol'a para a denúncia, fiscum fac1le Iespondilll tL 10 

D • · · ; rios públicos. A lei especial, que de-
·i~~e0u1aasç.ão fiscal e dá outras provi- QOderá requerer o arquivmncnto do . 14> fine crime e estabelece 0 procedimen-
•u:;:n inquérito ou quniquer ·peça de infor-

mação. se 0 Jub~ não conc, 11·dar, sub.. No<; E:ltados Unidos predomina l't to administrativo e penal, não deve 
meterá 0 pmces11o ao Prommv'!or Ge- dou ina favorável ao contribuinte, conter dispositivo de tal natureza, iá 
ral, que, conoon1apdo com a rrom0... determinando-se que, nos casos la- reiteradamente apreciado pelo Con­
taria. os autos oorãa arquivadOs: dt- cunosos e duvidosos, a solução será gresso Nacional. 

Relator: Sr. Jeiffcrson de Aguiar. 

':A Comissii.o de constituição 3Prt-­
dou o Pro_ieto dl! lei da Câmara nü .. 
tne.ro 100. de 1965, em. a reunião de l1 
df!.ste mês, quando fêz restrições de 
ordem jurídica ao projeto e o modifi~ 

'"tiOU com a apresentação de cinco 
61P.endas. 

,.Naquela ocasião foi declarado que, 
!l!J reexame da matéria, apreciando as 
~~endas de plenárto. a Comis8ão de .. 
li.JJeraria em conjunto, podendo ofe­
rtcer, se oportuno e conveniente, 
!ltlbstitutiVo ao projeto. 

cumpre a esta Comissão apreciar aa ;zi emendas oferecidas em plenário 
:belos Srs. Senadores José Ermírio de 
:!.lroraes Joaquim Parente, Eugênio de 
líatTos, Antônio Carlos (em conjunto 
Gbtn os Srs. Senadores Vicente Au­
Q'USto, Dix-huit Rosado, Vasconcelos 
Tôrres, Joaquim Parente, Milton Me­
U:~ e MP:úezcS' Plmenten, Eurico 
~ezeude e Armando Storni. · 

EMENDA N> 6 
' Prejudicada, pela alteração propos-

! e aprovada pela Comh:são de Cons­
tuiçfto e Justiça, no parecer de 11 

junho, CO!ll a emenda n9 1-CCJ. 

É1~DA N' 7 
, Pela rejeição. Os Agentes de !m­
Osto de Rendas elevem ter assegu­
das garcntias em lei própria e pela 
s&ibilidade do exame de onda c af:o 

ela autoridade poliotal competet ... te. 
ém disso, se houver tmpedimq nto 

ara o exercício da função ou ocorrer 
eaça de vlolênola, ]lOderão recorrer 
autoridade pübllca, judiciá.tia ou 

.Uotal, segundo o c!lSo. A r\O'ferên­
A Lei n9 54.502 prova ., ·arel.Ydo. 

vergihdo dêle, fonnull;lrá a ctenüncta dada "more strongly against the go- Pela rejeição. 
ou desi~na~ outro Promotor, que Vernment and in favor of th~ cititen" EMENDA 
oferecerá a denúncia (art. 28) . A re- (Holmes, Federal income tax, 847) . N9 24 
g·ra geral, de direito procfl'.J.sunl, deve J. Martins de Oliveira defende e 
ser mantida. sustenta a tese, afirmando que "o sis .. 

A emendn n9 4CCJ deu mf'Jhor 80• tema de hermenêutica hoje dominan .. 
lução à proposição, alterando a rc- te, adotado pela jurisprudêncía dos 
dação do art. 79. Tra.tn:-~;e de agão tribunais baseia-se nos prtncipios de 
pública e quem porventurn tenha co- que as normas tribntát·ias são de in~ 
nhecimento do crime deve co:nunioar terpretn.ção rígida, não pqdem ser es·· 
o fato à n.utoridade comp~tente. Po- tendidas por meio de argumentacão 
derA representar, requer~ndo o proce~ lógica, ou por aplicação analógica' a 
dimento jUdicial (Códlr.o do processo casos não expressas "(Di!"eitos FiS­
penal, arts. 2·~. 27, 29, 39 e 4'1: Lei nQ cal, pág. 40l. 
1.079, art. 1>1~ lei 1.50C, art. 6?; Cons- Mas a emenda se refere ao a1·t. 11, 
tJtllioão, art. 141. § 38). que determina: 

Quem comete ilícito civil (código ci­
.vn. art. 159) e criminal (cod. proc. 
penal, ru't. 67) fica obrigado a reparar 
o dano, oomo inclusive já prevê o pro­
jeto expresamente (emenda nQ 3 CCJ). 

Os dh·eitos de representação e q\lei­
xa estão previstos e assegurados no 
Código do Proeesso Penal. lt inócuo 
reiterar o preceito, portanto. 

Pela rejeição. 
EMENDA N9 25 

:Pela rejeição da emenda, polo EIX- 1'Esta lei entrará em "ir,or 60 
píisto. (sessenta) dias após a s~a publi- Pela rejeição, em face da aprova-

ID.mNDA nQ lO cação." Qâo. da. emenda n'? 3 CCJ. que as.$e-
O lançamento indichíl'io nüo deve gura aquilo que a emenda colimn, e 

.<~er mantido no projeto. Cogita-se de_ Não há, pois, qual(luer pert!nênoia pela aprovação da emellda (com sub-
crime contra a Fazenda Pübllcn, que ou compntibilldnde entre ela c o artl~ emenda) n9. 11, que extingue a puni­
se .não confunde com a. medidn admi- go a que se r0fere. bilidade com o recolhimento do tti­
nistrativa que antecede ao procedi- Porem, a emenda padeu'i sC'r apro- buto, multa. e adicionais Pe1mitir 
mento penal. As leis \'Jgentes autori- vada, de a-côrdo com a fegumte elastério maior seria tornar inócuo 
1'latn as imnugnaçõt"s e a verificação I Subemrnda. o projeto e àntagãnico o propósito do 
real dos rendimentos de cada um do.:: · . le,.,.íslador com os- direitas legitimas 
contribuintP.s. Se honvt"r ffll~ldnde. Acrescente-se ao art. 99, ll;OS termos Ido .... Erário Público. 
omissão, etc., nos têrmo'3 do art. 111 da emenda n; ~CCJ, o segmnte , 
do projeto (emenda n9 1-CnJ), o . Par?gr~fo umco. En: Bl.}a defesa ou . EMENDA NQ 26 
agente respon<ler.l pelo deliro, e p~lo JUStiflcatn·a com referenma a esta Lei 
crime, em açúo penal, qu~ o Códigl) ou no al't. 79 e seu~ parágrafos da 
do Pro~c:;-:-o Penal pr!)vê e re<:{Ula Lei n9 4.357, de 16 de julho de 1964, 
~Côd. Penal, artE. 2-1 e seguintes). entender-se-á por débitos fiscais, o 

Pela re.1ein?.o, eis ente, ontroFsim, a débito jã lançado Pm divida ativa e 

Pro.judicada. O texto- do art. 9t:> 
<Emenda n9 3 CCJ), além de assegu­
rar ampla defesa, exige a notificaQãO 
pessoal do contribuinte. 

emehda n" 3CCJ já a prejudicara. que dnrA origem a certidão para o Afinal, reexamtnnndo o parecer an-· 
E1-IENDA nQ 17 exeoutivÇJ fi.s:on1 . terior, e anaHsando as &nendns d.t 

. O paragrafo ú.mco do art. lt (Emen~ plenário, a Comissão de ConstitulQAo 
Prejudicada pela emendn nQ 3CCJ da. nl? 3CCJ) consetnir-se4 tm ar- _ e Justiça opina pela a.provaçto ·do 

que alterou a red"ação do art. 99 do 1 t!go. 'seguinte; 
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SUBSTITUTIVO I tou traudulentamente ou que sabe ser l Via de conseqüência., con~deta preju~ 
1praduto de introdução c.landestina no. dicadas tt4·.s as demais emendas. 

Art. 19 Constltul erlme de sonsp- I território nacional ou de importação 1 E' o nosso parecer. (Muito bem f) 
- ção tisc:al: i fraudulenta. por parte de outré..'D.; i' · 

I - prestar declaração falss. ou i d) adquire, recebe ou oculta, em 0 !SR. PRESIDENTE. 
omitir, total ou parcialmente, 1nfor- ~proveito próprio ou alheio, no exerci- (Moura And;ad.e) - Vai-te passar :I 

mação que deva. ser prestada a agen- 1 cio de ativids de comt'rdal ~ou 1ndus- ,_à votação. 
1.es das pessoas juridicas de dtreita ! trial, mercadoria de pcoc~d~ncta es·1 Os Senho:es &nadares \'atarão, em 
público interno, com a intençB.o de ! tnmgeira: dc:>'lc0m;~3~~ada de do· primeL·o lugar, o suO.:;titutivo dn. Co­
exigir-se, total ou parclalmentc, do 'cumentação lí·;ral, ou acomp:mhada de missão de Justiça.. 

::.pagamento de tributos, taxas e quais- ! G.ccumen'Los q~te s2.b3 serem falsos. j O S::-, 1~-S.zczet:irio irá p.:occder à 
,: quer adicionais devidos por lei; I § 2<:1 Equipm·a-se às atividades co- leitura de requ:3rirnr.nto de ~'Jtcrb. do 

. _ " 1 merciais, p-:1ra. m rfr!tos d~Jte Artigo, I nobre Senndor .!cffersc11 de AgUl~r, 
. ~ !~\.- insde~ir ctle~._ntos L.?exu_to~ ou , q;Jalquer fm'TI'. '3. d~ com~rclo 1:-r<:-gular de dê::0~3.que p.ara rejei~.ão elo. Pará­
~- Otth

1
lr ten unen o.:. ou op .. raçoe.::. de :ou cl?.nde:~ino de m·:rc".Gor::::s est:-an- · g:-afo unico do art. 3:., do substitu­

"' qua quer natureza em document-as ou •,. . .., · · 1 l , • _ .. í ' i~ · ti\'O 
_livros exigidos pelas leis fiscais, com ~~~u-.... s, mc.tS.\e o (Xe.c c.o Em res I . 

t ~ . .; t d . à "' § ~<! A uen~~ nu.l<:a~se Em c,o0:·o, se • 

Jut\ho -1• 1965 

Dinarte Mariz. 
vvauredo Gurgel. 
Ermiria de Moraes. 
Silvestre Péricles. 
Heribaldo Vieira. 
Dylton Costa. 
Aloysio de carvalho. 
Josapha!; Marinho, 
Raul Glubert 
Vasconcelos Tõrres. 
Afon.::o Arinos. 
Aurélio Vi3.!111a. 
NogUeira da Gama. • 
io.:oura. Andrade. 
Armando Storn. 
Irineu Bornhausen. 
Guido Mondin. 
Mero de Sá (2j) • a intenção de' exonerar-se .i.e pao-a-joencl,:s. -· ,. .., ·; E' l1do e aprot·a.:to o ~P;~:-:ntc: \ 

, ;-J~u~a~e w:.bu os e'\ idos Fazenda I c, crime de. c•mtl-~.>bando on dr.5C8.1Tli- / REQU!:í::"1ENTO 
' nho é p-ra,,c:tdo em tr<J.n"-!JOrte aéreo., O .t'~~. i 

UI - alterar f~turas e quai3q~er \ Axt.. 7~ Estl ~ei f'nlrará. em .vi~or] NQ 355, Gc 1965 OltJura Ar.dradc> - A H>=ta de 
documentos relati't'os a operaçoes 120 (C<':-1~0 e vmte ~ Ct2'i do;:opms da . . pre;,;W~a acusa o comparecl·u~n;o de 

. me=-c::mtis, ou deJxar de entregar uma ,sua pul1l'c?r-fo I ~"los tt,rmos rlos :trtr-;-os 212, letra t, 5 f r.::. Senadores. Ha·nndo número 
de suas 'lias à autorid:o~de competen~ i Art. 8° :Rr\o,....,m se as ó>po~içJes e 310, lella c. do R.:::--:. 1:nento I_nterno, I ifr-ai d':'claro !.bel't-a a sec;.";J.O. 
te, cem propósit.o de fraudar a Fa~ em contr:1no. \ requeuo des~aque, pa.<a .reJ:tçuo, da' vni ser Lda a ata. 

~ zenda PUlJEca. , \ . . s~uinte parie do f'1.toshtuttvo: pata- . 
Pena _ detenção, de seis meses a 1 ~ala das c~_~•'',~o:s. em d: ~~n:~o ~'I grn:o ÚDico do art. J'l, t? Sr. 29 Secretán~- pro.~~ 6 _ 

dois anos, e multa de duas a clnco 19 ... 5. - Ajo1.,o A.nnos, ;re~ld~nc~ -< 1~ ; l::t ura da ata da ses::;ao a .• llf'Wl', 
- • . 'Jefferson de A(ft:t!P'. Rc,ator. - H e~ I Sala das Ses: oes, ,'Ü de junbo de qu<> é ap·ovada serrt deNties. ~ . 

ve;es o Htlor do tnbuto. lribaldo Vietr-t• - Alc~,sio de Carra-~ Hl65. -Jefferson de Agtzlar, o Sr 19 Secretari(l lê Q ..,.. 
11 1° Incorre na mesma pena, com 1 h ,__. - 11-~~" ~ p· n · · 

_a perda do caxgo o funcionário pú-11 o, com res;.J.çoes .. .. ~ene?.e~ zme - O SR. l''!~f:SID: :-.iTE: gut•tte 
•. ' tel - Edmunio Len - Newton Gon-

büCO que, d_e qualquer modo, conc-or- l('a1ves- Jos-!lphat Uar!nho, com res- \ f Moura And,adel -Em consequên- EXPEDIENTE 
repara o enm,e. d tlições- leia foi 1·eUrado do substitutivo o pa- 011 .. 10 no 1_:; 82 , de I' do m~ --i 2Q No crune culposo, ecorrente · _ . '. . d y ... u v • """' --... 

de desídia impet1ci!\ ou negligên- o SR PRFSIDENTE· ragaf~ u~ico, ~ nrt.d3 l.r- t curso, do Sr. Prímeiro Sccreto.rto- , 
é1a o cont;ibuinte paiará o impOsto · .. · . . , s en °~ "'.e~n gres ao vo ar. Cã.rnara dos Deputados, en..:arni~*~ -. 
e adicionais em dóbro. , (~loura Andrade) - Sollcrt-0 do s_r.: agora. o subshtutl;o .... e apr?vado, es- do à revt;;âo do senado t\ seg\llll.te 

§ jq 8 ' t ti _ t · 'Eur1co Rezende, relat-or da mat-éna tarao prejudicaaos o ProJeto e a.s • nropostçao~ -
e o agen e pra ca ? ~ o, pre~ ~na comissão de Finança~. se pronun- emendas. i. . 

Ya.leee~do-se de cargo publico que ! cie, em nome dê.sse órgão. t6cnico, sô- Os SenhO!:es .Senadores q~e- apro-, PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
e7:erce. I bre as emendas de .Plcna11o. vam o .substitutivo da Com1ssao de I 

Pena- de redusâQ, de se~ ~eses a l o·sR. EUHICO REZE:SIÍE Juf;tiça queiram permanecer sentados. No 122, de 1965 .- · 
dois anos, e perda .do cargo publlco. (Pausa)· , (So 2 84.6--B-65 NA ORIGE!\0 

Al'~ 29 Extingue-se a punibilidade, (Sem revisão do orador) -.Sr. J?re· Aprovado. ( · · • , .. ,- · 
no cnme culposo (art. 19, § 2'\1), quan- sldent.e, ontem, a matéria eTidenculVa 0 SR ALOYSIO DE c \RVALHO· 1 Estal.Jclçca normas para o ap_ro~.-
do o contribuinte recolhe o tributo, ampla e intensa Conlplcxidade. Agora, ' 

1 'I menta, co IH servidores c!Vl.S ~- . 
multa e adicionais devidos, nos 30 porém, em ''irtude de substitutivo (Para declaração de toto - ~em t•cs, ttos militares remanes~, 
dias ~ubseqüentes à notificação da I apresentado pela Comissão d~ Cons- ret-"isão da ora.dvn - Sr. Presidente, das extintas Companhtas de~~ 

autoridade administrativa competente I tituicão e JL.stiça, da lavra üo em!- quero que conste de Ata que votei o I riçq Indu.strfal. 
(art. 3?, in tine). lnente Se:nador Jefferson de Agu}ar, substitutivo com restrições, que serão ~ · 

Art. 3Q Nenhuma ação ~nal pode- , o desate d'3; questao nos. ~-y~ce slll'l;~ objeto de emendas, posterl.ormen;e. I O Congresso Nacional decreta.-:.-~;:,:~~-
rá ser instaurada sem a prévia de· ,ples, em v1rtude. do pnvrlPqlo re~r- . ,, .. , :.";-•-.- . Art. 19 Os cnbos e soldados ~-' 
tesa do acusado na repartição admi- !mental estaTJe:ecJ~o em favor dei 0 :SR . .a .____-~),_:\"TE. aos conting"!U\es dos Arsenais t!":.. 
nistrativa. competente, com recurso I emendas subst1tuuvas. (Moura Andrad:e) - A declaração I bricas do EXército que, tendo P~. '.:~_ 
volu_ntário, no . p:azo de 10 _d~as, _a Tivemos oportunidade de exa;nin~r I de V. :Exa,. ccm_statá. de. A~a. c~do à-3 exti~tas çompmhias d; ~--­
partir do receb1mento da notlf1C3.Çao ! 0 texto proposto por r..quêle órgao 1t maténa va1 à Ccm1ssao de R e- , v1ço lndustrml, nao optaram P'-1!0~~ 
do indefe-r-imento: -para a. a:u~oridade \técnlco d:l ç,1sa. Nele, \erlfica!n::>s, de, dação. . ) tórno à condição de operãrlo clvll,.- 41 
superior, q?e dec1dh·á co~lus1vamen .. um lado, o -p:.-op-6. sito do Relutar, j:á j :rstã-o prejudkadas as emendas e o 

1 

uc&rdo com o disposto no a.1-t. fi-· •:-· 
te, determmando o arquivamento do reconhecido pela Mesa, de q· .. le seja projeto, :!Jecreto nQ 48.057, de 6 de a.b~·-· 
processo ou n:mrt;:rá ao Mmistério :suorimido o Part:;rafo único do Art. I o substitutivo as."S1m aprovado vol- lSGO, e n:í.r f.ltls~a.zcm às con~ 
Público. . . jso:o; õe outro lado,. observan:os umn tn.rá _à Ol-:.D:&.\:1 PC DIA, para discu.s-1 de permn:r..ência ·no $crv:ço att~~--

Pa.rágrni'o umc-o. "En: sua defesa ou omissão, que poderá ser coberta quan- são suplementar no din 18 do corrcn-1 Exéi.'Cito, scrto aprcvetlados na ~. 
J su.;:,ljíieo.ttva com re.ferep..cia a esta Le~ 1 do OCOIT\"1' a discus8áO suplemf"Dt~_r Co te. micinl dns séries de classes, c~ 

ou nrt. ~ e seus -parágrafos da. Le1 1 substitutivo: é que ~ ~rt. ~9 d:spô-e o período dr:stinado à ORDE~"1 DO pendentes à sua ativ!;!-70e prof_~ 
n9 4.3o7, de 16 d~.J~lho ~e ~964, e:t'"j"as autoridajes admtmstrat1vas, que DIA da sessão normal de hoje esta nal, do Ee!"rtço de Artlhce. ----~'- ----= 
tender~~e-á por oc-b1tos fiscais, o dé- tiveram conhecimento de crime pre- reservada à au:liência do Sl. J'4lofs· ~ , T ~ 
b.i.to já l:.mçr.do em dívida atlvs. e que :visto neo:;ta Lei, remeterão 1o 1\Tlnis- tro das Re!a~ões Exteriores, ...:cnvoca- Parágral~ ún.co. ~~t n~~~ · __ 
dará .origem a c~rt1dão para o exerci- tério Pt"1blico os !lementos. comp:ob_:.- do a requerimenb no nobre sens.dort ment~ a qt I &e r:f~red :; .t; a{~ 
cio f~c~1. \tõrios d~ 1nfrn\~.o para mstauraçao José El'mirio, para prestar inforrnaçõe.slocctr'd: que 0 , to~a e .enc _ -·--· 

. , .. · ,.., ,., ..,_ ..... _ • 1 da ação penal cs.bivel, ou à autori- sôbre 0 Acôrdo de Garantias de in- e vanta~,;ns d~l~ resuitan.te . : ar.:, 
Art. 49 As. a~tu.l~.d .... ~ ..... ;un~s~.._d, .. !dade &dmini:;.trativa t'Ompetente. pnra vestimenta en-tre o Brasil e os Estados fertor à rctribmçao ma peiceb!da. .. JWlll· .... 

t!vas .que tlVeJ:em con .__c;men _o ... lo procedime:r.to nscal preYis:a ro Art . ~· 1 • ,....t , .servidor, a diferença constituirá-..-: 
crime previsto nesta Lcf. remeterao ao : 39 desta Ler'" Ur.ldos, a.s;:,;~!l2.do em .. _ws.sllll1, on, em I pTemento sala.rlal a ser gra~ 
l\" · t · · p 'bl'c os elementos com~ I · 6 C.e ftvere1ro de 19:.l;,. O xmoarecl~ ~ • ~. :ülllS cr1o u l o _ Na prátfcg_, ent!io, teremos o seguin- , t d '"'1in. t d· i à 15 :1cente ab::;orvida ll;\ forrn:1 pr~, 
pro~ató=ios ~a. L'lfr

1
cçaob'pelara lnàstau- te quadro: o a:;;ente fiscal comparece ,1m10",:'05° Ao "Se~;~ ~0' 5 ,1~-. r~b·e'"rta "!, 14' 1,0• no art. 3'3 it. Let n9 4.'345, de ... /;11 ... · 

raç:ao àa a-rao pen-a cn _,v , cu au- t b 1 · t "'"+ 1 ... - · "' "'~.. "'· .. "". "' "' : d 1"54 -- -~·,::-. . 'nlst ti. t t ao es a e ecitnen o e com~a .. -~ R r .. e ras e 30 minutos reahzando·se nor- ,iunho e " . ,_:_ :· . 
tondade rcdmi ra '\f\ compe en e !rulalid"de OLt a ~>:oneP"a<".lio !'.scal c.~ • -• . · "': 
para 0 proccdimf'nto fiscal p:evi.:;:to Çualque'i- out:-o ·asPectO. E' obtigo.cÍo a mallil.en\e. seu e~pcd1ente. As 16 ho- Art. 29 Esta lei entra em Vl&ll!l' •-
no- Art. $9 desta Lei. . remeter expediente à repartiç~.o h!e~ ras .. pon~uaJmenl~·. ~~iar·se-á a ex- data de sua pi.lblicação. " . '· 

Art. 59 o funcionário qne exo:b1~ar rárquicJ. e também, confonne 0 caso, pos1çao d~ Sr. M~ust1o, se~uid,a das Art. 39 Revog:am-se aa di"'p~ 
n:Js .suas atribuiçõt:s, C:"·II? 9 tntmto e.o J..-finistério Público, para iPsta:rra- mterpel.açoes dos ..... enhores ~e~~ dores (em contrário. 
de prejudics:r o contrlb;,I.mte. impu- ção d:l comnetente ação pen'1l. 'Q.UC se mscreverem para êsse 11.>-'11. I ---~--.-
tando-llie Nime injustificadamente, M<".s o dispositivo não estabelece Nada mais he.vet fll que tratG.~ ~-ta, As Comissões de Projet•<~Ji 
incorre nas sa:c.~Õe'i do art. 339 do. !n-enhuma sanção, quer administrativa, - encerrada. a se...~ão, <r.cranta-se c Estudos e de Finanças. · 
Códi'tO Penal. quer disciplinar, quer penal p2.ra com sessão às 11 horas e 50 mfntttos) 

Arl. 6~ Os §§ lQ e 29 do art. 334 do I o agente do Poder Público que deixar 
Códig-O Penal passam a vigurar com de tomar e~-a pro\id{oncla. 
R seguinte redação, com o acrêseimo I Ma-s. coma disse, poder-se--o\ ab1ir. 
do scg·uinte § 39: na oportunidade da discussão suple-

ATA DA 76~ SESSÃO, EM 16 
DE JUNHO DE 1965 § 19 Inco!'re na mesma pena quem: mentar, um parâgrafo única ao art. 

. - d b t ~ j49, e-stsbelecendo sanção par:1 o fun.,. PRESIDI!.:XCIA DOS S'RS. 1\-lOURA 
a) pratica navegaçac;> e ca 0 at;em, , cionário inadimplente ou desidioso. ANDRADE E GILBERTO MARINHO 

tora dos casos pe.rmitidos em lei, I Sr Presidente, com estas cons1dera-
b) _pratica gat-a assimlla~o. em Ie; \ções,' e tendo;eni vista que qdotamos 

espec1a, a contrabando o1 desca- 1o substitttti'\'ll da comissão de Justiça, 
minha; lprejuclicadas ficarão todas es emen-

c) vende expõe à '\"Cnda, tuant.ém das, eis que o sub3titutivo at.1qnire. -por 
Jm depósitÓ ou, de qualquer forma, I fôrça re~iment:Jl, a qualidade de lide .. 
utiliza em proveito próprio ou alhdo, \rança, ~o comando parlame-ntar da 
no exerciclo de at.iv\daõe c"Q.metcial propo5i\20, 
ou industrial, mercadoria de proce~ ) ~ resum?, Sr. Presidente, a Co­
<l,êncla. estrangeira. que IntrodUZiu mi.ssao de l'm~nças pertlla o substl- 1 , Clandestinamente no Pa-is ou impor- tut1vo da C!)ml5sã-o de Justica, por • 

As 14,30 hcrns ac11am-ae 
sentes os Srs. SenadoreS: 

Adalberto Se:J.a,.. 
Josué de Souza, 
Eçlmundo Levi. 
Ca.ttete Pinheiro. 
José Cândido. 
:..tenezes Pimer.tGl. 
Antônio Jucá. 

PARECERES 
. N" 789, de ~ 955 /:··.; 

Redciçao, para turno suplementtlf.~-• 
substituto do sena.lfo ao pro-j.__ .. 
Lei da Cftmara nP 100, de 1965 _-
mero 2. 74S-B .. 65. na Ca.sa de _-
gem). 

Relator: Sr. Sebastião Arch•..: 

·r A Comissão asresenta. a re-.... 
para. turno suplr-tnentar. do sublf4) .. 
tutivo do senadO" e.o Projeto deHI 
da Câmara n9- 100 de 1965 tn9 2. 
d-e 1965, na casa ;te origem). uue 



ttne o crime de sonegação fiR~al, c cimo de mais U>"í", parágrafo, que sP.ra 
lá. outras providéncias. o 3<?: 

Sa4' das Sessões, em i-6 de junho 
de 1965. - Antônio Carlos, Pr~~n~ 
dente. - Sebastião Archer, Relator. 
- WiZljredo aurgel. - Josaphat Ma­
n'l!ho: 

ANEXO AO PARECER N' ,.9, 
DE 1!fô5 

.Redação, para tumo suplementar, d.f:, 
Substitutivo d.o Senado ao Projeto 
de -Le id.a Câmara n? 100, de· l.9ln 
(n9. 2.748-B-6,5 na Casa de origem) 

Substitua-se o projeto pelo se."f:....t:ute· 
Defitoo o crime de sonegw;áo jiscal, 

e àá outras providências. 

O Congl'esso Nacional decreta: 

Art. 19 Comtltui criine de sonega~ 
oão ~.isca!: 

I - prestar declaração fa1sa ou 
onütit, total ou parcialmente, inio1· 
mação que deva ser próduzida a agw­
tes qas pessoas jul"idicns de direito 
públ.iéo int.enJoT com a intenç<lo ~1e 
exlmü·-se, total ou J... •. ccialmeme. tlro 
pagan1ento de tributos, taxas e cums­
quer .adicionais devidos por lei; 

"§ 1 ç Incorre na mesma pena quem: 
a) pratica navegação de cnbuta· 

gem, í'ora dos casos permitido~ ·.:m 
lei· 

Í>> ptatica fato assimilado, em 1 :; 
especial, a cont;:abando ou dest.'a­
minho; 

c) vende, expõe a venda, manten1 
em depósito ou, de qualquer turnm, 
utiliza em pro\ei~o próprio ou alhelu 
no exerClCIO de atividade <.:omerciu t 
ou industrial, mercadmia de prov·· 
déncia estrangeira Que int~·01iu;:m1 
clandestinamenl~ no País ou impor· 
tou fraudulentamente ou que ~ .. wt· .:i'"l 

produto de introduçfw ei.audesUna 
no território nacional ou d" unporta­
ção fraudulenta por parte dt outrem; 

dl adqulrc, n~cebe ou oc·ult::~, em 
proveito próprio ou alheio, no extr·· 
cicio de a tivictade comercial ou ind!l;;~ 
trial, mercadoria de procedência e::;· 
trangeira, de:.acompanha.da de "~•J· 
cumentaçno ltgal, cu acompanhada 
de documentos que sabe seretn f;.üsc..;. 

:i 2? Equipara-:;e às atividades co~ 
merciais, para os efeitos dêste !tl"·· 

t.igo. qualquer forma de comércio iiT<'­
g:ular ou clande&tino de metradm í::t~-; 

II - inserir elem..'nios inexatos ou 1 e&trangeiras, iuclusive o exercido em 
omitit rendimentos ou operações r::~ resid(·ncía~. 
qualqu.er natureza em documento:; ou § 3° A pena apliea-se e:n dúbrc. 
Uvros: exigidos pelas leis fiscais, com se o crime de contrabtmdo ou desca· 
a intenção de exouerar-.se do paga- minha C praLicado em transpo~tt 
mentO de tl'i.l.mtos devidos à. :Fazenda aérf'o. 

Tem a palavra o nobre Senador 
José Gulomard. (Pausa) 

S. Exa. não estã. presente. 
Tem a ua!avm o nobre Senador 

Jelfer:':>on ctê Aguiar. <PaUsa) 
S. F.x~. não está presente. . 
Tem a palavra o nobre Senador 

Vasconcc•lf·S. 'T~,rres. 

O .SR. \-'.4.SCOXC.ELO-S TORRES: 

L\'âo foi re<.·tsto pelo oradon - Sr. 
Pre.,iüeu~e. Sr~. Seuadores, recebi, .Jn­
tem :l noite, tc~cloncma do mumc1pio 
de campoc;, no meu Estado, dando .. w-

Bento, àqueles abnegados freis, a mi· 
nha solidariedade, nesta hora difícil, 
dando-lhes a certeza de que, quanto 
em mim couber, farei para que esse 
sofrimento seja minorado. A primeira 
providência é êste dramáttcc.. sincero 
e comovido apélo ao Sr. Presidente da 
República, no sentido de ser ajudada 
aquela meritória obra dos beneditinos 
na minha terra natal. 

Era o que tinha a dizer. (JI1uito 
bem.!) . 

O ~R. J•R.ESIDENTE: 

ticia de uwa. catúsL•·otc que tem re- <Gilberto .~larinho) - Vlio ser lid~ 
pcrcU.%t'e~ na v1da culturBl do Pais. dois projetoS de resolução. 

o ~Io<,teiro de ~no BEnto, na 1ocali· 
dado Q() me"'n1o nome, da Ban:.ads 
Cam11is!a, müeu em .tog:o. 

Todas a~ CCiW.:::. t.l.m:nat.lc~," me fa­
lam rt::Jalada:-., e pude aquilatar a an­
p.lllitlct, a prcurupaç:w e o nervosismo 
da4uetc5 que perderam um pat rimô­
Jüo "\·Uitoso, com documento& llü,tóri· 
em; que ainda sequet· puà.ei·am ser 
con'pllií:3.do;:; por quantos se inter(_s­
sam peJ.:t .Hlstona da velna pn.;vmc.ia. 

Qne1o lamentar o oconicto .. Mam­

São lidos os seguintes 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
W 63, de 1965 

Torna se-m ejeUo a nomeação 
rJ.e Sebastião Ferreira de Azevedo. 
caididato habilitado em concur.'lo. 
para, o camo de Au:r:iliar Legi.~la­
tivo PL-10, do Quadro da Secre­
taria do Senado Federal. 

fes!O a 1nm.J:.a solldm·jedarle aos mon- l O Senado Federal resolve: 
ges bened.itlnc.:;. tfw alme;Jad.os na sua ! Artigo único. E' tornada sem efei­
übl:J. eu.uc~vwn_al, t:. ~u~~-amE:'nt~ m~m~ 'i to, de acôrdo com o artigo B5, alinea 
rcpao onoe l.1a cat cnc1a ele s~tcet do 9 .2 do R 0 ·ment-o Interno a nomea­
t2S, m<>.:; punc1palmente lamento que, nã. de 8 ~"\;- 0 Ferreira de Azevedo 
na vm·a,;cm das chamada.,; hmtos_do- !ç ~didat~ ~~b·i~itado em concurso pú~ 
rument%, tnnLO::\ arqmvos tenham tff·co P:-t a 0 caPO de Auxiliar Legi.s-
s1do Jmp!aeLvclmeute dc.-,tl·mctos. . IJ) t· b p{_

10 
" 

Quem ronhet:e, como eu, a obra des- I a lV ~ · 

meme Cll&CnWJ. Se!. que o ânimo dl's- . . ·-
Pública; Art. 70 Esta lei entrará em vie;>J!" 
fi lf , . ._ •. 120 Ccento e vintel dia<; apôs f>Urt p•;-1 

. ·- a •• er~r !aLmas e q~~:"q~f'. 1 blkadi.o. revogadas as disposiçõ::s e.n 
doc.uz:nenlos. Ielatlvo.s a. u1Jctaçues contrário. 

roercanhs, ou deixar d(! entregar I 

ses ft-;1aes t.;m que lical' profumta·l Justificação 

ses 1-eligioso..:; é mu1to 1orte, e eles jú . Sendo unp~ssJVel a ~ebastlao. Fer­
se ct 1sp0em a reconstruçao~ Mas a_ per- 11 eira de Aze\ elo, candt?.ato 

9 
aprovado 

da des,es eltntt!nl os lnstoricos e rc- 1 e no~eado pela Re~oluçao n ~?-~4. :: 
almentc irreparmeL 1t?mat. posse do ca1g0 de Aux1hai L ..... 

Uma de suas vias à autoridade I -.-- · 
cbmpetente, com o propófl.ito de' PARECER 
ftaudar a Fazenda Publica. 1 

Pería - detenção, de seis mese~ a 1 Nç 790, de 1965 
dois ános, e mulia de duas a cinCI' ' Redacáo final do Projeto de Re.wlu­
:Vé36S o valor do tributo. ) lucão nl) 4!.1, tle 1965, que t.orna se."il 

§ 1? IncoiTe na mesma pena, Cúfil e_tP:ito a nomcaçtio de Levy . .llaclla-
a perda do cargo, o funcionârio vú ·I do, Eha Corréa do Paço c Haroldo 
blico que, de 9-ualquer modo, con·· 1

1 

Gueiros Benwrdes para os ca1"gO:; 
corre para o cnme. de Taquígrafo de Debates, PL-4. 1 

I a9 No cr.ime culpo::;o, decorr~;n!e 1 A Comissão Diretora apreseüta a 
de desídia, .Imperícia ou negHgênc,o., I redação final do Projeto de Resolu­
o co(ltribuinte pag·ará, em dr,:)l'O, o: ção n<:> 49, de l 965, nos seguintes têr-
.t.ribm» e .adicionais. · / mos: 

§ 39 Se o agente pratica ~ a.to, pr{' · 1 RESOLUCAO Ng DE 196..: 
valectndo-se de çargo publlOJ qu~ 

1 

· 0 

exerce: o Senado Federal resolve: 
Pella - de reclusRo, de seis meses Artigo (mico Ficam sem Hcilo as 

a dois anós, e perda do cargo pu- nomeações de Levy Macbado, E;J;;m, 
blico. Correo. do Paco e Haroldo Gueiros 

Al't~ 29 Extingue-se a punibilidade, Bernardes parã o:; cargos de Taqui­
~o crime culposo {art. 1?, § 29 ). qmm- grafo de Debates, PL~4, do Quadro 
Q.o o contribuinte recolhe o tributo, da Secretaria do Senado Federal, por 
multa ou adicionais devidos, nos 30 · t 1 1 
'<trinta) dias subsequentes à notifi- nao .amarem posse 1?-o prazo cga . 
Cação da autoridade administrativa , Sala da Comissão Diretora, em 16 
.Comp~tente tart. 3'\ in jine). J de junho ele 1965. - Moura .Andrade 

- .vogueira da Gama - Dinatle ll!a-
Art~ 3\> Nenhuma açí~o penal pu- ri::. - Adalberto Sena - Cattete Pi­

derá ser instaurada sem a prévia de- nheiro - Joaquim Parente - Gnido 
fesa do acusado na repartição admi- l\Iondirn - Raul Giuberti. 

O SK.' PHE:-;IIlENTE: 

A popuJa·!i"l.O caLolic:>. do norte Ilu-~ gts~atno PL-10 do Quadro da Secre 
m:nense ('::.ia atin~"ld& com esta ca- t!t~·ta~ do _Senado Federal, ·vem. a Co­
tat:.troíe. A plel"eitumlocalnao dt:<:põc nussao pu·etor.a tornar sem efelto st~a 
dos recurso-"' necessanos para 0 soer- nomeaç._.o, a ftm de que outro candl-
gLUmento de uma ama de tanto va- dato possa exercê-lo. _ 
lor 1Jísto1"ico. Ma.s assim mesmo p&de, Sala das Sessões. rm 16 de juil.ho de 
na ni.esma hm·a, í"azcr donativo pe- 1965. - Moura Andrade . . - Noguei ... 
queno, de acordo com suas possibi- ra da Gama, - Dinarte Man.z. -
Jidlid.es nrçamentanas. O Estado cer- Adalberto Sena. - Cattete Pinheiro. 
tamcntc acudira aos reclamos de tOda I_ Joaquim. Parente. - Guido Jlfow­
uma zona que í"lcou sem o seu con- 'din. - Raul Giuberti. 
vento, sem a sua e~:.cola e ~ mon~es 
~6 ntto ficarain ao db~tlnl.:,'J, porque 
em cada lar católico esses abnegados 
sacerdoles te1·áo sempre pousada, te· 
rao iodo o c.arinho, tenw o a~Tadeci­
mento do povo. 

Mas a parte histórica do n .. onumen-
to sm si -·porque era devidamente 
t-ombada pelo Serviço do Património 
Histórico - esta e que me faz vir a 
tribuna para formulal' um veemente 
apelo ao eminente Chefe do Governo, 
parn·que S. Exa., ao toma1· conheci­
mento des,.,e fato tenivel que aconte­
ceu muna das maíores cidades do Pms, 
venha, através de verbas de emergên­
cm, atender a situação de dificuld5-
deg criada com esse pavoroso incéndio 
no Distrito de São Bento ~ que ana­
sou o convento dos mouges benediti­
nos. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N~ 64, de 1965 

Nomeia Sérgio d.e Pontes, can­
didato habilitado em concttr.'lo, -
para o cargo de Auxlliar-Leqisla­
two PL-10, do Quadro da Secre­
ft:t-ria do Senado Federal. 

O Sen~do Federal "esolve: 
Artigou único. E' nomeado, de acôr-­

do com o artigo 85, aiínea c, n1 2 do 
de Auxiliar~Legislativo PL-10, do 
Qundl'O da Secretaria do Senado Fe­
deral, o candidato habilitado em con~ 
curso público, Sérgio de Pont-es. 

Justificação 

Falo com muita emoção, pois bem Verlfic~ndo-se a impossibilidade de nistrativa competente, com r~cur~u 
volun(árlo, no prazo de. 10 (dez) Jias, 
a partir do recebimento da notifica. 
ção de indeferimento, para a autori­
dade superior, que decidirá concl'lSiR 
'\!"amente, determinando o arquiva­
Jnentb do processo ou sua rrmess:t 
t.o Ministérlo Público. 

uwowa Andra.de) - Está finda 
leitura do expediente. (Pausa) 

O SN. PITESIHF.NTI!:: 

sei que, com a carencJa ~e sacerdotes, I Sebastião l''erreira Azevedo, candidato 
existente em nossa Pâtria, um prédio aprovado e nomeado pela Resolução 

a assim de:;truülo poderia fazer crun que Inço 67-~4, para o cargo de Auxiliar­
éles se transplantassem para outra Legislativo PL~10, tomar posse, deu­
região. Mas não que;:o, só pelo desejo. se uma vaga no Quadro da Secretari!l 
de defender a pem1a.nencia desses re- do Senado Federal. 

i Art:, 4" As autoridades administra­
tivas . que tiverem conhecime1,t0 de 
erimEt previsto -nesta lei, remetet"âo 
no .Ministério Público elementos com~ 
probatórios da Infração para instau­
ração da ação penal cabível, ou a, 
autoridade administrativa competente 
para o procedimento fiscal previsto 
tlo att. 39 desta lei. 

UIJoura Andrade) - A Presidência 
deferiu, hoje, os seguintes requeri­
me1Itos-de-infútn1ação apresentados, 
ontem, pelo Sr. Senador Vasconcelos 
Tõrres: ao Ministério da Fa?,enda -
os de nçs 344 e 358; e ao 1\iinistér.!o 
da Viação e Obras Públtca.<> - os de 
no;~s 345, 346 e 347. (Pausa) 

O SU. f'I!E.SlflF.7\TE: 

<Moura Andrade) - liá oradores 
inscritos. o primeü·o dêles é o Sr. 
Senador Euric.o Rezentle, a quem dou 
a palavra. tPausa 1 

S. Exa. nào estâ presente. 

~.' .A.rC. 59 O funcionário que exorlJ1t<~."r • 
~as fiuas atribuições, com o intuito 
'-~· Jl~ejudicar o contribuinte- imJ :1-
;)andO-lhe crime in)U;9tJ!icadamente, 
Jnoorre nas sanções do art. 339 .o T~m a. palaçra o nobre Se!lador 
bódiQ-o Penal. Aarao Stembruch. (Pausa) 
v ' S. Exa. não está presente. · 
r· Ar~. ov Os i§ 19 e 2.9 do art. 834 . Tem a ptilavra o nobro Soe:&d.t.tr 
lo Código Penal paStW.m a vigorar· Edmundo Levi. (Pau,-Ja) 
Bbm a. seg-uinte redacáo. oom o acr~E;- l S. li;xa. não eJtã. ~reMnto, 

ligiosos na minha terra, pedir a pro- Assim sendo, deverá ser nomeado 
vidência do Govêrno. Desejo, justa- Sérgio de Pont-es, 660 candidato h&bt­
mente, restaurar aquela documenta- litado em concurso, de acõrdo com o 
ção que ainda pode ser recuperada, Edital de Classificação final. 
bem como o prédio, que pode ser re- Sala das Sessões, rm l6 de ,iunho de 
cuperado com os recun;os do Serviço 1965 . _ Martra Andrade. _ Nogueira 
do Patrimônio Histõrico da União. 

Falo profundamente chocado, na da Gama. - Dina~te Mar i~. -. Ada!­
certeza de que o Sr.- Presidente da• berto ~Sena. - Cadete rm.hetro, -
República atenderá ao meu apelo. _1 Joaquzm P_arentt;. - Gu.tdo Monàin. 
Não se \'Cja, aí, uma contribuição dot -Raul Gwbertz. 
Estado para a Igreja- jâ que a nos-f o ~B. rRESJDl:STE: 
sa Constituição det-ermina que os cnl~ 1 . . . _ . . 
tos não serão subvencionado,s - mas, Os PIOJetos lidos serao Inclmdos em 
a preservação da parte histórica, que 10rdem do Dia, oportunamente. 
teJ? de ser atendida, de qualque1· ma-~ ('O:t!PARECE2\I AI.US OS 
ne1ra. SE:';HORES SENADORES 

:&:sse o objalivo da tni.nha l>reaençs 
1 na tribuna. . Joa.é Guiomard 

Desejo, ainda, d3.Qlti de Bra.. ... mn. fa- · EduardQ Assmar 
zer ehega..r a todo o Mtmicipio de Cam-! Zacharia.s de AM!u,rwt~~O 
po~ em uartieular ao Distrito de São r Eugênio Barros 
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~·: 

-~~astiã.o Archer 
'_v -v~ct.or.ino Freire . 

3 _ São t=!conomistas reglstrados, dei Suprimam-se no artigo 1° tartigo 59,. para abord.~r o a_ssur1:to, r e tendo, ~ .. 
acôrdo com a Ie1 e tem obras publi- inciso !) as palavras: [ quela ocaSlllo, felto -"?n~o. relato ,õ-

d õb econo·n•a. em geral'/ bre os antecedentes hl:::Jtoncos, os ta-
ca as ~ re ' · " estadua~ e municipal, com e-x-1 tôres económicos e os elemento!) ... a 

Sala das l::>t.Ssões, l!m 16 de junho de ceção do imposto de vendas e con- ·caráter juridico sôbre os qua:r:~ o oo-
1965. - Vasconcelos Io11es. s1gnações ••• ''. I vemo brasileiro baseou. sua d€.cisão de. 

P SIDEN E assinar o Acõ1·do - relato esse , u O SR. RE ·., T : 
: .scrâ publicado no Didno do Congresso 

(Gilberto Marinho) - Em dif:cus- - permitir-me-ei o.:-:ülir a uw~or REQUERIMENTO 
N" 361, de 1965 

Sr. Presidente, 

sã.o a redação íina1. tPansa1. . :parte da resenha hü,:torica, para li-
Não havt•ndo quem queira fazer uso· mitar-me a enlocar algun.'> rutorf'S 

da pala na, encerro a discussão. I cconànücos e sobretudo O!:í :qJP.{'ros 
E ·votaçáo. jundicos, po1· pareccr-111e que lúl'}l.JU 

De conformidade com a letra regi- Os Senhores Senadores que o a pro-. estes últimos os que sut:;eit ara1u o 
mental, requeiro mforroa. o Poder K>::e- vam queiram permanecer sentadc:..s.l maior número de indaga.-:oes pol' 11arte 
cutlvo atraves do Mmtsteno da Vla'{ao tPausaJ. de alo-uns dos m?.\:; ctCi:.'H\l·.atiL~.:- mem-
e 0\Jr~s J;lubllcas - Depm tame"'1to de Esta aprovada. br0s do Senado. -
Portos c; VJas Nave~aveis - sõb•·e a 1 o Projeto vai à Câmara dos Ut>JM- 1 2. como c do Ct.Juhcdmen~o de v·~s­
interrupção das obras cte enrocamento· tados. r .::;us ExcelénC'ia.s, uma da~ p: t'OCUJJH­
;>~tra ampliaçào <lo <:ais, no MlllllC1.tü'-'! Para acomnanh:.w a tramitaçbn oa, ç:.ões centrais do Govcrnu, no cawpa 
d.e Angn:. dos Re1s, ;:.·stado cto E.1o à~~matéria na Câmara, des!~no o Sen11ori extt:!·no, tem sido, de um htac,, o do 
J::tneiro. Se11Gdor Jefferson de A::;:ura. (lllE' are- , í'OJTi····'l' <lS atuai'i cli;;tm·çôL'.~ du ç,J-

Marinho) - Sôbre a me- 1 8 • 1" d l nh d htou na Comi::.st>..o de Con~titwiç?.o t mérc1'~ inLcrnacwnal ,1uc 1·e~ullam w~o ,,,e,·irrleJ\t<>S d i f · -e ue Sala das cssoes em v e u o e . ) _ . . d 
" e n m:maço s, q I ~6 - Vasconc·e·Os , 'c,·res Justtça. r Pausa . . . 1 deterioraç:ao c.e no:;:,<~S re:~,ÇOt''-. ,j 

::.-;.:.,_,;; 

os seguintes: 

REQUERIMENTO 
N° 357, de 1965 

"'-or Presidente, 

~i-eonformidade com a letra regi~ 
tíf&nta-1, reqneiro informe o Poder Exew 
~two· através do Ministério da Via­
~--.e:~ Obras Públic~s, sObre~ o paga­
~ .da verba destmada i\ rede abas­
~ra. de ágna, no Município de 
~att Estudo do Rio de Janeiro 
~;~"'- das Ses.sões, em 16 de junho 
J~ô - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N" 358, de .1965 
Presidente, 

~~&"~!:;~:\~~~~Í~!'~c-~om~ a letra regi-~ o Poder Exe-
do Ministério da Baú­

pagamento de ~erba à 
de Misericórdia de Pa­
do Ri·J de Janeiro. 

Sessões, em 16 de junho 
Vasconcelos Tôrres, 

REQUERIMENTO 
N° 359, de 1965 

.t' t:l. - ' ' • 
1 

• F."tn fixado para a s~ssa1· ne hole. trocas e de ouu·o, intellsifKu;; o a-ilu~ 
O SR. I•!tESIDE~'TE:' às 16 horas, o ccmnarecJ~nrnto d". s~- xo cte 'capitais p~tOlico.:; e tJJ"iHtdus 
(Gilberto Marlnllp) - Os requeri­

mentos lidos nao )!fependerr_ de "1DC1.a­
mento nem de delibe"raçao do Ple­
nário. • Serào, depois de publicados, 
despachados pela Pl·esidência. (Pa'Uw 
sa), 

O SR. PRESIDENTE: 

(Gilberto Marinho) -:- Outro reque­
rimento que será lido -pelo Senhor Pri­
meiro Secretário. 

:k lido e aprovado o seguinte: 

'REQUERIMENTO 

N" 362, d!l 1965 
Nos tê.rmos dos artigos 211, letra. p 

e 315 do Regimento Interno, requeiro 
dispe~a de _publicação~ para a im~~­
diata discussao e votaçao da redaçao 
final do Projeto de Lei da Câmara 
n9 97, de 1965, que altera o artigo 5q 
da. Lei Delegada n9 6, de 1962. 

nhor Mini.c;tro das RelRÇoes Extennrc"' I para 0 .ErnsH u um ua con;pJenwmar 
f'm atendimento a convoen_ci'i.o dPst.a 0 e::,fórco m:.~1uua1 de mobihz.<~~au L.\! 
Casa, ~=;m virtude ~e requ_é'nmrnto \'o~ poupa1:.~a.:>, c a:;::,;.m us::.>-egurar um n.1~ 
nob_re Sen9dcr Jose Enn,h:lO·. ,. ve.i c.e mvestimemos ~UJír:iente. n<.1ra 

Tendn-.!'e esg-otarln ~ l.s .n m o. "J.d~~ I a O!JLel:ç.:.lo. de um nt:1r). d·. e c1 csc:.Jn:en-
re.c; inscntn". ~e nt>nLurn dn~ R~uh1 to c·conLtmco aulo-~u:;tentado. 
res Senadores presentes dese,ando 3 . Entre as medida" VhHudo a L'Oa-

usar da p~b:na. vmt :0:1 1 ·'m~r~der fi nr<"- ;:;ccuç._10 do pumelro des,·;e::; ró!Clt Js 
se~te s<'."<'.:w que ~e re~bnrá à~ d€'7\"- · Jigu:·am os 11os::;cs t• . .,Jon;o.-; }Jara aJFi-
S!""l<: hora.~· "' _ \moi at" a execu(.;i.w do Con_ven~o l!ltcr-

Está ~ns!)ensa. a s .. ssao. , nal"ion:-.1 do cu. é e para llBtrtucwuJ:I.-
<A ses.~ün é su,~uveno:;a n..,- ,., 7J()ta,•·: liL::u· a conlcn!ucm d!:l<::> Nações Uni~ 

e 5 minutos e reaberta f!s 16 Jlo;·as\. 1 d.Rt> pa1a o comercio c Dcsen\'olvi-
. ·. mewo lÕl'o adc~·~1ado para a di;:,rqs-

0 !"R· PP.:F,:o\IDE:S1 f': ! são d~s problemãs do {;UlllÉ't'CÍO a U2i 
(Moura. Anctrade\ - EStá reabPrf:t das necessidade::; do~ pat.ses sullde\'e~\w 

a ~f'P~I'io. ! volvidos, e, entre os passo,; em crt•-

Sala das Sessões, em 16 de 
de 1965. - Gilberto illarlnho. 

O Slt. Pl:ESIDEXTE: 

0 nPrindo da Ord('m d<1 Dirt r> drf-- çüo ao seguncto objet.n'o, ca!Jc ressul­
fir-::~·~1) i'-t i'l.11rliPncirt r:lo 8-f!'lt1or ,_!inii'~-J tar-, no que RC refere a n~cw·so::; JU­
t.ro das RPI~rõtõ<: Fxt-f'riores. ccm•;o-~ iJlico~. as 11eguciaçüe:.; J}ara obter nu­
rAdD, R r.e .11111"!1.·imP1.1to do Senhor Srna-~ vos créditos junto a aGéneias ti nau­
dor ,Tosé Ermirin, nora. prestar in- ceiras uuernncwn:üs ou junto n Tll~ 
formae5e!'; !:libl'f' o AcMdc ~õbre G!\- ven1os amigos c para reescalonar ii­
rantia n.., Jnve~tlml"nto~ entrp o Bra~il vidas acúmulados no passado. J"() 
P oR E'5tsdo;:: Unido-:: rl~ Amf>rlr::t. d., 1 que tange a ret:m·sos privados, hOU{·'\ 

junho Nort.e. as.;::inarto f'm VVashing-ton. em 6! uma primeira. eLaua na qual, com a 
de fevrrefro de 19t>!'i. colrboração do Congrr:;so, foi l't'VL-;;.\ 

.T{t ;::p ach~ nn. Cf'"'f:! n Se:nhor 1\ll-, a LE'i de Remessa de LUCros, para .·.<>-

(Gilberto J1.!a1·intw) - Em conse­
qüencia, passa-se à ime~iata discu:;são 
da redação final do PrOJeto de Le1 da 
Câmara nQ 97, de 1H65, que vai aer 
lida pelo Senhor 1Q Secretário. 

E' lida a seguinte 

PARECER 

ni~t.ro d .. !J" RP1"1"fl!õ'S :r: . .,vtr>.riore::::. I coim::í.-la de incoerendas e exces.;"o~t 
D<>"'i'!!'l'"! ()<:: S~n11'l1'Cs S.<>Nvln''"'<: \Jp;n e, rea~L;;ada a remoção de varias án:tLS 

dr Sfi., Wil::::on Gonr:alves. V!?.lfrec1o de atritos com os Estados Unido~. a. 
Gllt!!Pl P Llm:P Cândido nn .. "~. rm Cn· Europa e o Japão. Numa se;.;nnda 
missão. dirh;irf>m-se ao <?rtbinetf' r'!~ I etapa que já pôde ser runis dinâmica, 
Prestd~ncül.,' R fim de condu71l'l":tn nt~~ r-:onseguiram-se linhas c'le crédito IUU­
ao nl('n"irio o s.-'nhor Minif;tro rt~:. R(~- to a banqueiros privados nos EstaCas 
lacõPs Exteriorf'.". (Pausa\. Unidos da Amé-ril'a 12' no Japão, e 

l ~- o: 0 recfnfo s. E.-& n s.-- cone u~ao e ncor os e ~t·~n 1a e 
. Acompanhado da Comissr.u f~·~~ lrcalil'l_ar~m-dse ~e~odeiaçõdes d.ende?·tes d à 

a letra regi- No 791 d 1965 nrm~.r::. n_ ": - . · d C J rnvestJmentos com a Rcpnt.hca Fe .. 
Poder Exe- ' e nhpr .'lfftmsfro L(!?_ftio a ur1.1a deral da Alemanha e os EstadoS U.,l-

da Via- Redacáo final da emenda do Senado O SR. PRF.S!DF'\"TF:: :dos da América e de bitributação cum 
-Departamento ao Projeto de Lei da Câmara número ·a Suécia. No ruluro, o Governo pre-

e Rios Navegáveis 97, ae 1965 (n? 2.730-B de 1965, 1ta Olfo;Ira Andrade) ~. ~('h~Hu:~ ,.n:~1. tende alargar o escopo dessas negJ-
ou estão sendo feitos Casa de origem). nlenárJO 0 ~enhor Mnns~o clrt.o; ~f' a ciaçôes, dentro do objeti\IO de .s!i-

.,~~~no .ser:t!ldc de ser efetuada a l~cões Exte~1~~~"· S. ~;· ocuparr1. 'mular o t'lqxo de poupanças privadas 
Canal Peri-Peri, no Mu~ Relator: S!·. Walfredo Gurgel. tl ibtm~ R .~11 '-'1 9 da Me ... · ,, _1 provenientes de todos os forneeedo .. 

Nilópolis, Estado do Rio A Comissão apresenta a redação A .8 : Ex. é rf!serv!'ld~ 0 tPmp. P~ 

1 

res potenciais dos mesmos. 
o qual apresenta. atual- final da emenda do Senado ao Pro- ~C'~"'Ur'(' nnra oue far;a ._.ua e;'{nnmrao. 4. Estas medida~ se tn~erem no es-

com seu Jeito alterado, cau- jeto de Lei da Câmara n9 97, de 1965 Uma vez tPrmi&dR n exl)cs.r?in# paP· fôrço ma i.;, amplo visanUo 3. tetomada 
ri· constantes enchentes na zona tn? 2. 730-B de 1965, na Casa de orl- ~ar-se-á à f'a:::;e 3 inteTPP.h~l'!c;; · 'N!'I'l do ri''"mo de desenvolvimento ecoml· 
10.~ 1 á l d 15 lt t' ~ d Le' OOdf'rfi. S. Exa <;er Rpfl.rtead<:: d.Hl"~rntP mico le nortanto encontra!n contra~ 
_.. ... v~s.sa, o que, 1 mas e gem), que a era o ar 1go v~ a l a expnsirão. comn ta.mbfm nfln porlr:·fl. paJ·t,·cta' ,.,·,terna n'as p

1
.
01

.
1
·,l"ncias ten--~~:Wio recebe nenhum tratamento Delegada n9 6, de 26 de 3etembro de 

1 
t ~ 

.• r ... <a. da auto 'd de federais 1962, que autoriza a const.I'tuição da apartear 05 tnterne :1.n r>fi. dentes a estimular taxas mais eleva~ 
1\!!f •.. ·-~.:-~~.-e .s n a · _Os 1nt~rPelant.E'IS d1~porfio de. dr::>:! das de poupa11ça que pennitam inves-. . Companhia- Brasileira de Alimentos, e 

1 
~ rt ~Aias Se.ssões. em 16 de junho dUo outras prO\'idênclas. mmntos. ~~cl.a nm, anó::; \f'x:m~ ~..;'1 n ~;mentos crescentes, mas não inflacio-

~.lVfi.,.- Vasconcelos Tórres. E!enhor M1m~fro. e S. ~x d:J~nrn · · rir nál'ios. Assim, a arlocft:o :le- a-1gumag 
t_-i,:: Sala das Sessões, 16 de junho de 1<>:1181 Ul'fl'>'O pr~ra responder às 1nf.e\'- desBas medidas, coni excluRúo de ou~ 
..-·.;(t_·~,...:. 1965. - A-ntônio Car.~os, Presidente. pelRrõE>s fe!ts.s. tras, be chocaria contra tt8 exigt>ncias 
:">''·' ,·~·-·."' - tvaljredo Gurgel, H.elator, - Jo- T~>m. portn.ntn. a PD 1f'IVl'fl n S<>nhm· de um crescimento har01õ:uco e equi .. ~~;:: .. ~~:~ . ..:_.REQUERIMENTO saphat Marinho. - Sebastlãn Archer. Mini..-tro ct:n RP1acões F.xtPriores. Jibrado, acabando por anulai-se pelas 

·'~"!Ç~:.':N'? 360, de 1965 ANEXO AO PARECER Nl? 791, o ~R. ~"'lSTRO I,FJT,,O n.1. ~1suHcíên~i~.s de uw ataque p~rc~Ja ... 
-k';';-~1< ClT:slll\: D aos s nos pro emas eron mtcos 
!tj::'~.ç-esidente, • DE 196~· {1Ue se nos defrontam. CRdn uma da~ 

.. ,,,·.', .. , .(L~ a ~eq11in~,. expo~fcán\. ~Pnhn1 Jdtdidas isoladas não é 5'.lf~eiente para. '~-.-~for,~ida~e. com a letra regi- Redação final da. emenda do Senado! Prp~;ictente. Pnr. RenndmP~ 1> n~Ht a consecução dos objelivos propostos, 
M,,.t!equetro Informe o Poder Exe- ao Pro] elo_ de Lez da Càmara numero mfm uma honra e um p"a?er dlrfe-ir · mas sua inPxistê-ncia não deixaria de 
·~_-:::Através do Ministério das Re-: 97, de 196o (n9 2.730-B de 1965, 1W,mP n"la prlmel~·ro vr~ ft'l n1r'n:i ;,, põr ·seriamente em peri~··.1. sf' não de 

,._J.<)Ikcleriores, em caratcr de ur-,· Casa de ongemJ, qtre altera o ar-icte~tn Cn~;n dn ConQ:·r..;··" fl'"!'!·l"' .. '.n" fm.star definitivamente, a meta alme-
~:o seguinte: tigo 59 da [.ei Delegada n9 6, àe 26! R convo!'ari'in rPquer!dn p~Yo nnbre jada. 

~·-~ais são, atualmente, 05 Che- cte seten~ro àe 106:l, que autortzaiSFm:'l.àor Jn~P "Ermfrio de ~ ... rm·arf:. '1ara 5. O sistema norte-ame-ricano de 
~-PflO, em exercício, bem como a constituiç_tio da Comp.anhia Brasi~ pre-star esclareclmentns sôbrP o!! mo· s"',]Uro de investimentos que, com a. 
júã,..,éttuMáO nos quadros do referido letra de Alzmentos, e aa outras pro- tivos que lPvaram o Pode,. ExP.eutivo aprovação dfl Acôrdo, se estenderia. 
·bltstério? Vfd~ncfas. a ne~ocia.r P. conr1uir o .Acôrdo dt:> ·Ga. ao Bra.:;i!, foi nclotado pela primeir:Jo 

EIV!ENDA N9 1 rantia de Invest.l:mmtos com os Esta- \'ez em 19.!8;· como pa.rte integrant.t) ·.~··-.;.,FunçÕ9S Q.ua desempenharam, dos unidos CI:R Am~rlc:\ . .T6. n9. ·se- do pro~ramn nn:·t.e-nmel'icauo de '\U-
1!4 ·110 setor econÕJntao e nos ser~ (correepontte à ~mencr.a n9 1 CCJ) mana na.c::sad t tive a onorf'•1rtfda.rle de 

1 
-J!i{J à rer.mt...,trw~a em·o~ia - o 

a--.~-.aludldo Ml.ntstérto? Ao artigo lq (a.rttgo lJ9. inciso 1). MmnarMar -& ~A.rroarA. ·dos Dcoutados p!l\no :.\1ar~ha.H. ~- >--- ··:·,, ,/ 

• 

. ' 
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(J, Desde então o mecanismo se de- do dos ·diversos setores da. athidade to do seguro contratado, re::opeitado o causa, convencionou-se que o .saldo 
envolveu, ao n1esmo tempo em qull e.conômic9., é quo ~e pode.rú. atin~-:r J dispor~o no Ac0rlio. o Governo ga- proveniente das impartincias e eredt ... 

· estendia a países não europeus, o objetivo de desem.·olvimento jntegral xantidor, entretanto, :;ô exercerá os tos sub-rogados, após atendidas as 
'~hega.ndo o número de acõrdos con.:. de no~sa economia que constitui uma! direitos em que se f.iUb-ro;J:ar nos li- despesas normais da. representação 
Iuidos a setenta e sete. das preccupações mais prementes ào~ mües impostos pela lei brasileira. dip!omâtica do Govêrno Garant:idor, 

· 1. o próprio êxito do esfôrço de Govuno. Assim, pelas razões econó-\ Caber-lhe-ão, porhmto, sOmente os I deverá. ser deoositadQ no Banco do 
reconstrução européia levou o con- micas e pohticas expos.~:as, nos siste- 1 dil·eltos subsw.mivoa e processuais de 1 Brasil, à conta· do Govêrno dos El· 
gresso norte-americano a retirar a mas não dirig"idot; pelo .EsCado, a I que ja gozava o &ulJ-l·o:;,~nle. Na ver- 'tados Unidos da América. Dcs!..a ma­
flUtortzação para a concessão de no- oriÇ!J:?-. t~ç<~o aos . capita:s _P~·ivaclru;· ne- u_a~e o Art. _lU, .~ lg, .rcp~~e os~ prin-J neira, c~so dificuldades d';l nosso ba.· 
.vas garantias a investimentO$ pnva- cessuna ao rr.D-1or rmpu~o de (.~ ... e:-1-l C1P1os qua Iqt:.n a s..L)-l"t.IJa.po no l!mço ae pagamentos ac:mselb.em .a 

· 1d0s nos. paises industrializados da EU- volvimc.nto, wr-se,...J. alrext3 d.J um Codi:;o Civil B1·:131l;:;iro, q'Ja;Icio es-~n;~o transferência para o P..xt:.:r.:.c,r doa 

ll"opa e no Japão, a fim de estimular planejamL:~1.u blo.Je.l ê.3 ~r ..... t::r in~t-I tipu!a e.m s:u A~·t. L-:...s c.Lu. e se trcru;· c.réditos sub-regados~ dcver:>.o ser .êstes 
equêles investimentos a se diri:;i..-~'1 cd.Uvo. lJu:~J pon~o de VJst.::., o Ac3rp fctem ~o 110\'? tJ_v1l:l<U" tod.us os dm;.i- mantidos em instituição .:~~icia.l b.ra· 
lpara os paises subdesenvolvidos. do da C:..-·all .. .l. ú~ Im·est~n:cnl~J, ao tos, açuJs, p~w:1lt'i;lO.s e gc:n"!n~ias elo s1Icila. 
Í .- est::..x~:cc:!r tun m.-o.:::m~Jmo c..e c.cn~UJt1.l su')-ro::,;.n.e. E ma1s, :-;cndo a sub-I ~o. Como já acentu:J.mos., o G-ov.êr· 

1 8. Po: ocas1ao da exposJção p~ra.::~- entr-e ar.tbos os Governo~ ."-~br~ mv~.3- IJo._,açJ.o uma e::u1seqn.n~.a k.:; .. c.a do no Garantidor, ao sub-r.:-::.c.r-l'e DO~ 
!te a C~mara dos Deputados, tt~e. a ~1menLo3 ctc:;~mados b. serem co.Jer~u.~ I c.:mtrato t:a sezuro, o Sltl.>-ro'='ado, no ( dlrei'ns substantivos e prccc~~ua.is dn 
\ cp~rtumdade de referll':tD:e a va.~·ws pvr çaran~!~ c;; ... l \IrLu:re de um coil- \ c.-:so o CovêrnJ Gr.n:m~1dcr, n~o po- 1 inves<ldor pr~\·ndo, o faz 1n co~diçll\l 
, {atores de ordem eeonom1ca e_ ... Jü- L rato de E::ruw, pode;,t v.r a :,::r um 

1 
c.~:-.~ eJ:c:c~r seus dlrZ!.:>S ren.to ar~ 1 de mero particular. Subm~t~-se, come 

- j tica que levaram a certa rr.~,.raçao d?s vall.oso m~~~u .. 1~u~o c.:..c wp.a-;?.o e' u SJü13 q>Ie e~ecnamznt.e ther de- 1 o inve-stidor sub-ro:;ante, ao unpériQ 

1 1nve~t1mentos ~ I?nvo.do~ nort~-amen~ oncntaç.:o de c"J:-t<:..s pu~z:cto-..; "'S- \ ~;:n!Jo,.::;:.do p~r..~. p::g.J.r o ~e,;urado. \d::'i lcJs bulSl!eiras e às de.:: rõ~ dos 
,cano.:. na. Amenca Latma, ao mesnw ...r::-I!~eit'os. h: bem de "\'er quê, a'J ln.e:;:.lr uma lnosscc; ln.buuais. o Art. v. ar• afir· 
;.tempo em que, se acelerava o Hux" 11. Jc~. 0 J!t 11 c.~~::1b::>lcce que'jrelaç ... OJLirldlt..adecar .. ~rpd"l.:atlS~lco 1 mar r.ue ''na:ia no pres-..n .. z Acôtdc 
1de tundos. publ.cos ,.?ara a u.rea, a~~· nenhun: 1 6r.1autm s :-...1. c ... ~1ce11da a o <J:oy..:ln~ ele.:; ~lados Unidos ~a. out;::r:;ará. ao Govê!no G:nantidm: 
, \'és ~a Albnça par .... o Progresso. f!: ... .,~ qualquct 1me:;;~1mcnto, s~m y_ue o Amcdca o€la .Jar~ICrpa na condlça:J 1 qUatsqu~r outros direitos ale:r:I daque· 
'decbruo· de in~estimentas. pnvados mesrr.o f: .... _a pn:"\'IG.mtnte a~:uva. io I de p3nicu~~u1• lles que cabetiam ao invest!dox sub· 
longe de sug-cnr uma espuna corrP para .r:.15 ue t;..:..·a.:-.~c:a, pc!o Uo\t.mo-l . t 1 , _ reg-ante com respeito a qualquer pe· 
laçã? es~tlS~ica entre queda do fl~~o do prus rc.c p:::::ue. A!:.iliD, cabe ao Ql)-~ tJn errom:)f~ a m.u.al !tkã.o, reivindicação ou dire:to em qUi 
de rnvest1me~tos e vlg~"'llc•a de acor- vê:r;no L~t.Sd~rro dedd!r GuaJs os 1a- Guero repetir, porque 11.0 p.J.rece da !o ·ao;•érno Garantidor po;m ser sub· 
dos. de garant.a .de mvestimentos "'enl vestlmentos qu~ podcti.o .;~r r;arz.nt~- ma.lli ai.a .1.mpoll.:mc1a, pa~a. e;;:cmrecer lrof},ado·•, visa precisamen·.e a evitru 
~Ulto ao con~rar~o, ..,.realçar a. neces- dos e f.u .. Js oa 1,ctcr~ da ecuno::ma l u.l;uw1ns dúvidas sust·itadas - nesta que .se altere a natureza d':l. ~ 
lndade ,de res~abe·e~~r-se o cln;na ri'" nacional que podel·ao acolher mver- 1 e na ''·'ra Ca.:a do Con6resso ::qa- juridicá. anterior. o re!eriG.o Artig( 
atrahvtdade e. confiança antenor. E sões de captwal es.ran~e:ro a serem I cional - que. como sub-rogado, o encontra-se intimamente iigado ~ 
entre as _.t_:l~dl~as tendentes a êsse \cobertas por garantia. Gov~rno dos Estados Unidos exercerá § 2? do Art. m que colli'arr•·a ss leí 
fim, a. exJ.-,tcnCla de um Acôrdo de ,l:J. :;:.; nec~~:\::'10 e.:.:clare ... .:r que a 1 seus direitos exclUSlvamcnte como do pais recipiente como limi.c para' 
Garantias, embora evidentemente nao concessao de ga;antla por pr~1·te d3lparti-::ulor. Só depois de c.sgotados cs exerc!cio da sub-rogação. A.s:!in: 
seja _uma causa suftctente para f:? rt:..s~ I Govêrno cstran~;eito a seu nac:or.'Ü recursos jud;"-nll'ios no Brasil, e no embora o sub-rogado sejt.. um Estad 
!>urgm~ento , do fluxo de mvestunen· mediante um contrato de s.eguro n.S.3 caso de sentir-se o Govêrno da.quele soberano, a relação jundica. per:rrm 
tos, nao dmxa d~ _ser. face à conjun- ca:ractenza, em si, o eserdciv da pro- pais em !nce do que considere uma · nece adstrita ao direito ~nterno. pol 
~a de competlçao p::-!as P?upat~ças teção diplonütica. Tal contrato, !:C denegação de Justiça, é que então se a causa da sub-rogação é Llffi Cl)ntra\. 
pnvadas em forma de t::apt~a.J, JlB· celebrado em cvnior:nidadc com o dirigiria, como Govêrno, isto é, como de natureza eminentemente prtn.d 
tamente o fato: de produçao mais presente Acôrdo, faculta apenas tw entidade de Direito PúWico 1ntcrna- existente entre o Estado e se-u na 
escasso n~s. pn~ses subd~senvolvidos, garantidor a sub-roguçáo nos bens TE" cl~ma1 ao Qovêrno bta.sileilo - e jó. clonal: o contrato de seguro. A1ér 
uma. cond~tz~ sme c;u~ non para a direitos do f.egm.·ado sub-rogante. Na nao como sub-rogado, isto e, como )disso, ('fi face das restrições impost2 
reallzação desse ObJetivo. retüida1~. o. p1·oteç.lo diplomática. no . .-, simples particular ....... para pedir. so~ pela Let de Introdução d-o Cód1g 

.a. A seguir, de~er-nos~emos r...a têrmos do, instrumento so!J ;,~m,:~e, lieiter ou requerer um arbi-:.:ramento.lcivil à aqu.l.si-;ão de proprie:lades pc 
nrullise dos aJ:.,Pettos espe.cllicos dv ~penas ... se _e-,.erceria no cu_so ~~ .,~/" <Retcma.1.do a leitura.) parte do Govêrno estra~eiro, eJ 
Acórdo em exame, para expor as ra- das par~c mvora1' dene~o.ça? .d~ J ... 5.•1- . IHuns (Jportunidades devera apa.reet 
~ões de ord"'m juridica q:u~ norteara.-n ç;t. p01·. a:.C? do Poder Judlclano. ~r::n 17. Po_r outro lado, a f1xp. de nten~ ·o aovêrno Garantidor como sub .. rog'i 
o Executivo na negociação do te'{Lo· do ma~, t; ~e, notar-se qu~. a .... ~ara .. lt:,~ cte1:· ao disposto ~o Art. l_l,: ~ 29,, ~o. 1\do. Na maioria dos caso,; s:::rá trl,.ll,f 
do Acô:·do ora submctlda à alta apre~ nup..ca mc1dm~ s?bre a socicd··. ae co:..:>., Le1 de ~ntroduç~o d~ :Codigo V~ll, ferida ~ propdedade a. tu~r. entiW 
ciação do Lesislativo, e procurar lis- Wm;ta no Bra~ll, rr.as ape-r:a.s u~v~ que ~onfl~ura a. mcapacJjade. ?e uo~ de e::tr_s.t:;!r tamb~m prn·ad,,. 9' 
~eipa.r quaisquer dúvid:t:l que lJOITen.R adiçoes f!.~ c_apttal da emprtSa tü.~.:z~. ~ yerno~ es~ranf;"etr~s _de a:iqUI.rll' b~ns •paS3ara então a cx.er~c;. rs U:rm~ 
tura ainda possam sui;Jlstir no ~SJl~ dr:.s do cx~c~·;o~ em forma de p~rtici ... l!~lóVtlS ou smcet~v.CI_s de_ d~aproR.n::~:~ a !ia inerentes no terntcno n3Cl011R 

. rito de voss'lS EX.celf·ncias no tocaiue pação s_llcletàna ou de concess.l~ td: 7ao, salvo ~s ed!!.relOs md~spensJ..t>eiZ 21. sr. Presidente, Srs. Se::.tad!>rE 
à l~alid"C.e do instrumento empr(;.tlm03. Ass.im sendo, a pro_ e a. ma.nutençao de seus serv1r;os diplo~ passemos a examinar o di.spooti, 

0
-=' Art~ I dispõe q,_ie os "oover os ção dip:om!:.ticf!. ~unca se exer~erá .n:.':.ticos e consuln;rcs, o AcDrd? esta- que, elo ponto qe vista juridito, te: 

S;"'n'lt:írio- s~ consult~rr.o â: propf..· em tn.vor lla sot:lzdcde Como pe::.&oa bele~::: que. n3·:tU~.!.es ~sos de mcapa.- suscit.e.do os maiores detates. Refer 
tO de Íll\~-+Írnentos qu~ seUJ. 0 .. J~- jurídica de direito privado, mc.s em cid~de, o Governo dos .estados Unidos mo-nos ao Art. VI que prevê o arb 
nais [:a pl~;p;screm a. efet;.:::r -co~ :Lc.vor do sócio ou mutuante estra,n: da Am_érics. ~rá obrig~do· a. ct'!ebra,r tramento internacional p::rc a .snluçl 
cobz:·~ura d:1 gr..ranti3. e::n fc~. em.~~8iro, e mesmo ?s~im só _na.que.C.: 1 entenduncntos cem o _mvestldor s~b- de conflitos que, por EUa ~ture~ 
pcoje!;o ou atividc.de dentro da juri::;- casos _ exccpclon=:Jisslmos C.e uma de 1 rcgante , para que ~:lls be.?S se~am escaoem no âmbito da ordem .JUridl~ 
dição territorial d:> outro G:.r:êrno nerra(;no d:! j"l!sht:a. _ 1 transferrdos a, . entldade n~o- oficial interna ds.s partes contrn.b.ntes pa 
signatLrio. bem como sôbre a eontri- 13. Por cu~ro l:::.do, o _l..!'t · n l?er ~ capa~ de adq~rr1-los, de ac~)[~O com o;e situarem na esfera d:t coz-r:petênc 
buição rc:.tl que 0 inve-::tiln"'·l:.C possa mite às nutondndes brenleiras a ultt as Ie;1s brasileuas. a qual al';ma co~o do n:reito das Gentes. can:::'I?Utes ! 

trazer pe_"R 
0 

ctc~envo·;ime·;t:J econô~ ma p.:tln.vrn no tocante . r.? pr_o!lle~a tutora dos b~ns, mas nunca como relevância d!t matéria e desejw 
mico e saci;:ol d~ p:t!~ rec"ip!ente. 0 da concessão d::!S , .~a.rr..nüa..i;r .. .t.sst:;-. ~ep:~sentante d1reto do Govêrno Ga- informar objetivamente vcssns Ex<: 
dispositivo em r;autn. estabel:ce uro uma das rcspousabihdar~es b .... ;,_ ..... :;s di~ ~unudor. · 1ênci3.S. precederemos,::! se~uh·, a ur 
meca...'"llsmo de di1•1"70 e""' nivel ~over- autoriJ.edes encarre:;a.:L~ @t a:ü'.m A !'1n1 de afastar qu&.'.:;qucr dU.v•'das on:5.Tise mro.Is pormeno!inc:lt-. d~ refe1' '"' w& ' •~• ~· . • ~t d"' ·:n,·a ·' I!U.Cll OS pftt"S. ~ ,_ 1 • t ,.f' de esc 
nt!ment.al, sU!Jre asp:ctcs especificas nar c~ pro~~ os .. ~- . ::.d, -~rantias quanto ao tratamento ao crédito sub· ~rt clt..u..~a. com a m e-n -\0 
do investlm'}nto estrangeiro, tanto na os qu.n.!s ~ fcro.m E_011Clta. ~s.,. fr~·· S"'l'á rogado, 4ue, por ser objeto do p:re· recer os pontos qu3 tt!nd!l perm.!D 
que diz respeito à naturez'l e cnracte- \ao Gov~·rno norte:erne. ic~n ~,T0 ... '- os sento Acôrdo, poderia pnrecer e-star c::om c.b"!~uro.s. . . 
ri.sticas do projeto ou atiYid<J.de eco· justarr.cn.e o de Yê...~~ear s ... t ~ ... ·o imune às imposições d.tS leis brasi~ 22. O Art. VI do Acorco d .. e 0 
nômica a que se destina q'Janto 1.10 dispositivos e rer~msuos (.""')T.SC ·fc1 • I eiras inc1usive no que Wz respeito -rontie. de Inve. stinH~nt.c-s dtspoe Q 
que s6 refere ao seu ent1UJ.dramento n:tls C :cZf!-ls brasileiros fc·:S.ID p Ctll\~ à. remessa~ de capitais e lucros para divcry.Gnci9.9.. entre OS _dois (ioyerr 
dentro dos critérios de prioridade di- menta s=:.t~sfeitos. 0 utcrior prevê expressamente o relativas à mterpret~çr.o de diSJ)Q 
tndos pela política de desrm.volvimen· 14 · Esta. cnsa. pode estar certa. de Art. IV a' igualdade de c.oruliÇ'iles ~"'ÕM do A~ôrdo, serao ~ s:l'ln:,-etidas 
to do pcis recipiente. Por solicite.~i!o que "a defesa intntl1Sigcnte dos tnte- entra os créditos sub-rogados por d.eetsão arbrtral •. ca~o n ... ~o forem fs':f 
de -B:m dns Govcn;tos si~atá.rios, a rêsses nacionais, que vem carz.ctm·lfôrça di-ste Acõrdo e os créditos pro .. rada.s por ner;orua~oc;; due.""!S en 
outra parte ccntrc.tunte deverá pres- znndo todos 05 at.as da aêual admi- venientes dos investimentos estran- ,artP~. Ainda poderPo. ~Pr submefic 
tar t6das as informações e esclare· nistnn;"io se. exercf"sá com igual Vi:!or geiros diretos. Na verdade, ao suce- a arbitramento, a pcdtt.o de q= 
te.r tôda.s as dúvidas que lhe tenham l'

1
u.,ni.Ú; da. imple~;~ntação do Acôrdo, der-se nos direitos da investidor, o das partes, no CM? em Cii!;e ·n 

sido formuladas. t:s~e disPO'"..itivo cria, â QUal se pautará rl.,.orasamente .:~e- oovêrno Garantidor poderia dar e. ções diretas 'D_reliminares nao che~~ 
port!Ulto, um valioso sistema. de con- P"Undo as exigênciaS da realld2.dC desttnnção que bem lhe aiU·ouvesse 9. solueão dos pontos em a e 
liu!ta sôbre todos cs aspectos dos in- iurld'cs e econômica. de nosso pais. aos créditos que porventura viesse a 11uaisquer reivíndicaf"ées +~~neeme~ 
.vestimentas potenciais. 15 : Em seus Arts. In e IV, ? adquirir, se não fôssem as disposiçõ~s ~ u~ investimento rrarr.n~1 0. !~ 

. , AcOrdo reconhece os efeitos no Bl'2.Sll exoressas do Artigo em pauta. Esta. fornndade com o presen~ Açor ~ 1 

. 10. Obj_ehva-.se, por seu interm~- d ub-"O"ação em favor do aovêmo diSposição de que os créditos e as nossam constituir maténa de d1r~ 
dio, contr1~Uir para a cr..."la~çuo a 5 'ltido:f caso ·êste efetue um pa- importâncias sub~ rogadas poderão ser internacional. Exclue~se.. tanta: 
dos investunentos prt"rados norte- gn.ra.I t C ua mo"d3. ns.ciCIIlltl a aplicadas no Brasil para. atender às ne!!OCl9.f'-Õe3 nunnto do tr1butlS.l al 
americanos para. e.s r.U~i~des me-!S t:o.~~;~i~ad~ i~vestidoi. e!U decorrê-n- despesas do. representaçã.o diplomáti- tral., a desaproprlaç.fo, bem oc 
~portantes para o no~o desenvolVl~ ~ie; C.e garantie. conc:;d.ida. em confor- ca do Govêmo Garantidor ou trans- ('Ualsquer outros assunh'o:; que pe.rl 
.rnento ~conómlco. f: s~b2do que,,numa "d d sistema de seguro que feridas pare. 0 exterior nas mesmas neçam dentro da juris.dif'!ia interna 
economm de merC?-d~, os capitalS têm ml 3 r:te~dti ~ria.r. "f:stes dl..c:positivos condições a que estaria. sujeito o in~ um E<;tado soberano~ s~l'\'O ss •. exl.l 
:uma. dinã.mica pr_9prxa, pois se. movi- ~§. P es~encin.is "O processo já que o vestldor sub-rogante. Assim sendo, das os recursos judtci!larlos mte;; 
mentam em f"?Ilçad da. exp!V'\tiivn ~e ~t~eit.(l de <:t•i!;:ro"aç.ão é instituto tais quantias e créditos permanece· se conf!~re uma. deneg!:l:cf!.o ela 4 matar rentabil.id:l e. A po ca. +o t" ico de i~do 'fistema de se!nli'O. riam na realidade sob o estrit.o con- <"!' na forma .em que tal têrmo .. 
<1. esenvo~viment-o visa ao cre:r;imen .. o \ IP , 1, tanto . esta."!Je.leeer, trôle das autoridades monetáriaa bra- f1l1.tdo em Direito Internacional 
harmônico do conjunto, a_o perfeito IW.PI.ffi l.B...SC,._ por condl ões e limites silei-as blico. os princfpios e normas CIW' 
.mtrosa~ento entre 4?8 várics seto!es expllcitam.~n~{~ asde tal ~ireito dentro 19'. Ademais, no 1 n do Art. IV, verão reger o funclonan:.ento e CC: 
da. atindade ~onônnca. Com. efe1to, pare. o ?~rc~ 0 .

1 
f tnt atado pela troca de notas de tituicã.o do trlbunel. rTbltra! 

e.P?nas da~vé1s clJ uma f~~~ ~~n~t; do1icrr~ó~':hn~~~ ~-{,~égr;.a. ps..._--a ~1:2 9 ·~:?~e.vere~ro de 19M<, quA constitui P.Oll~les ~ndes no Tr~ . 
::i:o!vJ'in.;;\o":~!Hb'iaoo "~~~~~-·~-.. oub~_6 ~-píi!JW11'; !l<ll ~lo at!ie!onall'O .A;c<lr.d<!.=_ r~! _:t;>t<>_., M .!la ih ·-.--

• 
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-.:&1&.-2.g: d ual ambos 08 Governos deral o recurso ao fOro internacional 21. A d'"enegaçAo _de justi_ça insere.• no.s~os Ílacio~ais-. Tanto ~ i_nv~s.tiga-
ie 

0c~tratantes. para a solução de conflitos. Ao di- se, ~im, no plano mter~n;cwnal, '!J.IDIIj d.or. estran&~lro quant~ o I?ves~-lgador 
-- par s . zer no Artigo rv- que 0 Brasil não vez que emana do prinCipio de Dnei- :t:J:~onal. estão. -s~b_!netldos as le1s ~ra-

... (Interrompe a lettura.J . recorrerã à guerra. senão quando não ta das Gentes que facult~ ao~ Estado& I sll~lmB, à jU1'1sdiçao de ?-~ssos tr1~u-
_ · - 'd t - 1 r 0 recurso a proteção d'JS seus naciOnaiS no es- .naut.- Se o Acõrdo perm!LLsse ao m-

. ~ a permiSsab do Sr. Pres1 en e couber. ou se nac1 ogra . . . trangeiro os conceitos interligados v-eatidor privada representar perante 
~:.,_·aos srs. senadores, quena afasta~4 ao arb1tramento ou aos m_elOS paClfl~ de res"Jo~abilidade internacional e cârtes internacionais contra ato do 
- .. 'por momento~. do meu texto p~ta. cos de solução ~e c~n.I_llto.s, a Le1 denega.cão de justiça só pode ::;c1· ten-~Ga\'êrn.o brasileiro, sob a. ale:zaoão de 

_ ~- ttma explicaçao de ordem pratica I Magna recont.teee ,, existenCla de um I tada na esfera dêsse Direito. denegação de justiça, estanamos de 
qtt~ talvez e:sclareça melhor do que fóro internac~onal.. c.ompeieD:te para · . . I fatQ. concedendo ao investidor estran4 
qua!ftuer acgumento que ey, coma apreciar a~ d1verg1me1as surgidas. en4 30. Quanlo à responsabihd~de do: geiro- mais uma instância - e de ca-
j!ll'ista fra~o em. fac~ de junstas ~.oc-

1 

tre os Estados. O recurso ao arb1tr::'-- E~tado por d~ne.gaçao de just1~a .nao j ráter internacional _ o que seria ve .. 
·W& que tem discutido esta mater_;a menta, por outro lado, em maEén~ diverge~ _os JUI1.S~~·. São unammes dado- ao nacional. Haveria, na. e-spécie 
JOiilia apre,enta.r ~a esta ~Ma. de interpretação de tratados nao e em admltir a P??s:biHdad~ de um atol um privilégio ao estrangeiro e dl.scri-

lilita cláusula, este artigo_ do Acôrdo 

1 

novidade par& a praxe internacio- do Podel· Judi~IariO configurar uma minacáo contra o nacional em fla .. 
JePr~senta, na • sua totahdade, u.ma nal adotada pelo Brasil. Estâ. pre- denegação_ _de JUS_tiça e _acal"l.'etar a· grante \tiolação ao prinvípio de Direi .. 
a_rande concessao por. parte dos Esta .. visto no Sistema J:nteramelicano, em responsabilidade mtemamonel do ~s .. ~to constitucional Interno qtle assegu .. 
doa. Unidos da Amértca em face dos' um de seus instrumentos básicos: o; tado .. E' no tocant~ ao& seus un:ntf's ~ ra a igualdade de todos perante a let. 
ou.k.os acordos que êste mesmo Go.. Tratado Geral Int!~ramericano de Ar4 que diverge a doutnna-. Os ju:r1stas, não distinguindo entre nacionais e es-

. 'lêrno assinou com outros paises. bitramento de 192H. 1bero·americanos, em geral, procnrf'm trangeiros-. Tal vício. todavia, não po-
Ni\o tenho notícia, salvo no C~·SO do conceituá~ la po1· aapootos- puremente' de sGr alegado contra. o artigo em 

QoVêrno chileno, da introduçao de 26. A segunda hipótese ae recurso formais enquanto seus colega~ euro4
1 questão já que êste -declara em _seu 

wna- clãusula semelhante num a,côrdo, ao arbitl·amento SI} refere à denega .. peus e norte-americanos. tende'? a en- 1 parãgra'fo 49 "sàmente os respectzvos 
em. geral acôrdo-tipo, asisnad:o entre ção de justiça. Asse conceito se en- giobar ainda aspectos matoo.·iais. , Governos podem requerer o pr()cesso 
o. Q~vêrno dos Esta~os Umdo~ _da contra intimamente ligado à teoria 31 Considerando 05 apjetiv.os que 0 arbitral e do mesmo participar" . 

. Am.ér1ca e todos os pruses dn AmeriCa da responsabilidade internacional dos · d . t ct· . . , _ : 
Latina· com exceção .lo México e Estados que procura determinar as pre.sente Acôr? J:?Ie ~n ° ~tmgn, nuo 25. Convém ainda.es.ru.~recer que, na 
inuitDs .. países de outras áreas do normas de conduta, derivadas do cos- sena de ~o~ !ecmca. 1D:clmr, no sen prática, vigora, em Dtrruta Intru·na­
rountl.o inclusive um país da área r:o 4 tume internacional e dos principias t~xto, ~efn~Iç!io exaustlva. ~e denegl_l-: oional, a presunção ger3l de que os 

7 .clllltata' a Iuo-oslávia gerais do direito, que devem reger. o ç~o de JUs.tv~a que envol~er~a: nece.ssa-1· E&tado:il membros da ·comunidade In-
'·_ • ""~ · ·ct r1amente aspectos dOtltrman.os mnda ternacional poss-uem un1 aparêlho ju- · 
. ·_ p~ q_ue razao cons1 ero uma con: comp_ortamento do.s Es~ados em. su~s. controversos. Por outro lado, tal con4 1 diciário :plenamente habilitado a ad .. 
:,.~do Importante, da.. parte do G~- :elaçoes. reciprocas. Tals normais sao ce!tuação não nos parec;e in.dispensá- ministrar justiça. As decisões dos tri .. 
. 'Yftno dos Estados Un1dos da Amén Imperahvas, e pOJtanto jurídicas, e vel ao perfeito funcionamento do sis- b · int ·n s' conoiderad"'"' 1•a, ·"-.... • aceitação da tnolusão dêste · p e · t , a . una1s e1 os <lO ., ..., 
~._.,..,"" ~ . . VIsam. F c~puamen e. a assE\gurai I tema de seguro que se deseja cnar. oriori" concordes com os w·incipio.!ii e 
':.~? lt porq~1~ este artigo VISa ~r~: sobrev1vencm da ,.mcieda. de dos. Es- Na verdade, 0 parágrafo .3~ do ATtigo Um·mas do Direito das Gentes. AS&im, 
~ente a t~1ar do. c~mpo d~i Dl tados. VI nada inova, pois quem' confere aos quando um Estado invoca a responsa­
~ ._, Int;rn~~I~~al u~u~~c~~do ~~ 27. A violação de uma dessas nor4 Govêrnos- es~trangeiros o direitA_) de pe- \:>Hidad~ internacional do QUtro -por 
r; .• ::•P'\',Pll ç q 0{nenda chamada m.as implica na respm1sabilidade do 

1

. dlr repa~açat? por danos ~sof:ridos por denegação de justiça, cabe àquele o 
,-. to amellcana .e a •ct d a agente transgressor e na obrig·ação de seus naciOnais em decon-encm de de4 ónus de provar a alegação. Na rea-
.,. loopcr e cons1 era a com nerracáo d ·ustir:a é a ..._..pria ordem · · c ·ct ct I > :.~.~-.. t" .·' d n· ·eito Internacio·- reparar o dano causado. As pessoas, . ,.,_.. . e J .' ..,...., / hdade, repugnan a om1:1m a e n-
~-'W ma, .na e 

11 
físicas ou jurídicas de dlreit,0 provido, j Jtmcnca mternamonal, co~forme se de4 ternacional aceito .. r alegaco.e~ dessa na-

~~_,.._J:ecen,e. e as de direito público interno não po4 preende dos argumentos Jà arrolados. · sa natureza, pois a estabrlldade mes-
!.··l!e,fato, lü uma.concessão da parte dem ser respons.~bilizad~s po~- ato 1 32. Ao artigo em aprâço impnta-se)ma da ordem ~urldica inter-esta.tal_l'e4 
;+Jtr _5ovêrno ameriCano. E, def!-tro contra a. norma mternactonal Ja que! ainda 0 vício de inconstitucionalidade; nousa no func10na~en.tt! hm~nomoso 
--·•. . .~~ concessão de ~ipo gerai, ex1ste, são in~apaz~s de exercer dir:elt. os e por ofender 0 dispositivo da Lei Mag- 1 dos ordenamentos JUl'l~Icos mternos 
:~. uma ooncessao de tipo e?pe4 contrair obngações na esfera mterna- na que l"t:!z:a: •·a lei não prejudicará 1 de &cus Estados Memb10s. 
:_~ particular por parte do Governo c~onal, salvo, ~o. cnso d~s. peBBQa;B .fí- o direito adquil~do, o ata. jurídico per- i 36. os Artigos VII e VIII não Õfe~ 
~~s· elro. qu~ é a da denegacão de_ &cas, ~m. m~tena es.peclftca, d~fm1da feito e a coisa Julgada". Ao. se permi- i recem maiores problemas. o primeiro 
;: ta. ;t<.:s~e e o pon~o q~e me parece ~elo d1re1.to mternaCio~al :publlco. A tir no texto em consider~o o recut:~ 

1 
se refere à entrada em vigor do Acôr­

->.. Jal e que pedina. heença para t esponsabllidad~ pela vwlaçao da nor4 so ao arbitrn.me.nta: ~eP<?l.S. de exaun- do depois segundo, prevê a. hipótese 
-=-Meter à atenção dos Senhores se- ma deve ser 1mp~ttada. ao ~tado, d~ o processo JUdiCial mtexno, e na 1 de cessar a vigência do Acórdo em 
; ·ldfjaa-es. _ membro da comumd~de. mternaCio_nal, h1~tes-e de se con~igura~ denegação I vista da adesão de ambos os Govêr-
-~ :.I to, entao, ao meu texto. e _pessoa capaz de due~tos. e obnJ~·a- de JUStiça estar.-se-Ia fermdo aquela I nos a um conv.ênio multl41ateral da 

(Retomando a leitura) çae.s na e.sf~ra do direito mt-ernaCIÇJ- norma constituclOnal. Nft.o nos pare-; o-arnntia de investimentos .. 
nal, o que Imllllca em sua obrigaça.o ce, entretanto, que seja· êsse o ca~o. I"' -· ~ . . 

c _ ». Na prâtica, o Artigo em pauta de repamr o dano causado, desde que Em primeim lugar, não é sem razão! 37. ua com referenc1a ao Artlgo 
;~elece dois casos em que se pode o ilícito _te~ha sido praticado por um que o esgotamento dos recursos locais I !X, diversas objeções foram le~·anta­
'iJWMar 0 arbitramento internacional de seus orgaos, ou, segundo alguns au- constitui condição preliminar para sejdb/S. Estipula oa rtigo em questuo que 
;;,.~ dirimir controvérsias entre ~s tores, resulte de ato de indivíduos que recorrer ao- arbib:amento com ba.ae em 

1 
"a não ser que sua v-igência cesse nos 

::Difits. o primeiro ~e refere ~ d1- se. encontram sob o impêric de suas denegação Ue justiça.. com efeito. os: tê.rmos do Artigo VIII, isto é, por 
-·vergências quanto à mterpretaçao do le1s. vielas ou deficiênci3s oconidos no pro .. ; adesão a outros Convênios o p1:esente 
-~io texto de Acõrdo e a segundo 28. ora, como membro da com uni- ~ess? P?derão vi~ a ser 4 sanados- em I Acôrdo continuar~ em vigor a. partir 
:4~. respeito à denegação da justiça. dada das nações, uma das obrigaçõesltf!-stânctas sup_e~1ores, nao se concre- da data do r~ceb1mento da nota pela. 
, .. _;a. Quanto ao arbitramento para do Estado que acolhe em seu territó- ti_zando, :r:a pratica, o dano que tal vi-; qual .um G?verno it;fonne. o outi"?. de 

ir possiveis conflitos df! interpr~- rio nacionais de 0 ·1tro Estados e a c1o havena de acarretar. I f;U& mtençao de nao maiS :?art1~1~ar 
, é necessârio esclarecer prell~ proteção judiciária q~1e deve dispen- 33. Em segundo lugar, convém acen~ do mesmo. Neste caso, as dtsp{l~çoes 
rmente que, tanto a norma jU- sar ao cidadão estrangeiro. um Esta- tuar que, a rigor, a denegagao, de jus~ I do pres_ente Aoõrdo, com respe1to .a. 

~ ~ interna como a internacional, do pode limitar atividades de estran .. tiça não implica nunca.. em alteraçãolgaranta1s concedidas durante sua vr­
:0:.~.· e1rem interpretação para serem geiros em seu território, pode dlscipli- da sentença passada em julgado. Es4 gência pennanece:ão em vigor p~Io 
:·.~das. Interpretar e conhecer a nar seu estatuto jurídico, mas não po4 ta pe1·ma.neae intacta e é lei entre as período de duraoao d.e~as garantia~ 
"'·»..tt.na, e compreender sua extensão. de so~ pena .d~ responsabilidac:J.e in- pru-tes. Acontece porém que no decor-Jo que, em nenhu;ma hipoteses, p~dru:a. 
~·.~ndo, pois, o Tratado Internacional ternacwnal lm~Ita~ .. n~e .. C! direito de rer do processo ju~icia.l pode um ato 1 ultrap~ssar em vmte _anos a demmc1a 
~acordada entre dois ou mais Es- acesso à proteçao JUdiCiana. Em todos praticado pelo órgao do poder judt4 ;do Acordo. As objeçoes n~tes casus, 

· latlbl e que implica na manifestação o?. ~st~dos modernos, o Poder Judi- ~ãrio ser consid~~.rada pelo Estado do! se dirigem contra a extens:~.o dos pra­
:de -vontade das partes contratantes, c1ano e aquêle cap~lZ de compor con- ctdadão estrangeira coma violador cte.zos acertados. 

·: ~ w:tsa de haver divergências de in- flitos com vistas a restabelecer uma uma nm·ma de direito internacional I 
:-~etação entre estas, é no fõro in- s~:uação deco!Tente d~e v?olação da. lei. ~on:f:}guraf!dO.:. assim ~a ~enegaç~o d~ 38. _ Os prazos previf,tos nestes 
:..,torilacional que as so-1ucões devem ser E ~ P~C!e: por exc!Jlen~ta controlad~r JUStiça. E sobre a. vml~çao ou ~ao de

1 
Artigo visam a criar o clima de se­

;~das. Para elucidar a matéria ~~ JUridicidade das a9oes dos ~ematsl tal.norma que Vai dectdlr o tnbunal:gurança necessálio para atrnir noYos 
Ai8. ter pt·esente a regra bãsica que o~gaos do Esta?o .• ~l~m do m.a~s. em ~rbtt~al._ T.e~os pmtanto uma nova=investimentos. sua funç-ão .'\Por con­
, 4e:t precis~.menle formulou H1lde- ~lrtude das ~m~c~~lls,~oas pacÜlc~dt? ... telaçao _JU~l~c~ que se. processa numa seguinte, sobretudo pstcologica. Por 
:~·bulo AccioJv: "um-principio geral4 l~s da funçao.JU~l~·jlcwnal, constltm- ~sfera JUrlsdtciOnal dtversa. baseada outro lado, tendo-S(!S em vista que 0 --·:rrrente admiti1o e contra o qual na~ na un~a conhadiÇlH~ a~a.~t.ar de • seus, zm. uma. l'l:ova causa de pedir e com instrumento em pauta não concede 
·./d.& há opor é que ninguém tem mn.is gfà1efJc~~s aQUft:lquer.mdivlduo .. E s~-~p~rtes distmt~ das q~e se ~onfronta- qualquer privilég-io ao investidor es­
,-111»Ui!etên<:"in. para interpretar um o 9- • hberda~e . d~ssa _fun_ça~ r~ na relac~o antenor. Estamos ':a trangeiro, nem acolhe run seu ~exto 
.;'Catado do que as próprias parH.::: c~nshtm umn cara...t~s~~ca 1pst1tu yet~ade em L.:,ce de uma nova .aça;o das. Estipula 0 artigo em qu\'s.tão que 

...___"'- t t , A . e d é e•'. OODJ?n.l do Estado do ~Ire_It_?. E nesse 1 mtemnn~nt?. mde.pendente da pnme1- nualquer dispositivo que altere 0 tra .. 
. _ .• ...-&Ha an f''> • ssm, ~ n °· ;_ ;. 1 espm.to que a Comhtuu;l:l.o Federal! ra, dem'J.ndada perante a tribunal '1 • · 
'.>'.~ qu~. no caso de- mferprE';tacoes P.statui q.ue a Lei não podPrá excluir comnetcnte e ·que vai prolatar l'ffia tamento dispensa.Qo, POl' ntoS&a~ 1C.:3 
."4QOt)Ha~~es. deve haver _um Sistoma da aprerinção do Podt'r Judiciátio - nova sente-nça que será obrigatória e e_ reg~lnm~tos, ao investimento ~-
:..Judmco mte1·r>o para soluc'onar a ron4 . 1 e 1 - d :li .1. . .. d f ~ 1 1 • · E t,angeiro, nao há nenhtun mconvem4 
--lii:Dvéraia. Fk,:t assim afastada a com-I q.t.a qu .r esa_o e rfl: o mdlVl ual. ah~ e entre as novas partes. ~n- ente em se estabelecer tais prazos ma .. 

C ." . dlre·t 1. te. p•!·a a, E nesse sentido que diSsemos que oi contramo-nos perante duas decisoes i ximos para a cessação da v'c·ência de 
• CI.,. 00 1 0 n 1110 ·' · R<:t••do é obr'gad · dl • t · di .,_ · · di C t · d d t · '• c.· l'Osicão de confl!lo oriundo de- in-~ -:;~ .... . ·-- . 1 0 :\ ~pensar pn~ e- .ll.I .Sturms s m as e m. epen ~n es 1 Acârdo e de seus efeitôs após: a de· 
·:::,t.erPtetaÇões ·cth·ergentes d<> tratados. ,..,.'J ~~ud!Cl~.:;a !1-0 mdndao estt·ang~t~. d~e::. ... nadtts r c~mpo" C(_>llfl.lto de mte .. i núncia. V'!:le .notar que a Ata :Final 
·.··~do 1 ~ord â no d. itn. intf"r-/ :'\ ~ . .,.o:t o?n~ac.lfto corr~sponde o d1re1- 1 1-esses de natureza diversa. .I da. conferencia das Nuvoc:s. unidas 
, !Onal taalr Íarleta "p~ra al:rt'qual la!~4 to mddcclmável_de protege"~." os interês-1 34 Por Ol!tro Iad"" a fo'ro ini·el·na4 para o Comércio e Desflnvolvimento 
· - , Sf'S <> se11s nac10n:1i~ em te··ritório es- · "· I - •t · · t · ~- mão de todo um conjunto de;tran..,:~iro Onã ., .· · - c~onal é resr1·vado !'Xcln.trvarr.:-ente ~"):recomenna_que os cap1a1s t.Srangel .. 

lmento:oo ·uo-.::linadcs à <-vlul•io p:t-,, ~.,. ·~ . o cumpumenta daque- partes contratantes O Acôrdo não I rue _.ms paises em processo oe desen-

F.ca. de uú..,.i;s 'Qun a clo~ltriri~ (' os i Ja ~ongn.~o Impllea ~m denegaeão de comlidera 0 im·es.udõr E"sh·angeiro pes- volvimento não sejam rep~triados a 
· umes inte~rnacionais Yêm eiaboran-' E~:~ icu e .. ta n~r~a "\'lolada .!~culta ao soa ·capaz de demandar perante tribu- prazps inferiores B vinte_ anos- a fim 
. . no decorrer dos séculos: / -~tadod .. e,, ranoeuo o exercuuo ~o di .. nal arbitral. Não hâ t'Ort:lnto fõ:ro de Impedi~ a especulaçao. d eeurto 
~-. tc.:l o ~ orot":!ção R')S SB"\.lS nac10nais, . i1 .,.1 d ., t et 1 prazo e nao ont;aiT dema:.-tadamente 
...... E' de se notar, ademn.is. que!· exigindo a repa1·açã1) do dano causa-t~~ ,;,P.arí .e!{:;:,!:.. =lo balanço da pagamento dêBSeS rutf4 

-~ 6 estranho a Con.stUuição Fe4 do· • JQ!I. ~ essa preocunacA.o em di~Mat 
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~ prazos de amortização dos capitais 
externos, expressa não só na referida 
recomendação éla Conferência de Co~ 
l)lércio, mas também em váriOs outros 
documentos que refletem as as aspi­
l'açóes dos países subdesenvolvidos, 
que motivou o prazo do Artigo IX 
~om referência à permanência dos 
efeitos do Acôrdo após sua denúncia. 

39. Além das objeções já referidas, 
cabe uma palavra a respeito dos co­
mentârios tecidos sõbre posshreis 
Ofensas dos dispositivos do Acôrdo à 
10berania nacional. 

40. O conceito de soberania surgiu 
no Continente europeu com a forma­
ção dos Estados independentes, em 
()posição aos Estados vassalos que iri­
tegra vam o império medieval. Assim 
os reinos, principados e repl.blicas que 
aurgiram na Europa a partir do século 
XIII já não reconheciam nenhum po­
der temporal que lhes fôsse superior 
e afirmavam exercer autor!dade sôbre 
seus súditos, não por delegação do 
Imperador, mas por direito próprio 
derivado. de sua condição de Estado. 
Já em pleno século XV, Jean Bodin 
defendia a soberania estatal como 
"POder supremo sôbre os ~idadãos e 
Eúditos". Mas Bodin admitiu expres­
samente que o podei· soberano está 
vinculado pelo direito Divino, pelo Di­
reito Natural e pelo Direito das Gen­
tes; nunca pretendeu que o Estado 
seja o ordenamento juridico supremo 
limitando-se a dizer que o Estado 
constitui a "potestas" suprema, isto 
é, a instância temporal suprema em 
relação a seus súditos e cidadãos. 

41. Assim,· o conceito de soberania 
e1aborado por Bodin, J.m dos primei­
ros juristas a tratar da matéria, não 
abrigava a idéi!l do poder incontras­
t'ável, absoluto, pois o subordinava ao 
:Direito Divino, ao Direito Natural e 
ao Direito das Gentes. Entretanto, 
com o desenvolvimento do absolutis­
mo monárquico nos países mropeus, o 
conceito evoluiu no sentido de liber­
tar o Estado de qualquer forma de su­
bordinação tanto no campo interno 
em função dos seus interesses inter­
nos, sem que se pudesse admitir p,. 
quanto na esfera das relações mter­
·estatais. O Estado soberano deveria 
agir no campo internacional apenas 
existência de qualqq:er ordenamento 
Jurídico com autoridade para lhe im­
por normas de conduta. 

42. A êsse respeito Accioly, ao tra­
tar do direito à liberdade ou direito 
à lndependência inerente .a todo Es­
tado afirma que: ~sse conceito em 
uma época em que o absolutismo do 
rei se consolidava propagou-se fàcu­
mente entre os escritores, filósofos e 
juristas, adaptando-se ao poder do Es­
tado. No comêço, isto é, nos séculos 
}CVI e xvn, sustentava-se que êsse 
poder sUpremo, incontrastável, residia 
na pessoa do monarca. Em tal senti­
do Hobbes foi além de Bodin porque, 
enquanto êste admitiu que acima da 
soberania estivessem os mandamentos 
de Deus e o Direito Natural, aquêle 
~mstentava que o Soberano não tinha 
limites no seu poder e estava coloca­
do acima e tudo, até da religião." 

4.3. JiiD oposição à doutrina de· Hob-
. bes e de seus seguidores, Vattel desen­

\'olveu a noção de soberania, qualifi­
to.ndo-a com os atributos de Govêtno 

. próprio e independência. Afirma Vat-
1Jel expressamenU que: "Toute natlon 
; 9-ui ses gouverne elle même sous quei­
·ttue forme que se solt sans dépenden­
. te d'aucun étranger, est um état sou­
·. verain ... " Do conceito acima con­
~Iui-se que a soberania se re,·este de 
pois aspectos: um interno - o Go­
"êrno próprio - e outro externo - a 
~dependência. Para verdross é esse 

; ~ conceito moderno de Estado sobera­
:!o'l)o que não exclui sua subordinação a 
· \1m ordenamento jurídico supranacio­
!a.l· O próprio Vattel admite a subor­
:tl!,'lac:J.o do Estado às normas da mo­
,_ e do D!Telto Internacional Poslt4-
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vo, pois "a índependênêia dos Esta-:fesa intransigente dos interêsses na-]licntar a impressão boa que V. Ex 
doo i!llplica em ::rua independé~cil7 ~m! c~onais j~m~üs foi exercida em oposi-~ a_ mi.m particularmente, causou. 
relaçao a um ordenamento JUl'ldtco çao ao dtretto, mas em conformidade nao e surprêsa, pelo fato de ser Vo 
esta_tal estranho, mas não com resp~i-1 com _êle. e sob sua proteção. A inde- E:a. diplomata de carreira, um e.s 
to as n~rmas da moral e do Direrto I pe11.d'.:.ncla que. tem caracterizado as dwso e um homem que, arcando c 
InternaciOnal. POSiçoe.s assumtdas pelo Brasil nos fô-1 os pesados encargos de Ministro r 

':1-4 - Este con!!eito de soberania re-~ ros internacionais e na execução de ponsável pela nossa política exter 
lati v~ do E~tado na esfera I~teresta- s~u.t p~lític.a ~x~erna encontra sue jus- !. te~ sido talvez, o mais discutid. o: 
tal e perfeltaml'nte compat1vel com t~ftcahva )Undtca e moral na adequa-, maiS combatido e tamb(~m - pare, 
o Direito Internacional ~úblico. En-

1 
çao. de tais posiçõ~s ao Direito Inter- i me o mais querido de todos os nos 

tr~tanta, foram as doutr111as dos se- nacwnal e ao obJetivo de fortaleci- . ch:".nceleres. 
gmd. ores. de Hobbes que ganharam o I menta d3. Comunidade das Nações. 

d d t IN Repetidamente. nesta :.::a,& do Cc maiOr numero e a ep os. em especial a prática, portanto, ao exercermos gresso Nacional, tenllo rt-uado 110 s~ 
a partir do sCculo XIX. Ensina o 1 o di•·ei,o ele soberania, o fazemos se- tido de intercâmbio mai'Jr entre 0 1 Embaixador Accioly que "com Hegel! gundo os postulados da moderna rJou- · 
e ieus continuadores, predominou o: trit1a e jmisorndência que estabelece Ministerio e 0 Senado, já 4ue ten 
conceito do absolutismo do Estado, I limites ao exercício des.sa faculdade e responsabilidades conO;~iLucionais, 
que haveria de ressuscitar neste sé- cot1denamos a atitude daqueles aue que ~tange à politica externa do F: 
culo, com as doutrinas ~ac1sta e na- colocam o Estado acima do Direúo e nao quero ver a nossa r:::a~a Sl 
cional-socialista, hoje re~om1das de 1 pot· considerarmos tal comport-amentd t p!e.smcnte a homolog~r ou .a nao ac 
c~rta form~ ~elos ~~n:er'1~u~tes e ju- i i~com,atível com :nossa tradição .iu* I ~fi ~~ nomes su~metl?O~ ,a sua ap 
nstas d~ RussJa-sovtetJCa '. De fato, a 

1 
nd!ca e com os principias democráti- , c a~, , PPr um ~mperatno da Ca 

sobe~·ama estatal entendida em seu c os que professamos 1 ::\1~'='~a para chefia de m1.s~~f s. no t 
serstldo absoluto é um conceito anti-~ 1 te1101, ao sabor das convemenCias. 
juridieo e sua aceitação significaria a 47. Ora o p~·esent~ Acôrdo. não , Enten~o .que, neste Pais. s€.1 ~on 
negaçíio do Direito Internacional, já ofende a ~obE'ram~ nacw:1al, pois re-I' o _Itama~ah é se~ ~onlra o Brasil, n 
~ue o ~tado níio admitiria na esfera 1 snlta. da hvre mamfestaç~o ~a v~nta- n.ao ab.dlco _?o direito ~e formular < 
mternacwnal qualquer sistema de nor-1 de do Estado na esfera mtemacwnal, t1cas, as Vezes as mars candentes, 
mas reguladoras de seu co~portamen-· r~spe~la os mais altos inte,rê~ses na· sentido de .que haja um efetiYo ace 
to. Implicaria ainda no desapareci-~ cwnats e se e~quadra nos .llr~nte? tra- ~O? relatónos apres~n~ados pel?s ~ 
m~to da comunidade internacional çados de um lado pelo dtretto mter- .... a1xadores, pelos J..1m1stros, ate a.q 
pois tôda sociedade pressupõe um di~ no. bra~ileiro c por outro lado p~lo Di- les qu~, na linguagem diplornã,tica, 
reito regulador ao qual seus membros • rmto. c.as <,?ent~s. Resulta assim da denommam "maços" .. Nccossitru; 
se devem sujeitar; nem poderia haver i mamfestaçao livre da vontae!.e .das : compulsar êsses ma_ços, a 'im de, 
cooperação entre as nacões pOis que 1 d"t!as Partes Co~tratantes e nao. m~- 1 mementos de votaçao, estarmos dE 
esta pressupõe 0 reconhecÚnento e 0 · P~Ica na delegaçao a uma or~e~ Jtm- ~amen.te. preparados pa'·a exerci 
respeito dos direitos da ou:ra parte. , dtca extel'l1~ do po~er d~ dec1dn· e re- esse dtreito constitucional. 
O concei~o de soberania dbsoluta é guiar conflitos de mteresses que per- N .~ c: • .... 
ho]'e re]'eítado pela maioria dos juris 

1
1 manecem dentro da esfera de compe- como ac~~o e\n ~pieço, ... r· ,t<.ImlSá 

tas do mundo livre por ~"onsiderarem- tência do Govêrno brasileiro. , ao Aco'rd ssa vai e que ..>ou ;(aVOl' 
· · ~ -~ 48 S Presr·de t Senhor·e• Sena · · 0 - ac 1o que consu. a os 

s~ um pnncipw de anarquia interna- · r. 11 e, "' ~ I terêsses do País - com a,, 1estriç 
cwnal e um obstáculo ao progresso do .

1 

dores, . . . apontadas pelo eminente Sena1 
Direito da:t; Gentes: "A ;:;oberania - G O Goyerr~r alo as~par ~ Acordo de 1 Afonso Arinos desscjaria uerg·unta. 
es~r~ve Accioly - '·é uma autcnidade Es~r~ntl~ .~ ~v e~ I~~~ os com ~: 1 V. Exa., e a' respeito fiz :tm req 
ma.xmm, que permite ao Estado go-. a_aos , 111 os a . m~uc~ · ao su rimento de informação - e vai a 
v~r~ar livremente, sob as m'l'mas do mete-lo a ~lta constdetaçao do Con- um apêlo para que êsses Dossos pe 
direito e o provê de fôr"a coercitiva. gresso Nacwnal estava plenamente dos ao ch G "' t · ' ., ' con 'encido de que o mesmo não só · < egarem ao seu a· .. me e, 
~ um poder supremo em sua ordem, ' . . . . nham, dentro do prazo consLituciol 
e a .ndependência de outro qualquer se enquadta pelfeit8mente d~ntlo _de I a devida t . . ; . ( d Est d · · f' - nossas sistema legal e tradição JU- ranutaçao ll.lO te ar a 
" ad?: 't~' en tm, como dJsse L~ ~r, lrídica senão também que pode .:ons- ! p~rguc ag~ra .• por exemplo, ,m me E 

o net o de comandar em ultima t•t . • . . t d mma de mterpelar o enünenLe Chl 
alçada não arbitràriamente bem en 11 un·-se em vtgoroso mstrumen o e celer se t· b'd f 
te~d~do, n;as em vista do b~m da co: c~ptaçáo ~e poupa~ças externas e as- ção que s~Í~f;ei:;g~r~ ?1 ~H~

1;c~~n 
lebvtdade"; e ~ devemos insistir - sim conti!bmr. pata complementar -0 consultor Jurídico do Itnmaratí P 
segundo o Direito das Gentes Pode I nosso esforço mterno de desen~olvt- fessor Har I' V I d- . ' : · · · mel t nõmico Longe de fenr de o ao a a ao· - .rew 1 
assim dizer-se que dois ~len1entos es- 1 O eco · . I fessor Hai·oldo v Iadão p 1 
senciais a caracteri.,.am· prr·mer·r·o· é qualquer forma a nossa soberama na- ouço dl"er o par·eae d ·c- ·Ieto' 

• p • ' c·o 1 A ~ ·d d .. te justamen- '"' • c r o ons1.1 or • 
uma autondade suprema capaz de re-~ 1 .n?. ·o .c?1 0 ec?tten . 'ríctico do Itamarati não :tr,nrece 
guiar e decidir os conflitos de interês- t~ do exeiC.ICio efetivo dess3- sobeia- "dossler" relativo à matéria que, 
ses dentro da sociedade a que presi- 1 ma, com vtstas à consecuça~ de !~· breve, apreciaremos. 
de; s~g~ndo, só se deve exercer dentro! sul~a~os ~_ue atendam aos maiS :eg1b~ . . . 
dos limites traçados pelo Direito In- mo., mtetesse? ~o pais e ao b~m estai P~ra smteb~r - e ma1s uma · 
ternacional". I do povo b_rasilen·o. Quero, pms. ~gra- subli~O. o apreço, a admiração p 

'I decer ma1s uma vez, a oportumdade sua dignidade pela sua correção lJ 
45. Embora os conceitos acima ex- que ill.e ofereceu o Senado Federal de seu patriotism'o- pergunto a v.' E 

postos estejam amplamente consoli- expor os vários ângulos de uma ini- 'se o parecer do Consultor Jurídico 
dados na doutrina e jurisprudência ciativa do Govêrno da Revolução que rtamarati foi favorável ao Acôrdo. 
contemporâneas, os Governos, Muitas só honra a tradição jurídica brasilei- não o foi, portanto, em caso negati 
vêzes, relu_tam em aceitá-los na })ráti- ra e 0 esfôrço de desem.rolvimento eco- se V. Exa. poderia dizer ao. Sem 
ca. Interesses politicos imediatistas, nómico do país. em que se estribou o Consultor Ju 
aliados a preconceitos de ordem emo· Muito obrigado. <Muito bem!) dica, para opinar contràna:uent-e 
cional, tendem a advogar para o Es· (Muito bem!) (Palmas). Acôrdo. (Muito bem). 
tado Umf1: ~on~ut~. externa em oposi- O SR PRI~~ID~~TE: O. SR. :MINISTRO LEITÃO ; 
çãp a t.ais prmcip:os. E' contra esta · CUNIIA: · 
tendência que se levanta Accioly ao (G-ilberto Marinho) - Terminada 
afirmar: a fase da exposição do senhor Minis- - Sr. Presidente, antes de m 

l'êsses conceitos ainda encon- tro, a Mesa consulta S. Exa. se está nada, desejo agradecer ao nObre : 
tram forte oposição nas relações pronto a passar à fase de interpela- nadar as lisonjeiras palavras a resx; 
intergovernamenta}.s e na opinião ções ·ou se julgaria aconselhável um to da Casa a que sirvo há perto 
dirigida de juristas submetidos a repouso para depois responder aos. 40 anos e -que, como disse s. Exa. 1 
Governos totalitários, 0 JUe difi- Senhores senadores. i Casa que representa o Brasil, e ag 
culta enormemente não só o pro- o SR ~ISISTRO LEITÃO DA · decer, t~mbém, as palavras genero 
gresso do Direito daS Gentes, mas CUNIIA:· • • 1 a respeito de minha pessoa • 
também O estabelecimento de um · I p t -regim~ estável de paz o.rntro da Sr. Presidente, quanto a mim, es- 1 a a nao demorar mais a fazer cl 
comunidade dOs Es.tados. com 

0 
tou perfeitamente às ordens do Sena- .. gar ao ~onhecimento de s. Exa . 

des2 parecimento dlj r~curso à fôr- do. Tenho receio, talvez, de ter cansa-! mformaçao que pediu por escrito 
ça, nas relações internacionais. do os Senhores Senadores, que possi- agora re:pete verbalmente, devq di 
J<,avorecem essa tendência, ainda velmente necessitam dêsse repouso :que o emmente Consultor Jurídico 1 
persistente, os egoismos nacionais, proposto pela Mesa. I roldo V~adAo está de acôrdo corr 
o nacionalismo super-excitado e ( . ., . declaraçao dêsse Acôrdo e apres1 

Gtlberto ~.tctN'_lho) • -A Mesa pa.s-1 tou mesmo sugestões que foram ton 
agressivo, que muit2 vez assume sará, à fase das mterpelações. das na devida conta. · 
o aspecto de um complexo de in- Tem a palavra 0 primeiro Senador 
ferioridade e que tanto mal faz 
às relações pacíficas dos povos, à inscrito, o nobre Senador Vasconcelos 
cooperação internacional, tão ne- Torres. 
cessária ou verdadeiramente in- O SB. VASCONCELOS TORRES: 
dispensável nos dias que correm". <Não foi revisto pelo orador) - Sr. 

46. O Oovêrno brQ.\iileiro b'Wl~e Presidente, srs. Senadores, Sr. Mlnis­
oonform.o.u aus. ação lnteruJ'olonal ~. f@ de m.ta.do, !Uin_h-Jt. i,nterQels&ão é 
1\0"m.U do Direito du Gentes. A ~ ou-Pta. .An.'tes de ~.,Jà, déee~Jó sa-

Muito obrigado, Sr. Presidante. 
(Moura Andrade) - Tem a pala: 

o nobre Senador José HermírJo, 
gundo Inscrito4 , 

O SR. JOBI! ER.MIRIO: .. ) 

<Lê o seguinte discur.'lo) - M1li 
P>eol<lelott, E:m!O. Sr. Mlnlolro, i!R'1 
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[1$- Exteriores Dr. Vasco Leitão da I vez, permitido alterar Aa. sua redação, tado em ~ de maio passado ao mda-~ Retiram, pois muita mais do que 
t]a&;;,- Srs. Senadores; o chamado stm audiência e anuencia da outra gar: ,nvestem, Com uma constància que 
Ordo de Washington'' tem encon· parte. Ou V. Exa. entf·nde q1:1e pode- Aqui está "Economi.<Jt" de Londres, permanec•, através dos anos. 
Jp

1 
nos maiS diversos setores da mos introduzir alterações no texto Ja que citei. E sabe V. Exa. que valendo-se da 

ti.ão pública brs.sileira., as maiores 1 assmado? •·Para ondE! se dirigtráo os marines Instrução 276, revigorada pelo atual 
atênBins, se não a mais franca opa- PERGUNTA N'? 3 prOximamente? ~3-ovêrno, firmas estrangeiros trou-
-- · Para a Co!ombia? Bolívia? GuuJe- xeram e trazem equipamentos usa-
-=~: iBs_o tivemos a iniciativa de, no Qual o intuito dêsse a.côrdo, no mo- mala? dos a ptcços exorbitantes e que se 
:-4~ nossas atribuições, e no cum- menta atual? Era jmprescindivel? Já Tudo isso indica que se êsst>J ca- pagam e;ll menos de 5 anos? 
18.@00 do que reputamos nosso de- não bastavam os tratndos, conven- pitais vierem para cá, sera. para. um V, Exa. sabe que o over wice pa­
{-Oenvocar v. Ex.a. para que 0 se- ções, acordos- e alianças já existEm- l'etõrno muito rúpido o que é preju- ra a importação e o unàer price para 
J)- da República se sinta devida- tes para carrear para nosso Pais in- dicial a uma nação que precisa cres- a exportação também somam oculta­
M esclarecido sôbre tão momento~ vestimentas estrangeiros? Não produ- cer e ficar econõmicamente indepen- mente na de\·olução do dinheiro aqui 
~_á-paixonante problema. Para po- ziu efeitos a nova lei de 1·emessa de dente. investido? 
Vótár com conhecimento de cau- lucros? . O •·Economist" de Londres traz ar- Sabe V. Exa., ainda, o que se pas-
:_Jmt~R 0P~ apr_esentar nossas dú- Serão negociados idê:J.ticos acordos tigo profundo sõbre isto, E' do dia sa com o ttosso manganês? 
.••_. que nao sao sômet>te nossas, com outros Govenos estrangeiros 4 d . 1 _ Basta atentarmos para esta de-..., b. . d e maiO e va e a pena ser lido, Na o ~ b d '! d ~ile: ~rande parte do povo brasi- tam em mteressa os eo investir, di~ tenho tempo para fazê-lo. monstraçao, asen a no ''l•· etal an 
~~~eremos cumprimentar sincera- reta ou indiretamente no Brasil? Mineral Mnrkets", editado em Nova 
M o nobre Ministro pelo pronto Em caso negativo, não é verdade A 5~ pergunta é o seguinte: Iorque, em 7 de junho corrente, qu!l 
.. ento a eRta convocação, sõ- que então estaremos ccncedendo, in- (Lendo): está em minhas mãos: 
;\e- póssfvel quando em pleno fun- disfarçàvelmente, privilégios para na- 1. 22 lbs - 10 kilos 
lJWUento 10das as instituições dr~ cionais de um pais, em detrimento dos Não é exato, Senhor Ministro, não 2. 10 ldlos - 80 centavos 
~Piõas. R nada melhor do Que, demais investidores? é o que o experiência da convivência 3. 1.000 kilos - uss EO.OO 
~ ·altura, lembrar o eterno en:-1- Qual a repercussão, e quais as im- internacional nos ensma, que quanto Frete Amapú 
!ÍlÀlio do ~rande Presidente ~Nil- plicações, no concêrto das nações Ia~ mais favores se oferecem ou se con-1 Pórto Americano - uss 1..50 
~:(jue se li' nos 11 0randes Deba~rs tino-americanas da assinatura dês- cedem a potências estunge1ros, ma1s 1 Preço Mangnnés USti 77.50 pósto 
Polfttca Fxterior Norte-Amerira- se acõrdo entre os EUA e o Brasil? se está alienando de nossa sobcra~ Pôrto Americana 
~ .Õ:rgànir.ndos por Ernest R. Mny. nia? • 4. Por qn~ <'st::unos vendendo a 
~·de J!15·t, pág. 133: PERGUNTA Nt? 4 V. Exa. conhece a situação do Mé- 25 dólares a. tonelada? 

Senhor Ministro: xico, que não garame nada ao inves~ 1'Ht\ uma particularidade da his·· tldor estrangeiro. Nào se dobra não 
tória d::>. América La Una n qual O "Mmmg Journal", pubhcado C!TI se sujeita a Imposições do ext'erior, 

.
~nho cc~ le7.n. q~e lhes toca e. tun- Londres em 4 do correr te ;;:1ês escla~ I e talvez por 1sso mesmo seJa a única 
~~o. Terl.•f'<: ouvido falar (!(' "con- rece que: - 1 t · cessões·• aos canitalistas estrnn- naçao a mo-amencana que teve em 
$-lros l::'i. mas não aqui nos Esta- "A reserva de ouro dos EUA ~:_t:m at:m~nto _no seu desenvol-
ê(Os PnidoR. Nós não damos con-j esta sendo lentamente desgasta- econc~mco ae F, (BANASJ. 
g.e.ssões: nós os convidamos a fa~ da, todavia: em 2·6 de maio ela Está aqui o relaté1rio Banas, r.ue 
'czer investimentos. o Trabalho é era de 14 bilhões e 293 milhões, cita essa cifra. 
nosso, embora nós os convidemos tendo caído 1 bilhão e 95 milhões _Enq~anto que nós parallza1nos, para 

E estamos vendendo a zPrca de vin­
te e cinco dólares, o que é uma dife­
rença bastante grande. 

A seg-uir, V. Exa., Sr. Ministro. 
reconhece que, assim como está re­
digldo o oi·ti:;o IX, de qualquer for ... 
ma fica a.'>scgurado o prazo mmimo 
de 20 anos para a vigéncia do "Acor­
do", mesmo depois de denunciado 
por- uma das partes? 

lllal·s à 'd t t d nao d1zer que rerrredimos . 
. a,tnv-estir néle. Não lhes pedimos r PI amen e nes e ano o ~ 

que no eu ma. b · - e! No México existe em vizor uma p 1 t' :Q,ue _emprestem o capital e taçam -B lS mxo n1v em ~ e o menos as garan 1as concedi~ 
~.o: ftbalho. E' um convite. não 23 de novembro de 1938. Duran- Lei de Minas, da qual basta citar 0 das durante sua vigência tcr:1o e-sse 

te Os '1\' 15 d 1. artigo 15, que diz: ;~ privflt~fo: e as nações que são u 1mos anos, o e zcit prazo m!rimo, se mantida a atual 
.. ~as, por não se acharem seus dos EUA totali:zou 35 bilhões de "Os direitos de exploração mi- reclação do art-igo, 
~trit-Orlos dentro da área prlnci- dólares, e um quarto desta so- neira não podem ser transferi- E certamente que nêsses seis me ... 
-j?al da emprêsa e iniciativas mo~ r ma foi convertido fm Olll'O. Isto dos, em todo ou em parte a c;o~ ses exigidos para a validade da de-
~~<nas, a fazer concessões, ficam j se deve principalmente às enor- ciedades, governos ou seberanos nuncia centenas, se não millWI'Cs de 
ltmna situação em que os inte- ; mes aplicações em ajudas milita- estrangeiros; nem a sociedadB.3 garantias serão concedida~'. p:-tra 
~-estrangeiros podem dominar, res no exterior e outros despesas mexicanas em que estrangeiro;:; persistirem por 20 anos. V. Exc~lên .. 
~~negócios Internos, condiç!'i.o 1 no estrangeiro. representem mais de 49 por cen- cia está df' acôrdo com ic;so'! •a.- sempre perigosa e tendente ; A lenta drenagem do ouro nor- to do capital social". São seis meses par1. a denúncia e 
,~~-~ tornar intolerável"· 

1
1 te-americano continua, com 0 A Lei de Minas do México está aqui. vinte anos de garantia. Poderem o:! 

~~?.:\!C '"l Eminente Pr~sid~nte- grande perigo de uma corrida (Exii>e}. Segundo Léo Huberman. enfrentar mUhareo:; de contrato os 
!Dn no Across Roads of Freedom. ! acelerada para converter ouro cujo trabalho está aqui no seu li- quais temos que pagar. o ~côrdo não 
~~-:_eilj 1912 o grande democrata em dólares, na crença de que o vro: "Perspectivas para a América o diz e V. Exa. conllCC~'. melhor do 
~dcano co:nbntia a política do mê- Tcsomo Norte-americano possa Latma ', página 31 que eu. 
oue_--·an~u~tiava todo 0 povo de sua· ser _induzido a detE-r a torrente I p· 1 t ~ .-. rned ant b d Serrundo L·. o Hu' errnani\ rn ma meli e, ...,cnhor :v!inbtro, se •.- todos C'lt11 receio de emitir sun ' 1 .e o em arg:J as s~uC.a"' 1 ~ na· d t 1 "" d ••Perspectiva'! da Amé~:ca L• ati- o po emos con ro ar nem os prc-
~: o_pint.\o. Situação semelhante; e ouro. i ~ ~~ co~ d · · · ( · 
U_JM- ·est:::l"'"'os a_ travessando a_ ~o!·_a, r,, O Prcsidcn"- Jollttson nnunc·.·ou ··.·.n 1 nf'.", pig. 31, é o scgumte o qua.- thi3 e nos'iosê mm~!'IOS cnstal dn ro .. 
ut,. d • _ dr9 de expoctaC'ôes dos pmses c. a, mang~.n s, m1ca, bcrilo, tun;;stC-
wu-ea rne. 1~em a ver~ade s:co i!C\'ereiro dC'ste ano, rad:cal a1teraçãu/1 su')descnvol•·idos cue constituem ~lO e mut~os ~utoo.:>l, c:1~e:1de V. 

lm_ .. ad_ OS c" e .. ~~~Igos d~ :e~1me, prc-
1 

na polític~ financeira norte-america- eo:ta parte da Amé!"tca cada qual i E~P'!. .. acomelh:J_vel -. con:orree c;e 
.,de de,._r .. ras, p_e,simlsta•:;. na, prova• .. clmente prc.5':>ionaC:a por dcp:mdzndo de um p'r:c:lut . I ~nunçir'-.-;- o.ue s~ efetn·e DJYO acõr .. 
~com o, m<:>smo \Vt1son queJ'f''Y'r.<; cc;sa "guerra do dólar-ol!to", encnbe~ 0 • e<l cl"! ,~,L·-·rtc.'l_ nP!ure.-a, c0m rrl;•.-
~ e; PS br~evcs pa!avra'i, lcn1- c~dct pelo General de ·:.Jr_ullc. E·Jcá "C1 i'"''' c ;'r"' rrc- c'n Sl't.. ex , ção e"D"c~ncam"n'e ;o.s ·1n·c~n~ d 
~do QUC', com ele . ::~i.,indo o máximo de r>!:,;}"~J:HJ de ca- po:t;-7''iJ b~8.l;~' ' ' -~-~~-,,. ··;,~~.:·- - - ' •· ' 

1
. ·-"" a 

"Eu. 1-~.--"-r'" ... , ·.., nít::o._i~ e div~dend"s pa1- , ··'·''·e·n·ca do B 1' · p 
)làçAo ;ob~~ "Q.u~L:-fõ~~~'-l'li~reurJ; korte, com tôd~ a ~[~l1~~a. Seria Olí'~l'l: c~~-c::ho, 53~~; idem; or ('_ttc r_·.o <::'tJI>- n".: br8·i~~i-

r<::~--.. r. hora exata Ce orc·.··c•.-_··,ncs tc.n- n . .-as~!: ca~~ • ..:.:2~(;; id::::-u; I' r,o~. E:.l nJ.,~'l_ c~ .. p~_c;dad~ de traln~ 
~e a t'.:Tln nr_çüo ricn. que tlvr,:::;c ~ - I w no r:o-so ,.,. 'n t -··• • 

1 
·~<; e tfl.o 2"-",,arrerados gn--an','·"· ·.? F-~T·~1·r·~ · t---.-,.,,- ... S"'r-'. ·d ~ • · ._, .:ou :a l.l'.'Cn l\O, n exP.~n--c~o .·~ amar a ibçrG.ad:;". ~ - ~"--~--·~..... '·-""'-"'"• • .~ I em r-:o c'• po· 1 n l ·· 

L Cul~::t· p·-·1, • .,- ""c•·. id: . I J:'- • •. _, • ar e-a!712•tc~no qu~. . ~irêr~: e ·h~e J:'> ft:~·a q•_ce o·; J(uo reconhece o Ecn1Jor l\llilis~ro Ver;,.,~,_~-.~·:-~--', .... ·',• _ em. ('f. m~1s um::~. yez sc;mindo a Ji.+J de 
--~ l1U. f:quem livres". , que, em vigor êsn "Ac:Jnlo'', os p;:o- icl.em, ~.... ~- .. · P e l r ~ lco, 92 ,a, VV_Jls('ln;, ~Jn._;u·uirn•:it p_ r ;·::mclct~ d 3 

: ~1;-<llll"CS nv_cionais r:carto r..::.lC:a n;ais <:t n n ', ._ ., b""C:"'1 1 V• f''""''1SiV" .... cnt 
,:ezatãnv ·' t~ o nc"s') ~a se·. \ m~<crior.iz~d':ls em rela(\1) e. os s:ms E tmdc.mc:; a~·,c,'~<''-"ltz~ a Repúbli- l ·· · ' ""-,·-'· --:. ·' - _ .. :'·~ · · , "'"'· e 
_.,_ .. às 1r.iri~1a<;; in~1 r>.:;r.~õ~~. P:-1- -:_·ompetict_orcs estran:;~i~·o;? 'IL!Cio ,11_ c!e la:w.na e o EG:Li, cJ:n 63% de ex- nas .. t.ns p,op:r!ro.s nrt'J::1es? 
~··pel'gl'n~n: .v. Exa .. não acb~: d:c.~. que dcve"'los, nisto :;;cn, se~Ulr 0 pon:u;L') re)l'·::s:a~:>_C:a P"!o açúcar, a E, per fi'~-_J, p.:r:;pmtn::- a v. E::.1.. 
;:fJitamo~ sc;;umdo cammho toLal- , Cl:.s:~lamcnto e a trilha dos no~·te- Costa. Rica, com 6:1'.0 d" exportação se hi r2~;;a\•.·a Oll direlim e como 

,-t_dife;: .. ~Pte dos qu~ os E::tD"i,~s :'.':;:zriçanos, que ao enc<:!talem deci- C.J m:lnans. c o II:".ií.i, com f33% de dovc se: irl·~--lJrrl:-:cla, rcn~0rme ex­
}Mi !legu·~r.m para cnar e amp1lar di•-~.n.mente seu processo de d::seno;ol- port?_çB.o de café''. pôs aqui o ::::~·. fcnr.dor Alonso Ari~ 
delênvo! ·imento? 

1

. virr'.c-nto valoriza_ram fl.O m:>ximO 0 Se é essa a renlid?.de, h-;·-e;ã mo- nos. 
~-·· ,v·o1ulot· Dac1·-nal N' d ! Um para se oic~·--~ccr mui.s garo.nt1as I ~ , _ _ .· Pt'"l'2-U..NTA N? 2 ""' " . ....o eram aco- ao capital estr"'n"'er·ro? f_g_.aue·,;o u ate:l~ao de V. Exa. e 
,.."·.·.. J'CS aos estraneeiros. ~ =- p"r d ui ' t mdo'd~ compc~~ncia exclusiva do _ . . . ·- Desculpe-me V. Exa. se estou me ":0

. esc pa::; pc.o cmpo que tom'".1. 
~ N:~cLnnl, de conformidad..:: ~~-rs•.a "c a mmha upm1a0 S:::nh~r alongando. V. Exa. já explicou ) EsceJ::t certo V. E':a. de que está aqui 
~•:S ~U:tigo 6G, n9 I da con:Jtiiuiçáo P~~e~dent,_,, ~rs. Senadores sr. 1\.f~~ arti;o III, mas náo s~u jurista gos- um -~amem que .sempre lutou pelo 
~ -resolver definitivamente sà- nl;'•-O. f?c nao dermos valor ao ores1- taria entretanto de refer· t me a:l se- Bra~t.. nuncn ped1U favores a Govêr-
!.CII .. Ír:atado.:; e convenções celebra .. letra, crmnd~ nêl~ o esp1~ito d~ tra- et:inte: · · ~o algum e nem pedirá porque con-
:J5o~n os :stados estrangeiros pelo balho, de. disciplma_. .de noneshda.de, '..1dera uma desonra fazê~ lo. 

de capac1d<>de c etc fi · 1 A Revista "'Tim~s", de grande cir- . 
~~~dente dn R~pública, por que o . "' . 1 a pro sswna culação no mundo, do dia 25 publica·. Muito grato. <Muito bem}. Ar4.o'- de Washington" sõmente elevada, Jamais êste Pais poderá 
li!lf.é sulJmetido à. aprovação do crescer. "Capitais americanos no valor 0 SR. PRESIDENTE:• 
-~? Tememos,. sinceramente, que êsse de 13 bilhões de dólares, !oram (Moura Andrade) - o sr. !l.!inis· 
• -: seria maia democrático um "Acôrdo" venha contribuir para 0 investidos de 1951 a 1960, r1!tor~ tro Leitão W Cunha é livre de esco-
~· debate antes de sua assina~ atrazo em nosso processo de desen- nando na proporção P.e 2& bl- lher um método para as suas respos-

; - volvimento, de nossa ernancipaçã.o lhões e 200 milhões". tas. Se V. Exa. desejar a colaboração 
··mais se lembrarmos que, em econômica. E na·o deventos nos es- v ~.. ê da Presidência no sentido de reprodu· ' *nd · J~t.~~oa. v que é base exagerada z·r 1 -~·:-r o Q.e aoOrdo interuaolonal quecer da séria advertênc:ia feita pe~ para quem n~o tem dlnheiro nem l a gumes perguntas formuladas, -
•---·- • ao Oougre/310 nAo será, tal- lo "The Eco · t" d 1- d d que não tenham sido anotadas por v nomis ' ~ ..~on res, a- para si. 1!:xa., a Presidência está a disposição; 

-;_--· 
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. 9 SR. 1\"zrNISTRO LRITAO DA siderava excessivo que fornecêssemos ; ressalva de que cobri mais ou me~ menta a esta Casa onde pode vertl 
C'D:NliA: tantas garantias a um capital es- nos tódas as perguntas formuladas., car com que atc6.~ão e interêsse f 

trangeiro. I Agradeceria, poiém, se a Taqmgrafia. ouvida a sua exposição e~n que t~ve 
?.!Uito o~rtzado pela amabilidade de Creio que, na realidade, não for- - caso v. EXa. o pennita - me oportunidade de esolarecer várjos POI 

\'". Exa . .Procurarei responder às per- necemos garantia nenhuma; namos_ o d1ssese se ficou alguma pergunta por tos. Satisfez, segundo parece, de u: 
çuntas que pude anotar e, caso faltem nosso benepl~cito, a nossa ~prov~cao 1 responder. ·j modo gerál ao senado, com pequen: 
i;~~~:~ci~:eitarei o oferecimento da a que ~ ~overno dos E-stados ÜJ?.Idos! o sz v,...~"TDEX':'E: restricões por parte do Sr. Senadl 

Quero também agradec~r à gentile- da Amenc~ forneçam garantia a 1· , _ José &ruiria de 1\Ioraes. que me p1 
za do nobre Senador José Ermírio, pe- ~m~ empresa d~ejo~a ~ iazer ln- (Moura An.irade). - As ques.g~ diu fôssem anunciadas, pois deeejar 
la. forma com que me fêz a interpela- \l'!S-.t~entos ~o Btasll.':. l!i co~lo! ~m ac~~m-;:;e em poder de V. Exa:_, "'r. entra::;~e V. EX.a. mais pto:undamerl' 
Çâo. Deeejo, tanto da Jl).inha parte co- q~e c;.:mdtçõ .... s o C~\"rno b~asllCiro Mtm::.tro. o ~c;bre srma~or Jose r:r- l19, análise das que~tões que formUll 
mo da do N...inistério das Relações Ex- d:1' c~ "a sua aprovaçao? · mírio encamiJlJlOu-as dt::-etamence a ra 
terlores, ccoperru: intimamente com o. DJ. sua: al.lrovação quc.n~o enten_~ ' V • Exa · 1 · . . 
S d t b lh l dar: pnme1ro que o proJeto edtJ. l 0 SR .... --y,-..-~»o 1 o!T~'o D.., i Fm, realmente, uma taJ·de feliZ pa1 
~na 0 nos ra a os que nos evam conforv:1.e corn a l~isluyio hra1ilei-. ,.rn :· .ü.~-•• -'-~_._~~ • .>.!. ."1 ·"'- V .. l<':.m., como tamhr>m. nm ense. 

a firmal' acô.!'dos internacionais. En- ra; e &~citmdo, que tnteres:::a. ao dc-/CU .... ,.,.'L !oportuno n-'ll'a o senado êstc de pod• 
tretanto, há uma fase preparatórln I t b- 1 i ' ~~- · 
dêste trabalho que evidentemente só senvo vt:'len o rasi e ro. :\.::u.to obr'...,~do, Sr. PtC3i~:mte, ouvi-Ia. 
~cte ser feita na própria Chancelaria. Portanto, o juiz da utilidade d_ês- mui~o obl'i~3.do, Sr. E:;aador Jos5 A .l o . p··,..,~chca de Vo~ 
~v se investimento da razoabilidade dl Ermu.;o 2 1 aile" · nau~ a -~.:,. ' 
Paí a sua comunicação a posteriori ao concessão d~~ garantb é sempre ~ • · _ ~a. e espero continue a atender SI 
Senado, na fornla da ConstituiçRo. em última análise 0 Govêrno braSi~ j o nobre senador JoSé F.:rmirio per- licitações da mesma natureza com 

S. Exa. me fêz. uma pergunta 'pré- letra. • . : guntou-me "qual a repercussão e i nresteza com que veru fazendo 'e tJ.\ 
Via, que é a seguinte: Se eu não jul- For esta mesma ra..<>:ão rr-_sponclo ·à quais as !ruplicaç~es, no. concêrto 1 mantenha o máximo tnte~câ~blo ao: 
gZI:va que o Cov~Crno brasileiro, ao exa- pergunta mais adiante formul:.:t.da :das. _naçoes ~ Iatmo-~~encanas_, da es~a Casa _que tem P.?--rticmaçâ-o ~tl' 
Jnma~ ~ste Acordo, estava fazendo 0 por s. EXa.: se, com essas medidas .m.sma~ura desse. Acordo enhe os lna r:ond11Gao da polwca interna.mon1 

c~:mtrano do que aconse~ava o Pre,- não estamos alienando nossa sobe- ttcu. e o BrasiL I do Brasil. 
s1dente Wilson aos amertcanos, isto e, . · 1 · 
desenvolver-se com seus próprios 1-e-~ 1 a~m. t , .. E t Diria a S. Exa. Ot!e a ""''percus."'"aO vou suspender a sePsão pura que 1 

<:ursos. . . 0 con r?-110 ! s anlos nos l'e:5e_!- se não fôr boa, sé pode ser por um srs. senadores tenham o prazer -t 
· A mim me parece que êste Acôrdo vandQ. 0 ?1!efto de apto~a: ou 11~0 !sentimento de inVej~, porquanto tõ~~conversar com v. Exa. 
vai nos ajudar nesse sentido, porque mua m~e~sao e de aptm·ai .ou nao f das elas assinaram es3e AGôrdo, com ~ _ .~ 
vai promover a vinda de nevas inves- o. _concessao de u~a garantia para mrceção do México. l<'o:::tli susnf\nsa a sessao. F~11 ~e;:~ 
timentos estrangeiros, não para subs· e.s3a m~ma tn~rsao.. .., 1 , _ ~ será. ela reaberta para vota.ç~o. • 
tituir 05 investimentos nacionais mais- S. Exa., mats adtante, rc.~.ere~se, Parecc~~me _que a repeicu;:.sao d~ve téria urgente. 

. . . no Art. gt:o, ao prazo de 20 anos como ·ser satlsfaloria. O Brasil tambem 
~~m 11~~\~n;Yflqe~t:;~~:~mo~a~~:esbmen- min!mo. Pedil•ia que relesse cuida- I assinou o Acôrdo .. · sô!Uen•-t> com .a Suspende-se a srs~ão às -18 hi 
~ se unda er unta do nobÍ·e Sena- dosam ente ê:.se artigo, porque ai se I vantagem _q'!e a.ssmale1 durante nu- ras e teabre-se às 18 horas e 

dor foig no sJucfo de sabet· porque só diz que o prazo nun-ca cxrederá 20 nha cxpoo.t~ao, de que o . nosso~ Pais, minutos. 
agora chegou o Acõrdo a ser discuti- a~ os: " . " . ! como o. Cmle: obteve ~ mclusao de o SR. PR.ESIDEN'l'E: 
do no congresso Nacional. se houve A .~dem dos vinte ano;;, como tl\:e 1 uma cl~us.?Ja 9-ue exp1.1ca. que ~ ~-e-
atraso êste não foi nem intencional 09asm~ de 1:elatar na mmha ~ expma-

1 
sapropnaçao ~ e maté~1a. de nu:elto (Gilberto Matinho' _ :Está :rea.M· 

nem eXcedeu aos prazos nmmais; ape- çtw, c prec;t.~~mente para nao ac~- ~~~rno e nao de D1re1to Intema- . ta a sessão. 
nas, a elaboraçã-o da Exposição de Mo- lei ar 0 p~no~o de reulrno .. de capt .. /ClO al. I Sôbre a mesa requerimento de di 
tivos que envolve tantos aspectos :ti- tal Jnvestldo '10 pais e de.,encorajar A pergunta de S Exa relativa tl bli ã · ltnetfnt 
nuar{ceiros, econOmicos e jurídicos, de o ca~~~~ de edspecu~ação, que prlo- à assinatura do AcÔrdo sein prévia I ~;~~~~sãoe ep~otaC:o 0 da p~~ação "tin' 
um Acôr'do desta natureza, foi provà- cure I e Irar-se 0 pais com seus u- consulta ao Congresso devo dizer: · j t · ' 9 ng d 1- • 

· d f''~"'r-s num culto espa~o de tempo . ' . do Pro e o tle let n " , e zn.r.,, _, 
velmente mais de~ora a d_o q.ue em AI ·th d m . · ~t 99 : me parece que está dentro do regnne cl\mara dns neputa<ins que vai ser ·m 
outros casos de acordos ma1s sunples.: c 0 • ats, nesse · • 0 pra constltuc.tonal vigente, em que os 

1 
s 19 t• ... f 

ção que fi~, ~tlurante .a leitura d~ n~i-J Fxa., nao o~rtce os riscos sugen- negociaçõe,s, ~do Poder EXecutivo, E' lido e apronulo o 3'e9"in: 
Gostaria de me referir à interrup- · zo de se:s mese:~, a que se refere ~· acOrdos são da competência, em suas lpe 0 r. secre a.. o. 

nha expos1çao, relativa à negomaçao do:s porque "'Jnda UI?a vez volto pare. surmissao posterior ao con-
e à explicação desta cláusula que tem 1 a as .. ina~ar - a conce_?s~o. de _garan- grcs.:;o. Mas, tio ponto de vista do REQUERIP.IIENTO 
suscitado tantos debates e que nós, do tt~, me. mo durt·•· .. Ite. ess~c periOd? de Ministério das Relações Exteriores, ~. 

N' 363, de 1965 · 
Ministério das Relações Exteriores, - seis rueses, rnesn:o dtanl~ .~de mllha- não tenho objeções em mar~rP.r o Con- · 
consideramos como verdadeira vitória. ~es <Ie propostas 4e conces-,oes de ga- gresso informado, sempre que pos­
do Braail: a possibilidade de se obter Inn!ms, depende_r~a sempr~ da apro- sivel, do anGamento de nogaciações 
que os Estados Unidos da América do vn.ca~ do Govêr?.J .braslle.U'o, o q1~al que interessem ao Brasil e que se... Nos t-êrmos dos arts. 2tl. letra p, 
Norte reconheça, que a desapropria- saberia se valeria. a pena ou nao, 1 rão, evidentemente, objeto. de a pro- 315, do Regimento Interno, reque.t 
ção é ma~éria de Direito ~.·ntel'no e não dentr~ dêsses se.!s meses, conceder I vacão a posteriori do Congresso. dispensa de publicação para a .imedi1 
matéria de Direito Internacional. Sõ autoriLnçáo ~o Guvêrno dos Estados · ' ' · ta discussão e votação da redação -i 
para justificar êste artigo e dar-lhe o Unidos. para ofere:..cer as referidas · Finalmente, 0 S~ · ;=;enador me p~r~ nal do Pro.ieto de Lei da Cámar.a :m: 
feitio necessário, foram necessárias r;arantias. g~ntou se me pateCl~ que era .pos~ mero 96, de 1965 (n9 2.661-65), t 
semanas de estudo e negociacões, cau- Referiu-s~ S. Exa. -à.J vantagens! siVel _emendar um acOr~o no ~on- casa de origem), de tniciativ.a do S 
sa da demora da chegada do Acôtdo de .0 13rasll fazer como os Estados I ~resso e como entendena ll. ressal· Pl'esidente da República, ·oue displ 
ao Congr-esso . Umdo.s e desenvolver-se pelos seus \a sugerida. pelo nobre Senador sóbre os serviços de registro do com~ 

· próprios recursos 1 Afonso Arinos. Entendo que grande I . tl "dad f'' d" utr: De maneira que a ra71i.o da demo- 8 . . • - d número de trnt:adistas em muitos mo e ..a VI es a uls, e a o · 
" d h d d ... 6 ·d 0 ou o pnrne1ro a concor ar com • 1 providências 
.~:a . a <;- e~a a o ..:-.. c I o ao on- Esse ponto de vista da valorização j países, concordam em que o C'on- . 
~resso! e Sllllplesmente de orde~n do que é nacional, expresso pelo no- gresso, ao ratificar um acôrdo, pod~ j Sala das se:ssões, em 16 dt jUid 
materral. t 6 E bre Sr. Senador mas gostaria de as- 1 mtroduzir uma reserva. Não é sob de 1985. - Gilberto Marinho. 

l\'11. terceira pergun a, ... xa. _me sinalar que os 'Estados Unidos até ~~êsse ponto de vista que eu estaria 
~nterroga se considero mdlspensu.velll9-20 - ou pelo menos até 1918, du~ em desa.côrdo. Aquilo com que não O SR. PRESIDENTE: 
o Acõrdo. A A d é . dls rante a I' Guerra Mundial - 'eram concordo, do ponto de viata de prin- <Gilberto Maritt-ho) - Passa-~e 
!p!~~~~~~ei~im~nte c~o~que lâe.;e: uma nação . devedora e deved~ra .no I cíp.i_o é q~e esta ressalva -seja n«ces- discussão da redação final, cuja lfi 

• . d • mesmo sentu:to em que o Brrunl am~ sana., pots me parece Que O texto· t . t se f it elo Sr 1q sear1 jalll:os. encorajar a vm 13 ae novo~ da- é hoje: devedcr de credores es- não exige, mas o Congresso, na sua 1 ut~ va ~ e a P · 
ICa.pltais, nu:n mom-ento em que h~ .trtlng..:.!ros, de ca}1itais E'Strangetros, sabedoria, ~odetá fazê-lo e evtden-1 tário. 
c~rt~ retraçao ... dedexpEsorttaadçã.o de 'dca~ de investimentos fstrangeiros. temente sere. acatado .Velo Ptlder E' lida a. serl1•fnte 
l)lta1s, on" parte os os um o, Executivo. 1 "" 
da. América, pelos motivos assinala- Foi o fato de os Estados unidos se 
Idos- pnr S. Exa., referentes à pró- desenvolverem coru grande presteza e Acredito t.amb~m que ela fará par- PARECER 
pria balança de pagamento daqu~le com massa enormo de tnvestlruentos te do ato de aprovação, de re.Urtca... 

0 País. · nacionais e estrangeiros que perml- ção, cômo foi assinalado, cntem, nes .. J N 792, de 19€5 
S. Exa. também me pergunta. se tlu, depois, àquela nação adquirir t-a Casa, no discurso do .Sr. Senador ~ . 

b oovêrno brn.silelro tenciona ceie- durarhe a guerra de 1914 a 1918 05 Afonso Arinos e, nesta Ocasião, ren- 1 Redaquo fznal das emendas ·elO 1 4 

brar novos acôrdos desta 11atureza, Investimentos que, até então, esta- do horh~nge~ à S. E:Xa.., embiJra I nado ao Projeto de Lei da Càma~ 
!porque, do contrário, pareceria. .que vam na posse de capitais etu·opeus data ve~za d1scordand? de sua con~ 1t9 96, de 1965 (n9 2:6pl-65, na Cru 
se estava discriminando contra m- de di-versas proce-lências. . clusão sobre a necess1dade da rc.C!~ de origem), de inic_iativa do Sr. Pr· 
westimentos estrangeiros de outras Não estamos, portanto, -fazendo o salva, por motivo de questão consti-~ 
proCed-ências. nosso desenvolvimento de maneira tuoional; ao espírito de S. Exas. sidente da· Repúbdlica. 

De fato. conforme tive ocasião de contrál'ia à que fêz: os E))tados Uni- Srs. Senadores que me interpelaram, 
kUzer, na tninha exposição, o Govêr- do.;J, LUG sim, me parece de manelrajno sentido de es~larecer os objetivos Relat-or: Sr. Walfredo Gurgel: 
no Brasileiro está desejoso e pronto similar Acrescentaria aindà que e es conseqUêncnu; dêste Acôrdo, a A ·comiSSão apl'esentll a redatJão .J 
~ celebrar Acôrdos desta natUreza enquan.to forem necessári.os 0 inves~ I fim. ,de que possa, se aprovado. como nal das emendas do senado 80 p~ lcom outros. países. cujos naciona1.s timento e o financiamento estran- esparo, render os melhores frutos ao jeto de Lei da Câhlara n9 96 , de lD 
i:{ueir.am . f~zer • investimentos no I geil'os, pa~ o desenvolvimento do Pais.. . · (n9 2.661-üS, na oasa de origem), 1 
!BrastL . Pais - CllJS. taxa ce crescimento ·do Muito agradeço ao Sr. Presidente c infciatiV'a. do Sr Preside-nte da R• 

Assim, estamos em ne~ociações produto nacional não pode ser t!J- aos nobres Srs. Senadores a atenção- pública que dtsP .. e sôbre 05 servtQ; 
Com .a República F-ederal ;.Ieroã, pa- 1 te.\tad1 sómente com a canacidaãa QUP. me disnensaram esta t.nrde. r Mui- de registro do c~mérclo ê ativldad 

.ra um acõrdo de .ga:_antias; também de tnv~st_tmento n•tcional deve-se no to bem. ~almas) - (o oraãor é mul-ja!ins e dá outras providência~. 
êstamos em negocmçoes com a Sué- nosso JUizo, depender, em grande to cumprzmetttado) . • • 
Cta., para a· assinatura de um acOrdo parte, do fornecimento de capitais es- 0 SR PPrSXDENTE· 1 Sala das. Sessões, em 1-6 de .1~ 
kla bitributação. tr~ngeiros. · · ~ · - · • 1 de 1D65.- Sebastl(J,o Archer, Presidi 

S. Exa., mais adiante, na sua in- Tenho a ttnpressão, Sr. Presidente (~oura Andrade) - lir. Minl_stro.
1
te . ..._ Waltreao Gurgel ... nelátor_. ~ 

~rpela~ão, me pergunta. se não con- eom execeeão do ponto relativo à agradecemos a V' •. Exa. o compareci- Eurieo Rezencle. 
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~ AO PAR!'lOER Nt 'm-1!11 .!:'~r l!Ml!NDA W f tendo a publ!OA91o meno!onada Jla all·lliOiut&o 011l!llulda9Ao ~N ~- .. iJt .ftnel das emada 4o Sll• nea anterior; · qUI tratá eâtre áí1il&o' , - -~ 
·t,IID' PToieto ãe LBI <lll Ci1nora !c<>n .. ponde à emenda n• 13, 4 de el " repart!çli.o, após o roceb!mento ll - DO lnolso IJl, 
"'.A-lSêS <n• 2.661~ ""Casa Plenário) doe exemplares, procederá, novamen- Ol Onde oe lê· 
!!fio-~ • • • - ... ...,. A t 17 te, na :forma deste arUgo. " • • 
~)' de imetatrva &o Sr. Pre- A o ar • t t. l'r <>n'111 t Art As publicações quando orde- m - O registro. 
-~ República~ q~ dispõe sô- cr~ca; e-se ao o.r 0 s ... ~..un e nada; dor lei, serão feitas, ordinària- 'leia-se: 
~rviços ãe regiStro ào co- pe.rágrafo. 1 mente, no o.rg-ão oficial da União ou\ ·~.,- O registro e O ca.ncel:lV" 
·"" afit·fdades •tms, e dá ou-\ "Parágrafo único. Ps.r2; a autenu .. do .'i:;tado, conforme o local e..'!l que men.o • . _ 

9 ~dências. • ~z,çãtl ®s llYJ:oB comerciais, o Preziden- esteja situada a seda da sociedade. . b) sup1~~ no 1tem 1 e. expressâo 
-~~";.,;;:EMENDA NCJ 1 te da Junta poderá ccnyocar os s,u.. 1 19, ~-~onvu.:s 1ou an~cios1·pl!caara tmal que diz. 
•<·. -"'"~ plentes, independentemente de a..fas~a- as a.&-sem ..... eias gera s, serao pu~,~ - •... exceto das sociedades anónl .... 

. if4inde à emenda n9 B de mento dos vogais, aos c:tnais caberão, doa, se.mpre, no ôrgão. o!.icial e_ em mas". 
f)-~'-:;·· Plenário) , os emolumentos previstos na. le- outro JOrnal de grande cir~ulaçao.. 1 m - No irttiso ·vr . 
•. ~1/ I do art. 39 gislaçfio do resp..,"'Ctivo Es·:ado". § 2~. As atas das asemb:é1as ~geralS, I Suprlma-se este incim. 

· os balanços e seus anexos, ser"o pu- DIENDA l'i9 15 
:~~~-~ -se no item. I do art. 39 a 1 E).[ENDA NQ S blicadcs, pelo menos uma vez, em jor-J 
~-, · (corresponde n emenda nll 15 ds nal de grande circulaçfro, para Q.Ue pro~ j fCorresponde à E'm~nd:t n\1 3:! do Ple-
:~~;e;~_~~Çpletiva, no plano adminis- Plenário) duzrrm os efeitos legais, ucamlo a so- n:.'i.do, partes b c C) 
~.,.... Ao art. 19. clc-dade obrigada a publicar ~,,·tso, no i Ao art. 33. 

~j'.i:fi~:~ E.":ITh"'DA N9 2 Acreúnscetnte-se, "i_;l fine·•, ao art. 191 ~~~~~ ~~~~iD}ó:::-~ft~~~lY~t~a~~~ in teres-; I- No inctso II, onda se 1~: 
.,, a seg1. e expressao: I { 3' A" <o~'~d d ·>no· n·rn , es . " h ,.dJ 
~cnde à. emenda no 9 de "··· dentrode15 <Quin~~e) dias,c(m-· . .. :~.-·:_., :"' '"'.'~ .. ~ ... es a;.., 1 ;3 ...... -í ... l:e:cl ~o~o os o.ua co .. J rem 
o:_J.-... Plenário) tad d d t d "" ., L.~:·~,tl>• ..... _s, atltOl1;'··>4'-'s_a .v: .. clo .• r_:. l•O: com cs e."'~~lü,to::; ou cont.rnbs soc1ai3 
;t;.c-::.. : o.s a .a a a pod.e • ~.'>.lS, f:1rao ns pnoilcaror-s, -~''nl'tlt:"mt:a-: não mo·:hfic:-"do:> reg-ularmente."; 
ijii.4M a do art. 11. I EM:ENDA N9 9 mçnle, no o=1;~~o oficiul L"ta Uni~\o e,·, 
~--Un2a a do art. 11 a seguin- • ninda, no do Estado onde t1Ye>rem su- kin.-se: 
,=· .. - .·.-.·: (correspondende à. ~:ner:da n~ .~.7 de . c~:o~:~s .• fi;;a~:::. ~n arr2_nci~s. , 1 ...... bem C.QIUO os que colidirem 
-:Fp -..,~-~ ~ t d . da Plenano) . I § 4-. Os or!jaos oflcims Ot! pr.·;adosl com o respectiYO e~t::.tuto ou -:ontntto 
~~~_,_.e"'tr:t ... u..--a. os ser"fço~ 1 Ao art. 19 • ' somem e publt::a::ão doctunentu,; cous:- ~ nüo modüico.Gns anteriormEnte." 
-e~-.-~ qt:.::-~dro ?o pessoa _re .... p;c- Acrescente--se ao art. l9 o seguin~e ~ ti~utiYos cio..s socu:-rl.ad_es por nçõcs e! .,. . • 
.,...elo ~,-o:u r:umero, t..t;ilJwçoes parágrafo: 1 t.s [.tos das assemb!é~as germs, ardi- II - No mciso VIII, ond,~ se I~ • 
...:tttrs e reglDle Jurídico, bem ' nirins ou extrao~·dinãrias a~im como I 
>~~-IQod!ficações e ~créscirlos quo "Paf'.igra.fo único. Jutt;ada proce-! o estntuto ~ocial, depois .de seu arqui- ~·e·1~:s~: prazo ~o mesmo contrato." C 
Dtt·se; f cites em ta.t.3 ~struturas e dente a rel!resentação, serú. feita r.o-1 n1m::>nto no ~eg:isuo elo c:;:omén:iu, sen-l 
IJ!PR.,.. va nomeaçuo, a· quaJ, so for o caso. do obrlgatóna a 1nserçno <.!a anota-I. " ... o prazo n?le fL~ado. •• 

E:O.iENDA N? 16 ,... E'!\1ENDA N9 3 tecatrã dentre os nom;~s consta. ntes 1
\ ~2-,o Q\l .certifi:car;i\o df's~e m·~ui•;a-

;, das listas r...feridas no artigo 15"~. menta. . 
~Jonde à emenda n9 1l I § 5<l. A inobsrevú.ncla do dlspo:>to no (corre.spemh,_ à l!'mf'nda n"' 43 
; .·'···· Plenário) · EMENDA N~ 10 p:v:A~r::tfo s.nt.erior conferirá a soei e~ d~ Plen:\rlo • 
~li!Pio VI do art. 12 • (corres.pondente à eme-nda n(' 25 de 1 ?-a de o direito_ de_ eX:ig}_!··. ;;~>m. n:J\ o, Ao art 48 
, .··~·· . . Plenário) onus, a republlcaç2.o m.~>g:-al :w 0'J·! D'' se Êw Urt. 48 a SCí,(lÜil!C' reda,.-"' 
.,. aO inciso VI do art. 12 a :Je.. Ao Art. 24. cumrnto. , - ,'""· 
-. .... t~ .... ação: Art_. _Nus vias m.! cópias ao" n~oJj ça~. . .. 
. _ . Acrescente-se ªo art. 2·1 o seguinte cons-o1tut1vo.:; d:!s sor:waades p:J~· a'· ·::.:; 1 Art. 48. O B!QLuvamrnto c rcgts.-

U'f.-""" :<·}\s Deleg~çõe~. como órgãos í parégrafo: c-1 di'.> aL'1~; das a.s.semb!é',as g~rais Or- 1 tre de quaisqU('r papéis 9u a iunta~a 
~tlVos ~ocms d~s. Juntas, n~s · "Pa.rál!rafo único 0 ,1 ptocessos a clin ... ll<'.s Ol' e.xtraorci.m,~nas, uu le-;:::tc-, de dcet:memos ~ó- poderaa pl'oces::>ar· 
~.'fada c1rClmscr1çao do Pafs 1

• sarem s~b:neiiMos . · ep;"'C'il~"o e jul· tivo estatuto oocl::'l. as re~x·1twõ;s 1"'1-1 se ll1Pd 1 rt11t~ netv·ao. . 
~.,·.,· .,.amento d-as T-~.m~s' ode~ã~"' ser ins- Cllmbldas do R.:>;;""t<;t10 diJ Ccmerc1v ct.:r-!l § 1", <? 1cc~nb(."~~mento de !trtna~ 
~~-;,< < · 1..""1..IENDA Ntt 4 t íd f d P f 1 . . . ttf.c8r.w 03 ml.-a.Prcs e dett~s Oil ll's- em pec.coe> so•nente srra. ex.-ltmlo o;e 
~·..t: .,.:;: dru 

8
°5 •

1
m. orm~ os pdor une f0 !'!J..rdtos 1 pe::tlvo mounament6 autCõ"n:.cando houv~t· moti•·o ju.s~o qu.:~nto a dúvidas 

...,. ·: .. ·.- nde à ezu,enda n? 13, a, de a ecre ana pe~o me J que or ~... . à d ~ t 'h ' d d", ~ t 'i ru~ur"s 

o7 .·· .. -· Junt:t" ~ 1 · As rep:lr!Iço .... s me:_ cwn;u.Ls § 2° O reconbrc:menfo õe firmas. 
:"":;.·:~e.. Plen[rio) terminado p~Io Regimento Interno da um P •. to as as .o. a:'.,. 0 ~c.-urh .. ~!: I " '· · 
... ~_:m. 13. • E:MENDA N~ 11 ' ne,::.~e a.rt·~o :nvmrao à !)J~J~,'o de Es~ no"l tC .. mos do p::trú::;refo anter1or, -po-
.. ,_ .. "' .•. -.. " ...... : ... o art. 13 a EeglilnLe reda- ta""'.tlra Indt.f>t,nnl e Comc.t~m!, do Mt· der i ser r J;>ndo mPdL.'1nte e."X.i.J)ic;5.a 
.- (conesponde à em.enda n9 27 de n~:..t.~;10 da I~?.ustna ~~ Cf:!rr.lé-r ... cl2,. ate de prov~ .. de tdentid~de do requerente. 
~!~·,· · Plenó.no) o tudma dta L~ll do mb ClVil ... e"'"umte! Q11C Ueverá S"-''t devolvida após as de--, 
-~13 -o Plenário será. consti- .Ao art. 29'. ao d_o 1:2.:-.pecttvo ary_tüv~mr;o_nto, uma! vidas D.note.ções."' 
~ ~1l <oito) vogais, que terão us I I"e"l<'.ç.:.-o aos documentos n:qmvadcs r..:>~\ 
&à Jll'errogativas s.sesguradaE aos Acrescente-se e.pó.s a e."Cpressão "se- i ferent.e 3 a sociedade3 por aç-õr.'s, ncom... E:YIENDA N" 17 

·.w-·do Tribunal do Júri". rá nomeado" o segUinte: lp2.nqactc-de· uma via ou '.:!ópia de ca#. tcorresponde à emenP~ n'1 32 

~&fo único. Aos vogais cor- " ... em comissão ... ". da§ ug;.' P8.rü. o cmnprimento do dis#l de Plenárto, parte '~d") 
·p:.wa igual núme1·o de suplentes, EMENDA. Ní' 12 po;:.to 1-io parà\!rato anterior. as so-- Ao art. 52. . 
··-~mesmas prerrogativas prevlst~s 

32 
de cied.ades par açOes fk;;.tn obrigadas a Substituir, pelo pronome fldcquad'o, 

M::~go e com a incwnbência fi- <colTesponde Pten~~i~~da ll9 entregar às repanições incumbidas d<Jf us segulnie.d e~~ressó~s usadas comQ .... 
!Jif:'DC art. 17,. Ao art. Sl. Re:r1stro d:' Comércio, uma '':ía ou co-

1
pronome n cn amen e: 

~~:~._..· ·: EM:ENDA N9 5 Suprima-se néste ar ,igo a expru- pie a. maiS dos atos apresentados A\ I - no tapu.t do artigo I 
r· são: arqul\'am~;nto. " ... nos mesmos .•. ''; 
~QDde à en1enda n 9 1 - OPE> ,, , t 39. As sociedades por ações envta-1 
i):m 1'" "caput''· j · .. pe)o mesmo Governador ... • rão à Divisã-o da EsLatu;tica. Indnstnal li - no t 4'1: 

· 
0 

t 1 E:M:ENDA N? 13 e Comercial. do Ministêrío da In~üs- u .•• as mesmas .. , "; 
_... e.o art. 15 "caput" 1 a :!leguin e . tr1a e Coroé:rcio, diretamente, ate 30 
f~Ji~G:·" (corresponde à emenda u9 4:5 de Ple-; ltrintal dias após 11 publicação, as IU -no § 59: !I .. j5, A metade do número de DArio)· . I tôlhas Co Jornal que houver publica.do 

,.-e· :suplentes serA designada. me- Ao Capitulo V • i os docum~"""ltos relru.·:onados com o re .. 
·-:"'"~·tD.dicaçã.o de nomes. em llstas Acrescente-se ao Ca.plt.ulo V .• os M-'l:atól·io e balanç<::"l anual, compreendi-

... i6a e par maioria d.e votos, pelas gUilltes artigos: das nesta. obrigação as sociedades ano .. 
--~ patronais de grau superior "Art. Pn.ra. arquivamento dus do- n_tme.s estral'...ge~~s autorizadas a tun-
-iltit. Associações Comerciais, com cumentos relativos à constituição, a.l- C!Onar no Psts · 
f.::lia' .jur:Lsdição da Junta, em par... teraçã.o ou dlssoluçfio de sociedades,! EMENDA Nl? 14 

=~.ii.n . .t"". chsenar-se-á o seguint;e: 

.. . • • das mesmas " 

(con·esponde à emenda n~ 41' 
de Plenário) 

Ao nrt. 54, § 81?. 
·nê-se ao ~ S-;t do art. 14 a seguil\til 

redação: 1 -.~....... 1 <conesp.:mde a. ~mencta no 35- ao Plt* 
'·}~~:,.:..:.· EM"ENDA N9 6 c) o interessado npresentarê. os: né.rlc). 1 "'§ 89 pode!'â 0 acusado QU a Pr04 .1 

,. ,...,,_. · documentos. no mínimC• em 4 <quatro) 1 ; .. curador!·a reco"'·er da dec! •o r·n 1 do 
~---~nde à emenda nç 13, e de vias ou eóplas, com firma reconheclc!a,! Ao art. 3". 'processo em c~~ormldades~om1 

0a dia•i 
t:f~··,.' Plenário) pelo menos em uma. de!as, de quem as I I - no 11~0150 n. posto no art. 55." 
•..:..,,,.,. ......... '. 16. autenticar, às repartiçóes incumbicta.sl a> suprinur no item 4\l a. parte final 
~ . .u do registro do comérclü; ! que diz: EMENDA N9 19 
---~;ao inciso li a seguinte reda.. b) a repartição reterá. as vias Q.U€ \ ~ . inc1\u:.tve. 00 referent-es t\ S\l,. <correspcnde à emtnda nq 1 - CPE)l 
~~::~ .. ·• lhes forem ne~essártas., e devolverá as. liqu.td~ão'', Suprima~se o art. 55. • 
'ti:;.:três (3) vogais e respectivos demais à intmesada, c..rti!lcando! peloj b) substituir nos itens 5~ e 69 a ex~ EMENDA Nl? 2D 

......._. repreestuando, respectiva~ menos~ uma detas, •J ato e numen·lpressão: 
r::::::::-' do arqtuYamento; (corresponde à emenda n<? ~1 d• · 
"'~t~~~s~ ~~ t:;~~~~o~ a e~~~ C) a sociedade, se a ~sto estiver obrl- ; · "io~?5 seus estalut.os e a :ma dl5- Plenário) 
lillíl1lã4e. todos mediante indicação S'a.da. promoverâ., por uma. vez, no\so uç , (l~ parte) 

_,. Coriselho seccional ou Regional do prazo màximo d~ 30 {trln~) dlas, ai re1a seguiute: . •• 
.... corporativo destas categorias publicação das VIas ou cóptas dos dow ... do respect.ivo estatuto • Ao art. 58. parágr~fo ll_nl~. 
!'IISMk:mais ou do oeorrespondente aumentos, na forma do disposto no ar.. C) &tê-se a-o item 8? a seguinte re- Substitua-se o vara-grafo único • 
.:......,~. Federal na falt& daqueles" t!go seguinte; \ ~.açlio: art. 58 pelos scgu!n!cs: 
,"::~uw • • 4J a sociedacle lev:~rá ao Registro 89. dos a.to:; extrajudiciais ou '!ec~esl· "! 1? Operar-se-á a trnru;rerénc~ 
:..,.lmo·ee o lnello m do art. 18. do Comércio exempla.r•• do jom .. l con-IJucliclail de mO<I!floaçt.o, alt~raçao, d!S<- para cada uma dos novao Juntas CQil 

i 



(inerciais, das demais Circunscrições 
do Pais, de tôdas as respectivas atrl­
))uiçOes e serviços conexos que, na 
Gata da publicaç§.o desta lei estejam 
a cargo ou em poder dos órgãos exa~ 
autores daqueles registros e s-erviços. 

f 211 A transferência mencionada 
lló parãgrafo anterior será !'t!!;ulade 
Por lei dos Estados ou Territórios." 
l O SR. PRESIDENTE: . ·. 

Ji ·(Gilberto Marinho) -Em discussão 
a redação final. 

·Nenhum dos Srs. Senadores dese­
lando fazer uso da ]Jalavra, vou dar *' discussão por encerrada. 

Em votação. 
1 ·os Srs. Senadores que a aprovam 
Queiram permanecer .sentados. \Pau­
la.) 

Está aprovada. A matéria volta tl 
Câmara dos Deputados:Dest6UO o Sr. 
~enador Jefferson de Aguhtr para 
.,companháwla na outra Casa do Con­
rresso. (Pausa.) 

OIARIO DO CONCRESSO NACIONf:.L (Seção 11)' '\Junho de 196 

nlent_o da Comissão de Projetos dO fa~or~vel; de Segurança Nac~onal : t Man~l Isidoro Pereira, Auxilis 
Executivo. · !?nmCiro pronunci~~ent~: soilcitando I Portana, Pt-8, no dia 21; 

6 lnformações ao M1m.sténo das Rela~ Beatriz Brown Costa, Oficial L 
Discussão~ em turno único, do Pro­

jeto de Decreto Legislativa número 10, 
de 1964 <número 155-A-58, na Câma­
ra dos Deputados), que aprova o 
acôrdo para o estabelecimento de ma.:. 
pas topográficos e de cartas aeronáu­
ticas, no Brasil, tendo Pareceres (nú­
meros 619, 620, 621 e 622, de 1965), das 
Comissões de Relações Exteriores -

ções Exteriores; Segundo pronuncia- lativo, PL-6, nos dias 21 e. 28; 
menta; (diligência cumpridaJ pela re- Leda .Maria Cardoso Naud., Pe 
jeição; de Finanr~~: - pel~ aprovação, sadora, PL-6, no dia 21; 
com voto em sck-.~rado uo Senador Maria Riza Batista Dutra o 
José Ermírio. Bibliotecário PL-3 no dia 2Í • · 

Está ence-rrada a sessão. Belmiro _Férnand~s. · Marcineiro, 
-11, no dia ~1; . 

(L~vania-se a se2:-.ão âB 18 horas Maria Eli~~a ~ogucira Loddo, o: 
e 15 minutos) • Bibliotecario,- PL-5, no dia 24; 

SECRETARIA DO SENAD.O FEDERAL 
José Martins de Mor,~es, Auxm2 

Limpeza, PL-11, no d!a 24; 
Helio Augusto da Silveirl\, Aju 

te da Portaria, FT-7, no dia 24; 
ATOS DO DtRETOR GERAL são de Marinha Mercante nurtJ total Antonio de Souza .E rança, Ajud 

I de 349 dias; da Portada, FT-7, no dai 24; 
O Diletor Geral, no5 têrmos rios ar- óP-465-65 - de Carlos do Carmo Antonio :r,rancisco da Silva, Sen 

tig:os 286 e 294 e no uso das atnbui-l Moreira, Auxilia1· Legislativo, PL-10, d~ Adnünistraçào, FT-8, no dia 2• 
ções que lhe são confcmdas pelo arti- em que solicita abono ele falta refe- Nelson Gomes dos Santos, Ajud 
go 160, ltem 35 da Resolução n9 6 de rente ao dia. 21-5-65, por motivo dei da Po:·taria, F'T-7, nos dias ;;!4 e 
1960, concedeu 60 dias de licença' es- prova na Universidade Nacional de/ Afrânio Melo JUnior, Auxiliar de 
peciai a Marietta Jacy de Oliveira Brasília; . cretaria Su/Jstituto, PI'-5, no dia 2~ 
Oficial Legislativo, PL-4 correspon~ DP-474-65 - de José Correia Ca-~ Maria Celina A. Fl?:ueiredo, Bll 
dente ao decCnio 1945-1955 a partir bt·al, Tradutor Auxilial·, FT-2, em tecària Substitut-a, FI'-3, nos dia 

! O SR. PRESIDENTE: de 24.5.1965. (DP-466-65).' · I que solicita horário f.special de tra- e 28; 
(Gilberto Marinho) _ Hoje, às 21 Concedeu, nos têrmos do artigo 310 balho, das 11,30 às 17,30 horas, a :fim Pau!o rosta de Olheira Filho, 

horas e 30 minutos, as duas casas do e no uso das atribuições que lhe são I de frequentar aul?...s diárias no Insti- xiliar de Portaria, PL-10, no dia 
eangresso Nacional se reumrão em conferidas pelQ artigo 160, item 35 da tuto de Língua Inglêsa da Casa Tho- Norma l::o:abel Ribeiro Martins, 
sessão conjunta para apreciação do-3 Resolução n9 6, de 1960, salário-famt~ mas Jefferson; quisadora, PL~6, nos dias 25, 26 e 
\'etos presidenciais às seguintes propo- lia aos seguintes funcionários: DP-362-65 - de Celso N;mes Ri- levando ft conta de licença. para 
~ções: Agenor Nobre Filho Auxiliar de be1ro, Motorista, PL-9, em que soltei- tamento de saúde o dia 28; 

Limpeza, em relação a 'seus filhos José ta férias relativas ao exercício de 1 .rv1yl"thes Nognei~'a, Taquígrafo de 
- Projet.o de Lei no;~ 2.348-B-64 na H~u.r.berto, Manricio, Paulo Sérgio e 1964, a partir de 3-5-!965; . . 1 ba~cs, PL-4, no dia 26; _ .• 

Câmara e n9 247-64 no Senado, que Celta Nobre, a partir de ma~·ço de DP-427-65 - de Leda Ferretra aa Rubem Patu Trezena, Auxthar Lc 
aprova o Plano Nacional ae Viação 1965. <DP.295 .. 65). Rocha, Auxiliar de Secretaria Subs- !ativo, PL-8, no dia 26: 
_tem conclusão de votação) ; Demerval Gomes Ribeiro Servente tituto, FT-5, em que solicita í'éria5 At'oldo La:creda GÜ!marães, A· 

- Projeto de Let n9 3-65 (C.N.) da Administração, FT-8, em' relação a r~lath~as ao exelcic~a dE" 1964, a par- l!ar _de Limpeza, PL-n, no dia 21 
que dispõe sôbre subsídios, vencimen~ sua espôsa l\1aria das Graças Bom- tlr de 19 de julho etc 1965; Sylvia :rvlinazi Mantov.1.n~ t-eb: 
tos, salários e proventos e ôã. ·cutras binho Ribeiro, a partir de marco de DP-428~65 - de Carmclita de Seu- Anxiliar Legislativo, PL-7, ;1n dia 
Providências; 1965. <DP-452-65). - zu, Oficial L<;;gislctivo, PL-6, -em que Pérola Car<loso Rau1ino, Oficial 

- Projeto de Lei n9 3.459-B-61 na Deferiu, no uso das atribuições que I solicita férias relat.ivag.. ao t>xercicio bliotecária, PL-4, no dia 28, ~.aida. 
Câmara e n9 18-65 ho Senado, que lhe fJão confei!das nela artigo 163 de 1964. a nartir de 5-7-1965; ' teeipada; 
estende aos securitários o disposto nos itens -9 e 11 da ResÓlução nfil 6 d~ DP-491 de 1965 - de Paulo Jorge 

1 

Elsita Lorlay Coelho Campos· 
artigos 224, 225 e 226 da .;omolida- 19ê0, os seguintes reque.rfmentos:' . Caldas Pereira, Auxiliar ~zislativo, P.1z, Oficial Eibltotec!'lria, PL-4, 
~O das Leis do Trabalho e na Lei . _ I PL-10, em que solicita abono de falta dh 28; 
1).9 4.178, de')l de dezembro de 1962. J?P-:325.-65 - de Alfredo Rcangues refente ao "dia :n de maio de 1965, por i .Maria de Lourdes Veiga. l'úlXi 
,tp-au~à.) Tetxetr~ ~eto, Emendadm FT~?.. em motivo de al!!a na Universidade· de 1 Legislaihro, PL-9, no dia 28; 
~ Nada m.ais havendo a tratar, vou qu? sollct.tn contagem de tempo de Brasília; 11 Derval Gomes Htbeiro, Sei'VPnte 

serviço p!estado"(to Departamento _de Administracão FT-8 no dia 28' 
ânunciar para a .sessão da. próxima. Imprens.a :r-: acionai, sen!Ío 203 .dias DP-49_7 .de 1965 .---: ~.e Ca:los do C ar- i Eu Pery- ctê Lmv-~ Faria, Atixi 
fexta-!eira a seguinte como Uh'efeiro e 1.914 dias ccmo men- mo Moi eira, Au_xlltal Legtslativo PL-; r~e"'islativo PL-Q 110 dia 28 . 
L\ sallsta: -10, em que sol_ic1ta _abono de fa!tas r~~ Ectuardo' Leão' Marques, • Au~~i 
Ff'' ORDEM DO DIA DP-351-65 -. ~e Afo~so ~osé coe- ferentes aos_ dtas. ~o, 26 e ~8 de mato Le?islativo. PL-B. no di!l 2s; 
PSSAO DE 18 DE JUNHO DE 1965 lho César, Auxlltar Legtslattvo, PL-9, de 196?, por motno de P::ova e aulas Mauro Motta Burlame.qut, Auxi 

1 i em que .. solicita contagem de tempo na -Umversidade de Brasiha; Legislativo. PL-lO. no dia 28; 
(Sexta-feira) de serv1ço prt;stado à Secret.ar~a do DP-480 de 1965 _ de Waldinar JaymP. Vieira., Auxiliar de r.imp4 

i. 1 Trabalho, ln~ustria e Comerc10 do Araújo Oliveira, Auxiliar- de Limpeza n dia 28; 
. 1 Estado .de Sao Paulo, num total de em que solicita horário especial de tra- F'rancisco de Assis Ribeiro, Ofi, 

_.. DLs~ussáo, e~ ,turno unico, ~a-red~- 1.172 d1as ~ara todos ~s efeitos, ex- balho, das 12 as 18 horas, para fre- Leg-islativo, PL-5, no dia 28; 
tão fmal (oferecida pela oom1ssao I:!.t- ceto o de !1cenç~ esp~cial; · auentar aulas do curso Ci,.'ntifico no AlPxandrf' r.-r arques de Albuquer1 
tetora em seu Parecer_n9 ~90, de 196o) DP-~02-6n :-:- ne Ra~mundo Manoel Centro de Educação Média. ~elln. Auxiliar Lf'&'i~Jativo, PL-7, 
t}o Projeto de Reso~uçao n 63, de_1965, Be~e;ta, Auxthar de Limpeza, t<m que Concedeu: no uso das atribuições que dta 28; 

~
e torna sem efelto a nomeaçao de solicita contagem de tempo de serviço lhe são con:ieridas pelo artiO'o l60 itens Artn.mlr<t Samt~:->io C<1~tehr, Au 
vy Machado, Elza Corrêa do Peço prestado ao Departamento de Estra- 11 e 37 cta RPsoluçao n9° 6 d~ 19GO liar Legislativo PL-8 no dia 28• 

' Haroldo Gueiroz Ber_nardes para os das ~e Rodagem do Estado de Goiás, e ele acôrdo corri os atestadoS médicos, Henard de 1\Ío;_n·a Sr.ld:mha, Áu 

~
rgos de Taquígrafo de Debates, con:siderando averb_ado para tC~dos os abono de faltas aos seguintes funcio- Uar de Limpeza, no -dia 'J9; 
L-4~ . efeitos,. exceto o de licença especial, nãrios' José Fen~"eira Lima, Au~~:iliar 

2 - . 1.158 dms; _ . · Limpeza, no dia 29; 
Discussão, em tmno suplementar DP-406-65 ::- de Antõmo José da No mês de abril de 1965: Sérgio <k OllyE-ira _Me"celin0, s 

'.~artigo 275-A do Regimento Interno), ~~cha, MotOI;sta, PL-10, em que so- Rtitli- 'cte Souza Castro, Redator· de vente da Ad~im~raçao, FT-8, no, 
' substitutivo da Comissão de Dons- llclta averbaçao em se:us assentamen- Anais e Documentos Parlamentares 29: . . . 
. 1tuição e Justiça, aprovado em 16 do tos ?e tempo de serviço .. prestado _aQ PL-2. no dia 20 ; Lea Aug_usta da . Silv.etra Lobo 
btês em C?rso, ao Projeto de ~ei da Instituto de Aposentadoua e Pensoes Cláudio Vital Rebouças Lacerda, Castro .. OfiCial Legislativo, PL-6, 
Câmara numero 100, de !9ób <numero dos Empregados em Transportes e Ajuctantc da Portaria F'l'-7 no dia 30- dia 31, 

~
. 748-B-65 na casa de or1gem> de Cargas n.A.P.E.T.C.), num total de ' ' ' Diva Falconi de cm·valho, Auxil 

· 1ciativa âo Sr. Presidente da R~pú- 1.191 dias; . Nomes de maio de 1965: Legislativo, PL-8, no dia 31; 
ica, que define o crime de sonegação DP-424-65 .-:- de Neide. Therezinha Cláudio Vital _Rebouças Lacerda, Rl.}th de Souza Castro, RedRtor 
cal. . da Luz, Aux11lar Legislativo PL-9, em !\ ·u:1 t d P b ·a FT 7 nos dfàs Ana1s e Documentos Parlamcntm a que solicita averbação em seus assen- 4 Je 1~r.

1 e a ar n • - • PL-2, no dia 31: 
_ Discussão, em turno único, do Pro- tamentos ~e tempo de serviço Y~~s- GenÓveva Ayres Ferreira Dias, Au· Nelson Cleomenis Botelho •110 

'

eto de Lei da Câmara número 111, de ~~~ ~~tJt3~1~~~ ~~a~~ntas da Umao, xiliar Legislativo, PL-'1, no dia 7; 31 ; _ 
006 (número 2.752-B-,.Sõ na casa de np.459_65 _ de Fráncisco S:,'lmpaio Man~el José dos Sa!ltos, Auxiliar _d~ No mês de junho de 1965~ 
rigem), de iniciativa do sr · Presi- de Carvalho, Auxiliar Legislativo, Portaria, PL-S nos dias ll, 12 e 13 ' Nilson Simões da Luz, Guarda 

~nte da República, que autoriza o PL-10, em que. solicita contagem d_e lteavmaenndtoo "ctecosnautadedoe dll!caenl4ç~ para tra- Segurança, PL-9 •. nos dias 1, ! e · der Executivo a alterar, por decreto, t d 1 d 
t f . d - d 0 empo e servtço presa o ao Inst1- G d L' d A . 'orl ia! L Exarou o segumte despaclw, r 

par e IXa a remuneraçao 08 or- tu to de Aposentadoria e Pensões dos . 
1 

etr.ar 0 •"'L1m
6
a e d_gm

1
a
8
r: c e- processos abaixO discriminadoE ~ 

~
tores de Navios, tendo Parecer, sob Bancã ·a (I A p B ) t 1 1 d gts a tvo, ~- - no Ia , 'd 1 .. 1 J{U·~ ~ 

úmero 732, de 1965, da Comissão d6 n .s · · · · • num 0 a e · Alfredo Teixeira Netto, Emendadot', ~ue servi or~s so ICl am sa ~o:·mB 
ojetos do Executivo e dependendo de 149 dtas, Fl'-2, nos dias i8, 19 e 20; levando à Proceda 0 mteressa<!-o no «mhd.o 
onunciame!lto da Cmnlssào de Cons~ DP-462-65 - de Luiz do Nasci- conta de licença para tratamento de Pt:eencher ~as exigênCias da Comtss 
uição e Justiça. menta, Operador de Radiodifusão, saúde o dia ?.1; DI~etora sobre 0 • assu~to, ~r?cHran. 

PLMll em que solic'ta. contagem de Ogoberto Paiva cto Nascimento Au- pata tanto a Diretona do Pt"ssoa. 
!J 4 1 • . l - • , _ ' ' Ruth de Souza Castro, Redator 

empo ~e serviço J?restado ao. Arsenal x1bar de Lm~peza, nos dias 18, 19 e Anais e Documentos Parlamentar1 do Pro-· de Marmha do Rio de Janeuo, sen- 20; levando a cont&. de licença para PL-2 (DG-115_63) 

~~~Us~·~trj'~~t~f~~numero 116, do ~amputado. para todos os efeitos tratameto rte saúde os dias 21 e 22; ste'na Mendonça· da cunh~. Ofici 
na Casa legats 2;546 dias como extranumerá- Ma~tha aos Santos Crespo e Castro, Legislativo, PL-4 <DP-136-63L 

do Sr. Pre- rio diar1~ta e 1.6~1 dias como extra- Taqmgrafo de Debates, PL-3, nos dias Abel Ferraz de ~acedo, Ajudan 
que institui o numeráno mensahsta; 19, 20 e 21; . . de Conservador de Dooument(ll3 PL· 

Parecer fav~:á!~~~8so1°~9 Fe~:et::3-~ia;: :~xi~!~ot~~~s1~ffv~~ Li~~~~P~~~ 3/!,s~~~e;~O:· fi~xl~a:ngg (DP-209-63),. . ' 
ComissA.o de ("':us.ti.~As ., 

1
PL-7, em que· solicite. contagem d~ à conta de licença para tratamento de .Enl!-ura Lú4io ® Souza, Auxilit 

t clep.,ccendo dJ l>ron-· U.mpo de serv~to prestado à COm!s· saúde o dia 22; Leg{slattvo, PL-7, (DP-~23-fi8l· 



DlARIO 1)0 CONGRESSO NACIONAL 

Lobo, Auxiliar de Porta.ria, PL-9, pa~ 
ra ter exercício na. Porlaria. 

Secret1•·ia do Senado :f'ederal, em 
15 de junho de 1965 - ·Evandro Men· 
des Vianna, Diretor Geral, 

Comissão Mista para estudo e 
parec€·r sôbre o Projeto de 
Lei n9 7, de 1965, que "es­
tabelece normas com funda­
mento no Artigo 123, § 2", 
da Constitui<;ão, para o Jul­
gamento dos Dissídios Coleti­
vos, revisões ou homologa­
ções de acôrdos coletivos e 
dá outras providências,. 

2. As emendas deverão ser encami· 
nhadas ao 119 andar do Anexo do se .. 
nado Federal, no horário das 8.00 às 
19:00 horas e, durante a noite, quando 
houver s~ssão em qualqu~r õ.as duas 
Casas do Congresso; 

3. Término do prazo para apresen· 
tação de emendas perante a Comissão: 
dia 21 <vinte e um) às 24:00 horas; 

4. As emendas só serão recebidas 
quando acompanhadas de" 1 (um) ori· 
gina.I e 3 (três) cópias~ 

5. Encerrado o prazo de entrega de 
emendas, será aberto prazo de 24 -
(vinte e quatro) horas, con:5tando do 
§ 19 do art. 39 das normas, a fim de 
atender ao recebimento de recursos; 

6. Durante o decorrer do citado peM 
riodo de entrega de recurso, haverá, 
ne Secretaria da Comissão, plantão 
ininterrupto para re~ebê-las; e 

7. A apresentação do parecer do reM 
1. A Comissão recehe!·á emendas lla(or perante a Comissão dar-se-á no 

nos dias 14 (quat:lrzeJ, 15 (quinze), I dia 29 (vinte e nove) às 20:0(1 horas. 
16 (dezesseis), 18 (dezoito) e 21 (vin· Brasilia, em 14 de jUnho de 1965. -

AVISO 

0 seguinte despacho, no pro.· I te e um) do corrente mésj Deput3.do Adílio Vianna, Presidente. 
Ledu. Maria Carda~o Naud, 

:ii~~~ir~~'aJ . ' em a;~i<l~o;íci~~ AT 'S DAS CO~II<:.SõES 
~J "Remeta~::;e o pro- .l. "" ."J 

da Conta!Jí!idsde.' COMISSÃO I)E FINANÇAS I dução ao § 2' e acre'Cen~ mQis um 
parágrafo ao artig·o 18 da Lei númeM 

o seguinte despacho no pro- 14~ REUNIAO, REALIZADA EM 2-6 ro 4.328, de 30 de abril de 19-64 (Có· 
Ferix Antonio Orro. AuxiM DE MAIO ::J·E 1ge5 digo de venc'mentos dos .MUltares); 

~:fi:;~;~~~it!~P';L;-~7~, em qu~ s-olici~ 
~: sua classifica- As 10 11oras do dio 26 de rr • .a.;0 de .tavorávr lao Projeto de I"el da Câ· 

efeito promoção: "Arqui .. 19ti5, na Sala. das 'Jcmi.s.cõe.s do Se· mara n9 67, de 1965, que diSpõe sO• 
-o processo, visto havel' o tuncio,.. na<io F-edera!, sob a pres!d&ncia do bre a aplicação do artigo 7ll da r.,ei 
sido promovido para outm car· Sr. Argemiro de Figueirectn, }Jresentes nv 3.421. de lO C.e julho de 1958. que 
(Oficial Le;;islativo>. \DP-:J25, os senhores Pes.3oa de Qt.teiroz - trata de e.foramento. pelo Poder EXe~ 

Walfredo Gurgel · - Me:-a dt Sá - cuti'lo, dos acrescido.; de marinha re· 
. ~·ct.efeJ·!u,, no uso das atribuições Antonio Jucá - Lobão da Silveira - sult.u1tes de "obras e dá outta~ provi· 

são conferidas pelo llrt.JgO 160, Aurélio Vianna -· Eu.Cl\:o Rezende e dên·;Jas; e 
da Resolução n~ 6, de 1960 os Eugênio :sanas, reúne-si! a Con-,i.ssão 

r~oin,tes requerimentos: c!e Finanças. 
~'I)P-330-il5 - de Manoel Moreim da 

Ascensorist<t, FT-7, em que so­
seja relevada a punição que lhe 

Deixam de com·1a1·ecer os Srs. Vic~ 
torino Freire, siaeíredo Pacheco -
Bezerra Neto - Faria Tavares -
Irineu Bomhau.se:1 r Linc de Mat~ 
to.s. 

E' lida e, sem t>e,.;:.r;ções, aprovada 
a al..a. da nunião ant.erlol. 

Dos projetos const,ant.es da p~ .. uta, 
são relatados os .segv·:J.tes: 

- p,do Sr. Me.n de. Sá 

favorável ao Proj.;~1 , de Lei da Câ­
mara n9 19, de 1!;65 que d!.spõe sôbre 
a compo.sição do Cc·!J.-,eiho F·ederal de 
Conta\Jil'dade e :!á outras pro·J~élt-n. 
cias; 

fa ·arável ao Pro_jet.J de Lei da Câ· 
mar.tt. nt.~ '75. de 1965. que altera a Isei 
n9 2. 743, de 6 de ma;ço de .1956, e 
cria a Campanha de Errad.icação da 
Malária. 

A comiss5.o nprova, por unanimida· 
de, os p:tre~cres. 

- Pelo Sr. Waifre~o Gurgel 

fo.vorúvel ao Projeto de Lei da Cà· 
m-ara n\1 7!), de 19$5 que isenta de 
bnpô.:;to de ~mportaçã.v dez m:l to· 
p(:].s.das de D:acns de aço (slalJs) im­
portados pela Companhia Sld;>:ato.·Jí!:a 
Paulista - COSIPA; 

contrárl., ao Projeto de Le1 do se-
1-.ado n9 70, de 1964, que dispõe sôbre 
a entrega d.as subvençõe.\ ou verbas 
orçement.R.r:n.s dlre~.amente às illftl .. 

Junho de 1965 1885 

favorável a.o Projeto de Lei da Cã.~ 
mara n9 68, de 1965, que conceda 
isenção das Taxas de Despacho AàUJl1· 
neiro. e de Melhoramento Cos Portos 
para um a.pare1ho de Raios X .. doado 
ao Círculo Operário Rio orandens~. 
de Porto Alegre, Estado do R~o oran .. · 
de do sul. 

A Oomi.ssão aprova o parecer. 
-Pelo Sr. Aurélio Vianna 

favorável s.o Pro1et.o de D?cret4 
Legislativo nv 1, 1e 1965, que man .. 
tém o ato do Tribu~al de contas d~ 
União que negou reg~.st1 0 ao contrato 
de empréstimo, no valor de •.•••.••• -

Cr$ l.OOO.OOO.OCO 'um bilhão de cru. 
zeiro.s), entre a Unlão Federal e o QQ .. 
vêrno do Rio Grani~ 'Cio sul; e 

J 

favorável ao Projeto de Lel da CA. ... 
mara n9 7!, de 1965. que autoriza.. o 
Poder EXecutivo a abril o crêd.to es­
pecial de Cr$ 36.221.047 (t.rinta e-sei&' 
milhões duzentos e vint~ e um mil·;~ 
e quarenta e sete cruzelros), a f.aYor 
do SerYiço Nacional dos 1·IuuicípiOS· 
- SENAM - subord:naào ao 11in!IS .. - . ..;!­

tro d~ Estado Ext1·aordinári 0 para. Q, 
Coordenação dos Organismos RrgiO:• 
nais. · ~ 

Os parece-res são aproyado~ 
Comissâo. 

O Sr. Presidente, Senador Argenú .... 
ro de Figueiredo, convida o Sr. Pes .. 
soa de Queiroz a assumir a presideu­
cia e emite os seguintes pareceres: 

Favorável ao Projeto de Lei dtJ; 
Câmara n"' 72, de 1965, que autoria 
o Poder EXecutivo a abrir, pelo Mi..'. 
nis~ério das Relações Exteriores, ,tf. '. : .. 
Cl'édito especial de Crs SO.OOG.O(b .i­
(Oitenta milhões de cruzeiros), para.:,_..; 
a.tender às despesas decorrentes dRi ~. 
visila ao Brasil do Xa.inxá do lrâ·'~~ 

Favorável ao Projeto de Decreto 
Legislativo n~ 161, de 1964, que man... . ;: 
tém decisão denegatória do Tribunal .. ,.. -
de Contas da Uniáo de registro a· . 
acôrdo celebrado entre o Govêrno dl$' '·_, 
Uni\.\o e o Esta;io do Pa.raná, pa.ra ,, 
instalação de uma Esec.la de IniciA·' 
(:f"·o .J\s:·ícola no Municipiu cil· Irati; -c 

Favorável ao Projeto de Decretô: -
Le;;·if.Iativo _ _.Wl 12, de 1965, que ma~~~ 
tém decisão denegatória do Tribunal.· ,' 
de C~..;ntas da Unitto, do registra alb: ~,- · 
t.e:lt1o t!e cu:1.'.nna de constltuicão <ta · 
afo~·amento do terreno acl'escido fF~...,.... 
marinha,· situado na rua Desidérto_: "":",~ 
de Oliveira, em Niterói, Estado ®" 
Ria de Janeiro. , 

de Joaquim Sun~os 
Legislativo, PL-2, em 

a partir de :1 de 
por falta de amlr,rc 

tcl:l audlênda do Min • .s!.<':rio da 
Fit.enda ao Projeto de Let d.a. Câma· 
ro n? 47. de 1965, que dispõe sób:·e 
a conce.ssão de aux1!.i.~ comper.satório 
a municípios novos, autoriz-a abertura 
de crédito especial e cJá out:as provi­
dências; 

tu1ções ou entidades a que se de&ti.. Submetidos os parece1·es 
nam ou aos seus representantes cussão e votação são. sem 
le[ais; e 1 apr·ovados. 

à dis-..;. 
restriçó~;·:" ( ... ,-

Gome-:;, Auxiliar Le~islati­
a ausentar-se de Brasilia 

Q<,,lll.;!Jeriodo de 13 a 26 de mm·J de 1965. 
solicitação da Federa:çã.o A t!etira 
Universidade de Bra~nta, c de 

com determinação do Smhor 

do Prsscal, em 11 de ju­
àe 19G5 - Maria do Carmo Ron· 
Ribeiro Sa-:-rti~·2, Diretora. 

audiência da Com~são de Consti· 
tuiçâo e Justiça ao Projeto de Lei do 
senado n'~ 2, de 1963 que acresc.enta 
um parágrafo a0 art·giJ 67 da Lei nú· 
mero 3.807, de :w de a~õf:.to de Hi60; 

favoní.vel ao Projeto de Lei da Câ~ 
mara nQ 74, de :~905 que amplia a 
isenção do impô:sto do sêlo conced.ldo 
à f:rma Acos Finos Plrntini S.A. pe· 
lo artigo fig da Le1 fi\' 3.972, de 13 
de outubro de 19~31; 

favorãvel oo Pl'01et. ... de Lei Co Se. 
nado n9 15, de 1965, que autor~za a 
do::~UI)l'OpriaÇão d:t Casa do P .. ntor 
Cún~lido Portinari, na cidade de Bro· 

iÇ' Plí!lf!-r.An,.IA N° 6-l-, DE 15 DE JU:":HO 1 dcwc k:, E.st,,.ào de .São Paulo; e 

favorável ao Projeto de Lei da Cã­
man n·1 78. de 1965. que .Ls-enta da 
taxa de despacho aduane:ro um con .. 
juntn eletrónico importado pelo Go~ 
vêrn·l do Estado do Paranã. 

ne::.3SUmindo a. p~·f's'id~ncia, o Sr~· 
A..rgemiro de Figueiredo concede .e 
palavra ao Sr. Eurico Rezende q®_ 
comunica à Comissão a ausCncla de.. 
disposições constantes ·de duas eme~ ·-

Sem restrições. são os p:-trecere.s das, aprovadas pelo Plenário da ou• 
aprovados pela comissão. tra Casa do Congresso, na redaçãO 

_ Pelo Sr. Antottfo Jucd final enviada ao Senado Federal ao 
Projeto de Lei da Câmara n9 17, de 

favorável ao Projeto de Lei da Cà. 1965, que autoriza a abertura de c~ 
mara n9 69. c!e 1965. que is.enta de dito~ e-"pecials nu mmontantf:' de Cr$ 
licença prévia, dos imposLo~ de im· 47.033.454.687,40 (quarenta e seta< 
portação e de consumo. bem como da b·n - int t A 1 · 
taxa de despacho aduaneiro. donatl· 1 wes tr a e res m lhões quatro ... 
vos fornecidos através do programa centos e cinquenta e quatro mil seiS.: 
"Alimentos para a Paz''; centos e oitenta e sete cruzeiros e 

p-ela aud:ência àü Mlni~:~tér~o da q_uarenta centavos}, a. órgão~ subor:"f 
Viação e Obre:s P'..tb:ic.l~ ao Projeto dinados à Presidência da República &. · ~· 

pc!:1 audiêncir.. do Mini.stér:o da de Lei do Senado n• 85, de 1964. que a diversos Ministérios. , 
de suao:; S::úde ao Projete. r!e Lei da Câmara inclui, com ca.rãter preferenc!at. no 

DE 1965 

resolve dP.sligrr:-, a pedidn, n? 151, cte 1964, que autoriza {' recebi- Plano Nacional de V!açã6. a constru.. A seg·uir, resolve a Comissão en• 
de Port~ri\1 , menta, em doação pelo Govêrno Fe· ção de ponte rodo-ferroviária em Pro~ viar a Plenário o processQ, ~·1~ando es..;, 

,. Atquivo j ?er~~ {do Patril!u~mio da Sociedade priá, J?stado de Sergipe; e esclarecer as falhas apontadas. 
W<]:_c>~eccrt!Jl:a do Senado Federal, em: Pt>U.lsca de Medwma. contrário ao Projeto de Lei do Se~ Nada mais haV<"ndo a tratat', en .. 

~unho de 191:)5 -; Erandro J,1 ;;nM I SubmetWos os part>Cei·es à ?:sC'JSS6.o · n<làO n9 22, de 1!H:i4, que inciui no 
Vw.nna, Diretor Geral. e votação, sem 1e.strlções sao aproM Plano Rodoviârio N!\cional .a ligação cerra-se a reumao, lavrando eu, 

PORTARIA N<:~ 65, DE 15 DE JUNHO va<los. Lllbroo. (Amazone3) à BR~29 ('aon. Hugo Rodrigues Figueiredo, Secret.á-

t

·,;, _ OE 1965 I -Pelo Sr. Latão da Silveira donia) · / rio da Comissão, a presente ata que, 
~"1 -_,.q Dit·f:tor Oeral, no u60 de suas: favoní.vel ao Projeto de toei d.ot "'· Os po.rec~res sio !lpNVJ'I.-d:o.& pela ; uma vez sprova.ds.., será 9.Si'llnJtda. 

~~_.t•tlrfbw\-Õoes, resulve designar V1cbor( mara n9 73, de 190~. que dá nQ'fa ~ ... Cem.illlo. J ~o Sr. Presiden!.e. . 



~01\tlSSôES PERMANENTES 

MES.C. 

ercs1dente -- Moura And.raàe <PSDJ 
.VIce-Presidente - Nogueira d.a Gama ~) 
lY ~ecretàrio - Oinarte Marts fUDN 1 
2"' secretario - Gilberto Mari.nho tPSD) 
3'~ secretàrto - Adalberto Sena IPTBJ 
4• Secretl\rlo - Çattete Plnlletro tPTN> . 
lQ suplente - Joaqutm Parente cUO:·n 
29 Suplente - Ouido Mondtn tPSD1 
39- Suplente - Vasconcellos rorres I P'!B) 
49 Suplente - Raul Giubert1 tPSP· ESl 

REPRES:õNTAÇJ!.O PARTIDAR!A 

.PARTIDO SOClAL DEMOCRATICO tPSD} - 22 reprc~entnntes 

1. JQ&é Cl!omat(l - Acre l3 AntOnJo BaJbtno - E~ia 
le Loblo da Silveira - Pnrã 13. Jeffi"J"SCD do: Agu12..1 - .til Santo 
·a. Eugênto Sarros - Maranhão .14 Gilberto Ma.ftnbo - Ouana!Jara 
t. Sebastiâl A.rt"ller - Maranhão ;15. Moura Andrade - .:lâo Pt~-ulo· 

· 1. Vlctortno Freire - Maranhão ·ts. AU11o f'ontana - S:lota CatartnB 
t. S!gefredc Pacheco - PiaUl 17. Guldo Mooodln - a G SUl 
I. Menezes Pimentel - Ceará /18 Benro.tto Va.Jladare13 - M Gerals 
&. Wilson Gurgel -. R O Norte 19. Filinto MUllei - Mato Grosso 
t. Wa.l.trecto GurgeJ - R G. Norte 120-. Jose FeUcta.no - Goiás 

10. Rey Carneiro - Parafba 21. Juscelino Kubft.o:;chek - Gotús 
lt. José Leite - Sergipe 22 Podro Ludovlco - Oo!à.s 

f'A,RT!OO rRABALBISTA BRASILEIRO tPTB> - 17 represeritantea 

1~ Ada.lberto SeDa - Acre: ~ ·10. Pe~a rte QueirOz - Pernambuco 
à. Osca.r Passos - Acre . 111. Josê Ermlrio - Pernam.luco 
3~ ·Vivaldo tJma - A.Dlazonas 12 .Silvestre- f'é1'1cles ·- ·Alagoas 
t.. Edmund.o Lcv! - Amazonas 13. Vaswncelos rôrres - R ~ane!ro 

1 5. ~llt illrgtllCf - ~azofi~ 14. Ne~o Ma.cuJa.n - Para.nà 
S. Antón1o Jucj. -'·ceará 15 M u "-" Pa.ranil 
'1. 012 Buit Rosado - R. O Norte · e 0 ,_,,"'&a -
~ Argemtro de Figueiredo - Paraibaj 16. Nogueira da Gama - M Oerols 
I. Barros carvalho - Pernambuco . 1'7. BezeJTa Neto - Mato Grosso 

~"lAO OE..'J:OCRATICA NAClONA,L (U0NJ - 16 representantes 

t. ZQclutrlas de Assumpçào - Parà ~. Aton.:.o Ar!llos - uuanaoara 
2.. Joaqutm Parenta- ~ Piau1 110 Padrd Çalazens - Sâu Paulo 
8. José Cândido - i'!aul 11. Adolpho Franco - Paranff. 
<&. Dlnarte Marl2 - R .J Norte 12. Irineu Bornhausen - ::> ~...o"atarina 
i. João Agripino - !'.ralba lô. ALUlnic Carlos - 8. Catarina 
e. RuJ Palm.elra - Alagoru. 14. DanicJ Krteget R. O Sul 
'l. Heribaldo Vielra - Serg-ipe 15 Milton Campos - Minas Gerais 
S. EW"lCO R~tmde - E. So.nto 16. Lopes da Costa - Mato Grrt330 

' PAR~O LIBERTADOR (PLJ - ~ rcprf's.ent .. :Ulta 

1. A!oy&o ae CM'\"alll.o - Ba.rUa 
2 Mem de Sã - Rio Orando tio S;U 

PAR'r!DO mABALHIS'IA NACIONAl (P'TN) - 2 rep:-esentanteta 

1. êat-tete .Plllllelro :... P.:.ri 
3. uno de ~Uattos - Sã.o Pa.wo 

t'A.R"l''lJJ -SOCl.ÁJ... PROQRESSIS'rA lPSPJ 2 rcprcscntc.ntes 
1. _ Raut Giuberti -- :CS,pirJto Santo 
2. - -Ml.,.!Fllel Couto - Rio de Ja.oeiro 

li'ARTIDO BOClALLSTA BR.WILEIRO <PSBJ - 1 reprcstntl:J:lt& 
_ 1. Aurélio VIana -- Qu,'UU'I:Jar~ 

UCVII.re!ITO TRABAL.WllTA t'U>NOVADOR L\lTR) - 1 rcpro;wtante 
1. Aarão stelnbrucb - Rio do Janeu"O 

PARTIDO REPOELlCANO IPRJ - 1- represcntanto 
1. J1ll!o Leite - Ser~pe 

FA.R'r.MlQ OE!I-tOCRATA CRISTAO <PDC) -:- 1 rt-pa~ .. ~tantt. 

1. Amon (fe Melo - Alagoas 

SEM LEGENDA 

BLOCOS PARTIDÁRIOS 
Bloco Parlamentar l ndepsm1.ente 

PSP ............. o •••• o ••••••••••• o ••••••••••• 

PTN •••••••••• • •• •• ••••, ••• •• • •• ••• • •• • •• •• 
PSB . , • o., .• ,,,,. •• .,. ••••, ••• ,· •••••••• -..,. 
PR .•• o •• , ••• •• •••, ••,,, ,. , , , •••• , ••• , , •. •• 

l\fl'R .••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
PDC , •.•. ·····••••••••••••••••••••••••••••• 
Sem l<'genda ••• , • o •• o • o. o ••••••••••••••••• 

LIDERANÇAS 

Lider de QQvàrno: V1ce~L1der: 

2 Sena~ JI"CS 
a Senadores 
1 Senador 
1 Senadm 
1 Senador 
1 Senador 
2 Seuadore! 

OanfeJ K:l tege1 {UQN) A-:Iem de Sá. 

BLOCO PARLAMENTAR INDEPENDEIIITE 

Líder: 
Lino de Mattos !PTN) 

Vtce-Uderes: 

Josaphat Martnho tsem lega;adaJ, 
Aarão Stelnbruch • MTR>. 

Aurélio Vianna CPSD) 
Júllo Le!te •PRJ 

Miguel COuto !PSPl 
Amon de Mello <PDC> 
Duton Costa CPRl 

11 PARTIDOS 

PARTIDO SOCIAL DEMOCRATICO PARTIDO LIBERTADOR ,PL) 
iPSD) 

Líder: Fí.I1n to MülleJ V1ce-Lider: Aloysio tle carvan. . I 
Líder: Mem tle Sà 

Vtca~Llderes: 

Wl.lson Uonça1ves 
Sigelreào Pacheco 
Walfredo Ourgel 
Vlctorl.no Fr,e1re 

PARI'IDIJ I'RABALmsTA 
BRAS!LEffiO <PTB> 

Udu; Bur~ O~~o 
Vtce~Ltderes: 

Bezerra Neto 
Oscar Pascoa 
Antônlo Jueá 

PAR fli;lO SOCIAL PROORESSl.iiT.I 

Llder :MigUel Couto 
Vlce-Lfder: Raul Oluberti 

PAR TIDO rR.ABALBISTA 
NACIONAl. (PI'N) 

L1der: Llno <la ~'lattos 
Vice~Lfder: Cattete Plnhe1ro 

111 - PARTIDOS DE UM S6 
REPRESENTANTE 

MOVIMEN'IO I'RABALIUST4 
RENOVADOR <MrB) 

Representante: Aar!\o Stelnbrucb 
UNlAO DEMOCRA TICA 

<UDNJ 
NACIOUAL · 

I PARTIDO DEMOCRATA CR!.STAO 

Lfdcr: _Dan1c1 Krteg:n 

V1ce-L1deres: 

Eurico Rczenda 
Adolpho Franco 
Padre Ca!a7.ans 
l<>pes da Costa 

TtTm.= 
1. Eugênio &m-os 
2. José Leite 

1. J~é Ermlr!o 
2. Nelson Maculan 

1. Lopes da costa 
à. Antõtl!o C<trlOIS 

<PDC) . 

Representante: Amao de llello · 
PARTIDO REPUBLICMO <PRl 
Representante: Júlio Leite 

?ARTIDO SOCIALISTA 
BR.A.SILEIRO <PS~l 

Representante: AuréUo Vl&nna 

AORICUL TURA 
I'SD 

SUPL.Ellll'ES 
1. J-Osé Fellcianc. 
2. Attilto Fon"!:r:m& 

PTB 

1. DlX-Hult Rosada 
2. AntênJo Jucã. 

UDN 
1. Dauiel Krleger 
2. Joi!o !lgrlp!Do 

BPl 

' 

1. JcsaQhat Mar!nllo - Bahlr; 
a. !lor!b~ldo Vlelrll - ~ergloe 

~ 1. Dylton Certa l. Aurélio Vianna 

RESUMO 

do l'rabalhiBta Bnls11cit0 (P'l13) ··~······-····-··· 1'1 
do soelnl Democrat!co IPISD) , • , • ·.··.····--···.·••• 2~ 

n1a.o Uem.ocré.tiea Na.C10naJ (tfl)N) ..,.. ........ ,~,_. .. ,_. UJ 
Partida Libertador (l?L) .......... ······~·· .. _ •• _ •• .,._ ...... ~ 2 
l?art1ao frabaih1Sta Naelonai (PI'N) .. ,._.. .. _.-u •••.• : ... ~ I 
i=art1clo SOciaJ ProgressiSta <PSPl •••••.• ••••••-•:--••••-•< I{ 
Partido SOclallSta Bra.s11e1ro {PSB) .......... .._. ._., .. _.. n 
~artido Republicano (PR) ~ ·~ , .•.••• • ,, ••4• ,, •u• •••••• 
'Partido Democrata CrlstAo (PDC) , •• •·••••• .. , •.• , ••• ~: 1 
UoVSménto Trabalb1Sta Renova4.or Q"-~1\) ••.• _H.• ... v.nu. 1 

63 
li!l!tu lejf~ ·····~~ .. ~---,...,. .... ~.~-.·=·~< ·J -ti« 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Tl'Il!UoBllS 
1. Jefferson de Agulo>; 
2. Antôtl!o Balblno • 
3.. Wllron Gonçalves 
4. auy carneiro 

1. Edmundo Levl 
2.Bezerra Neto 
S. Arthur Vlrgfilo 

1. Afonso Arinos 
:Jo heribaldo Vieira 

, 3. Aloysio do Cnrvall1o 

!. Aa<!\o llllelnbl:uot 

PSD 
Swr.tNnS 

1. Menezes Pimentel 
à. José Fellclano 
S. Fllinto Müller 
4. Be>Jed!oto V alladare& 

PTB 
J. ArgemJro Flgueirede · 
2.. Mello Braga • 
3. OScar Passos 

UDN 
l. Daniel K:rleger 
2. Eurico Rezende 
3. Joao Agripino • 

BPI 
I. Josaphat Ma<lnll• 
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'Irrlli.AftE!! 
la Pedro Ludovlco 
I, Walfredo Gurgel 

\. 4rthm Vlrgllio 
à. Mello Braga 

l ·. Eurico Rezende 
Heribaldo Vieira 

1. Aw·éUo Vianna 

Tl:nJLARES 

j. Attillo Fontana 
• Jos6 Feliciano 
• José Leite 

1. J:osé Erm1r1o 
t. Nelson Maculan 

J.. Adolpho Franco 
11. Lopes da Costa 
8. Irtneu Bornhausen 

1. MlgUe.l L'OUW 

'Im>LA!I:S 
1. Menezes Pimentel 
á. Walfredo Gur!lel 

1 .. AntOnio Juc!l 
i Artbur Virg!llo 

1.. Padre CatazailJ 
J Mem de sa 

1. Arnoo de Mello 

Trl'tJURES 

1. Vlctonno Freire 

I
• Lob1o da SU'9eira 
• Slgetredo t'ac!leco 
• Wilson Gonçalves 
• Walfredo Guntel 

DISTRITO FEDERAL 

PSD 
6UPLZN'rl>S 

1. José Feliclano 
2. Benedicto Valladares 

PTB 

1. B~zena Ndo 
2. Antônio Jucá 

UDN 
1. Zacarias d'~ Assumpção 
"' Lope_ da Costa 

BPl 

1. Lino de Mattos 

ECONOMIA 
f'SD, 

SUPLENTES 

1. JeftersoD d:e Aguiar 
2. Slgefredo Pacheco 
3. Sebastião A.rcher 

PTB 

1. Bezerra Neto 
2. Mello Bra,,;a 

UDN 

1. Zacartas de Assunção 
2. José Cândido 
3. Mem <!e Sá 

BPl 

1. Aurélio Vl anna 

EDUCAÇÃO E CULTURA 
PSD 

SUPLEND.'O 

1. Benedicto Valladarea 
a.. Stgetredo Pacheco 

PTB 
1. Edmundo Levl 
2. Melo Braga 

UDN 

1. Afonso Arinos 
2. Faria. Tal-ares 

BPl 

l. Josapllat Marinho 

FINANÇAS 

P6D 

3'0'Pu:N'l'ES 

1. Att111o Fontana 
I. Jos/J Glllon:wd 
3 Eugenio Barros 
'· Menezes Pimentel 
5. Pedro LuCovico 

PTB • 
1. Argemlrl; Figueiredo 
I. Bezerra Neto 

1. José Ermtrlo 
2. Edmundo Levl 
a Mello Braga 
4. Oscar Passos t Pessoa de Queira• 

Antonio Jucá 

r. .n:10ua ·1·avares 
• !rineu Bornhausne 

8. Eurico Rezende 

1. Mem de Sâ 

a. ~o de Mattos 
1. Josaphat Marinho 

UDN 

1. ·João Ag1ipino 
~- Adolpho l•'ranco 
3. Daniel Krieg-er 

PL 

1. Aloysio d~ Carvalho 

JIPl 

2. Mlguol C.-

INOOSTRIA E COMÉRCIO 
·pso 

TITULARES 

1. José Fellctanl 
2. Attílio Fonta.n ... 

l. Nelson Maculan 
2. Barros Carvalho 

1. Adolpho Franco 
2. Irineu Bornhausen 

1. Dilton Costa 

fi'l'Ut.A.RES 

1. Ruy Carneiro 
2. Wal!redo Gur.gel 
3. Attilio Fontana 
4 EugênJo Barr91 

1. Vivaldo -Lima 
2. Edmundo Levi 

1. Eurico Rezende 
2. HeribaldCJ Vieira· 

1. Aarão Steinbrucb 

Trrt.rLARES 

1. Benedicto Valladare:!l 
2. Jefferson de Aguiar 

1. José E.1·m1r1o 
2. Argem..iro Figuelredo 

1. João AJTip1no 
2. Faria I' a vares 

1. Josapbat Marinho 

• 

SUPLENTES 

1. Lobão da Silveira 
2 Sebastião Archer 

PTB 

1. Vivaldo Lima 
2. Oscar Passos 

UDN 
I. Lopes ila costa 
2. El,lrico Rezende 

BPI 

1. Aarão Ste1n~rucb 

LEGISLAÇÃO SOC1AL 
t'BD 

SurLENTES 

1. José Oulomard 
2. Sige!redo .Pa<:hect 
3. José r.~elte 

· 4 Lobão da Sl!\"till'Jl 

PTG 
L An\ônio Juci 
2. Pessoa de Que1r01 

UD~ 

1 Lopes da Costa 
2. Zacarias de As.:.unçl 

BPl 

l. Dilton Costa 

MINAS E ENERGIA 
I'SD 

SUPLENTEI 

1. Pedro Ludovico 
2. Filinto Müller 

PTB 

1. Nelson Maculau 
2. Antônio Jucá 

UDN 
1. Joso Cândido 
2 Afonso Arinos 

BPl 
1. Arnon de Mello 

.POLIGONO DAS Sl!CAS 
PSD 

i"'n:m.Aftl!S 

1. Ruy Carneiro 
2. Sebastião Archer 

1. Argemlro Figueiredo 
<t. Dix~Hult Rosado 

1. Joao Agripino 
2. Herlbaldo Vieira 

1. Aurélio Vianna • 

SUPLtNTES 

1. Sigefredo Pacheco 
2. J vJé r .. eite 

PTB 
L -1·~~ Erm1r1o 
2. Antônio Jucá 

UDN 
1. Lopes da Costa 

2. AntôniO Oe.rlOI. 

BPl 

1. Dilton costa 

PROJ.!TOS DO EXECUTIVO 
PSD 

T.mn.Al!ES 

1. Wilson OOnçaJveo 
2. Jollé Gu!omal'd 
3. Jefferson de Aguiar 

1. José 'Brmlr!o 
2. Bezerra Neto 

1. JoA.o Agripino 
2. Antônio Carla$ 

t. LIDo de MattOl 

1. L!em tle S§ 

SlJ"PLENTES 

1. WaJtredo Gurgel 
! José Fellclano 
I. Ruy Carneiro 

PTB 
1. Mello Braga 
2. Edmundo Levt 

UDN 
\. Daniel Krleger 
.a. Adolfo Franco 

BPl 

1. Aurélio VIanna 
PL 

1. Aloysio de oarvdu · 
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TrrULAR.EI 

1. Walfredo O.urgel 
2 Sebastião Archer 

1. Dlx-Hult Rosado 

1. Antônio CarlOI 

1. Josaphat Marinho 

TITULARES 

l'iEDAÇAO 
PSD 

SUPLENTE.! 

1. Lobão da Silveira 
2. José Feliciano 

PTB 
I Edmundo. Lert 

UDN 
I. Eurico ·Rezende 

BPl 
I. Dilton Costa 

RELAÇôE'S EXTERIORES 
PSD • 

SUPLENTES 
1. 13enedicto · Vallaaares I. RUJ Carneiro 
2. Fillnto MUI!e1 
3. Menezes l?imentel 
4. José Guiomard 

1. Pessoa de QueirOil. 

•• Vivaldo Lima 
3. Oscar Passos 

1. AntOnio Carlos 
~- José Cândido 
3. Rui Palmeira 

1. Aarf.o Stelnbrooh 

TITULARES 
1. Sigefredo Pacheco 
i. Pedro Ludovico . 

1. Dlx-Hult Rosado 

1. JoH CAndldo 

1. Miifllel Couto 

T.rrtn.ARE! 
1. José Guiomard 
li. Victorino Freire 

1. Oscar Passos 
E. Silvestre Pértcles 

2 Victorino Freire 
3. Wilson Gonçalves 
4. José Leite 

PTB 

l. Nelson l\iaculan 
2. Antônio Jucá 
3. Mello Braga 

UDN 
1. Pacu·e Ca1azana 
2. João Agripino 
3. Mem de Sá 

BPl 
I Arnon ·de Mello 

SAODE 

SUPLENTES 
1. Walf1·ed.o Gurgel 
2. Eugênio Ba~ros 

PTB 

1. Antônio Jucá. 

UDN 

1. Lopes da Costa 

BPl 

1. Lino de Mattos 

SEOURANÇA NACIONAL 
P6D 

SUPLENTES 
1. Ruy Carneiro 
2 Attilio Fontana 

PTB 
1. Oix-Hutt Rosado 
2. José E1·mirio 

UDN 

1: Zaoarlas de Assunçãe 1. Adolpho Franco 
Irineu Bornhausen 2. Eurico Rezende 

BPl 
~- Aario Steinbrucb 1. Josapha.t Marlnhó 

SERVIÇO POBLICO CIVIL 
PsD 

TITULARES 
1. Slgefredc. Pacneca 
S!. Victor1no Freire 

1. Mellc Braga 
li. Silvestre Pér!cles 

l. Padre Co.lazans ,, 
~- Aloysio do Carvalho 

SUPLENTES 
1. José Felictano 
2. Fil!nto Müller 

PTB 
1. AntOnio Jucá 
2. Dix-Vuit Rosad~~~o 

UDN 
1. AntOnio Carlos 
2. Mem de Sá 

BPl 
1. Auréllo Vianna 1. Miguel Couto 

TRANSPORTES, COMUNICAÇõES E OBRAS POBL.IO.AS 
PSD 

TlTllLAIU!IO 

1.. Eugênio Bar-roa 
8 José Leite 

1. Mello Braga · 

1. Amoa do Me!lt. 

StTPLEH'lEB 

1. JaffersoD de Ag-
2. José Gulomár<l ~ 

PTB 
1. B02erra NetG 

~N 
1. Josaphat Marinho 

BPl 
1. !rlneu Bo~usa 

COMISSõES ESl'EClAIS 
A) Para Revisão do Projeto que 

define e regula a PROTE­
ÇAO AO DIREITO DO AU· 
TOR 

Cnaa" em vtrtude c1o R.equenmentc;. 
a~ 4.80 6:.1 do Sr. Senaáuz W.ltoD 
üampl.lb aprovado iml 2(1 de taneJ.l'() 
je 196~ 

IJesiEnaaa em 22 Clt novmnro de 
196~ . 

t>rurrugao.a ate 15 ele aezemor<l nE: 
l9tl;s em vutucte ao Requerunent(. n(l. 
mer" /!:l:i 0:1. aprovado em 12 'ie Cle· 
&emon_ de .96~ 

_;omp.~L~~ em t ae J&neJ.ro oe 
uJtia oom a ae:ugn~áo aos ~etmvre.s 
.senaaur~ vasconce1os Iorrea 11 
8um u o ao wen 

t'runuaa.Q.~ ate l{l de aezpmo.ro oe 
t!Jti4 em viTtuae ao aeque.nmenw ;n). 

mer<.- 1 !B8·6:i dO Sr SenadoJ Mefle. 
Le.s f'Imentet o.p:o\'ad.o em 15 .1e de· 
1;emon '1e 1963. 

MernofflrJ J'l) - Partldoa 

O..lbeJ IA. Ma.nnno - t'l:U.J. 
Mene~ t'un.eoteJ - E"S.U. 
Herlbi:LlQ~ Vl8U"a - Ul>N. 
MlltoD \Jampw - UDh. 
va.sconce.Loe rorred - P"l'B. 
Edmund() LeVl - f"TB. 
AlOYSIO Qe Qa.Malh<:! - E"L. 

B) Para estudar a sttuação da 
CASA DA MOEDA 

l..'rlaüa eol Vl.rtUQE; \lQ ~eQUeflmeD· 
oo o" :Jtil-6:S. elo & l:ie.nattuJ Jet.ter­
SOD ae ~wa: ttprova.do em lt lle 
agostt. ae t96a t.>ei 'inaaa em :.!li ae 
·tgosu dt 1963. 

t'rorJltliaOa até l4 ae matÇQ l1e t»ti~ 
·DU ct1a.s 'em vtrtude Clo Requerimen­
to aum~ 1 160·tia, elo sr. Senaoo1 
Jetterson de Agutar aprovado em 10 
de dezemt:lrCI d.e 1961. • 

Membros ('J) - Partlà015 

Je.UersoD C1e Agu114. tP'reslde..l.Le 
PSD. 

WILson GQnça.Jve.s - PSD, 

Ar&nw VUglllo - P'!'ü. 
Ea.munoo tJeVJ - P'll$ 
AQ01Ph<l .li'ranCO - UL>N. 
t!:unco ltezenae tV1cePt·e6~dent.e) 

llllN 
.Josc:..pnat MarUlho - St!egenQtL. 
Secretarto; Uflelal LegLSl~tlVO, 

PL..~ü, J. B. Ca.stejOD Branco. 

C)· Para o estudo dos eteitos 

D) Pt.ra estudo das cauau ct\i 
dificultam a PRODUÇA' 
AGRO PECUAR!A e suaa ri 
percussões negativas nau 
~~~'ltção 

Orla.Q.zl em vtrtuae C1o Requerlmes: 
r..o Dli ô69*63 âc Sr Senador JOI 
l!:rm.trlo, a.provaat. na <JessA.o õe 10 C 
tgOsto e1e 1963 

l)estgnaaa em t'.l je agOSto de 11611 

Prorrogaaa PQJ 1 ano, em nnu<: 
jc R.equeMmentl :1\- 1 Hn-63 do 8t 
llhot Sena.doJ ::ilgerredo Paobeo 
aprovaoo em J.b :1e Clezembl'O 
1963. 

M.emoroe: ~~h - Pa:tldoa 

JOSé lí'ellclaoo - P::3D. .. ... 
~getreco Pacheco tVtce.Pr .l • 

.-•dL> 
Jose ltrmlrto •Pre.:;,aence) - pTJ 
LoOP& Q.a UOSLB - U U.N. 
Autellll 1/laDn& •ltel&tor) ·- PSJ: 
seoretàrlo: auxiJJ.at Legt.al&\11" 

PL-10 .IUesanare Ma.rquecs de A.lbt: 
querQUP Mello 

Reunllle.s: :.!"& e 4'"s Cell'u M l 
noraa 

E) Para efetuar o levantamen 
to da PRODUÇAO MINERA 
DO PA'IS e estudar oa mele 
capazes. de possibilitar 
sua Industrialização 

OrlaC4t_ em mtuae ac Requerlmell 
00 D'~ 665-63 llg SJ Sena.àar iG11 
Elrmtrto •l>r<>vaoo oa sessAo de 1• d 
ietemb:.'Cl de 1963 

Oes.~gnaoa em 19 de setem.Oro • 
t96::J. 

t'l'orrQ~aàa om vLrtuae dQ :R.tq\lt 
runenw n" 1.169-63 elo sr. &en&do 
Milton Campos &provadl. na 1eui 
de 10 de dezembro dt 1968: 

Mem.Dl'Of- t9) - ~artidoe 

Jost t<'ellCla.Q" - ~WJ. 
At.t1ll.o Fontana - Ftm. 
Eugêlll<l BIIJTO> - PSD. 
JOSf: &:rmtrkl •Relo&ton - PN. 
Bezerra Netc. - l?'fB. 
Mele Brau:a - PTB. 
[.,Opea da COsta - UDN. 
NWtan t:-ami)U.! {Presldcil .. ) 

úDN. 
JQIJ() Lelte IVlcePr .) - i'!l. • 
sea.retArlO: AUXUta.r Loéali&Jt'~ 

I:I'I.r-10 &lexandrc: Marques de ABJU· 
Querque Mello. 

ReunJoes: 6•.s telrSE u 18 llarU. 

da INFLAÇAO E DA POLITI- F) 
CA fRIBUT ARIA E CA~ JIAL 
SOBRE AS EMPR~SAS PRI­

Para estudar a situaçio do• 
TRANSPORTES MARITI 
MOS E FERROVIARIOS 

VADAS 
Or1a.aa em Vll'tude do RequerLmeD· 

to nq ô31·63, do Sr. Sena.ctoz Gouvee. 
Vlelr"' aprovado ua • s.essãc dlt u de 
agOSto de W63. 

DeBigllaáa em s de aaosto <1e 1963. 

Prorrogaaa em vtrruao Cio Requen­
!Dento D' 1.161, elo 19ti3 do SODllat 
8enad01 AttWo FoDtaaa, aprovaao 
em 10 de dezembro de !9ti3. 

MOI!lbroa I&> - Partldoo 

Or1&c1a em vtrtuC1e Ckl Requerl.IDID· 
to D' 152-C13, de Sr. seuador J•• 
Elrm!r!o. aprovado oa se.ssA.c de 11 I 
novembrc de 1963. 

UeBigii&D8 em 13 de OOVGIIIJII'O 111 
!963. 

i'rOrrogaD8 até 1& da '~ 
1964. em virtude do Requ 
D' I 163-Gll. do & . SenadO% I 
Leite, aprovado em 10 àe d 
de 1962. 

.14embroo fll - Partld<lt 
Attll!o 

PSD. 
d ... .,... mee-Pr.! 

- Att!llO FoDtana - I'Sl). 
61g- Paoheco - PIID. 

PSD. - JOSé Elrm!r!o - PTB. 
r.rm.eu BornbaWien - CDJJ, 
J1UI<> ~te - PR. _ 
Seorellll!1a: OIIC!al ::;;.; 

-· lil!QreliA.flQI A\lll!l!ar . · 
'~:lé. Alemnll>e M. de A. -
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Para o estudo da situação 
do CENTRO rÉCNICO DE 
AERONAUllCA E DA ESCO­
LA DE ENGENHARIA DE 
AERONAVliCA. DE 8 JO­
S~ D05 CAMPOS 

?. __ Orlaaa em v1.rtuae ao aequen.men­
~- . -to D' ltstl ti:i ao St. Senad.Ol t'e.llrt 
~--·.::.0..LaZBn6 apruv<~.ac na sesaâo ae l3 
~,~<-::-41 novemorc C1t 1~3. 

·"> : Deatinaaa em 13 rte novembrO d~ 
~- 19l!a . 

erorrog:aoa ate 10 tte ttezembro à.f 
..,_,., 1064 em vmuue Ckl RequerUDeor.o •ó.­
.,.. Jnoro i lMS -6:i cto St 6ena.cJ.or Aor.õ. 
ç-· ""íUo Juca apruvadL em 10 df: .:!ezem· 

· bro de l96B 

Memnro.s . (IH - Partidos: 

. Jos.~ lte•l'<!•<a.no - ~SD4 
Ruy Cameuo - PSV 

..:. Anfl.- ..Onit:.. J ucà - PTS. 
--P&dre CnJaz.nns - ODN. 

R} Para o estudo da• Mensa­
gens do Poder 6xecutivo re­
ferentes à REFORMA AD­
MINISTRATIVA 

""' 1 Crleaa pol lllJ.ClB.W.va da Cà.m6J'6 
dOI Deput.ad{U: a.provada pelo Senado 
t'!b 1- 12 196~ 

Membro..; 118) Partidol 
L:" Sens.<lo.r~». 

· W1..16o.D UunçaJ~ea - PSll. 
LalLO Net<. - ~1:!.0. 
$11eíre<l• ~.., ... .,. - i'tJI). 
.&rsenur' ae fo'tituureao - PTS. 
màmUDdt LeVI - l?"fB, 
'Aóu!ph( l''ranco - ODN. 

. . ;toAo 1\ir!PU.. - OUN. 
~. __ Aure.Ll(. VIanna - PS.B. 
:'"'?<JOBapha! MannhD - 6em legenda. 
' - Deputado.' 
y· Qusta vo çaps.nema (PresldenttJ -:, ,.,_ 

- AáerbaJ Jur~ma - PSD. 
LIJ.erte V 1e. re - OUN (SUb.st1tiWc1o 

._;;.:.-o eput.a!h. !\.rOaJdo NOiUeU'&) • 

.· '8&1101 Ota. - OUN. 
l)outeJ Gt A.nclrSd.e - PTB 
Aroaldc eerae1ra - PSP. 
Jua.re2 f à v ora - PDC. 
E\Val~ PlDt< - MTR. 

' lj_ Para, no prazo de três (3) 
meses, proceder ao estudo 
das proposições que digam 
respeito à participação dos 
trabalhadores nos lucros 
das emp1 êsas, 

·'·~- MEMBROS 

Senadora.· 

· 'lmu t\ e to - ~•estdento onsc A:mo~ - V.1ce-Pres~'liente 
efier.::un 'Jt: '\oruiat - Relator. 

te Neto 
~ e!Son W~a.c'Jla.o 
~~- 1co aezenoe 
~:. êller Vl.anna 

. eLt.rt~ Arncr O'Rcllly .de SOuza 

:!QMuisãES ESPECIAIS 
--.. -~ARA O ESTUDO DE 
~ · ROJETOS DE EMEN 
· AS A CONSTITUICÃO 

~it Projeto de Emenda à Cons~ 
tituição n9 4/61 

_..., 

:; 

OIARIC• DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) lúnho de 1965 
'"'':.c 

1869~ )f~\ 

até Ui de tlezemb.rc Qe 1964 r>eJt 
H..eQuerimenlio 1 138·63. apr. em Ui tl<: 
-:iezembro de 196'1. 

L) Projeto de Eme~da à Cona- N) 
tituição no 8/61 

Projeto de Emenda à Cons­
tituição n9 1 0/61 

Completada em 29 de outUDI;<> Ck 
1962, 15 de maJ.o de 1963 & ~3 de &Drt. 
ne 19~3. 

Membroa tlC) - PartidOS 

Je.Herw.c aa AgW.a.J - p.:W, 

l,...Q.Dé.() da suve1re 14J::S ae cl.UrtJ Ct 
LB!);:s, - p.::,l,J, 

ttuy \.:arnel.nl - PSD. 

J;ienerucu. vaUada.r~ - PSO . 

V\o Uolio.D Ut.lflça.IVI!I l:i::J tle liO.: JJ ctt 
dt(jJ I - ?Sl.,). 

l)an.e1 tl.rtege.r :_ UJ.>.N. 

!AIP~ aa ~tiA ~ a.e ..lUtuoro Ch 
.;:lt)~, - Ul)bl, 

Ml.Jtun Oamp(la t V 1ce-P1 a.::~tde4...eJ 
tienowau Vlella - ULJN. 

t(.W t'a.J.meifa ·- Ul)r.t. 

suve.sw... rrer1c~ea ,.,;;& Ge ur~ C.l 
,,.tJ;jJ 

bezen:a Neto 133 àe a.oru Qti l~W. 
- t"Lü. 

Aion.x. Çe.J:i.O -· p.&:~. 
NoguelrM Cla <.ira.ma - I;"J.'B. 
ddJ'r~ Qa.namo _ ?1'~. 

A.loy.s1u ae uarva.Jllo l.k'l'&~~l<..leote, 

- Pl.. 

Mem cte Sé. - Pl.t. 
Josapha.t Marw.n<.~ - SJege.nda. 

K) Projeto de Emenda .à Cons· 
tltUIÇâO n9 7/61 

,(!L.t. Ul;:,ol'O.t. l:tO&ilth ,&.,:, !t'l,:\.11!.­
ltlAb UA UULl'J.rhi'J.t.:l"'''-'IA t'l\.hd 
.11 \' 4 UO Qoj)..l'\jAIJ\J1 &..i.'l\.o.i-l.~U\.. 
4.:S 0.11. ,t"l\Ul'OJi A t.AU.L'f.l:..ti..cl\od.L 
UUb 4,;tu.JI'I!;b Ub .MJ.;)bA\J U1 
&"LULUAJ lt...A l"~J.l.l&'l.t •. l'U.t l 

d.J'KU\oAti 0 t!a;.lAü.t.J..~4..-11lJ...t....'­
J.·u ü ttUM..f"Jli:L.t.;l'll'.if.l c U tU:.A 
lA.."'lliN'lU Ub ltt.LA\'U~ UJ. 
t"J,..Ol\lAl·l\,,Ab 'I..'O.i.U t'4Jbhl31 t,:, 
l'i<AMst.lliOlll. 

&tuta em t a.e outuPz oae J.9Ul. 
PrurrugaCia~ 

- a-r.e .LC tte aezemoro t.1e .1~ oe.." 
.tt-eque.rlll.le.D&u .:HYJ~tu.. api. em 14 Qt 
•le.Z.t'mDlL ,lt 19111; 

- ll&t .10 üti a.ez,mJ.oro ae J.llô;, pe .. t. 
Heq. 1.1:i!Hi.J, a.p.r. em ·lU a.e a~liem· 
or" ae lüU;i. 

IJ.;JmpleWKI.a em 29 cte outUD«~ Qt 
1952 e 414 cte abnl ele Ulfr..:~. 

1SOIHU!. tl:.XONEU.Afs-!10 POU t>G.O· 
POS"'A 00 SEI\IAIJO O~ <:H>.ti:, 
DI!: MlSSAO OII'U.H\lA fll:A OI:. 
CARA1ÊB PIW.l\tA:'I:ENTEI 

Eleita em D el-e ~utuon. ae 1961. 
ProrrogHOa; 

- ate to de ae2emoret àe J96~ oe~() 
rteque~ltnento SOB-61 ~SDrova-dc em 14 
o.e }anelN de 1961; 

.._ ate J.ó ele J&ni:lrO de 196S. tit'J.c. 
tequerunento 781-6~ aprovadc em J2 

la dezemoro de l96"J; 

- 11.te ltl ae Clezembn ôe 1Y64 .-.eJt.. 
Requerimento 1. 11-U-~ llpruvtta\. em 
lQ de aezemoro de 196~ 

Oompietacte em ~o ae m1>.rço oe 
1962. 29 ae outub:-o ae Hi6~ 43 íle 
abrU de- 1963 

Memur01: r Hl> - PartJCIOI 

MelleLie:t t"l.lile.DLeJ - t'~U 

ttuy warnelrt. :&i ae d.U:u IM. l9'>3) 
- t"re&aeme - Pól.i, 

wo-oau 111a :~u VeJ.ra - P~lJ. 
JeUerson ae Aguuu r:.!;;& o.e -l.OrU ot 

l9tii!.l - l"'~Lt. 
(JuJac Munam t29 de outuoro ut 

l9õ~~ - f'SJ.J. 
oarue. Kr1ege~ - UlJN. 
&urtco ttezencte t:.!:1 ae ~~.DrU Qf 

t91)JJ ._ IJ!)L'I 
M . .tJton Oa.ru~ - U UN. 
H6r1baJdo Vlelra !VIce~Preslcte,o.~eJ 

- UDIII. 
LUPeJ. ct.a Co.sta - UUN. 
Va.ga do Senador ?mto Fe':"re.re 

t23 de abrll àe 1M:.! - HeJatoJ -
P'ft< 

Bezerra Neto t23 de <l.brll •• ~96:~, 

- ?TB. 

Anl•ucy Silva t23 de abril de Htô!JJ 
- p'fB. 

Vt-va..Jdo Llma - P'fB. 
Atoysto c1e CarvaJbo - PL, 
LUlo lle MatOB - PTN, 

M) Projeto de Emenda à Con•­
tituição n9 9/61 

tQUh 1.\lOUU'lt.:A O RI!:GWE Dt.i 
OiSCRlM!I\iAÇAO DAS RENDAS! 

Eleita em 2tl de c.ovem.orc ele 196.l 
Etrorrog-aa.a: 
- ate lf> ae d.ezemoro de 1962 rtelC 

RequerUnento 605-61 aprovado em B 
de dezembrCl de .J961; 

- ate li:~ ctt aezt>mtlrc. de H/6::1 Pelo 
aequertmento TS2~62 aprovado i!!D 12 
)e de,..;embro àe J9ôl; 

Mcneze.--. t'lm.entel - .P.::SJJ. 

WlJson (}unçaJve.; l23 Qe iOrll 

.i.Sti3J - pre.sidentt; - f"OD. 

- ate lb cie ctezemorc àe 1964, pe,tc 
tteque.ntnetlOO 1.141-63 a.prcva..1o ew 

d.t t(l de dezembro de Ul63. 

Lo'""' da Sllvelrn - P6D. 
Mem.br~ fl6) - l?artldOI 

tAPULA~AO UA.!) tJUTAS UI!. lM"" 
PO~'l'Oti I>~STII\IADAS AO• .. v-. 
NtliU)tOSJ . 
CJett.e em lB ae ctezembrc ae ,gd2"' 
Prurug&.Cill; 
- i&t tD Clt Qezem.Orl de 196:1 .Jf"IO 

Req 783·6~ ~:~,pruvadt. em 12 ae Ot­
~embn: 1e l96~ 

- c~.t.e lb ae: aezemtm:. ae 19U4 o~>IO 

tteq l 142-63 aprovadL em 10 1t. vu­
. \~r o de 1963 

Vompleta.ua em 3U ele man,."(;r ae 
1962, 29 de outubro de 1962 e :. de 
'tbril df' 100~ 

Memoro& fJ6) - Part..I003 
Jetterwo a~ AgUIBJ: - Ptil.J 
wasou QQn(,'a.vf.l: r23 de ~tor1l 111 

!!Hl:i• - t>SU 
ttu-y .;arnel.ro - PSD 
Lvbtl.l a~ ~veu·e - Pl:iD 
Quuit Mondm 1211 de ..Jutubn. "' 

19ü:'. - P::il.J 
MlltoD C.:t!.Ul(Xl6 - U UN 
t,iertb1ll0t 'VIell'B - UUN. 
vopee- ila ()os ta - UDN. 
Joa"' 1\grlp.nt.. l2~ ae aonJ de 196'3~ -

- UUN. 

~rlco lte?.ende f23 àe &oru d.e 
196~. - ULJN 

SLivestrt l"i"nCJ~ t:l3 ae a.oru ae 
tuG:1· _ ~n~ 

oNgueL."I:l att <.Jama - P'UI. 
Sarr~ CarvaJo ·- P'l'ü 
Jooaphal Martnho •2:1 ae 1.or1J ctt. 

l.'d\)?,\ - s ~ 
AloySJo de Cttrvalbo - PL. 
LIDO de Ma 006 - t?'l'N . 

O) Projeto de Emenda à Cons­
tituição n9 11 i61 

I C lUA\. AO U~ N0\'0! 
M0N1C1Pl0Si 

Elena em ~a ae março de 1~2 • 
t>rorrug1:1-çao: 
- tt.te lb ae dezembro cte 1963 :H:lo 

R.eq 194-t):J. .:;~.provado em 12 'le ~­
•embr<- !lt 1962 

- a.r.e Ui cte aezemor' ae 1004 pelO 
Req t 143-ti:-J aprovad.c em 'c ae 
1ezemorc de 196:1. 

Wmpreta.aa eiO 29 dt: outut)~( oe 
I96:t :.!3 de abril de 1063 e 2'J 1-e lt1-
lht~ de 1963 

na.em.bros - Part.tdos 
Jefferson ae Aglll8J' - PSP 
WtlsOD Gonçalves 123 de o.nr1] da 

J.flb31 - pSD 
~uy Carnetro - PSP. 
LOb~ ::1.9 SllVetra - PSD. 
Owdt. Monaln t29 de uutu!l'rtJ aa 

1~62J - PSD 
M.Uton campm - UD.N. 
Hertba.d" Vtetrs - UDN. 
Lope& da COSta - UDN . 
Joãc Agrtptno 123 de abril de HH13) 

- UUN 
B.'llrlco Rezende 123 de a.tr.tl d.t> 

tS6a1 - LIU.N 
suve.iJ'e PértcJes !23 cte a.Ortl a.-a 

19631 - I?'I1l 
Noguetra d.a Gama - PTB. 
Barras Carvalho - PTB. 
Aloysio de CarvaJllo - PL. 
Miguel O<lut<> - PSP. 

Ruy CameirQ (.23 cie: e.brJ.l de liki3J JeUersoo ae AgUlat 123 ele abril 
- 1'SD. de 19INIJ - PSD, 

Cattete Pinheiro t23 de abrO de 
1963) - I'TN' 

Gu1cio Mond..ln 1.. cte outubro O«: 
1964) - pSl). 

Eurico Rezende <2a da aDr'.J a. 
l963J - OUN. 

Da.Dlel Krleger - ODN. 
MlltoD O!lJllp<lS (VIce-Pr .. 1<>eDte) 

- I.ION. 

liarlllala.. l'leJra •• ODN. 
Lopeo ela Coota - ODN. 
SiLvestre Pérlcle.s ... u .... ul - P'l'!l 
ViValdo t:AJI!a - ln'B. 
Amaucy Silva 124 ele allrl! ele Ul63l 

- f"l'B, 
Vaga ilo Sonadm Pinto l!'erreua 

<2<0 ·de abrU de 1963) - Relator -
P't-B, 

Alw<rlo dt tll.r'rdiO - JIL. 

M.eneze:, E'unente! - P8D. 
o'illlllo MUUex - PSD. 
GUld.u Monilln W ae autub--ro de 

l962J - PSD, 
Rtl1 oa.rnetro <23 ne abril a. 1D6o 

- PSD. 
Da.nleJ Krleger tRelat.or} - ODN. 
S:ut!co Rezeudo 12o de aoril de 

tS%) - \JDN. • 
Mliton UBmP<>a - ODN. 
Berlbalilo VIeira - OUN, 
RUJ Pa!melra -llPN , 
Am&W7 Sllva - 33 do alorll dt 

t9€3l - irl'B. . 
Barro.s Oarva.Iho - PTB. 
Argemlro de Flg~elredo - P'l'li. 
Bezerra N'eto t98 de a.brU de 1188 

- P'l'B 
Aloyslp !le QjU'VIllb,c - PL. 
Llllo de llú!iio - h'. . 

P) Projeto de Emenda à Cons­
tituição n9 1/62 

cOBRJUA'l'OI<ffiDAIJL OI! CONCUR• 
SO PARA INVESTIDURA EM 
CAI<GO li\IICIAL DE OARR"lRA 
B PROIBIÇ40 DB NOMEAÇOE!i 
INTERINAS), 

llllelto em lO de maio de 1962. 
Prorrogada: 

- &tê 16 de dezembro de 11162, pelo 
Req 16õ-62 aprovada em 12 ele do-o 
zombro ele 1982. 

- até 15 ae dezembro de 196ll peJe 
Rea 1 144-68 aprovado em lO dr de .. 
""'llbtO de 1968. 

Qompletacla .,.. • dt .. ,. do !HI. 

."•. 
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Membro.s - ParUd~ 
_JefterllOD ele agu1ai - PSD. 
WUsoD OODçaJvea (23 de- a.orll d(" 

l~63l - PSO. 
,RUJ uarce!J'o - PS. 
11\1.enezas Ptmentel - PSD. 

1Mllton Campos - ODN. 
,Heribaldo Vleirs - UDN 
jJCUr1CO t:t_ezen<1e (23 d.e ab!1] dE 

1U63l - ODN. 
~- Agrtpmo 123 de abrU de 1963 

_. Vtce-Presl<lente - ODN. 
IDallleJ &r1eger - VDN , 
SUveBtre Pértolea <23 de abril lk 

l063l . - PTB. 
!Nogueira d.a Gama - PTB~ 
j:larros Carvalho - PTB. 
JUoyslo de Carvalho - PL. 
Aurélio Vlanna 123 àe a.bril de 

19:53l - Relator - PSB. 

Q) Projeto de Emenda à Cons­
tituição n9 2/62 

(I'NSTI'l'UJ NOV 4 DISCRÚ\1IN4Ç40 
. DE RENDAS EM FAVOR 00~ 

.MUNICtl'J08). 

Noguelra aa Gama - PTB. 
Barro~ Qo..rva.J.ht. - P'l~. 
Mem àe bà - PL. 

S) Proj2to de Emenda à Ccns­
tituição nq 5!62 

IUlSPOI!. SOH!U!. A ~NTREG:A AO~ 
I\17'NlCU'lUS Uh 30%- 0-4 AJ;C.ltE· 
UAóAt,;AO 00~ ~S I'AUO~ Ql)AN· 
00 EXl'EUI::R AS ltENilAS MU­
Nit:lP Alb). 

Eleita em 13 de setembro d.e tll~. 

Pro.rrogaaa: 
-·ate '" a.e aezembro ae l9fi:i u.eJ.C. 

ftequ_erlWt:UIN nv 1 Hl-t::S <~-l)l'V\o.<~Ql 
em 12 d.e aezemoN de 1962; 

- t~.te t;;- at ael:!:ellittrt. ae 19!:1.; oe1c 
d.equenmeooo 1 14'!. u ~a~ro 1aüc e.D 
.u cte d.ezemorc .Qe t963. 

Membros - PartidOS 
Ruy Carneiro - PS'D 
Pedro LudOVICO - PSD 
Wilson Gonçalves <23-4~63) - PSD· 
Benedito VaUad'ares - PSD 
l\i1:ton ce.mpos .. ODN 
Her baldo Vie~ra - \JDN 
F'ur1co Rezende t23-4-63J - UDN 
Daniel ({rleger - UDN 
JC'áo AgrlpLno 23-4-83> - UDN 
Amaury Silva 123.4.63, - PTB 
Nogueira da Gama .-. PTB . 
Barros C'analho - PTB 
Mem de Sã - PL 
Raul G!ubertl - PSP 

Leite Neto - PSD 
Atnaury Silva _ PTB 
llezerra Neto - P'I'B 
Voga do senador Pinto Ferreira 

PTB 
Vaga do ~enadol Eduardo Catallo 

Vlce-Presrdente _ PTB 
Vada do S~nador Ed~ardo ~­
Eurico Re:zevde - Presidente """"' 
Milton Campo, _ ODN r 01:\nleJ · Krteger _ UDN 
Aloysi "J de ca.n.·atho _ l'L 
Jossphat \iarinhv - Relator ~ 

Em Legenda - ' · Y) Proj<!'to de Emen.da 11 Cone• · 
V) Projeto de Emenda à Cons- tituição nQ 4/63. 

tituição nQ 1/63 ICONCEDf. IMUNIDADES &OI 

~TRAUt\1 HO DE M.ÚLHll.RE'S E ME· VEREADORESJ 
NOIU<S E fRABALHO EM IN· DeBigcado em to ó 63 ' 
DL'';-! RIAS lNSAI.UIIRESI. Prorrogaóa até 15 i2 64 pelo -
De.slgnaaa em 23 4.6~ q:uerimento numero 1.153~68. apro~ 
Prorrog.a.àa &té l~ tJ 64 pelo a.e .. do em 10 12 63 

~uenment-c l 150·63 &provado em lO Membros p·-'-· 
ae dezembro <te 1963 - .,...,_,... 

jlllelt.a em 13 de mal<> de 196Z. 
Prorrogacn.o: 

Memorur:- - PJ.It..<loa 
Jener.suo at: qwa1 - t:'::ill 
RUJ t,'a.roerc - ~:::JIJ · • 
LotJao cta :lJvera - t>iSD. 
WU.SOll UU.OQ&J\'e:t •:.!i.! àe a.brU 

Jef!ersuc dt agu1ar - PSD 
de Membroa - Pa.rtlÓOI Ruy- Caroetro p~o 

Jetrersuo ae Agul.a.r - PSD Lobão d.a Sih Ü. ..... pSJ) 
Ruy Carneiro - PSD WUSOD GuUçal;e: ::: PSD - ate 10 a.e dezembro de 1963 pelo 

RéquerunentiO '166-62, aprovado em L~ 
de dezembro de 1962; 

;_ até 15 de d.ezemoro de 1004 "V'J< 
Requerimento 1.146.-63 aproval1o· eit 
10 d.e dezembro ele 1963. 

:oompletacla · em . 23 de a.DrU a.e 
11163. 

Membros - Partidos 
Jetf.erson ae AgUlar - PSD. 
WilSon Gonçalves 123 ae ao;"!) !lt 

1963) - PSD. 
Ruy CarneirO - P6D. 
iJ:.obllo do snvelra - PSD. 
I..elte Neto <23 do al>ru de llld3l 

-· PSD. ,.Mllton campos - ODII. 

196:SJ - PSU 
.L..e.:te N6Lf.. 1:1 t f:i3J - PSD. 
M.enez~ Pln1.enea~ .- ~rwaente. 
MlltoD Wa.tn~ - ULJN. 
aen.brueto Vteu-a - UlJlC. 
Jo.saphal Marlilhl.; -~ .;l.:S "' "> 

Vi.ce-Pre:i14eDtt - úUN 
vawe. tU1egei - UlJN. 
Vaga ao senno1. Pmtc 1''~m"e1r&. 
EurlC<O Rezenae t2J.t 63' - UUN 

•2b 4 631 ... l?'l'B 
N ogueua da uam.a .:.. PTB~ ·. 
Barro.s oarvaillo - P"rB. 
Mem de Sà - Pl .•. 
M1gue1 CQuto t23.4.63J < -, PSP 

T) Projeto de Emenda à Con•­
tituição n9 6/62 

LoM() C1a S1Jve.lrs PSD Menezea Ptmentet ~ PS1l 
?s'6Uson Gonça.Jvea - Reta·or Lettt -Neto _ PSD 

Menezes Ptmentel - PSD Amaury S1lva - P'I'B \ 
Leite ·Neto PSO Bl'Zerl'a Neto - PTB -·--. 
Arna.urv suv; _ PTB • ~- JT do Senador- Pinto JLUII& 
a.~zerr, Neto - Vtce-Presldente -Silvestre Pértcle.s - PTB t l ~ . ~---PTB I 

Vaga do Seruc1or Pinto Ferrelra Eurtco Rezende (23 t 63) 
- PTB MUton Campos - ODN 
rAU'l'ONOMJA oos l\IUNlCíPlOS• Atoystc de carvalho - PL 

1 

RUvcsrrE Pe.rfcle.! - PTB JO!aghat M...trtnho - Sem ~ 
Argemtro de 1''1iUell'eOo _ I?TB Jofto . Agrtptno - CDN ~ 
Eurlc, Rezende <Z3 t 6~1 - ODN Z) • --- · 
Mllton campos - ODN Projeto de Emenda à Oons•• 
D•m•• Krteger - ODl'l tituição nq 5/63 !Hertbaldo Vieira Vlce·Pres!dente -

ODN. 
Menezes Ptmentel -· PSD. 
Eurtao Rezende 123 de abri tde 

Josaphat Marinho - sem Legen<la . 
!At;(llll<N'IA fAK.• QlJIHito O Nll· Al,,ys.o de Carvalho - PI !DISPO~ SOIIRh O 11\IPOS'J:O 1N1 

•i"EKO O~ RllPtmSEN'IANTES ' VENDAS I! CONSlGNAQ()U 

1!163) - Relator - ODN. ' DOS I!'.S'lAUOS 1!. UO l)lS.'l'Rl'l'O -

Eletca em 
13

_
9 62 

\W) ~roje_to de Emenda: à Cvns-1SUvestre Pérlelea (23 (la ~a.Dnl Q 
1;531 - Preatdente - PTB. 
. ,Naguetra de Gama - P'l'B. Pron-ogaaa: t<tuiçao. nq 2/63 

Ba.rroe Corvallul - PTB. 
·Aloysio de carvaih<> - E'L. :Llno de Matoe - PTN. 
Jot!o Agrlptno lll3 ~· llbrll ~• 1963) 

.,... UDN. 
loo!Uel &r~oger - ODN. 

- ate lb.l2 63 pelO Req:Jertment-o 
790-62. aprovad., em 12 12 6Z: 

- &te 10- J~ ti4 pe.io R.equerunettW 
1.148-63. •p~ovado em 16 12 n. 

COmpletado em 23 4. 63. 

MembrO$ - Part14oa · 

I 
' R) 

Je.f!erson a.-e AgUla.t - PSD 
Projeto de Emenda lt Cons- Rlll' carneiro - PSD 

FEDERAl NO SENADO!. 
, ~ tltuição n9 3/62 Lobilo de Sllvetra - Rotator 

(AUTORIZA O TRllilJNAL SVl'l>- PSO 
. , RIOR ELEITORAL & FIXAR 04- WilSon Gonçaiv.. 123.4.63~ 

, TA PARA 4 . BE4.LIZAÇAO DO PSil 
PLEBISCITO l'REVISTO ~& 

' EDE1\'D4 CONSTITUL"IQNAL N" 
j - &TO ADICIONAL). 

Eleita em 10 de Julho 11e 1962. 
' PrOfOiaQIW: 
· - •te u. de dezembro da lll63 pele 

l!-equer!IJ!ento 181--.!S. aPtovado em u 
4e dezembro de 1 .... 
' - •te 1& de cleoemllro de 1;64 poli> 

Jkquertmenta 1.14!1. aprovado 11111 IV 
4e dezembro de 19e3. 
' . oomptetada em 2S ele ' Qrl1 dl 
~963-

1 MembJ(JI! - Partidos 

L\4enew Pimentel - • PSD 
MlltuD COQlpQI -OD!i 
E:leriOaldo Vlezte - UDN 
Josophal Martnllo - t23 i !li) 

DD!i 
OO!UOI Krteger - OIDi 
B:ur1co Rezende - <23. t 63) - Vl­

ao-PreatdeDte - ODN 
••• Vaga do Senador Ptnto Ferreira 
t23 4 63l - Prealdente - PTB 

Nogueira flt> Gamo - PTB 
Sarro! ~o - PTB 
Mem de SI - PL 

1 Júlio L.reite l23 4.63) - PR. 

.Jei!eroon Cl8 AIIU18l - P6. 
\VliiOD (lODÇCJYtl as ele alrQ 

J963) - ti'SD. 
de U) Projeto de Emenda à Cona. 

tituiçllo n9 7/62 
.BUJ O&rll8l110 - PS!3. 
tollllo de &llftl:a - I'SD. ' MalleiOO Ji'lmelllel - PSD. IRE\'OGA A EMENDA CQSSTJTll• 
Lolta Nelo 123 do abril de IDQ) CION.AL N' t, QUI! INSTIT11lU Q 

PSD- SISTI!M4 P.utL.Atlft>NT4R Dli 
, ' t.mton cempoe - ODN. GOVERNO E O 411'1 61 D4 (;Q.SS· 
' :âet1llaJdo Vleira _ ll'llM TlTUIQAO FEDERAL Dll ltl D& 
) i'JoAo .&.grlp!Dc li3 dt ~~rtÍ 4i ~ 1 S.~T1;1\WRO DI! 1946), 

tDIR~l'I'O llll PROPRltliADEJ 

Designao~ em 23 t. 61 
Prorrogada: 
- até t5 12.64 pelo Requarimenkl 

11.151-63 aprovado em 10 12 63. 
1 M.emllrm - k'artJ.Qo.l 

Jefferson a.e A&"'.Ji&I - !õ7SD 
Ruy carnel.ro - Pre.s.tdent.o - PSD 
LObão d.a Sllve!.ra - PSD 
WU.Son oonç.aJve.s - PSD 
Menez~ Ptmentel - PSD 
Heribaldo Vieira - Vice~PrestdeD-

.,- PSD 
Amaury Sllva - P'l'1íl 
Bezerra Neto - PTB 

, • . .. Vaga ISo Senado: !"...:C Fer­
'•ira - PTB 

Sllvest.re Pertclea - PTB 
Artw Vtrgtllo - PTN 
Eurlcs; aezenlle t23 4 63) - 11D-N 
MUton campo.o - Relator - UDN 
João Agripino - ODN 
Josaphal MarinhO - sem LtiOUde 
Aloysio d! C-arvalho .- PL 

X) Projeto de Emenda à C~ns­
tituição n9 3/63 

tDISPOR SORRI! A AD:\llNISTR& 
ÇAO DO. DISTRITO FEDI!:RAL f. 
MATERIA D4 COI\IPETE. ... UiA 
PRIVATIVA DO SENADOJ. $ 

Oestgna.da em a 6. 6S 
Prorrogada ate li 12 G4 peioe a..­

~u~:~rtmento 1 15:!'-63 s.-provado em li 
ie dezembro da 1963. 

o1- UDII. l E!elte em e. u ti~ 
,. ~ auen4• 1111 do o.D:tl 1 Pt-orrosade: d 
fl$l ·- 01lN • - r.te ta .12. 63 pa1o aequeri!Mato 
1:~ ~- QPN. 791--. &!>l'Ofa.SO am li IJ 811· 
~-. nsbe PáliO'- 111 de oAorl d - &.lê 11. 12 64 pe1<> Requ 
~- _ - rr.a. 1.149-63 apr<mod& - li lll ta. 

Membros ·- Partidol 

Jefferson de 1\l!UI&r - li'IH> 
11.\ll Carneiro - PSD 
~ da Sllvetn -- PSG 
WIIB<le> aooçaJveo - 1'111) 
M-eneua Pimentei ..... ~ 

De:s1sua.a.a ~!Il 31.6. 63 

ProrrQi!Odo at< 15 12 64 polo a.. 
quertmenl<l ollmero 1.154·43. Oplllo 
vado em 10 12 sa 

Memo~ ·- Partidol 
Jet!erSun t>e AgUlar -. PSD 
RUJ oa.roem; - PSP 
LObàc da SU"9elJ'fl - PSD 
Wll.soD Gonç-alve:i - eSD 
Menez:& Plm-entet - PS.D 
Leite Ne·c - PSO 
AmAW'J suvj:l - PTB 
BezBTrs Ne4:J - PTB 

• • • Vaga âo Senador ~to 
Nedel - P"l"U 

A.rgemlro de Fti'JGJ.redo 
.ICUr1Cc Reunde - ODN 
M1lton CamPDO - UllN 
DaDleJ Kr1eger ~ t1DN 
Aloysio de O&rva.lho - PL 
Josaphat M.:;.tnhc - se lllLeseàla 

Z-1) Projeto de Emenda 
tituição n9 6/63 

tUIELEGUULIDADI!) 

Del1gna& elll i.t0.63 

i'l'orro&a40 att 1D.II.flt oelo JMo 
quertmen". otlnlero 1.1H-6S. al)!<lt&o 
do em let 1~ GS: 

Membro.! - Pa.rtldoa 

JerterSOD oe. AgUla.t - PSD 
Rlll' ·Carneu-c - I.'SD 
W'Uson QQnça;ve.t - PSJ) 
J""' l'eticla.nt - PSD 
wauredo U!.ll'ge;. - PSD­
Argemtrc át l':guelred<> - PI'Jii 
Bezerro """' - PTB suves.ue- t'ér".c~if, - na 
l!ldmUDd< LeVl - PTB 
~.mcc Rezenao - ODN 
Mtlt<m Qampoa _ UllN 
AJ.oysto de Carvalho - t1'JliM 
Atonao Artno.. - IJDN 
Joaapbat Martnlln - ilem I •·Jil[ 
Raul Glulrerti - E'SI' 
Jl)(lé Leite - PR · 
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lfj)" Projeto de Emenda à ~!~ B,;~zge"n.-e ,'PTB2._._ 631 _ ~N ::>eolgDaéa em 25.5.1{64 
C 

· q 7 ~, ... u..., ~ \4 <~ ... vw Jefferson de AgUie.·r fPSDJ t 1\i: ":·. onsbtuiçíl.o .n /63 Aloyslo de carvalho - UDN Antônio salblno IPSDl. 

- POI me.1s um a.no .em V'trtud.e dG 
aprovação ào Requerlmento Dó.meTo 
1 . 173~63, do Senhor -flenadot Lelte 
Neto, na sessã.o ãe 12 de dezembro 
de 1963 

~:SSFBRENCIA PARA A RE- A!onso Artna. - ODN Wilson Gonçalves IPSDJ, 
$ERVA DO 1\IILITAR DA ATIVA Joss.phat Mar1nh'~ - Relator - ~~~~~:~n~yswSD). 

' QUE SE CANDIDATAR A CARGO Sem Legonda Edmundo LeV> (PTBI. 
~TIVOJ. Aurélio Vtanna .... PTB Bezerra Neto 1PTBJ 

Membros - Pa.rt1óoa 
Jefferson C::B Agui&J - PSD 
Lerte Netc tPresldente, - PSD 
N NSOn MacUlan - PTB 

:~Designada em 2.10.63 Júllo Leito _ Pl~ Arthur Vlrgll!o oPUII. 
'Prorrogada alll lõ.l2.64 pelo Re- Osoax PaE<os •PTBI. 

3:-- e'r~ent<1 número 1.156·63, aprova· Afonso AJin<X! IUDNl. 
lo 12 63 à MUton Campos oUDNI. 

.elll · Z-4) l"rojeto de Emenda Eurico Rmnée CUDNl. 
João Agriplno Relat-or) - CDN 
JOS!:!.phat M.artnho - sem t,egenda · 

l.' \ M·---,. - oartld'~ Constl'tuição n9 1/64 Aloysio de Cervalbo IPL)',' 
~-- < - ' · Josaphat M<rlnho CBPII. 

2~) Para apurar fatos aponta­
dos d~ tribuna do Senado 
e outros. relacionados com 
irregularidades ~raves e 

. slcroon de Ag. u!at - ~SD 
- carneiro - PSD 

son Gança.lve! -- PSll 
- IGió Feiictano - PSD 

_,, W.)!re<lo Gurgel - PSD 
-·_ o-~cemiru de Figueiredo - P'I'B 
--"' 5ftena Ne•-o - PTB 
. : _.uvestre Pérlcle.s - E'TB 

ltcbnundo LeVl - PTB 
Burloo Rezende -· ODN 
.llllt<m Campos - ODN 

_ 4J,oysfo de Carvalho - E'L . 
,:.·,~or..., Arinos - ODN l 
c:· . .tiloapha t Marlnho - sem Legenda 
:riQI!o Leite - PR 
'} 

~ft) Projeto de Emenda à 
r; ,, Constituição n9 8/63 

~t-n- em 22.10.63 
c~rrog- até 18.12. 64 pelo Rt­
, Qi'lplento número 1.157 ·63. aprova· 
111:• 10.12.63. 
}!![fr Membros - h.rtldoe 
t;'Merson de Agula.r - PIIJ) 
j;c~ carneiro - PSD . 
=$·_"·- '_. 
t;_:;~ Fel!c!ano :.. PSD 
;;,~'Mson Gonçal.-es - PSI) 
·"''···-: 
,~,J-arra Neto - PTll 

il:.iirmundo Lm - 1'TB 
~- '"'•.·.gemi- ,.._......,. ·•· ...,. ~~,· _.., <t.V ..-......-~ - LA_. 

:~.~~ 

~~UI~liG Vi~nna (Bpl) 
tEl-elção a.uto01at1ca a-. V1ce-Prte~ Aarão stelnbrucb CBPD. 

s1den-~e com o PrE:sJ.de:nte. t:!a a,epú-
blical. 

COMISSõES corrupção no Departamen- , 
PARLAMENTARES DE t d c · T é • Jel!erson <!e Ai'""' IPSIJJ, o e orreoos e el gra,os "-

Ruy ~:.u-nru< 1-l'lSIJ-. INQUÉRITO Ortada peta Rosotuçao nomerc 32 
LObão cb. Ollvelra tPSDJ. CRlA.lM.S OE ACO[{DO COiU 0 de 1963. a.sstnad!'l oelo senhor Jef-
Wl.!Wn U:onça.Jv~ (PSDl.. AR.L' 53 DA co~STiTmÇAO E ferson de AgUiar e mal.5 33 Senhores 
Jus~ Feli-cJan<l i..fSD). o AR'I. 149, ALINEA 4. DO RE· Senadores apresemada na ses.tão de 
Stzerra Nt:tt. r''l'.!::H. Gll\IENTO lNTERNO. 30 de outuhrc dE" 1963l. 
A.rthur \f!rglJL'C \P'I'B>. - Prazo - até o flm da ses~o leg~-
A.llto!Ji,. Jueà tPflll. 1') Para apurar a aquisição, ·•ttva <le 1963. 
USca.r Passo:: tP'.L'S) • . 
AntOniO oar;o, LJDN), pelo Oovêrno' Federal, dos l?rorrogação pm 90 d!.ao latê 16 do : . 
Aloysio d~ carvalho <PLY_.' c"' v d 1 â · març.o de 1964l em Vll'tude do Re• ~ · 
Eurlet R~?Z~õnd-P \UDN>. a er os e concess on rias quertmentC" no.merc 1 163·63 ic se- , 
Milton Campos rJDN), de serviços públicos e a ahor Senador Wilson Oonçaivea 
Josn.phat M11rinho \BPl) • importacão de chapas de aprovado na sessac ae 10 de dezem-
J11llo Leite lBPD • • • bro de 1963 121 301 . 
Auréli<; VJar.na 1aPD. aço para a C1a Siderur· Designação em 6 do d,.embro d• 

__ gica Nacional, 1g:embros 1111 _ Partidos 

Z-5) Proj'eto de Emenda 1 Orlada pela ReaoluçAo nllmero 11. Jefferson de Aguiar - PSD 
do 196S, a'f'I!Bda pelo Senhor Ne]SOD Lelle Neto - I'SD 

Constituiçiío n9 2/64 Maculan e mal.! 28 senhOr .. sena- Att!llo Fontana - PSD 

D
... dores lapresente.da em 30 de tnaic de wuson Gon~alves - !?residente 

1 • nova redaçno à allnoa o, dO !9631 • PSD 
art. 101 e as Item IX . <lo a.rt. 124 da Des!gna<!a em 31 do maJo de 1963 Artur V1rgl1to - P'fll 
COnstituição !'ederl.l a flm de tala· - Prazo - 130 dlll8, ate 28 ie se· Bezerra ""-b •8.11.63 - Vloe-Pre• 
belecer que seJam orooessa<ioo e !ui• lembro de 1963. .ldentt - PTB 
~ados, noo crlmu comun.s: PrOrrOgada: Mellc Braga - PTB 

- 00 tnembroo do OOn_-re..-.o Na· João Agrlp!no - ODN 
o!on,al. pelo supremo TrlbUlla.l Fe· - Po:r mal.! UO dlas. em vlr!;ude Daniel Kl'leger - UDN 
<lera!• da aprovação do Requerimento nll· EUrloo Rezende 123.4 63> - O'DN 

' mero 666-6a do Senhor Senador Joã< Auréllo VIanna - PSB 
- 0.1 membros di.S Assembléias U· Agripino, Os sessão de 18 de aet.tmu seoretã.r1o. Aux!llar Leglsla.-tho. 

g!slatlvaa. pel<Jil Tr!buna..ta de JusUçâ), bro de 19ô3 121 boru), l,l-9, J. Ne1 passos oantu. 

. / 

• 

.-


